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D.O. Nº 056/2016-GP DE 28/10/2016 w w w . g u a r u l h o s . s p . g o v. b r

 LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

Em, 27 de Outubro de 2016.
DECRETO Nº 33746

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.814.897,47.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.450, de 30 de dezembro de 2015, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
56.058/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.814.897,47 (um milhão,

oitocentos e catorze mil, oitocentos e noventa e sete reais e quarenta e sete centavos), para suplementar à
seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236500092.067.05.210028.339030.485 Atendimento de Alimentação Escolar -

Educação Infantil 1.814.897,47
TOTAL 1.814.897,47

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes do
excesso de arrecadação junto ao FNDE - Brasil Carinhoso - Programa de Apoio às Creches, nos termos previstos
no inciso II, do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33747

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 800,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.450, de 30 de dezembro de 2015 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
1.029/2016;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), no detalhamento

do programa de trabalho da Coordenadoria de Políticas para as Mulheres, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recurso e aplicações indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
2610.0812200132.085.01.110000.339092.000 Coordenação de Assuntos

de Igualdade de Gênero 800,00 -
2610.0812200132.085.01.110000.339039.000 Coordenação de Assuntos

de Igualdade de Gênero - 800,00
TOTAL 800,00 800,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33748

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 82.423,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.450, de 30 de dezembro de 2015 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
4.221/2016;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 82.423,00 (oitenta e dois mil, quatrocentos

e vinte e três reais), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria para Assuntos de Segurança
Pública, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recurso e aplicações indicados
do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
2010.0612200452.179.01.110000.339092.000 Gestão e Administração

do Programa 82.423,00 -
2010.0612200452.179.01.110000.339014.000 Gestão e Administração

do Programa - 200,00
2010.0612200452.179.01.110000.339030.000 Gestão e Administração

do Programa - 200,00
2010.0612200452.179.01.110000.339033.000 Gestão e Administração

do Programa - 200,00
2010.0612200452.179.01.110000.339039.000 Gestão e Administração

do Programa - 81.823,00
TOTAL 82.423,00 82.423,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33749

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 168.797,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.450,
de 30 de dezembro de 2015, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 4.221/2016;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 168.797,00 (cento e

sessenta e oito mil, setecentos e noventa e sete reais), para suplementar à seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2010.0612200452.179.01.110000.339092.000 Gestão e Administração do Programa 168.797,00

TOTAL 168.797,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2010.0618200452.162.01.110000.333041.000 Manutenção dos Serviços do Corpo de

Bombeiros 64.000,00
2010.0618100452.161.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços da Guarda

Civil Municipal 96.797,00
2010.0612200452.164.01.110000.339030.000 Apoio ao Desenvolvimento de Políticas

Públicas de Prevenção Criminal 8.000,00
TOTAL 168.797,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33750

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 17.438,18.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.450,
de 30 de dezembro de 2015 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 5.656/2016;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 17.438,18 (dezessete mil, quatrocentos

e trinta e oito reais e dezoito centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Coordenadoria do Fundo
Social de Solidariedade, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recurso e
aplicações indicados do orçamento vigente:

DECRETOS Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
2710.0824400142.088.01.110000.339032.000 Combate a Fome e Garantia

de Alimentação Saudável 4.438,18 -
2710.0824400142.088.01.110000.339030.000 Combate a Fome e Garantia

de Alimentação Saudável 13.000,00 -
2710.0824400142.088.01.110000.339039.000 Combate a Fome e Garantia

de Alimentação Saudável - 7.438,18
2710.0824400142.088.01.110000.339033.000 Combate a Fome e Garantia

de Alimentação Saudável - 10.000,00
TOTAL 17.438,18 17.438,18

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33751

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 32.160,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.450,
de 30 de dezembro de 2015, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 5.656/2016;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 32.160,00 (trinta e dois

mil, cento e sessenta reais), para suplementar às seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2710.0824400142.088.01.110000.339032.000 Combate à Fome e Garantia de

Alimentação Saudável 4.800,00
2710.0824400142.088.01.110000.339030.000 Combate à Fome e Garantia de

Alimentação Saudável 27.360,00
TOTAL 32.160,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2710.0824400141.013.01.110000.449052.000 Implantação, Ampliação e Reforma de Unidades

de Segurança Alimentar, Nutricional e
Inclusão Social 200,00

2710.0824400142.090.01.110000.449052.000 Agricultura Urbana e Periurbana 200,00
2710.0812200142.179.01.110000.449052.000 Gestão e Administração do Programa 200,00
2710.0824400142.087.01.110000.339030.000 Capacitação e Promoção de Ações Solidárias 3.200,00
2710.0824400142.086.01.110000.339039.000 Transferência de Renda 1.000,00
2710.0812200142.179.01.110000.339030.000 Gestão e Administração do Programa 1.000,00
2710.0824400142.086.01.110000.339030.000 Transferência de Renda 200,00
2710.0824400142.090.01.110000.339030.000 Agricultura Urbana e Periurbana 1.000,00
2710.0824400142.086.01.110000.339036.000 Transferência de Renda 9.360,00
2710.0812200142.179.01.110000.339039.000 Gestão e Administração do Programa 13.800,00
2710.0824400142.090.01.110000.339039.000 Agricultura Urbana e Periurbana 1.000,00
2710.0824400142.087.01.110000.339032.000 Capacitação e Promoção de Ações Solidárias 1.000,00

TOTAL 32.160,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 33752
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 12.629,74.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO da CIDADE de GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso

XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.450, de 30
de dezembro de 2015 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.550/2016;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 12.629,74 (doze mil, seiscentos e vinte

e nove reais e setenta e quatro centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de
Administração e Modernização, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de
recurso e aplicações indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
1110.0412200332.135.01.110000.339039.000 Gestão da Secretaria de

Administração e Modernização 12.629,74 -
1110.0412200332.135.01.110000.339030.000 Gestão da Secretaria de

Administração e Modernização - 4.000,00
1110.0412200332.135.01.110000.339035.000 Gestão da Secretaria de

Administração e Modernização - 800,00
1110.0412200332.135.01.110000.339047.000 Gestão da Secretaria de

Administração e Modernização - 800,00
1110.0412200332.135.01.110000.339092.000 Gestão da Secretaria de

Administração e Modernização - 7.029,74
TOTAL 12.629,74 12.629,74

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33753

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 660.900,84.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO da CIDADE de GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso

XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.450, de 30
de dezembro de 2015, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.550/2016;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 660.900,84 (seiscentos

e sessenta mil, novecentos reais e oitenta e quatro centavos), suplementar às seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200332.135.01.110000.339039.000 Gestão da Secretaria de Administração

e Modernização 326.900,84
1110.0412200332.135.01.110000.449052.000 Gestão da Secretaria de Administração

e Modernização 334.000,00
TOTAL 660.900,84

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0310.0412200372.140.01.110000.339033.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Governo 8.000,00
0310.0412600372.144.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 346.351,03
0310.0412600372.144.01.110000.339014.000 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 5.000,00
0310.0412600372.144.01.110000.339030.000 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação 8.920,00
1110.0412200302.132.01.110000.339039.000 Gestão e Desenvolvimento de Políticas de Rh 280,90
1110.0412200312.133.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços de Atendimento

ao Cidadão 5.200,00
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1110.0412200312.133.01.110000.339047.000 Manutenção dos Serviços de Atendimento
ao Cidadão 800,00

1110.0412200332.136.01.110000.339039.000 Manutenção dos Serviços Gerais 241.541,91
1110.0412200322.134.01.110000.339039.000 Gestão da Modernização Administrativa 8.266,00
1110.0412200312.133.01.110000.339036.000 Manutenção dos Serviços de Atendimento

ao Cidadão 1.600,00
1110.0412800342.138.01.110000.339032.000 Formação de Servidores 1.600,00
1110.0412200332.137.01.110000.339047.000 Manutenção dos Serviços de Transportes Internos 800,00
1110.0412200322.134.01.110000.339030.000 Gestão da Modernização Administrativa 4.800,00
1110.0412200321.040.01.110000.339039.000 Implantação da Modernização Administrativa 800,00
1110.0412200311.039.01.110000.339039.000 Implantação, Ampliação de Serviços de

Atendimento ao Cidadão 800,00
1110.0412200332.137.01.110000.339093.000 Manutenção dos Serviços de Transportes Internos 1.600,00
1110.0412200322.134.01.110000.339047.000 Gestão da Modernização Administrativa 800,00
1110.0412200332.137.01.110000.339035.000 Manutenção dos Serviços de Transportes Internos 800,00
1110.0412200302.132.01.110000.339047.000 Gestão e Desenvolvimento de Políticas de Rh 800,00
1110.0412200322.134.01.110000.339035.000 Gestão da Modernização Administrativa 800,00
1110.0412200322.134.01.110000.339036.000 Gestão da Modernização Administrativa 800,00
1110.0412200332.137.01.110000.339030.000 Manutenção dos Serviços de Transportes Internos 7.341,00
1110.0412200302.132.01.110000.339036.000 Gestão e Desenvolvimento de Políticas de Rh 800,00
1110.0412200302.132.01.110000.339030.000 Gestão e Desenvolvimento de Políticas de Rh 4.400,00
1110.0412800342.138.01.110000.339030.000 Formação de Servidores 2.400,00
1110.0412800342.138.01.110000.339047.000 Formação de Servidores 800,00
1110.0412200332.136.01.110000.339035.000 Manutenção dos Serviços Gerais 800,00
1110.0412800342.138.01.110000.339035.000 Formação de Servidores 800,00
1110.0412200332.137.01.110000.339036.000 Manutenção dos Serviços de Transportes Internos 800,00
1110.0412200312.133.01.110000.339035.000 Manutenção dos Serviços de Atendimento

ao Cidadão 800,00
1110.0412800342.138.01.110000.339036.000 Formação de Servidores 800,00
1110.0412200332.136.01.110000.339047.000 Manutenção dos Serviços Gerais 800,00

TOTAL 660.900,84
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 33754
Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 290.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.450, de 30 de dezembro de 2015 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 425/2016;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais),

no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Finanças, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recurso e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0510.0412200542.179.01.110000.339039.000 Gestão e Administração do

Programa 290.000,00 -
0510.0412200542.179.01.110000.339035.000 Gestão e Administração do

Programa - 290.000,00
TOTAL 290.000,00 290.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33755

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 11.942.010,66.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO da CIDADE de GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso

XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.450, de 30
de dezembro de 2015, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 8.704/2016;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 11.942.010,66 (onze

milhões, novecentos e quarenta e dois mil, dez reais e sessenta e seis centavos), para suplementar às seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0210.0412200392.147.01.110000.319011.000 Serviços do Cerimonial  164.432,84
0210.0412200392.146.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Gabinete

do Prefeito  25.383,66
0310.0412200372.140.01.110000.319011.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Governo  357.570,78
0310.0412100352.139.01.110000.319011.000 Participação Popular  1.914,38
0310.0412200372.141.01.110000.319011.000 Apoio às Instituições e Entidades  26.107,36
0310.0412600372.144.01.110000.319011.000 Manutenção dos Serviços da Tecnologia

da Informação e Comunicação  138.826,56
0310.0412100372.143.01.110000.319011.000 Planejamento, Orçamento, Avaliação e

Monitoramento da Ação de Governo  27.716,45
0310.0412400372.142.01.110000.319011.000 Controles Internos  45.377,83
0410.0412500682.200.01.110000.319011.000 Fiscalização Urbana  92.380,72
0410.0412200712.203.01.110000.319011.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Desenvolvimento Urbano  54.630,37
0410.0412500692.201.01.110000.319011.000 Licenciamento Urbano  251.408,18
0410.0412500672.199.01.110000.319011.000 Gestão das Certidões  91.377,42
0510.0412200542.179.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa  5.782,19
0510.0412400542.181.01.110000.319011.000 Execução Orçamentária e Contábil  89.016,86
0510.0412900542.182.01.110000.319011.000 Gestão da Receita  175.334,93
0610.0206200402.148.01.110000.319011.000 Apoio à Manutenção dos Serviços do

Poder Judiciário  37.426,31
0610.0212200402.151.01.110000.319011.000 Manutenção de Compras, Licitações

e Almoxarifado Central  113.340,11
0610.0242200402.150.01.110000.319011.000 Acesso à Justiça  11.475,91
0610.0206200402.149.01.110000.319011.000 Manutenção das Procuradorias e Consultorias  111.508,94
0610.0212200402.179.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa  117.595,06
0791.1030100022.006.01.310000.319011.001 Desenvolvimento das Ações de Atenção

Básica Em Saúde  2.001.913,49
0791.1030100022.006.01.310000.319004.001 Desenvolvimento das Ações de Atenção

Básica Em Saúde  83.903,15
0791.1030200032.013.01.310000.319011.001 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 2.483.111,34
0791.1012200012.001.01.310000.319011.001 Administração do Sistema Único de Saúde  423.755,39
0910.1545100211.018.01.110000.319011.000 Ampliação e Melhoria do Sistema Viário

Urbano e Obras Complementares  84.458,76
0910.1512200232.105.01.110000.319011.000 Gestão e Administração da Secretaria de Obras 43.611,90
0910.1545100211.017.01.110000.319016.000 Ampliação e Melhoria do Sistema de Drenagem

Urbana e Obras Complementares  518.277,25
0910.1545100211.017.01.110000.319011.000 Ampliação e Melhoria do Sistema de Drenagem

Urbana e Obras Complementares  28.913,54
0910.1545200212.103.01.110000.319011.000 Manutenção do Sistema de Iluminação

Pública e Próprios Municipais  83.610,79
1010.1545300282.123.01.110000.319011.000 Controle e Gestão do Sistema de Transporte  74.552,44
1010.1545300282.124.01.110000.319011.000 Manutenção dos Serviços de Trânsito  75.254,81
1010.1512200282.179.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa  78.076,98
1010.1545200282.122.01.110000.319011.000 Educação para Mobilidade  16.942,73
1110.0412200322.134.01.110000.319011.000 Gestão da Modernização Administrativa  49.010,46
1110.0412200332.135.01.110000.319011.000 Gestão da Secretaria de Administração

e Modernização  33.970,31
1110.0412200302.132.01.110000.319011.000 Gestão e Desenvolvimento de Políticas de Rh  201.409,86
1110.0412200332.137.01.110000.319011.000 Manutenção dos Serviços de Transportes

Internos  107.171,46
1110.0412200312.133.01.110000.319011.000 Manutenção dos Serviços de Atendimento

ao Cidadão  155.481,73
1110.0412200332.136.01.110000.319011.000 Manutenção dos Serviços Gerais  105.531,98
1210.1312200422.179.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa  27.314,21
1210.1339200422.153.01.110000.319011.000 Desenvolvimento e Implementação das

Ações Culturais  157.483,57
1310.1133300632.192.01.110000.319011.000 Qualificação para o Trabalho  4.118,54
1310.1112200662.198.01.110000.319011.000 Gestão e Administração da Secretaria

do Trabalho  102.685,81
1310.1133400652.197.01.110000.319011.000 O Jovem no Mercado de Trabalho  7.281,71
1410.2781100432.155.01.110000.319011.000 Eventos e Atividades de Competição Esportiva  176.176,73

1410.2781200432.157.01.110000.319011.000 Manutenção das Unidades
Municipais Esportivas  14.840,40

1410.2712200432.179.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa  143.303,46
1610.0812200122.081.01.110000.319011.000
Gestão e Administração da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social  226.283,10
1610.0824400102.077.01.110000.319011.000 Proteção Social Básica à Indivíduos

e Famílias  104.495,84
1610.0824300112.080.01.110000.319011.000 Proteção Social Especial à Criança

e Adolescente  12.823,33
1710.2369500292.130.01.110000.319011.000 Desenvolvimento do Turismo  10.810,75
1710.2312200292.179.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa  17.064,96
1810.1854100182.095.01.110000.319011.000 Manutenção de Parques e Áreas de Lazer  17.289,24
1810.1854200192.097.01.110000.319011.000 Licenciamento e Fiscalização Ambiental  78.521,65
1810.1854100192.099.01.110000.319011.000 Ampliação e Conservação do Plantel

do Zoológico Municipal  63.076,56
1810.1854100181.016.01.110000.319011.000 Implantação de Parques e Áreas de Lazer  155.131,72
1810.1854200192.096.01.110000.319011.000 Planejamento Ambiental  12.261,52
1810.1812200202.100.01.110000.319011.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Meio Ambiente  80.363,88
1910.0412200442.160.01.110000.319011.000 Gestão e Administração da Secretaria Especial

e Assuntos Legislativos  22.976,44
2010.0618100452.161.01.110000.319011.000 Manutenção dos Serviços da Guarda

Civil Municipal  584.565,54
2010.0612200452.163.01.110000.319011.000 Apoio à Manutenção dos Serviços de

Segurança Pública  34.766,89
2010.0612200452.179.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa  138.912,79
2110.1612200462.179.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa  159.295,69
2210.0412200472.166.01.110000.319011.000 Coordenação dos Assuntos Aeroportuários  11.814,66
2510.0412200502.179.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa  91.299,48
2610.0812200132.085.01.110000.319011.000 Coordenação de Assuntos de Igualdade

de Gênero  42.589,68
2710.0824400142.088.01.110000.319011.000 Combate à Fome e Garantia de

Alimentação Saudável  23.824,22
2710.0812200142.179.01.110000.319011.000 Gestão e Administração do Programa  70.705,85
2710.0824400142.087.01.110000.319011.000 Capacitação e Promoção de Ações Solidárias  15.994,42
2810.0812200152.091.01.110000.319011.000 Coordenação de Assuntos de Igualdade Racial  17.049,59
2910.0812200162.092.01.110000.319011.000 Coordenação de Assuntos da Juventude  35.158,96
3010.0824200172.093.01.110000.319011.000 Coordenação de Políticas para Pessoa com

Deficiência e Mobilidade Reduzida  20.187,67
3110.1512200252.115.01.110000.319011.000 Gestão da Unidade de Limpeza Urbana  69.218,42
3110.1512200252.116.01.110000.319011.000 Gestão da Unidade dos Serviços Funerários  122.325,92
3110.1512200252.114.01.110000.319011.000 Gestão da Unidade de Obras Diretas

e Manutenção  271.816,02
3110.1512200252.110.01.110000.319011.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Serviços Públicos  67.663,46
3110.1512200262.118.01.110000.319011.000 Gestão das Unidades Regionais  89.565,90
3210.0618200512.170.01.110000.319011.000 Manutenção de Ações de Defesa Civil  52.386,85
8010.2884609020.001.01.110000.339093.000 Encargos, Restituições e Indenizações Diversas  1.000,00

TOTAL 11.942.010,66
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8010.2884609020.002.01.110000.339092.000 Sentenças Judiciais 11.942.010,66

TOTAL 11.942.010,66
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 33756
Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ações do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 7º, da Lei Municipal nº 7.362,
de 29 de dezembro de 2014, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.529/2016;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento vigente,

conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Elemento de Despesa
1010.1545300282.125.01.110000.3390XX.000 92

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33757

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 23.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.450,
de 30 de dezembro de 2015 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.529/2016;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), no

detalhamento do programa de trabalho da Secretaria de Transpor tes e Trânsito, alterando as seguintes
classificações orçamentárias, conforme fonte de recurso e aplicações indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
1010.1545300282.125.01.110000.339092.000 Gestão Financeira do Sistema

de Transporte 23.000,00 -
1010.1545300282.125.01.110000.339048.000 Gestão Financeira do Sistema

de Transporte - 23.000,00
TOTAL 23.000,00 23.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33758

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.450,
de 30 de dezembro de 2015, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2.529/2016;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados
do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1091.1545100281.034.01.100009.339039.009 Implantação da Nova Rede de Transportes 100.000,00

TOTAL 100.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1091.1545300282.123.01.100009.339039.009 Controle e Gestão do Sistema de Transporte 100.000,00

TOTAL 100.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 33759
Dispõe sobre inclusão de fonte e aplicação da fonte de recurso em ações do quadro de detalhamento da

despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.450, de 30 de dezembro de 2015, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
9.632/2012;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a fonte e aplicação da fonte de recursos ao detalhamento da seguinte codificação do

Orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Fonte de Recurso Aplicação de Recurso
0810.1236600072.051.XX.XXXXXX.339093.366 05 220019

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33760

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 26.499,09.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.450, de 30 de dezembro de 2015, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 9.632/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 26.499,09 (vinte e seis

mil, quatrocentos e noventa e nove reais e nove centavos), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte
de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
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Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236600072.051.05.220019.339093.366 Apoio ao Educando - Fundamental EJA 26.499,09

TOTAL 26.499,09
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes

dos repasses do FNDE - Projovem Urbano - Matriculados a partir do exercício 2012, sendo:
I - no valor de R$ 24.122,68 (vinte e quatro mil, cento e vinte e dois reais e sessenta e oito centavos),

provenientes de superávit financeiro, nos termos previstos no inciso I do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II - no valor de R$ 2.376,41 (dois mil, trezentos e setenta e seis reais e quarenta e um centavos) nos termos
previstos no inciso II do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33761

Dispõe sobre inclusão de aplicação da fonte de recurso e elemento de despesa em ações do quadro de
detalhamento da despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.450,
de 30 de dezembro de 2015, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 67.797/2015;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a aplicação da fonte de recursos e elemento de despesa ao detalhamento da

seguinte codificação do Orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recurso Elemento de Despesa
1810.1854100181.016.01.XXXXXX.4490XX.000 100188 93

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33762

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.988,05.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.450, de 30 de dezembro de 2015, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
67.797/2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 10.988,05 (dez mil,

novecentos e oitenta e oito reais e cinco centavos), suplementar à seguinte classificação orçamentária,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1810.1854100181.016.01.100188.449093.000 Implantação de Parques e Áreas de Lazer 10.988,05

TOTAL 10.988,05
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicações indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1810.1812200202.100.01.110000.339036.000 Gestão e Administração da Secretaria

de Meio Ambiente 10.988,05
TOTAL 10.988,05

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33763

Dispõe sobre inclusão da fonte, aplicação da fonte de recurso e elemento de despesa em ação do quadro de
detalhamento da despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.450,
de 30 de dezembro de 2015, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 9.850/2014;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a fonte, aplicação da fonte de recursos e elemento de despesa ao detalhamento da

seguinte codificação do Orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Fonte de Recurso Aplicação da Fonte Elemento de

de Recurso  Despesa
1810.1854100181.016.XX.XXXXXX.4490XX.501 05 100188 93

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33764

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 281.872,38.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.450, de 30 de dezembro de 2015, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 9.850/2014;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 281.872,38 (duzentos e

oitenta e um mil, oitocentos e setenta e dois reais e trinta e oito centavos), suplementar à seguinte dotação,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1810.1854100181.016.05.100188.449093.501 Implantação de Parques e Áreas de Lazer 281.872,38

TOTAL 281.872,38
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes

dos repasses do Ministério do Turismo - Revitalização da Praça do Pq. Transguarulhense, sendo:
I - no valor de R$ 260.957,62 (duzentos e sessenta mil, novecentos e cinqüenta e sete reais e sessenta e

dois centavos), provenientes de superávit financeiro, nos termos previstos no inciso I do parágrafo 1º e
parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II - no valor de R$ 20.914,76 (vinte mil, novecentos e catorze reais e setenta e seis centavos) nos termos
previstos no inciso II do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33765

Dispõe sobre inclusão da fonte, aplicação da fonte de recurso e elemento de despesa em ação do quadro de
detalhamento da despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.450, de 30 de dezembro de 2015, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
32.313/2013;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a fonte, aplicação da fonte de recursos e elemento de despesa ao detalhamento da

seguinte codificação do Orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Fonte de Recurso Aplicação da Elemento

Fonte de Recurso  de Despesa
1810.1854100181.016.XX.XXXXXX.4490XX.500 05 100187 93

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33766

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 52.627,06.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei
Municipal nº 7.450, de 30 de dezembro de 2015, e em conformidade com o que consta no processo administrativo
nº 32.313/2013;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 52.627,06 (cinqüenta e

dois mil, seiscentos e vinte e sete reais e seis centavos), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1810.1854100181.016.05.100187.449093.500 Implantação de Parques e Áreas de Lazer 52.627,06

TOTAL 52.627,06
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes

dos repasses do Ministério do Turismo - Construção Vestiário do Balneário Água Azul - Av. Guanabara, sendo:
I - no valor de R$ 48.760,10 (quarenta e oito mil, setecentos e sessenta reais e dez centavos), provenientes

de superávit financeiro, nos termos previstos no inciso I do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; e

II - no valor de R$ 3.866,96 (três mil, oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e seis centavos) nos
termos previstos no inciso II do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33767

Dispõe sobre inclusão de fonte e aplicação da fonte de recurso em ações do quadro de detalhamento da
despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.450, de 30 de dezembro de 2015, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
29.437/2016;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a fonte e aplicação da fonte de recursos ao detalhamento da seguinte codificação do

Orçamento vigente, conforme descrito abaixo:

Classificação Orçamentária Fonte de Recurso Aplicação de Recurso
0791.1030500042.019.XX.XXXXXX.319011.542 02 300123

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33768

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 433.990,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.450,
de 30 de dezembro de 2015, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 29.437/2016;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 433.990,00 (quatrocentos

e trinta e três mil, novecentos e noventa reais), suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030500042.019.02.300123.319011.542 Administração e Gestão dos Serviços

de Vigilância em Saúde 433.990,00
TOTAL 433.990,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes
do excesso de arrecadação junto à Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo - Programa “Todos Juntos
Contra o Aedes Aegypti”, nos termos previstos no inciso II, do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33769

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ações do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO da CIDADE de GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
7.450, de 30 de dezembro de 2015, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 294/2016;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídos os elementos de despesa ao detalhamento das seguintes codificações do Orçamento

vigente, conforme descritos abaixo:
Classificação Orçamentária Elemento de Despesa
0810.12361100062.035.01.220000.4490XX.005 92
0810.1236500052.021.01.210000.4490XX.005 92

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 33770

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 8.831.673,67.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO da CIDADE de GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº
7.450, de 30 de dezembro de 2015, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 294/2016;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 8.831.673,67 (oito

milhões, oitocentos e trinta e um mil, seiscentos e setenta e três reais e sessenta e sete centavos), para
suplementar às seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.12361100062.035.01.220000.449092.005 Manutenção, Reforma e Ampliação de Unidades

Educacionais Existentes - Fundamental  495.430,63
0810.1236500052.021.01.210000.449092.005 Manutenção, Reforma e Ampliação de Unidades

Educacionais Existentes - Infantil  495.430,63
0810.1236600072.049.01.220000.339032.005 Fornecimento de Livros e Materiais -

Fundamental EJA  54.720,00
0810.1236500052.020.01.210000.339030.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias da

Informação no Processo Educacional - Infantil  6.642,75
0810.1236500052.028.05.210001.339032.008 Fornecimento de Mochilas e Uniformes

Escolares - Infantil  802.679,29
0810.1236100062.041.01.220000.339030.005 Fornecimento de Livros e Materiais

Escolares - Fundamental  1.776.331,10
0810.1236600072.049.01.220000.339030.005 Fornecimento de Livros e Materiais -

Fundamental EJA  310.441,05
0810.1236600072.050.05.220001.339032.008 Fornecimento de Uniformes Escolares -

Fundamental EJA  68.292,00
0810.1236100062.036.05.220001.339030.008 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Fundamental  219.558,00
0810.1236500052.025.01.210000.449052.005 Gestão e Manutenção do Ensino - Infantil  1.488.811,83
0810.1236100062.041.01.220000.339032.005 Fornecimento de Livros e Materiais

Escolares - Fundamental  134.500,00
0810.1236100062.045.05.220001.339039.008 Ações Complementares ao Ensino -

Fundamental  11.680,00
0810.1236500052.027.01.210000.339030.005 Fornecimento de Livros e Materiais

Escolares - Infantil  1.617.742,54
0810.1236100062.042.05.220001.339032.008 Fornecimento de Mochilas e Uniformes

Escolares - Fundamental  1.115.086,92
0810.1236500052.031.05.210001.339039.008 Ações Complementares ao Ensino - Infantil  8.126,18
0810.1236100062.034.01.220000.339030.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias da

Informação no Processo Educacional -
Fundamental  6.642,75

0810.1236500052.022.05.210001.339030.008 Gestão dos Profissionais do Magistério -
Infantil  219.558,00
TOTAL  8.831.673,67

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236100082.213.01.220000.339039.005 Apoio aos Conselhos Educacionais  5.000,00
0810.1236100082.213.01.220000.339033.005 Apoio aos Conselhos Educacionais  5.000,00
0810.1236500051.005.01.210000.449051.005 Implantação de Unidades Educacionais

(Creche) - Infantil  259.305,93
0810.1236500052.026.01.210000.445042.005 Apoio Financeiro aos Conselhos Escolares

(Pro-Rede) - Infantil  11.977,30
0810.1236500082.060.01.210000.339039.005 Gestão e Manutenção Às Ações Educativas -

Infantil  253.380,92
0810.1236100062.038.01.220000.339014.005 Formação e Aperfeiçoamento dos

Profissionais - Fundamental  34.006,52
0810.1236100062.039.01.220000.449052.005 Gestão e Manutenção do Ensino - Fundamental  1.614,21
0810.1236600072.047.01.220000.339049.005 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Fundamental EJA  45.881,32
0810.1236100062.038.01.220000.339048.005 Formação e Aperfeiçoamento dos

Profissionais - Fundamental  38.600,00
0810.1236100062.039.01.220000.339036.005 Gestão e Manutenção do Ensino - Fundamental  9.764,66
0810.1236100082.057.01.220000.339049.005 Gestão dos Profissionais de Apoio às Ações

Educativas - Fundamental  78.221,31
0810.1236100062.046.01.220000.339039.005 Atendimento aos Alunos com Deficiência -

Fundamental  340.475,97
0810.1236100092.076.01.220000.449052.005 Gestão e Manutenção da Alimentação

Escolar - Fundamental  67.454,27
0810.1236500052.025.01.210000.339030.005 Gestão e Manutenção do Ensino - Infantil  185.025,79
0810.1236500052.032.01.210000.449052.005 Atendimento aos Alunos com Deficiência -

Infantil  6.328,06
0810.1236100062.045.05.220001.339031.008 Ações Complementares ao Ensino -

Fundamental  8.723,79
0810.1236100061.007.01.220000.339036.005 Implantação de Unidades Educacionais -

Fundamental  10.000,00
0810.1236100082.055.01.220000.339049.005 Gestão dos Profissionais do Magistério de

Suporte às Ações Educativas - Fundamental  43.747,81
0810.1236500092.075.01.210000.449052.005 Gestão e Manutenção da Alimentação

Escolar - Infantil  67.454,27
0810.1236100062.039.01.220000.339039.005 Gestão e Manutenção do Ensino -

Fundamental  304.316,13
0810.1236500052.032.01.210000.445042.005 Atendimento aos Alunos com Deficiência -

Infantil  10.880,00
0810.1236500082.056.01.210000.339046.005 Gestão dos Profissionais de Apoio às

Ações Educativas - Infantil  234.765,90
0810.1236100062.046.05.220001.339032.008 Atendimento aos Alunos com Deficiência -

Fundamental  2.666,40
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0810.1236100082.061.01.220000.449052.005 Gestão e Manutenção Às
Ações Educativas - Fundamental  2.296,52

0810.1236500082.063.01.210000.339039.005 Gestão dos Serviços de Produção e Divulgação
Educacionais - Infantil  17.739,25

0810.1236500082.058.01.210000.339047.005 Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais
de Suporte Educacional - Infantil  10.184,17

0810.1236500082.054.01.210000.339049.005 Gestão dos Profissionais do Magistério de Suporte
Às Ações Educativas - Infantil  38.508,69

0810.1236500082.058.01.210000.339033.005 Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais
de Suporte Educacional - Infantil  5.000,00

0810.1236500052.023.01.210000.339049.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Infantil  60.729,35

0810.1236100062.034.01.220000.339039.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias da
Informação no Processo Educacional -
Fundamental  195.173,01

0810.1236500051.006.01.210000.449051.005 Implantação de Unidades Educacionais
(Pré-Escola) - Infantil  259.305,91

0810.1236500082.060.01.210000.449052.005 Gestão e Manutenção Às Ações Educativas -
Infantil  2.296,52

0810.1236500092.073.01.210000.339049.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Alimentação Escolar - Infantil  12.598,44

0810.1236500052.023.01.210000.339046.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da
Educação - Infantil  29.816,35

0810.1236500052.031.01.210000.339030.005 Ações Complementares ao Ensino - Infantil  22.456,48
0810.1236600072.052.01.220000.339039.005 Ações Complementares ao Ensino -

Fundamental EJA  10.000,00
0810.1236500052.032.05.210001.339032.008 Atendimento aos Alunos com Deficiência -

Infantil  2.644,00
0810.1236500082.058.01.210000.339039.005 Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais

de Suporte Educacional - Infantil  7.500,00
0810.1236500051.006.01.210000.339036.005 Implantação de Unidades Educacionais

(Pré-Escola) - Infantil  10.000,00
0810.1236100062.045.05.220001.339030.008 Ações Complementares ao Ensino -

Fundamental  251,73
0810.1236100082.055.01.220000.339046.005 Gestão dos Profissionais do Magistério de Suporte

Às Ações Educativas - Fundamental  201.300,30
0810.1236100062.034.01.220000.449052.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias

da Informação No Processo Educacional -
Fundamental  23,55

0810.1236500082.056.01.210000.339049.005 Gestão dos Profissionais de Apoio às
Ações Educativas - Infantil  71.283,23

0810.1236500052.032.01.210000.339032.005 Atendimento aos Alunos com Deficiência -
Infantil  11.530,00

0810.1236100062.038.01.220000.339036.005 Formação e Aperfeiçoamento dos
Profissionais - Fundamental  54.620,00

0810.1236100062.038.01.220000.339039.005 Formação e Aperfeiçoamento dos
Profissionais - Fundamental  40.714,17

0810.1236100062.045.01.220000.339030.005 Ações Complementares ao Ensino -
Fundamental  22.456,48

0810.1236500052.020.01.210000.339039.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias da
Informação no Processo Educacional - Infantil  195.173,00

0810.1236100062.045.01.220000.449052.005 Ações Complementares ao Ensino - Fundamental  744,47
0810.1236500052.024.01.210000.339036.005 Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais -

Infantil  10.000,00
0810.1236500052.024.01.210000.339033.005 Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais -

Infantil  5.000,00
0810.1236100061.007.01.220000.449051.005 Implantação de Unidades Educacionais -

Fundamental  41.196,61
0810.1236500052.032.01.210000.339039.005 Atendimento aos Alunos com Deficiência -

Infantil  131.649,94
0810.1236500052.024.01.210000.339014.005 Formação e Aperfeiçoamento dos

Profissionais - Infantil  5.000,00
0810.1236100062.046.01.220000.449052.005 Atendimento aos Alunos com Deficiência -

Fundamental  7.054,22
0810.1236100082.059.01.220000.339039.005 Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais

de Suporte Educacional - Fundamental  7.500,00
0810.1236500092.073.01.210000.339046.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Alimentação Escolar - Infantil  2.904,45
0810.1236100092.072.05.220001.339032.008 Atendimento do Programa Leite em Casa -

Ensino Fundamental  1.355.581,56
0810.1236100062.045.01.220000.339039.005 Ações Complementares ao Ensino -

Fundamental  173.926,62
0810.1236100062.037.01.220000.339049.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Fundamental  246.852,44
0810.1236500052.025.01.210000.339039.005 Gestão e Manutenção do Ensino - Infantil  356.573,16
0810.1236500082.060.01.210000.339030.005 Gestão e Manutenção às Ações Educativas -

Infantil  110.033,61
0810.1236100082.061.01.220000.339030.005 Gestão e Manutenção às Ações Educativas -

Fundamental  110.033,61
0810.1236100062.038.01.220000.339033.005 Formação e Aperfeiçoamento dos

Profissionais - Fundamental  5.000,00
0810.1236100062.039.01.220000.339030.005 Gestão e Manutenção do Ensino -

Fundamental  185.025,80
0810.1236100062.046.01.220000.339032.005 Atendimento aos Alunos com Deficiência -

Fundamental  10.980,00
0810.1236100082.059.01.220000.339035.005 Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais

de Suporte Educacional - Fundamental  50.920,88
0810.1236100082.061.01.220000.339039.005 Gestão e Manutenção às Ações Educativas -

Fundamental  253.380,92
0810.1236100092.076.01.220000.339030.005 Gestão e Manutenção da Alimentação

Escolar - Fundamental  206.573,51
0810.1236500092.071.05.210001.339032.008 Atendimento do Programa Leite Em Casa -

Educação Infantil  1.029.604,59
0810.1236500092.075.01.210000.339030.005 Gestão e Manutenção da Alimentação

Escolar - Infantil  305.026,57
0810.1236100092.074.01.220000.339049.005 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Alimentação Escolar - Fundamental  188.654,25
0810.1236500052.033.01.210000.445042.005 Atendimento Educacional Através da

Rede Complementar - Infantil  6.160,00
0810.1236500052.024.01.210000.339039.005 Formação e Aperfeiçoamento dos

Profissionais - Infantil  40.714,17
0810.1236600072.048.01.220000.339039.005 Formação e Aperfeiçoamento dos

Profissionais - Fundamental EJA  10.000,00
0810.1236500082.058.01.210000.339035.005 Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais

de Suporte Educacional - Infantil  50.920,87
0810.1236500052.024.01.210000.339047.005 Formação e Aperfeiçoamento dos

Profissionais - Infantil  10.000,00
0810.1236500052.020.01.210000.449052.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias

da Informação No Processo Educacional - Infantil  23,56
0810.1236500052.031.01.210000.449052.005 Ações Complementares ao Ensino - Infantil  744,47
0810.1236500052.031.01.210000.339039.005 Ações Complementares ao Ensino - Infantil  173.926,63
0810.1236500052.033.01.210000.339093.005 Atendimento Educacional Através da

Rede Complementar - Infantil  5.000,00
0810.1236100062.044.01.220000.339030.005 Apoio ao Educando - Fundamental  1.000,00
0810.1236500082.054.01.210000.339046.005 Gestão dos Profissionais do Magistério de

Suporte Às Ações Educativas - Infantil  274.381,10
0810.1236100082.064.01.220000.339039.005 Gestão dos Serviços de Produção e Divulgação

Educacionais - Fundamental  17.739,25
0810.1236100062.038.01.220000.339047.005 Formação e Aperfeiçoamento dos

Profissionais - Fundamental  20.824,00
0810.1236500051.005.01.210000.339036.005 Implantação de Unidades Educacionais

(Creche) - Infantil  10.000,00

0810.1236500052.026.01.210000.335041.005 Apoio Financeiro aos Conselhos Escolares
(Pro-Rede) - Infantil  34.284,20

0810.1236500082.058.01.210000.339014.005 Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais
de Suporte Educacional - Infantil  5.000,00

0810.1236100082.059.01.220000.339047.005 Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais
de Suporte Educacional - Fundamental  10.184,18

0810.1236100062.039.05.220001.339039.008 Gestão e Manutenção do Ensino - Fundamental  2.754,15
0810.1236500052.025.05.210001.339039.008 Gestão e Manutenção do Ensino - Infantil  2.754,17
0810.1236100062.046.05.220001.449052.008 Atendimento aos Alunos com Deficiência -

Fundamental  20.000,00
0810.1236500052.032.05.210001.449052.008 Atendimento aos Alunos com Deficiência -

Infantil  20.000,00
0810.1236500052.032.01.210000.339092.005 Atendimento aos Alunos com Deficiência -

Infantil  7.854,00
TOTAL 8.831.673,67

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 33771
Declara de utilidade pública área de terreno

para readequação viária.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe conferem os incisos XII e XIV, do artigo 63,
Capítulo II, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, a fim de

ser desapropriada, por via amigável ou judicial, a área
de terreno abaixo discriminada situada à Rua Guilherme
Lino dos Santos, Município e Comarca de Guarulhos,
de Inscrição Cadastral nº 084.72.19.0001.01.000 /
02.000, pertencente a CIA Desenvolvimento
Habitacional Urbano SP-CDHU destinada para
readequação viária, de acordo com planta constante
do processo administrativo nº 49421/2016, desta
Prefeitura a saber:

“A presente descrição tem início no ponto 1, do
perímetro, de coordenadas N=7.405.782,0706m e
346.375,8892m, (UTM SAD-69) localizado no
alinhamento da Rua Guilherme Lino dos Santos, na
divisa com o lote 28-(Matrícula nº117.648), distante
145,88m do cruzamento com o alinhamento da Rua
Jatal. Deste ponto, segue pelo alinhamento da Rua
Guilherme Lino dos Santos, na direção azimutal de
288º39’46”, na distância de 10,06m até o ponto 2;
deflete à direita, no azimute de 79°41’10”, na distância
de 8,00m até o ponto 3; deflete à esquerda, no azimute
de 34°37’05”, na distância de 39,00m até o ponto 4;
deflete à esquerda, no azimute de 341°36’19”, na
distância de 26,00m até o ponto 5, em confronto do
ponto 2 até aqui com Área do S.A.A.E-Serviço
Autônomo de Água e Esgoto-(Matrícula Nº70.639);
deflete à direita, pelo alinhamento da Rua Jatal, no
azimute de 71°36’20”, na distância de 26,91m até o
ponto 6; deflete à esquerda, em confronto com a Rua
Jatal no azimute de 31°07’14”, na distância de 17,90m
até o ponto 7; prossegue, em confronto com o imóvel
nº30 da Rua Parauná, no azimute de 33°17’16”, na
distância de 21,38m até o ponto 8; deflete à direita,
em confronto com o imóvel nº1 da Rua Aporé, no
azimute de 62°23’01”, na distância de 33,77m até o
ponto 9; prossegue, em confronto com a Rua Aporé,
no azimute de 65°56’44”, na distância de 14,11m até
o ponto 10; prossegue, em confronto com o imóvel
n°15B da Rua Aporé, no azimute de 68°44’24”, na
distância de 28,50m até o ponto 11; prossegue, no
azimute de 56°58’34”, na distância de 14,26m até o
ponto 12; deflete à esquerda, no azimute de 25°17’12”
na distância de 17,77m até o ponto 13, em confronto
até aqui com o imóvel n°16A da Rua José Caldeira;
deflete à direita, em confronto com a Rua José
Caldeira, imóveis nº52 e 52B da mesma Rua, no
azimute de 42°18’26”, na distância de 37,16m até o
ponto 14; prossegue, em confronto com imóvel n°51,
da Rua José Caldeira, no azimute de 32°19’05”, na
distância de 17,65m até o ponto 15; prossegue, em
confronto com o imóvel nº 24 da Rua Serra Nova, no
azimute de 36°31’38”, na distância de 33,71m até o
ponto 16; prossegue, em confronto com a Rua Serra
Nova, no azimute de 14°19’46” na distância de 19,12m
até o ponto 17; deflete à direita, em confronto com o
imóvel n° 7 da Rua Serra Nova, no azimute de
67°54’47”, na distância de 23,59m até ponto 18; deflete
à direita, em confronto com o imóvel n°120 da Rua
Bela Vista de Goias, no azimute de 93°58’14”, na
distância de 27,57m até o ponto 19; deflete à direita,
em curva à esquerda, pelo alinhamento da Rua Bela
Vista de Goias, no raio de 24,94m e desenvolvimento
de 24,12m até o ponto 20; prossegue, no azimute de
103°31’06”, na distância de 98,70m até o ponto 21;
prossegue, no azimute de 100°57’10”, na distância de
53,95m até o ponto 22; prossegue, em curva à direita,
no raio de 9,00m e desenvolvimento de 13,48m até o
ponto 23; segue, no azimute de 186°46’06”, na distância
de 11,94m até o ponto 24; prossegue, em curva à
esquerda, no raio de 13,00m e desenvolvimento de
19,56m até o ponto 25 ; segue, no azimute de
100°33’25”, na distância de 46,15m até o ponto 26;
prossegue, em confronto com a Rua Aragoiania, no
azimute de 67°24’04”, na distância de 33,77m até o
ponto 27 ; prossegue, em confronto com Colégio
Machado de Assis, propr iedade de Dr. Assis de
Almeida, no azimute de 73°39’55”, na distância de
69,22m até o ponto 28 ; deflete à esquerda, em
confronto com o colégio Machado de Assis,
propriedade de Dr. Assis de Almeida, imóveis da Quadra
n°39 e Rua Fortaleza de Minas, no azimute de
13°12’11”, na distância de 77.51m até o ponto 29;
prossegue, em confronto com o imóvel n°302 da Rua
Fortaleza de Minas e nº1B da Rua Iruá, no azimute de
16°39’14”, na distância de 55,42m até o ponto 30;
deflete à direita, pelo alinhamento da Rua Iruá, no
azimute de 97°01’22”, na distância de 28,33m até o
ponto 31; deflete à esquerda, em confronto com a
Rua Iruá e imóvel n°53B da mesma Rua e nº61 da
Rua Caldas Novas, no azimute de 10°51’44”, na
distância de 65,45m até o ponto 32; deflete à direita,
pelo alinhamento da Rua Caldas Novas, no azimute
de 97°32’05”, na distância de 3,01m até o ponto 33;
deflete à esquerda, na mesma confrontação, no
azimute de 9°33’54”, na distância de 8,31m até o

ponto 34; deflete à direita, no azimute de 50°10’00”,
na distância de 92,00m até o ponto 35; deflete à
direita, no azimute de 119°55’30”, na distância de
62,00m até o ponto 36, confrontando até aqui, com a
Quadra n°65 (antiga n°41), propriedade de Antônio
Darcy Pannocchia; segue em confronto com a Rua
Guarapuava, (antiga Rua-3), no azimute de 122°11’06”,
na distância de 13,00m até o ponto 37; prossegue,
em confronto com a Quadra n°66 (antiga n°43),
propriedade de Antonio Darcy Pannocchia, no azimute
de 119°42’24”, na distância de 125,69m até o ponto
38; segue, em confronto com a Rua Cruz Machado
(antiga Rua-4), no azimute de 122°11’05”, na distância
de 13,00m até o ponto 39; prossegue, em confronto
com parte da Quadra nº69 (antiga n°45), propriedade
de Antônio Darcy Pannocchia, no azimute de
117°30’01”, na distância de 57,41m até o ponto 40;
deflete à direita, pelo alinhamento da Alameda dos
Lírios, no azimute de 237°26’15”, na distância de
7,26m até o ponto 41; prossegue, no azimute de
248°01’32”, na distância de 88,92m até o ponto 42;
segue no azimute de 248°01’30”, na distância de
160,69m até o ponto 43; prossegue, no azimute de
250°20’03”, na distância de 40,24m até o ponto 44;
prossegue, no azimute de 253°48’29”, na distância de
20,25m até o ponto 45; segue em curva, no raio de
539,47m e desenvolvimento de 48,81m até o ponto
46; prossegue, no azimute de 261°57’48”, na distância
de 24,13m até o ponto 47; segue no azimute de
264°03’51”, na distância de 12,09m até o ponto 48;
prossegue em curva à direita, no raio de 2,07m e
desenvolvimento de 3,05m até o ponto 49, em confronto
desde o ponto 40 até aqui, com a Alameda dos Lírios;
deflete à esquerda, pelo alinhamento da Alameda das
Magnólias, no azimute de 249°28’45”, na distância de
172,40m até o ponto 50; segue, à direita, em curva a
esquerda, confrontando com o lote 23 (Matrícula
nº117.645), no raio de 19,91m e desenvolvimento de
46,59m até o ponto 51; prossegue, em curva à
esquerda, na mesma confrontação, no raio de
270,16m e desenvolvimento de 10,05m até o ponto
52; deflete à direita, em confronto com a Rua
Projetada-F (Matrícula nº117.630), no azimute de
359°34’45”, na distância de 31,00m até o ponto 53;
deflete em curva à esquerda, pelo alinhamento da
Rua Projetada-F (Matrícula n°117.630), no raio de
330,95m e desenvolvimento de 105,52m até o ponto
54; prossegue, ainda em curva, no raio de 198,52m e
desenvolvimento de 34,14m até o ponto 55; segue
ainda em curva, no raio de 436,27m e desenvolvimento
de 133,73m até o ponto 56; prossegue, no azimute de
234°19’33”, na distância de 43,75m até o ponto 57,
confrontando até aqui, com a Rua Projetada-F (matrícula
nº117.630); segue, no azimute de 239°13’10”, na
distância de 25,23m até o ponto 58; prossegue, no
azimute de 240°50’49”, na distância de 26,04m até o
ponto 59; segue, em curva, no raio de 1309,57m e
desenvolvimento de 32,56m até o ponto 60; deflete à
esquerda, no azimute de 211°07’14”, na distância de
7,87m até o ponto 61; deflete à direita, no azimute
251°36’20”, na distância de 24,34m até o ponto 62;
deflete à esquerda, no azimute de 160°59’02”, na
distância de 23,68m até o ponto 63; deflete à direita, no
azimute de 214°31’21”, na distância de 44,31m até o
ponto 1, início do perímetro, em confronto do ponto 57
até aqui, com o lote 28 (Matrícula n° 117.648),
encerrando uma área de 66.384,16m², (Sessenta e
seis mil, trezentos e oitenta e quatro metros quadrados
e dezesseis decímetros quadrados)”.

Art. 2º Havendo concordância quanto ao preço e
forma de pagamento far-se-á a expropriação por
acordo, uma vez satisfeitos os requisitos legais.

Art. 3º As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de dotação orçamentária
especifica.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

DECRETO Nº 33772
Regulamenta a Lei Municipal nº 7.467, de 07/04/

2016, que dispõe sobre o fechamento ao tráfego de
veículos estranhos aos moradores de vilas e ruas
sem saída e dá outras providências.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais que
lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos e considerando o que
consta no processo administrativo nº 60.969/2015; e

considerando o disposto no Código de Posturas de
Guarulhos, Lei Municipal nº 3.573, de 3 de janeiro de
1990, em especial, o Título X - Do Trânsito Público,
conforme artigos 273 a 279;

DECRETA:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Decreto regulamenta o fechamento de

vilas e ruas sem saída em áreas totalmente
residenciais, ficando limitado o tráfego local aos
veículos dos moradores e visitantes, nos termos da
Lei Municipal nº 7.467, de 7 de abril de 2016.

Parágrafo único. Para os devidos fins aplicam-se as
definições de vila ou rua sem saída o disposto nos incisos
I e II do artigo 2º da Lei Municipal nº 7.467, de 2016.
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Seção Única
Das Competências

Art. 2º Compete à Secretaria de Desenvolvimento
Urbano, através do Departamento de Relações do
Abastecimento - SDU04, a concessão de autorização
para fechamento de vilas e ruas sem saída, mediante
o recolhimento da respectiva taxa anual.

Parágrafo único. A autorização concedida a título
precário poderá ser revogada por descumprimento
das disposições da Lei Municipal nº 7.467, de 2016,
ou deste Decreto.

Art. 3º Compete ao Departamento de Controle
Urbano - SDU03, da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano, coordenar as funções de fiscalização
decorrentes da Lei Municipal nº 7.467, de 2016.

CAPÍTULO II
DAS CONDIÇÕES DE VIABILIDADE

Art. 4º São condições obrigatórias para deferimento
dos pedidos de fechamento de vilas ou ruas sem
saída:

I - que todos os imóveis do local tenham apenas
uso residencial;

II - que o leito carroçável não possua mais de dez
metros de largura;

III - que a via de acesso sirva de passagem
exclusiva para os imóveis residenciais; e

IV - que seja assegurada a questão de mobilidade
urbana, em especial as normas destinadas às pessoas
portadoras de necessidades especiais, conforme
normas brasileiras - NBR.

Parágrafo único. Fica vedado o fechamento do
acesso quando servir de passagem única a outros
locais, especialmente para áreas verdes de uso
público, áreas institucionais ou equipamentos públicos,
salvo se houver termo de permissão de uso, em vigor,
para respectivo patrimônio público.

Art. 5º A restrição à circulação em vilas e ruas sem
saída consistirá em fechamento a ser realizado por
intermédio de portão, cancela, correntes ou
equipamento similar no espaço correspondente ao
leito carroçável.

Parágrafo único. O tipo de fechamento a ser
implantado ficará a critério do requerente, mediante
prévia anuência do órgão competente de concessão
da autorização.

Art. 6º O fechamento deverá respeitar a linha que
define o prolongamento do alinhamento da via pública
com o qual o acesso à vila ou rua sem saída, se
articular.

§ 1º A abertura do portão ou equipamento similar
deverá ser realizada para o interior da vila ou da rua
sem saída.

§ 2º O fechamento não poderá impedir a visualização
do interior da vila ou da rua sem saída.

§ 3º Não será permitida a implantação de
equipamento de fechamento que impeça o acesso de
caminhões e similares.

§ 4º É obrigatória a permanência de um controlador de
acesso todos os dias, inclusive final de semana e feriado.

§ 5º O fechamento não poderá acarretar obstáculo
ao ingresso de veículos para a realização ou prestação
de serviços públicos como correios, manutenção de
energia elétrica, de água e esgoto, tapa buraco, poda
de árvore e outros.

Art. 7º Deverá ser observado, obrigatoriamente, o
livre trânsito e acesso de pedestres, sendo vedado
exigir qualquer forma de identificação.

Parágrafo único. Quando não for possível
identificar o espaço destinado ao passeio público
deverá ser reservada uma faixa com largura mínima
de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) de
cada lado da via pública para o acesso de pedestres.

CAPÍTULO III
DO REQUERIMENTO

Art. 8º A autorização para fechamento de vilas e
ruas sem saída será concedida ao interessado
mediante requerimento que deverá ser protocolado
na Central de Atendimento ao Cidadão - FÁCIL, com
a apresentação obrigatória da seguinte documentação:

I - declaração expressa de concordância do
fechamento, subscrita por todos os proprietários dos
imóveis situados na vila ou na rua sem saída,
nomeando um proprietário como responsável;

II - cédula de identidade - RG e cadastro da pessoa
física - CPF do proprietário de imóvel responsável
pela solicitação, indicando o seu endereço para
correspondência;

III - cópia do título de propriedade e dos dados
cadastrais constantes no carnê do IPTU do ano
corrente, de todos os imóveis construídos cujos
proprietários subscrevem a declaração constante do
inciso I deste artigo;

IV - relatório descritivo de todos os imóveis a serem
abrangidos com a instalação do equipamento para
fechamento do acesso;

V - croqui esquemático ou relatório descritivo da
via e do local em que o equipamento será instalado; e

VI - especificações ou detalhamento técnico do
equipamento que será utilizado para o fechamento,
em especial o tipo e as dimensões.

§ 1º Deverá constar da declaração prevista no inciso
I deste artigo: nome completo, cédula de identidade -
RG, cadastro da pessoa física - CPF e assinatura do
proprietário, endereço, número oficial e inscrição
cadastral do imóvel, conforme modelo constante do
Anexo Único deste Decreto.

§ 2º Ficará a cargo do setor competente de
concessão da Autorização a exigência de Atestado
ou Laudo Técnico referente ao equipamento utilizado
para fechamento, com ART ou RRT quitada, para a
expedição do Certificado de Conformidade de
Equipamento.

CAPÍTULO IV
DA AUTUAÇÃO

Art. 9º O requerimento será autuado através do
FÁCIL, mediante recolhimento da Taxa de Expediente
- item 4 da Tabela IX da Lei Municipal nº 2.210, de 27/
12/1977, com a redação dada pela Lei Municipal nº
3.565, de 21/12/1989.

Art. 10. O simples protocolo do pedido não autoriza
o fechamento do acesso às vilas e ruas sem saída.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto

no caput sujeitará o infrator à aplicação do auto de
infração/multa, no valor pecuniário disposto no Decreto
Municipal nº 21.592, de 11/04/2002, por infração ao
caput do ar tigo 273 do Código de Posturas de
Guarulhos - Lei Municipal nº 3.573, de 1990.

Art. 11. Após autuado o processo será encaminhado
ao Departamento de Relações de Abastecimento -
SDU04 para conferência da documentação e análise
do pedido.

§ 1º Na ausência de algum documento exigido nos
termos do artigo 8º deste Decreto ou solicitação de
informações, esclarecimentos ou complementação de
dados exigidos pelo setor competente, será emitido
um único comunicado para atendimento no prazo de
trinta dias pelo requerente.

§ 2º Caso o comunicado emitido não seja atendido
no prazo assinalado o requerimento será indeferido e
o processo arquivado, após as ações do setor de
fiscalização.

§ 3º Mediante justificativa fundamentada poderá
ser requerida uma única prorrogação de prazo, por
trinta dias, desde que a solicitação seja protocolada
na vigência do comunicado.

Art. 12. O requerimento será indeferido pelo
Departamento de Relações de Abastecimento - SDU04
se constatada falta de amparo legal, sendo emitido
comunicado para ciência do requerente e o processo
arquivado, após as ações do setor de fiscalização.

Seção Única
Da Reconsideração de Despacho de

Indeferimento
Art. 13. O requerente poderá ingressar com pedido

de reconsideração do despacho de indeferimento, no
prazo de trinta dias a contar do comunicado.

§ 1º O pedido de reconsideração será efetuado
mediante requerimento fundamentado do interessado
à autoridade competente, acompanhado do
recolhimento da Taxa de Expediente - item 4 da Tabela
IX da Lei Municipal nº 2.210, de 1977, com a redação
dada pela Lei Municipal nº 3.565, de 1989.

§ 2º O titular da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano - SDU procederá ao exame do pedido de
reconsideração, no prazo de trinta dias contados da
data do protocolo, manifestando-se pelo indeferimento
ou pela concessão da autorização desde que atendidos
os requisitos legais.

CAPÍTULO V
DA CONCESSÃO DA AUTORIZAÇÃO

Art. 14. A autorização de que trata este Decreto
somente será concedida para fechamento de vilas e
ruas sem saída restritas ao uso residencial.

Art. 15. Expedida a Autorização pelo Departamento
de Relações de Abastecimento - SDU04, o fechamento
deverá ser implementado pelos moradores do local
às suas expensas, incluindo a realização de obras
necessárias, inclusive viárias e de sinalização para a
implementação do fechamento previsto no documento
de autorização.

Parágrafo único. Concedida a autorização deverá,
às expensas do requerente, ser confeccionada e
mantida em lugar visível ao público em geral, uma
placa com tamanho de 1,00m² (um metro quadrado),
contendo os números da lei, do decreto, da
autorização, do processo administrativo e o nome do
responsável constituído pelos proprietários.

Art. 16. A Autorização será entregue mediante termo
de retirada e comprovação do recolhimento da Taxa
de Concessão e Manutenção Anual da Autorização
de Fechamento da Vila e Rua sem Saída.

CAPÍTULO VI
DA REVOGAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO

Art. 17. O descumprimento deste Decreto
Regulamentador implicará na expedição de notificação
pelo agente de fiscalização ao proprietário responsável
para reparação da irregularidade no prazo de quinze
dias, sob pena de revogação da autorização, com
adoção das medidas administrativas e judiciais cabíveis.

Art. 18. No caso de alteração de uso de um dos
imóveis situados na vila ou rua sem saída, a
autorização será imediatamente revogada, notificando-
se o proprietário responsável para remover o portão,
cancela, correntes ou equipamento similar no prazo
de trinta dias, sob pena de adoção das medidas
administrativas e judiciais cabíveis.

Art. 19. O descumprimento do disposto nos artigos
17 e 18 deste Decreto, sujeitará o infrator à aplicação
do auto de infração/multa, no valor pecuniário disposto
no Decreto Municipal nº 21.592, de 11/04/2002, por
infração ao caput do artigo 273 do Código de Posturas
de Guarulhos - Lei Municipal nº 3.573, de 1990.

Art. 20. Após a implantação do fechamento da via
de acesso, dependerá da anuência e manifestação
favorável do Departamento de Relações de
Abastecimento - SDU04 a substituição do tipo de
fechamento, que deverá ser requerido através do
mesmo processo administrativo, sob pena de
revogação da Autorização concedida.

CAPÍTULO VII
DA TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Art. 21. A Taxa de Concessão e Manutenção Anual
da Autorização de Fechamento da Vila e Rua sem
Saída, estabelecida nos termos do artigo 9º da Lei
Municipal nº 7.467, de 2016, fixada no valor de 500
UFG (quinhentas Unidades Fiscais de Guarulhos) e
os valores das multas serão destinados
exclusivamente ao Fundo Municipal de
Desenvolvimento Urbano - FMDU.

Art. 22. Considera-se contribuinte da taxa prevista
no artigo 21 deste Decreto o beneficiário da
autorização, pessoa física - proprietário responsável
que assim se identifica e se declara no respectivo
processo administrativo.

Parágrafo único. A Taxa terá por vencimento a
data de expedição da Autorização.

Art. 23. Na renovação anual o requerente será
comunicado para comparecer à Central de
Atendimento ao Cidadão - FÁCIL para retirar a guia de
recolhimento e efetuar o pagamento.

§ 1º O recolhimento da taxa nos exercícios seguintes
terá por vencimento o dia 31 de janeiro.

§ 2º O débito decorrente do não recolhimento da
taxa no seu vencimento fica sujeito aos acréscimos

previstos em legislação específica.
§ 3º O não recolhimento da taxa anual implicará na

imediata revogação da autorização, notificando-se o
proprietário responsável para remover o portão,
cancela, correntes ou equipamento similar no prazo
de trinta dias, sob pena de adoção das medidas
administrativas e judiciais cabíveis.

CAPÍTULO VIII
DA DESOBSTRUÇÃO DA VIA PÚBLICA

Art. 24. São passíveis da ação fiscalizatória e da
adoção de medidas administrativas e judiciais cabíveis
o fechamento de vilas ou ruas sem saída que não
requererem a Autorização nos termos deste Decreto.

Art. 25. As vilas e ruas sem saída já existentes no
Município que possuírem mecanismo de fechamento
ao acesso de veículos estranhos deverão se adequar
a este Decreto no prazo de cento e oitenta dias a
contar da publicação da Lei Municipal nº 7.467, de 07/
04/2016, ou seja, até 04/10/2016.

Art. 26. O proprietário responsável ou os
proprietários beneficiados com o fechamento da vila
ou rua sem saída que descumprirem o disposto no
artigo 25 deste Decreto serão notificados para, no
prazo de trinta dias, efetuarem a retirada do
equipamento utilizado no fechamento da via de acesso.

Art. 27. Decorrido o prazo previsto no caput sem
atendimento à desobstrução da via pública compete
à Administração Pública, através do setor responsável,
proceder à:

I - retirada do obstáculo e efetuar o lançamento da
despesa à conta dos proprietários dos imóveis da vila
ou rua sem saída, expedindo notificação para
recolhimento dos valores apurados; e

II - aplicação do auto de infração/multa, no valor
pecuniário disposto no Decreto Municipal nº 21.592,
de 11/04/2002, por infração ao caput do artigo 273 do
Código de Posturas de Guarulhos - Lei Municipal nº
3.573, de 1990.

Parágrafo único. Constatada a ausência de
pagamento das despesas e/ou da multa, conforme
disposto nos incisos I e II, será processada a devida
inscrição em dívida ativa e se for o caso, ajuizamento
da competente ação judicial para reparação do erário.

CAPÍTULO IX
DO SERVIÇO DE COLETA DE LIXO

DOMICILIAR
Art. 28. O lixo proveniente das residências situadas

na vila ou rua sem saída, objeto do fechamento de
que trata este Decreto deverá ser depositado em
recipientes próprios colocados na via oficial com a
qual se articulam, conforme previsto no artigo 8º da
Lei Municipal nº 7.467, de 2016.

§ 1º Para atendimento do disposto no caput o
requerente apresentará croqui e descritivo técnico do
recipiente a ser instalado, no caso de disponibilidade
de espaço no logradouro público.

§ 2º A equipe de fiscalização efetuará vistoria in

loco para certificar a viabilidade da implantação e
assegurar que o recipiente não perturbe a vizinhança,
deferindo ou não a implantação do equipamento.

§ 3º Na impossibilidade de atendimento ao disposto
no caput e considerando o relevante interesse público
deverá o controlador de acesso, conforme disposto
no § 4º do artigo 6º deste Decreto, viabilizar a entrada
do caminhão de lixo na vila ou rua sem saída.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29. As atribuições pertinentes ao sistema de
trânsito competem ao órgão de transportes e trânsito
municipal.

§ 1º Caso necessário, o órgão de transportes e
trânsito municipal indicará as obras viárias e de
sinalização necessárias para a implementação do
fechamento.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1° deste artigo, o
fechamento somente poderá ser implementado após
a realização das obras viárias e de sinalização
necessárias, devidamente atestadas pelo órgão de
transportes e trânsito municipal.

Art. 30. A autorização concedida para o fechamento
do tráfego de veículos estranhos aos moradores de
vilas e ruas sem saída tem caráter precário e perderá
seus efeitos no caso de alteração das condições viárias.

§ 1º Nos casos a que se refere o caput o proprietário
responsável será notificado a remover o fechamento
no prazo de quinze dias para que o acesso normal de
veículos seja reestabelecido.

§ 2º Na hipótese em que alterações das condições
viárias do entorno assim justificarem, a Administração
Pública poderá, a seu critério, retirar o fechamento a
qualquer momento.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. As disposições do Código de Posturas de
Guarulhos - Lei Municipal nº 3.573, de 1990, e de
seus decretos regulamentadores, no que couber, serão
aplicados subsidiariamente ao disposto neste Decreto.

Art. 32. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANEXO ÚNICO
O requerente abaixo indicado, proprietário de imóvel

responsável pela solicitação de fechamento do tráfego
de veículos estranhos aos moradores de vilas e ruas
sem saída nos termos da Lei nº 7.467, de 07/04/
2016, se responsabiliza pelo atendimento de todas as
exigências estabelecidas no Decreto
supramencionado, bem como pelas informações
prestadas neste documento, sob as penas da lei.

Nome ………
Cédula de Identidade RG nº … órgão emissor …
CPF ………………..
Endereço Residencial - ……………….
Bairro ………CEP … Telefone ....……
Assinatura ……… Data ….../….../……

DECRETO Nº 33773
Institui e dispõe sobre a obrigatoriedade da utilização

do Sistema Integrado de Registro de Preços, Compras
e Contratações - SIRECCON, nas contratações para
aquisição de bens e prestação de serviços realizadas
pela Coordenadoria Geral de Licitações e Contratos.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso das atr ibuições que lhe
são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei

Orgânica do Município de Guarulhos;
DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Sistema Integrado de
Registro de Preços, Compras e Contratações -
SIRECCON - FASE I, no âmbito da Administração
Direta do Município de Guarulhos.

§ 1º A FASE I do sistema compreende a Intenção
do Registro de Preços envolvendo as atividades
apontadas no artigo 7º.



Página 6 - 28 de Outubro de 2016 Diário Oficial do Município de Guarulhos

§ 2º O SIRECCON - FASE I será utilizado como
meio eletrônico de Cadastro de Requisições para
aquisição de bens, contratação de serviços e Registro
de Preços por todos os Órgãos da Administração
Direta do Município de Guarulhos, sob a
responsabilidade da Coordenadoria Geral de Licitações
e Contratos, através do emprego de ferramentas da
tecnologia da informação.

§ 3º Decorridos 30 (trinta) dias da publicação deste
Decreto, o uso do SIRECCON tornar-se-á obrigatório
em todos os procedimentos para aquisição de bens e
prestação de serviços realizados pelas unidades da
Administração Direta do Município de Guarulhos.

TÍTULO I
DA GESTÃO DO SIRECCON

Art. 2º A Coordenadoria Geral de Licitações e
Contratos - CGLC é o Órgão Gestor do SIRECCON.

Art. 3º O Órgão Gestor do Sistema Integrado de
Registro de Preços, Compras e Contratações -
SIRECCON, com o apoio do Órgão responsável
pela Tecnologia da Informação, tem as seguintes
atribuições:

I - acompanhar a implantação e a manutenção do
SIRECCON em todas as Unidades da Prefeitura de
Guarulhos;

II - orientar as Unidades quanto às funcionalidades
do SIRECCON, bem como seus recursos e
ferramentas;

III - disseminar quaisquer alterações nas
funcionalidades do SIRECCON;

IV - propor melhorias funcionais no SIRECCON
com vistas à sua otimização;

V - eleger os administradores do SIRECCON, que
serão responsáveis pela manutenção da estrutura
organizacional e cadastramento dos gestores.

TÍTULO II
DO ACESSO AO SISTEMA

Art. 4º É de exclusiva responsabilidade do usuário
o uso e sigilo da senha, não sendo oponível, em
nenhuma hipótese, alegação de seu uso indevido.

Art. 5º O uso inadequado do SIRECCON que venha
a causar prejuízo às partes importará bloqueio do
cadastro do usuário.

TÍTULO III
DA INSERÇÃO DE DOCUMENTOS NO

SISTEMA
Art. 6º Todos os documentos processados por meio

do SIRECCON deverão ser digitalizados.
Parágrafo único. Os documentos eventualmente

digitalizados deverão ser obrigatoriamente assinados
e rubricados fisicamente pela autoridade competente,
e digitalizá-lo para inclusão no SIRECCON.

TÍTULO IV
DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS -

IRP
Art. 7º O “Registro de Preços” está voltado, além de

outras finalidades, à obtenção da economia de escala, um
dos seus principais requisitos, onde maiores quantidades
deverão promover a obtenção de menores preços.

Parágrafo único. A Coordenadoria Geral de
Licitações e Contratos com o apoio do Órgão
responsável pela Tecnologia da Informação,
disponibilizará no SIRECCON a ferramenta IRP -
Intenção de Registro de Preços, que tem os
seguintes objetivos:

I - tornar públicas futuras licitações para registro de
preço na Administração Pública Direta;

II - permitir aquisições compartilhadas entre os
órgãos da Administração Pública Direta,
proporcionando rapidez nas aquisições e ampliação
da competitividade;

III - economia de recursos e modernização dos
processos de compra;

IV - consolidar todas as informações relativas à
estimativa individual e total de consumo, promovendo
a devida adequação dos Termos de referência e
projetos básicos;

V - averbar os órgãos participantes, os preços, os
fornecedores, as quantidades e condições a serem
observadas nas futuras contratações;

VI - controle dos quantitativos a serem adquiridos;
VII - racionalização de fluxos dos trabalhos;
VIII - emissão de Atas de RP por meio eletrônico; e
IX - emissão das Autorizações de Fornecimento

por meio eletrônico, via Sistema.
Art. 8º O órgão que gerar a necessidade de se

realizar Registro de Preços para contratações futuras,
deverá divulgá-la, por meio do IRP com antecedência
no SIRECCON, visando a adesão de outros órgãos
interessados na contratação daquele mesmo objeto.

Parágrafo único. O acesso ao sistema IRP será
disponibilizado a todos os Órgãos da Administração
Direta da Prefeitura de Guarulhos.

Art. 9º Para gerir uma IRP, faz-se necessário que o
Órgão Requisitante se cadastre no Sistema definindo
assim sua atuação no referido processo.

§ 1º Caberá às unidades requisitantes o cadastro do
objeto a ser licitado no Sistema, devendo ter em mãos a
Requisição, Termo de Referência e demais documentos
para cadastrá-lo no Sistema, o qual disporá de campos
próprios para indicação do material ou serviço a ser
licitado, quantidade, local e data de entrega.

§ 2º Após cadastrado uma IRP, o Órgão
Gerenciador deverá informar ainda o período de sua
divulgação, o qual não poderá ser inferior a 5 (cinco)
dias úteis (período para as adesões).

§ 3º Após o término do período de divulgação, o
Órgão Gerenciador analisará as adesões registradas
confirmando-as ou não no processo licitatório. A
exclusão de uma adesão exigirá justificativa.

§ 4º As adesões aceitas serão incorporadas à
demanda inicial.

§ 5º O Órgão requisitante informará o valor estimado
de cada item, que poderá alterar ou não essa
informação.

§ 6º O Sistema permite que durante o período de
divulgação as informações registradas possam ser
alteradas, exceto a descrição do objeto. Para que
seja alterada a descrição do objeto, o gestor terá que
acionar a opção “Editar” a qual, nesse caso deletará
todas adesões registradas obrigando a este efetuar
uma nova contagem de prazo. Antes de se concluir

uma IRP qualquer informação poderá ser alterada.
§ 7º O uso dessa funcionalidade é restrito aos órgãos

que utilizam o SIRECCON.
Art. 10.  Quando da emissão da Minuta da

Autorização de Fornecimento ou Contrato, previamente
ao empenho, a unidade requisitante deverá debitar do
saldo registrado no sistema os quantitativos a serem
adquiridos.

§ 1º As autorizações de fornecimento deverão ser
emitidas obrigatoriamente pelo SIRECCON.

§ 2º Os empenhos somente deverão ser efetivados
se a Autorização de fornecimento estiver vinculada
ao Sistema, no qual poderá ser verificada a sua
autenticidade.

§ 3º No caso de cancelamento parcial ou total dos
quantitativos solicitados na AF, a unidade requisitante
deverá enviar o processo administrativo de empenho
a CGLC para o respectivo estorno no sistema.

§ 4º Caso o instrumento contratual a ser formalizado
seja o Contrato de Fornecimento parcelado ou de
Prestação de serviços, os quantitativos serão debitados
pela Coordenadoria Geral de Licitações e Contratos.

TÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. A Coordenadoria Geral de Licitações e
Contratos, poderá editar normas complementares
relativas à operacionalização do Sistema Integrado
de Registro de Preços, Compras e Contratações
- SIRECCON.

Art. 12. As despesas decorrentes da execução
deste Decreto correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 13. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

DECRETO Nº 33774
Estabelece alteração parcial do Decreto Municipal

nº 33.087, de 07 de janeiro de 2016.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições que
lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos, em conformidade com o
disposto nos artigos 8º e 13 da Lei Complementar
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações, e
no artigo 39 da Lei Municipal nº 7.405, de 30 de julho
de 2015 - Lei de Diretrizes Orçamentárias;

CONSIDERANDO a necessidade de serem
aperfeiçoadas as normas disciplinadoras da execução
orçamentária, visando a integração das Secretarias e
das demais Entidades da Administração Direta e
Indireta ao processo de planejamento, controle e
avaliação e ao correto cumprimento da Lei
Orçamentária para 2016, aprovada pela Lei Municipal
nº 7450, de 29 de dezembro de 2015;

CONSIDERANDO que a realização de despesas
deverá condicionar-se ao sistema de controles
institucionalizados, que permitam assegurar o
adequado domínio do controle geral e analítico da
execução orçamentária, com vistas a uma maior
eficiência na administração financeira da
municipalidade;

CONSIDERANDO que a realização das despesas
deverá condicionar-se ao efetivo fluxo de ingresso
das receitas e à situação econômico-financeira global
da Municipalidade;

CONSIDERANDO a necessidade de rever
parcialmente os prazos e procedimentos estabelecidos
nos artigos 23 e 28 do Decreto Municipal nº 33.087,
de 07 de janeiro de 2016; e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 34 do
Decreto Municipal nº 33.087, de 07 de janeiro de 2016,

DECRETA:
Art. 1º O artigo 23 do Decreto Municipal nº 33.087,

de 07 de janeiro de 2016, passa a ter a seguinte
redação:

“Art. 23. (...)
I - (...)
II - (...)
III - (...)
IV - (...)
V - (...)
VI - até 07 de novembro - Prazo para empenho e

liquidação da despesa no Departamento da Despesa
da Secretaria de Finanças.

§ 1º (...)
§ 2º (...)
§ 3º (...)
§ 4º Os órgãos da Administração Direta, não poderão

encaminhar processos para empenho e liquidação de
despesa após o prazo estabelecido no caput, ficando
autorizada a Secretaria de Finanças em recusar
sumariamente o recebimento dos processos que
estejam em desacordo ao disposto neste artigo”.

Art. 2º O artigo 28 do Decreto Municipal nº 33.087,
de 07 de janeiro de 2016, passa a ter a seguinte
redação:

“Art. 28. Fica a Secretaria de Finanças responsável
pela adoção dos procedimentos necessários para
inscrição em Restos a Pagar ao final do exercício,
observadas as disposições legais, e especialmente,
os limites mínimos de aplicação em Educação e Saúde.”

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 27 de Outubro de 2016.
PORTARIA Nº 1781/2016-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

SUSTA a pedido, os efeitos da Portaria nº 96/2016-
GP, que concedeu licença para tratamento de
assuntos particulares à servidora Cristina Vitorino
da Ros (código 40728).

PORTARIA Nº 1782/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,

SUSTA a contar de 21.10.2016, os efeitos da
Portaria nº 402/2013-SG/DRA, que designou o servidor
Roberto de Carlos (código 5499), para exercer a
função de Gerência Técnica (273-127), lotado na
SD01.05.

PORTARIA Nº 1783/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 1.748/2016-GP.

PORTARIA Nº 1784/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por não comparecimento,

no que dizem respeito aos senhores admitidos, lotados
conforme segue:

1 - PORTARIA Nº 1.559/2016-GP
FUNÇÃO: ATENDENTE SUS (5854-559) SS
NOME: KATIA REGINA SANTOS COSTA
2 - PORTARIA Nº 1.560/2016-GP
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-451) SS01
NOME: EDITE ALVES DE OLIVEIRA
3 - PORTARIA Nº 1.564/2016-GP
FUNÇÃO: ENFERMEIRO (A) DA FAMÍLIA (5828-

36) SS
NOME: CAMILA ALLINE LEANDRO INACIO
4 - PORTARIA Nº 1.568/2016-GP
FUNÇÃO: PRÁTICO (A) EM FARMÁCIA (5846-

214) SS
NOME: CARLOS EDUARDO TONELOTTI
5 - PORTARIA Nº 1.508/2016-GP
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (PEDIATRA) (5500-965)

SS01
NOME: CLAUDIA MARIA MENEZES ABEN ATHAR

IVO
6 - PORTARIA Nº 1.510/2016-GP
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (SOCORRISTA CLÍNICO

GERAL) (5500)
NOMES:
OSVALDO ALMEIDA LOUZADA (555) SS03
PEDRO LUIZ VIEIRA CARRER (1155) SS
7 - PORTARIA Nº 1.513/2016-GP
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-1199) SS
NOME: PRISCILA ARAÚJO SILVA
8 - PORTARIA Nº 1.517/2016-GP
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (OFTALMOLOGISTA)

(5500-29) SS01
NOME: TIAGO CENA DE OLIVEIRA
9 - PORTARIA Nº 1.557/2016-GP
FUNÇÃO: ESPECIALISTA EM SAÚDE

(PSICÓLOGO) (5829)
NOMES:
ANA MARIA BRIGIDO LINTZ (173) SS
VALESCA BRAGOTTO BERTANHA (214) SS01
CARLA BALDINI MARCELINO DE MELO (189)

SS01
10 - PORTARIA Nº 1.559/2016-GP
FUNÇÃO: ATENDENTE SUS (5854)
NOMES:
THALITA BARRETO DE MEDEIROS (276) SS
NATANE BERNARDINO PINHEIRO (450) SS
LEANDRO FERNANDES SILVA DE MOURA (415)

SS
ANA LIVIA MARQUES DA CUNHA (440) SS
11 - PORTARIA Nº 1.562/2016-GP
FUNÇÃO: MÉDICO (A) (CIRURGIÃO (Ã)

PEDIATRA) (5500-426) SS03
NOME: ANA CAROLINE DANTAS MARQUES
12 - PORTARIA Nº 1.563/2016-GP
FUNÇÃO: ENFERMEIRO (A) (5840)
NOMES:
ELIANA SANTOS VIEIRA (197) SS
IARA DA SILVA MEDEIROS (215) SS
13 - PORTARIA Nº 1.567/2016-GP
FUNÇÃO: MÉDICO (A) DE FAMÍLIA (5843)
NOMES:
JOSÉ EDUARDO NUNEZ RODRIGUEZ (97) SS
DEBORAH REJANE TORRES CASAS (60) SS
14 - PORTARIA Nº 1.601/2016-GP
FUNÇÃO: ESPECIALISTA EM SAÚDE (SERVIÇO

SOCIAL) (5829-284) SS
NOME: MARCELA ZENETILDE MUSTAPICH

ESCOBAR
PORTARIA Nº 1785/2016-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 289/2016-SS11,
edital 07/2013-SAM01 e concurso n° 1929/2013,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 04.11.2016:
LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
272º MARCELA FERREIRA MONTE 17
273º CAMILA ARAGÃO PEREIRA 300

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Atendente SUS, Grau A, ref. I, Tabela
das Funções de Nível Médio (5854), com carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: de Cesar Augusto Nogueira de Macedo e
Marcela Zenetilde Mustapich Escobar,  devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva
- Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1786/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 289/2016-SS11,
edital nº 05/2014-SAM01 e concurso nº 2013/2014,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 04.11.2016:

LOTAÇÃO: SS

CLAS. NOME ORDEM
1º MARIA LUIZA CAVALCANTE 110

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Auxiliar em Saúde Bucal, Grau A, ref. I,
Tabela das funções de Nível Médio (5873), com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: de Roselaine Ramos de Andrade Santos,
devendo apresentar-se na Rua Iris nº 300 - sala 16 -
Gopoúva Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1787/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 289/2016-SS11,
edital nº 05/2014-SAM01 e concurso nº 2015/2014,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 04.11.2016:
LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
74º FABIOLA DE SIQUEIRA MELO 174

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Enfermeiro (a) da Família, Grau A, ref. I,
Tabela das funções de Nível Superior (5828), com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: de Mônica Virginia Morelato, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 - sala 16 - Gopoúva
- Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1788/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 7.119/2013, artigo 63, incisos
IX e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal,
ar tigos 445 e 451 da C.L.T., e o que consta do
memorando nº 289/2016-SS11, edital nº 03/2016-SS11
e processo seletivo nº 2244/2016,

ADMITE  a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 04.11.2016:
LOTAÇÃO: SS03
CLAS. NOME ORDEM
82º CLOVIS ALBERTO FURTADO DE MENEZES 547

Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por
tempo determinado;

Função: Médico (a) (Socorrista Clínico Geral),
Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior
(5500), com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas
semanais de trabalho;

Vaga: de Alessandra Emy Assao, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 - sala 16 - Gopoúva
- Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1789/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 289/2016-SS11,
edital nº 02/2013-SAM01 e concurso nº 1782/2013,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 04.11.2016:
LOTAÇÃO: SS03
CLAS. NOME ORDEM
459º VALERIA GONÇALVES DIAS 843
LOTAÇÃO: SS
460º VALDIRENE DO ESPIRITO SANTOS 1460
461º SARA HAJ LOULA NASCIMENTO 1637

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Auxiliar em Saúde (Enfermagem), Grau
A, ref. I, Tabela das funções de Nível Fundamental
(5832), com carga horária de 36 (trinta e seis) horas
semanais de trabalho;

Vagas: de Erika Egnacio Ribeiro, Maria Adriane da
Silva Martins e Maria de Lourdes dos Santos Farias,
devendo apresentar-se na Rua Iris nº 300 - sala 16 -
Gopoúva Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1790/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 289/2016-SS11,
edital nº 11/2014-SAM01 e concurso nº 2168/2014,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 04.11.2016:
LOTAÇÃO: SS03
CLAS. NOME ORDEM
1º FELIPE THIAGO PRINCE FERNANDES 215

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Médico (a) (Anestesista), Grau A, ref. I,
Tabela das funções de Nível Superior (5500), com carga
horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais de trabalho;

Vaga: de Carlos Alber to Lopes Imai, devendo
comparecer na Rua Iris nº 300 - sala 16 – Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1791/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 289/2016-SS11,
edital nº 10/2013-SAM01 e concurso nº 1982/2013,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 04.11.2016:
LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
27º ERIKA CORDEIRO DE LIMA 33

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Farmacêutico (a), Grau A, ref. I, Tabela
das funções de Nível Superior (5859), com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vaga: de Carla Aparecida Gabaldo Vasco, devendo
comparecer na Rua Iris nº 300 - sala 16 - Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIAS
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PORTARIA Nº 1792/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 7.119/13, artigo 63, incisos
IX e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica do Município
ar tigos 445 e 451 da C.L.T. e o que consta do
memorando nº 289/2016-SS11, edital nº 31/2016-SS11
e processo seletivo nº 2381/2016,

ADMITE  a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 04.11.2016:
LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
18º FERNANDA CAROLINA DUARTE

MARQUES COMIM 34
19º RODRIGO DE MIRANDA CORREIA 71
20º NAYANNE REIS AFONSO 78

Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por
tempo determinado;

Função: Médico (a) de Família, Grau A, ref. I,
Tabela das funções de Nível Superior (5843), com
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de
trabalho;

Vagas: de Rosana Assunção Aruvieri Batista, Diego
Andrade de Almeida e Thais Regina Barros dos Santos,
devendo apresentar-se na Rua Iris nº 300 - sala 16 -
Gopoúva Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1793/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

PRORROGA a pedido, a contar de 01.10.2016, por
06 (seis) meses, os efeitos da Portaria nº 1.485/2015-
GP, que concedeu licença para tratamento de
assuntos particulares à servidora Maria de Jesus
Cordeiro da Silva (código 55911).

PORTARIA Nº 1794/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

PRORROGA a pedido, a contar de 01.11.2016, por
04 (quatro) meses, os efeitos da Portaria nº 1.670/
2015-GP, que concedeu licença para tratamento de
assuntos particulares à servidora Katia Cristina dos
Santos (código 32629).

PORTARIA Nº 1795/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

PRORROGA a pedido, a contar de 01.10.2016, por
01 (um) ano, os efeitos da Portaria nº 1.507/2015-GP, que
concedeu licença para tratamento de assuntos
particulares ao servidor William Merchel (código 12834).

PORTARIA Nº 1796/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.11.2016,
excepcionalmente, 04 (quatro) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de seus
vencimentos à servidora Cleuza Celestina Maximo Silva
(código 45992), Auxiliar em Saúde (Enfermagem) (5832-
1250), lotada na Secretaria da saúde.

PORTARIA Nº 1797/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.11.2016,
excepcionalmente, 01 (um) ano de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos à servidora Leila Macedo Oliveira
Cirino (código 51359), Professor (a) de Educação
Básica (5874-4470), lotada na SE01.

PORTARIA Nº 1798/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
DESTITUI a contar de 21.10.2016, o servidor

Arquimedes Venâncio Ferreira (código 62964),
Assessor (a) de Implementação de Políticas Públicas
(329-567), lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1799/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
DESTITUI a contar de 21.10.2016, o servidor Harly

Castelhano (código 63137), Assessor (a) de
Gabinete de Diretor de Departamento (328-324),
lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1800/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.430/2015,
SUBSTITUI o servidor Harly Castelhano, atribuindo

à senhora Sonia Regina Silva Barros, o mesmo
cargo em comissão (328-324), lotado na Secretaria
do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1801/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
DESTITUI o servidor Gilson Silva de Jesus (código

57193), Assessor (a) de Gabinete de Diretor de
Departamento (328-145), lotado na Secretaria do
Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1802/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.430/2015,
SUBSTITUI o servidor Douglas Henrique de

Melo, atribuindo ao senhor Gilson Silva de Jesus, o
mesmo cargo em comissão (329-595), lotado na
Secretaria do Governo Municipal, tornando-se sem
efeito a Portaria nº 1.720/2016-GP.

PORTARIA Nº 1803/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
DESTITUI o servidor Edson Marcos Balbino

(código 63264), Assessor (a) Executivo de
Secretário Municipal (325-189), lotado na Secretaria
do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1804/2016-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 7.430/2015,
SUBSTITUI o servidor Edson Marcos Balbino,

atribuindo à senhora Valeria de Campos Balbino, o
mesmo cargo em comissão (325-189), lotado na
Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 348/2016-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização Geraldo Sérgio Nogiri de Siqueira,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto Municipal nº 21.310/2001;

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;

Considerando a solicitação efetuada pela Secretaria
de Desenvolvimento Urbano, CAD- GESTÃO
TERRITORIAL E AMBIENTAL/SDU, através do
Processo Administrativo nº 49906/2009;

RESOLVE:
1 - Excluir da Por taria nº 532/2008-SAM, que

constituiu Comissão de Avaliação de Documentos -
CAD - GESTÃO TERRITORIAL E AMBIENTAL, os
servidores:

Marici Nakashima Motizuki - CF 35.757
Norberto Barbato Frazão Vital - CF 4.179
2 - Incluir os servidores:
Márcia Ribeiro Rosa CF8.871
José Antonio Lecussam Gutierrez CF56.225
Reinaldo Aparecido Ruy CF28.768
Maria Cristina Brazan Albertin CF 5.261
Catia Aparecida Rocha CF 17.595
Tamara Regina Barros CF 27.372
Ivanira Vicente de Freitas CF 13.545
Noêmia Correia de Araújo Gaya CF13.564
Silaine de Oliveira Limeira CF 16.282
Marcos Campos da Silva CF 35.744
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 349/2016-SAM

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização Geraldo Sérgio Nogiri de Siqueira,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto Municipal nº 21.310/2001;

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;

Considerando a solicitação efetuada pela Secretaria
de Desenvolvimento Econômico, através do Processo
Administrativo nº 49908/2009;

RESOLVE:
1 - Excluir da Por taria nº 501/2008-SAM, que

constituiu Comissão de Avaliação de Documentos -
CAD - Governo/SDE, a servidora:

Esther Angra de Magalhães CF22.818
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 350/2016-SAM

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização Geraldo Sérgio Nogiri de Siqueira,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto Municipal nº 21.310/2001;

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;

Considerando a solicitação efetuada pela Secretaria
Especial de Assuntos Legislativo, CAD-GOVERNO/SEAL,
através do Processo Administrativo nº 49923/2009;

RESOLVE:
1 - Excluir da Por taria nº 501/2008-SAM, que

constituiu Comissão de Avaliação de Documentos -
CAD - Governo/SEAL, os servidores:

Fátima da Conceição Moraes N. Penido CF
22.258

Maria Cristina Rodrigues Alves CF 6.029
Mário Ludovico Bettini CF 27.141
Vera Lúcia Balzano Bicudo CF 3.056
2 - Incluir os servidores:
Catarina da Glória Claudino Testai CF 13.822
Angélica Pinheiro de Freitas CF 49.263
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 351/2016-SAM

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização Geraldo Sérgio Nogiri de Siqueira,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto Municipal nº 21.310, de 06 de Agosto 2001;

Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto
Municipal nº 31.148 de 19 de Agosto de 2013;

Considerando a solicitação efetuada pela Secretaria
de Segurança Pública, através do Processo
Administrativo nº 49.914/2009;

RESOLVE:
1 - Excluir da Por tar ia nº 043/2010-SAM, da

Comissão de Avaliação de Documentos - CAD -
Segurança Pública - SN, a servidora:

Cleusa Maria Celestino CF 35.053
2 - Incluir, as servidoras:
Sandra Pazini Galvão CF 35.081
Miriam Tavares Gimenez CF 24.821

Marisa André CF 39.071
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 352/2016-SAM

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização Geraldo Sérgio Nogiri de Siqueira,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto Municipal nº 21.310/2001;

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;

Considerando a solicitação efetuada pela Secretaria
de Desenvolvimento Econômico, através do Processo
Administrativo nº 52819/2009;

RESOLVE:
1 - Excluir da Por taria nº 362/2008-SAM, que

constituiu Comissão de Avaliação de Documentos -
CAD - Cultura e Turismo, a servidora:

Viviane Pinheiro da Silva
2 - Incluir o servidor:
Carlos Alberto de Avellar Labate - CF 9.831
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 353/2016-SAM

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização Geraldo Sérgio Nogiri de Siqueira,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto Municipal nº 21.310, de 06 de Agosto 2001;

Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto
Municipal nº 31.148, de 19 de Agosto de 2013;

Considerando a solicitação efetuada pela Secretaria
de Governo, através do Processo Administrativo nº
49.922/2009;

RESOLVE:
1 - Excluir da Por tar ia nº 560/2014-SAM, da

Comissão de Avaliação de Documentos - CAD -
Governo, os servidores:

Carlos Alberto da Conceição CF 19.238
Marina Ioshiko Ywamoto CF 21.570
Ademilton José de Lima Calado CF 27.137
2 - Incluir os servidores:
Sérgio Dias CF 17.671
Sandra Aparecida Toriano CF 30.334
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 354/2016-SAM

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização Geraldo Sérgio Nogiri de Siqueira,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto Municipal nº 21.310, de 06 de Agosto 2001;

Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto
Municipal nº 31.148, de 19 de Agosto de 2013;

Considerando a solicitação efetuada pela Secretaria
de Obras, através do Processo Administrativo nº
53.907/2009;

RESOLVE:
1 - Excluir das Portarias nº 532/2008-SAM, nº 042/

2010-SAM, nº 173/2010-SAM, referentes a Comissão
de Avaliação de Documentos - CAD - Gestão Territorial
e Ambiental SO, os servidores:

Olisete Bueno dos Santos CF 11.996
Regina Helena Ramos CF 4.495
Adriene Aparecida Pimentel CF 15.828
Marinalva Estevão do Nascimento CF 28.748
2 - Incluir, os servidores:
Davi Ferreira Teles dos Santos CF 53.660
Débora Urias Avanti CF 31.151
Luiz Carlos Alves de Oliveira CF 13.402
Sandoval Moraes da Silva CF 54.083
Wagner de Andrade Rodrigues CF 56.919
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 355/2016-SAM

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização Geraldo Sérgio Nogiri de Siqueira,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto Municipal nº 21.310 de 06 de Agosto 2001;

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;

Considerando a solicitação efetuada pela Secretaria
de Cultura, através do Processo Administrativo nº
49.921/2009;

RESOLVE:
1 - Excluir da Portaria Nº 250/2013-SAM, que alterou

a composição da Comissão de Avaliação de
Documentos - CAD - CULTURA os servidores:

Aldeli Maria de Aguiar - CF 12.582
Darlan Aquino Cavalcanti - CF 45.350
Roberto Helder Kano Nery - CF 49.758
Carolina Moggi Gomes de Lima - CF 50.134
Audrey Pacaterra - CF 16.442
Anderson Pedro Silva Luz - CF 55.508
Rosana Akamine Gomes de Carvalho - CF 22.014
Adriana Marra - CF 43.703
Cristina Maria dos Santos - CF 33.738
2 - Incluir na referida Portaria, os servidores:
Camila Navais CF 37.969
Cintia dos Reis Santos CF 54.619
Edmara Ramos de Assis CF 54.990
Lúcia Maria dos Santos CF 7.432
Rosana Akamine G. De Carvalho CF 22.014
Rosane M. Brambilla de Moraes CF 34.086
Roseli Maria Soares de Melo CF 28.487
Sandra Maria de Oliveira CF 22.937
Valéria do Vale CF 59.012
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 356/2016-SAM

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização Geraldo Sérgio Nogiri de Siqueira,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto Municipal nº 21.310/2001;

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;

Considerando a solicitação efetuada pela Secretaria
de Desenvolvimento Urbano, CAD -
ABASTECIMENTO, através do Processo
Administrativo nº 49904/2009;

RESOLVE:
1 - Excluir da Por taria nº 414/2008-SAM, que

constituiu Comissão de Avaliação de Documentos -
CAD - Abastecimento, os servidores:

Maria das Graças Mendes - CF 21.67

Nádia Vieira - CF 1.579
Sílvia Regina Fausta Molina - CF 17.035
2 - Incluir os servidores:
Márcia Ribeiro Rosa - CF 8.871
José Antonio Lecussam Gutierrez - CF 56.225
Reinaldo Aparecido Ruy - CF 28.768
Maria Cristina Brazan Albertin - CF 5.261
Catia Aparecida Rocha CF - 17.595
Tamara Regina Barros CF - 27.372
Ivanira Vicente de Freitas - CF 13.545
Noêmia Correia de Araújo Gaya - CF 13.564
Silaine de Oliveira Limeira CF - 16.282
Marcos Campos da Silva CF - 35.744
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 357/2016-SAM

O Secretário Municipal de Administração e
Modernização GERALDO SERGIO NOGIRI DE
SIQUEIRA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 2287/2016-SS10.10,

RESOLVE:
1 – Excluir da Por taria nº 176/2006-SAM, que

constituiu Comissão de Recebimento de Materiais da
Secretaria da Saúde, os servidores abaixo
relacionados:

EDIJAIME APARECIDO DA SILVA  (CÓDIGO
28347)

MARIA ELIETE DE MORAES LANDI (CÓDIGO
37167)

VALESKA AUBIN ZANETTI MION  (CÓDIGO
26891)

VERALDO ALVES DA SILVA (CÓDIGO 25606)
WILSON DA SILVA MORAIS (CÓDIGO 22403)
MÁRCIA APARECIDA GROSSO CAETANO

(CÓDIGO 16932)
2 – Incluir na refer ida Por taria, os seguintes

servidores:
RICARDO FERNANDES GAMBOA (CÓDIGO

53560)
ROSANA TABATA SUEHIRO (CÓDIGO 35482)
MARCELO VIEIRA CARRATE (CÓDIGO 49688)
FERNANDO CORTEZ PEREIRA (CÓDIGO 48867)
DOUGLAS CARDOSO (CÓDIGO 58053)
ANDERSON ALVES FERREIRA (CÓDIGO 34976)

PORTARIA Nº 358/2016-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização GERALDO SERGIO NOGIRI DE
SIQUEIRA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 73/2016-SAM01.04.05,

DESLIGA a contar de 02.10.2016, do serviço
público municipal, por motivo de falecimento, a
servidora Maria Vanne Lima Marinho (código 29630),
Professor (a) de Educação Básica (5874-1728),
lotada na SE01.

PORTARIA Nº 359/2016-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização GERALDO SERGIO NOGIRI DE
SIQUEIRA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

SUSTA a pedido, a contar de 01.11.2016, os efeitos
da Portaria nº 366/2015-SAM, que reduziu a carga
horária semanal de trabalho do servidor Igor Gomes
dos Santos (código 59756).

PORTARIA Nº 360/2016-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização GERALDO SERGIO NOGIRI DE
SIQUEIRA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 132, 133 e 134/2016-SAM01.06.02,

RESOLVE:
Suspender de suas funções por prazo

indeterminado, com prejuízo de seus vencimentos,
face aposentadoria por invalidez junto ao I.N.S.S.,
nos termos do artigo 475 da C.L.T. e artigo 46 da Lei
Federal nº 8.213/1991, os servidores abaixo
relacionados, lotados conforme segue:

1 - NOME: FRANCISCO CARLOS COCARO
GOUVEA (CÓDIGO 30542)

FUNÇÃO: MÉDICO (A) (CLÍNICO GERAL) (5500-
762) SS

DATA: 11.11.2014
2 - NOME: CLAUDIA BENEVIDES AMENDOEIRA

(CÓDIGO 9832)
FUNÇÃO: RECEPCIONISTA (5979-99) SS01
DATA: 18.02.2016
3 - NOME: ARILDO MARCOS MONTEIRO

(CÓDIGO 15655)
FUNÇÃO: MOTORISTA (5970-108) SAM07
DATA: 13.06.2016
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PORTARIA Nº 361/2016-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização GERALDO SERGIO NOGIRI DE
SIQUEIRA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
processos nºs 58.425 e 58.274/2016,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

alegada incapacidade laborativa, com prejuízo de seus
vencimentos, pelo período de 12 (doze) meses, as
servidoras abaixo relacionadas, conforme segue:

1- A contar de 30.06.2016, Gessica Maria Sampaio
de Oliveira (código 51784), Auxiliar em Saúde Bucal
(5873-151) SS,

2- A contar de 29.09.2016, Clara Maria Almeida
Santos (código 38127), Professor (a) de Educação
Básica (5874-1504) SE01, devendo, após este prazo
comparecer a SAM01.03 Divisão Técnica de Segurança
e Saúde do Servidor - (SESMT) para perícia médica,
situada na Rua Engenheiro Alexandre Machado nº
234, Vila Augusta Guarulhos, caso da manutenção do
indeferimento pela Previdência Social deverá retornar
imediatamente ao trabalho, ou comprovar Ação
Judicial neste sentido, sob pena de configurar
abandono de emprego, nos termos da letra “i” do
artigo 482 da CLT.

PORTARIA Nº 362/2016-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização GERALDO SERGIO NOGIRI DE
SIQUEIRA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 127/2016-SH00.03 e 849/2016-SG01,

RELOTA as funções abaixo relacionadas, com seus
respectivos titulares, conforme segue:

1- ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA (5939-
452), DA SAM01 PARA SG01, COM SUA
RESPECTIVA TITULAR A SERVIDORA  KARINE
ALVIM DA SILVEIRA (CÓDIGO 47566),

2-RECEPCIONISTA (5979-312), DA SS03 PARA
SH, COM SUA RESPECTIVA TITULAR  A
SERVIDORA ROSÂNGELA DE LOURDES MENDES

(CÓDIGO 29971),
3-RECEPCIONISTA (5979-109), DA SAM02 PARA

SG02, COM SUA RESPECTIVA TITULAR  A
SERVIDORA  CRISTIANE DE MOURA GALACCI
MANFREDINI (CÓDIGO 14090),

4-TÉCNICO EM ELETRÔNICA (5917-1), DA SF03
PARA SG02, COM SUA RESPECTIVA TITULAR A
SERVIDORA  ANALICE CARDOSO VENTAJA
(CÓDIGO 20786),

5 - RECEPCIONISTA (5979-180), DA SS01 PARA
SG02, COM SEU RESPECTIVO TITULAR  O
SERVIDOR JOSE CARLOS BALZAN RIBEIRO
(CÓDIGO 13453),

6 - ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA (5939-
35), DA SS01 PARA A SG02, COM SEU RESPECTIVO
TITULAR O SERVIDOR ALEXANDRE HASHIMOTO
(CÓDIGO 10323).

PORTARIA Nº 363/2016-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização GERALDO SERGIO NOGIRI DE
SIQUEIRA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
Decreto nº 25.472/2008,

ESTENDE a contar de 01.11.2016, de 24 (vinte e
quatro) para 36 (trinta e seis) horas, a carga horária
semanal de trabalho da função de Médico (a)
(Plantonista Clínico Geral) (5500-334), lotada na
Secretaria da Saúde, com sua respectiva titular a servidora
Geovanna Del Rosario Medina Molina (código 19569).

PORTARIA Nº 364/2016-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização GERALDO SERGIO NOGIRI DE
SIQUEIRA,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

REDUZ a pedido, a contar de 01.11.2016, a carga
horária das funções abaixo relacionadas, com seus
respectivos titulares, lotados conforme segue:

DE 24 (VINTE E QUATRO) PARA 20 (VINTE)
HORAS

1 - NOME: RICARDO RUI RODRIGUES ROSA
(CÓDIGO 19322)

FUNÇÃO:  MÉDICO (A) (SOCORRISTA
ORTOPEDISTA) (5500-1338) SS TORNANDO SEM
EFEITO A PORTARIA Nº 344/2016-SAM

DE 20 (VINTE) PARA 12 (DOZE) HORAS
SEMANAIS

2 - NOME: SAMANTHA ZANARDI DE ANDRADE
OLIVEIRA (CÓDIGO 30067)

FUNÇÃO: MÉDICO (A) (CLÍNICO GERAL) (5500-868)
SS01, SUSTANDO A PORTARIA N° 199/2007-SAM

PORTARIA Nº 365/2016-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização GERALDO SERGIO NOGIRI DE

SIQUEIRA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RETIFICA as Por tar ias abaixo relacionadas,
conforme segue:

1 – 1.756/2016-GP, para fazer constar que o nome
correto é Clara Maria das Neves Silva,

2 - 1.775/2016-GP, para fazer constar que o nome
correto é Douglas Gomes Pereira,

3 - 1.752/2016-GP, para fazer constar que o nome
correto é Elayne Pedreira dos Santos Zaghetto.

PORTARIA Nº 366/2016-SAM
O Secretário Municipal de Administração e Modernização GERALDO SERGIO NOGIRI DE SIQUEIRA, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, para fazer constar seus nomes atuais:

PORTARIA Nº ANTERIOR ATUAL
3.415/1999-GP FABIANA FERREIRA DOS SANTOS (CÓDIGO 27568) FABIANA FERREIRA DOS SANTOS FERNANDES
4.375/1997-GP ROSILENE VIEIRA NOGUEIRA (CÓDIGO 24550) ROSILENE VIEIRA NOGUEIRA BUCKOV
1.579/2014-GP FRANCICLEIDE SANTOS DE FRANÇA SOUSA (CÓDIGO 60607) FRANCICLEIDE SANTOS DE FRANÇA

PORTARIA Nº 380/2016-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 273 e 277/2016-DTCMP,

SUSTA os efeitos, das Por tar ias abaixo
relacionadas, no que dizem respeito aos servidores
designados para desempenharem atividades, conforme
segue:

DIRETOR (A) SUBSTITUTO (A)
1 - NOME: IRACEMA RODRIGUES DA SILVA

(CÓDIGO 12219)
PORTARIA: 62/2016-SG/DRA
DATA: 18.10.2016
VICE-DIRETOR (A) SUBSTITUTO (A)
2 - NOME: ADRIANO RAMOS DA SILVA (CÓDIGO

36393)
PORTARIA: 68/2016-SG/DRA
DATA: 24.10.2016

PORTARIA Nº 381/2016-SG/DRA
O Secretário Municipal de Esporte, Recreação e

Lazer ROBERTO DE CARLOS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 238/2016-SD,

DESIGNA
Servidor (a): Jose de Queiroz Lago Filho (código

13670) (5907);
Para: Gerência Técnica (GGT) (273-127), lotado

na SD01.05;
Decorrência: sustação da designação de Roberto

de Carlos.
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ERRATA
Retificação do Decreto nº. 33.744 de 20/10/2016, publicado no Diário Oficial do Município de

Guarulhos nº 055/2016 – GP, de 21/10/2016, conforme segue:
Onde se lê:
“...

Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz
1410.2781200432.156.01.110000.339039.000 Eventos E Atividades De Esporte E Recreação  43.600,00
1410.2713100432.159.01.110000.339039.000 Comunicação De Utilidade Pública Da Área

De Esportes  200,00
....”
Leia-se:
“...

Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz
1410.2781200432.156.01.110000.339039.000 Eventos E Atividades De Esporte E Recreação 43.550,00
1410.2713100432.159.01.110000.339039.000 Comunicação De Utilidade Pública Da Área

De Esportes 250,00

...”

ATO nº 018, de 26/10/2016
O Secretário de Assuntos Legislativos, no uso das

atribuições do cargo em conformidade com o disposto
no artigo 184 da Lei nº 7.119, de 18/04/2013, PUBLICA
o Projeto de Lei nº 3.164 de 2016, de iniciativa do
Poder Executivo, protocolizado na Câmara de
Vereadores conforme segue:

OCIMAR EDNEY GOMES
Secretário Municipal

SEAL

PROJETO DE LEI Nº 3.164/2016
AUTORIZA A DESAFETAÇÃO DE ÁREA

PÚBLICA DE USO COMUM DO POVO PARA
PASSAR A INTEGRAR A CATEGORIA DE BENS
DOMINICAIS, BEM COMO, A SUA POSTERIOR
ALIENAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Ficam desafetadas da categoria de bem de
uso comum do povo e transferida para a categoria
dos bens dominicais do Município, as áreas descritas
e confrontadas no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. Parte de área destinada à via
pública denominada Rua Guadalupe, Cidade Aracília,
incorporada ao lote de IC 101.52.43.0245.00.000, com
1.024,01 m2 e trecho da Rua Rio Grande do Piauí,
esquina com a Rua Guadalupe, com 17,43 m2, que
assim se descrevem e caracterizam:

I - Área 1:
“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1,

de coordenadas N 7.408.274,682 m. e E 359.757,473
m., situado no limite com Rua Guadalupe; deste,
segue com azimute de 44°40’00” e distância de
10,31m., confrontando neste trecho com Rua
Guadalupe até o vértice 2, de coordenadas N
7.408.282,016 m. e E 359.764,722 m.; deste, segue
com azimute de 135°22’36” e distância de 101,49 m.,
confrontando neste trecho com Transportadora Cruz
de Malta até o vértice 3, de coordenadas N
7.408.209,782 m. e E 359.836,012 m.; deste, segue
com azimute de 224°54’51” e distância de 9,87 m.,
confrontando neste trecho com Divisa de Loteamento
até o vértice 4, de coordenadas N 7.408.202,790 m. e
E 359.829,041 m.; deste, segue com azimute de
315°07’45” e distância de 92,44 m., confrontando neste
trecho com Propriedade de José Pedro da Silva até o
vértice 6, de coordenadas N 7.708.268,303 m.; e E
359.763,822 m.; deste, segue com azimute de
315°07’45” e distância de 9,00 m., confrontando neste
trecho com Rua Rio Grande do Piauí até o vértice 1
de coordenadas N 7.408.274,682 m. e E 359.757,473
m.; ponto inicial da descrição deste perímetro.”

II - Área 2:
“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 5,

de coordenadas N 7.408.268,281 m. e E 359.751,146
m., situado no limite com Rua Rio Grande do Piauí;
deste, segue com azimute de 44°40’00” e distância de
9,00 m., confrontando neste trecho com Rua Rio Grande
do Piauí até o vértice 1, de coordenadas N
7.408.274,682 m. e E 359.757,473 m.; deste, segue
com azimute de 135°07’45” e distância de 9,00 m.,
confrontando neste trecho com Rua Guadalupe até o
vértice 6, de coordenadas N 7.408.268,303 m. e E
359.763,822 m.; deste, deflete à direita e segue em
curva à esquerda com A.C. de 90°27’45” e
desenvolvimento de 14,14 m., confrontando neste trecho
com Propriedade de José Pedro da Silva até o vértice
5, de coordenadas N 7.408.268,281 m. e E 359.751,146
m.; ponto inicial da descrição deste perímetro.”

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar,
mediante concorrência pública, na forma do artigo
120, inciso I, da Lei Orgânica do Município, o imóvel
descrito e caracterizado no artigo 1º desta Lei e, será
efetivada ante a existência de interesse público
devidamente justificado, conforme consta do processo
administrativo n° 19.596/2014.

Art. 3º O valor da alienação das áreas públicas,
descritas no artigo 1º desta Lei, respeitará o Laudo de
Avaliação devidamente atualizado, constante no
procedimento administrativo, no importe de R$
580.500,00 (quinhentos e oitenta mil e quinhentos
reais) correspondentes ao mês de setembro de 2016,
devendo ser atualizado monetariamente pelo índice
da UFG (Unidade Fiscal de Guarulhos), até a lavratura
da respectiva escritura de alienação.

Art. 4º As condições estabelecidas nesta Lei
deverão constar, obrigatoriamente, da escritura a ser
lavrada perante o Cartório competente.

Art. 5º Todas as despesas decorrentes, das
providências necessárias à regularização do imóvel,
a lavratura da escritura de venda e compra, e de seu
registro junto à circunscrição imobiliária competente,
serão encargos do adquirente.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei gravarão
verbas próprias consignadas em orçamento,
suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 18 de outubro de 2016.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa

Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação o incluso Projeto de Lei, que autoriza a desafetação
de área pública de uso comum do povo para passar a
integrar a categoria de bens dominicais, bem como, a sua
posterior alienação e dá outras providências.

Conforme se pode aferir dos laudos técnicos
elaborados pelos setores competentes da
Administração Pública deste Município e que estão
inseridos nos autos do processo administrativo nº
19.596/2014, trata-se de parte de via sem continuidade,
originária de destinação de loteamento, mas não
estando implantada, jamais participou de fato do
cotidiano, seja de pedestres, seja de veículos que
transitam na região, mormente pelo fato de que a via
termina em divisa de loteamento, não servindo de
acesso regular, não implantada e, por tanto, não
fazendo parte do sistema viário local.

Diante desta inócua participação na vida daquela
comunidade, decorre que a referida área não se
encontra utilizada, deste modo há interesse em aliená-
la, para corrigir e regularizar sua situação fática atual,
além de evitar o uso ou ocupação espúria e/ou irregular
por terceiros, em caso de reintegração e desocupação,
bem como trazer recursos aos cofres públicos.

A empresa Transportadora Cruz de Malta LTDA,
regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 47.698.881/
0001-20 com sede na Rua Landri Sales, nº 779 -
Cidade Aracília é a principal interessada na aquisição,
já que ocupa a área em questão há vários anos.

Diante do exposto e em face da inegável relevância e
do evidente interesse público que a matéria encerra,
solicitamos a apreciação do presente Projeto de Lei em
conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei Orgânica
do Município de Guarulhos, em regime de urgência.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa
Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de
interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na
forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 18 de outubro de 2016.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito da Cidade de Guarulhos

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL
PORTARIA Nº 057/2016-SG
de 27 de outubro de 2016.

O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL,
BENEDITO APARECIDO DA SILVA, no uso de suas
atribuições legais próprias e considerando o contido
no Processo Administrativo nº. 12.132/2016;

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância para apurar

os fatos contidos no Processo Administrativo acima
descrito, composta pelos seguintes servidores:

Presidente: Claudia Huller Calazans Fialho (CF
27.387) bros :

Membro: Priscila Cordeiro dos Santos Silva
(CF 59.555)

Secretário: Luiz Carlos Ventaja (CF 21.696)
2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
CONVOCAÇÃO

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS convoca os servidores
abaixo relacionados, para comparecerem, junto a
Div isão Técnica de Gestão de Relações
Trabalh is tas SAM01.07 -  Depar tamento de
Recursos Humanos, situado na Avenida Marechal
Humberto de Alencar Castelo Branco, nº. 1041 –
Vila Augusta – Guarulhos, para fins de regularização
func ional ,  sob pena de d ispensa na forma da
legislação vigente.
- JOSÉ PEREIRA GALVÃO (CODIGO 52.153)
- MARIA SOCORRO SILVA ROSARIO (CÓDIGO
59.642)

EDITAL DE GABARITO Nº 02/2016-SAM01
O PRESIDENTE DA COMISSÃO

ORGANIZADORA  do Concurso Público, aberto
através do Edital nº 03/2016-SAM01 para o emprego
público de ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR,
no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1 - O Gabarito de respostas da prova objetiva

realizada no dia 23de outubro de 2016, conforme
ANEXO ÚNICO que acompanha o presente Edital.

2 - O candidato que não estiver de acordo com o
resultado constante do anexo único poderá interpor
recurso, devidamente fundamentado junto à Fundação

Vunesp, no endereço eletrônico www.vunesp.com.br,
na página do concurso público, conforme Edital de
Abertura nº 03/2016-SAM01.

3 – O prazo para interposição de recurso será nos
dias 28 e 31 de outubro, e 1º de novembro de 2016.

SECRETARIA ESPECIAL DE
ASSUNTOS LEGISLATIVOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E MODERNIZAÇÃO

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE GABARITO Nº 02 /2016-SAM01
GABARITO DA PROVA REALIZADA EM 23/10/2016

01.Prova Objetiva
Assistente de Gestão Escolar

1 – C 2 – D 3 – B 4 – A 5 – C 6 – C 7 – E 8 – D 9 – B 10 – A
11 – E 12 – B 13 – D 14 – A 15 – D 16 – C 17 – B 18 – A 19 – D 20 – C
21 – B 22 – D 23 – E 24 – A 25 – E 26 – A 27 – E 28 – D 29 – C 30 – D
31 – A 32 – C 33 – E 34 – B 35 – B 36 – B 37 – E 38 – C 39 – A 40 – D
41 – A 42 – E 43 – C 44 – B 45 – D 46 – B 47 – D 48 – C 49 – E 50 – A

EDITAL DE GABARITO Nº 03/2016-SAM01
O PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público, aberto através do Edital nº 04/

2016-SAM01 para os empregos públicos de AGENTE ESCOLAR E COZINHEIRO(A), no uso de suas atribuições
legais,

TORNA PÚBLICO
1 - Os Gabaritos de respostas das provas objetivas realizadas no dia 23de outubro de 2016, conforme

ANEXO ÚNICO que acompanha o presente Edital.
2 - O candidato que não estiver de acordo com o resultado constante do anexo único poderá interpor recurso,

devidamente fundamentado junto à Fundação Vunesp, no endereço eletrônico www.vunesp.com.br, na página
do concurso público, conforme Edital de Abertura nº 04/2016-SAM01.

3 – O prazo para interposição de recurso será nos dias 28 e 31 de outubro, e 1º de novembro de 2016.
ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE GABARITO Nº 03 /2016-SAM01

GABARITO DA PROVA REALIZADA EM 23/10/2016
01. PROVA OBJETIVA

Cozinheiro(a)
1 – C 2 – C 3 – A 4 – D 5 – B 6 – E 7 – B 8 – E 9 – A 10 – A
11 – C 12 – D 13 – B 14 – E 15 – C 16 – D 17 – B 18 – D 19 – E 20 – A
21 – C 22 – D 23 – E 24 – D 25 – E 26 – B 27 – C 28 – C 29 – A 30 – B
31 – B 32 – C 33 – A 34 – E 35 – A 36 – E 37 – C 38 – D 39 – E 40 – B

002. PROVA OBJETIVA
Agente Escolar

1 – C 2 – B 3 – A 4 – E 5 – D 6 – E 7 – A 8 – A 9 – B 10 – D
11 – C 12 – D 13 – B 14 – C 15 – E 16 – E 17 – A 18 – D 19 – B 20 – D
21 – C 22 – E 23 – C 24 – A 25 – B 26 – C 27 – D 28 – B 29 – A 30 – E
31 – D 32 – B 33 – B 34 – E 35 – C 36 – C 37 – A 38 – D 39 – E 40 – B
41 – A 42 – B 43 – E 44 – C 45 – C 46 – D 47 – E 48 – B 49 – A 50 – D

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA
N° 01/2016-SE

(por conter alterações)
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE
PROFESSORES EVENTUAIS DE EDUCAÇÃO

BÁSICA
O Secretário de Educação, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que fará realizar
Processo Seletivo Público Simplificado para atender
necessidade temporária e de excepcional interesse
público, regido de acordo com as presentes
Instruções Especiais e seus Anexos, por meio do
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria
de Administração e Modernização-DRH-SAM01 e o
Departamento de Ensino Escolar-DEE, da Secretaria
de Educação, para preenchimento de vagas na função
constante da Tabela abaixo, da Prefeitura de
Guarulhos, a realizar-se de acordo com o artigo 79 -
Inciso XII da Lei Orgânica do município e a Resolução

da Secretaria da Educação nº 02/2016 e obedecidas
às normas deste Edital e autorização contida no
processo nº 56.456/2016.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DA SELEÇÃO
1.1 O Processo Seletivo Público Simplificado para

atender necessidade temporária e de excepcional
interesse público é destinado a selecionar Professores
Eventuais de Educação Básica para atuar em
Estabelecimentos da Rede Pública Municipal de
Ensino, visando suprir ausências pontuais de até 30
(trinta) dias no que tange a afastamentos de
professores por:

I - Licença para tratamento de saúde;
II - Faltas ou ausências justificadas ou injustificadas;
III - Outros afastamentos que ocasionarem carência

temporária.
1.2. A função, as vagas, a escolaridade, as

exigências, o salário e a taxa de inscrição são
estabelecidos abaixo:

1.3. A descrição sumária das atribuições da função
constante da tabela do item 1.2 consta do Anexo III
deste Edital.

2. DA JORNADA DE TRABALHO
2.1. A jornada de trabalho do candidato a ser

contratado será de até 40 (quarenta) horas semanais,
podendo ocorrer durante o turno diurno e/ou noturno,
de acordo com as necessidades da Administração.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. A inscrição do candidato implicará o

conhecimento e a tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas neste edital e nas normas
legais pertinentes, bem como em eventuais
retificações, comunicados e instruções específicas
para a realização do certame, acerca das quais o
candidato não poderá alegar desconhecimento.

3.2. O candidato, ao se inscrever, estará
declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação
no processo seletivo e no ato da contratação,
comprovará que satisfaz as seguintes condições:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do
artigo 12 da Constituição Federal, e se estrangeiro
que se encontram com visto permanente, conforme
artigos 95 e 101 da Lei Federal nº 6.815/80;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos
ou emancipado na forma da lei;

c) estar em dia com as obrigações do Serviço
Militar, se do sexo masculino;

d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para

a função;
f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos

do exercício da função, achando-se no pleno gozo de
seus direitos civis e políticos;

g) submeter-se, por ocasião da contratação, ao
exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório,

a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para
constatação de aptidão física e mental, sendo impedido
o ingresso dos portadores de moléstias incapacitantes
e aquelas integrantes do rol de moléstias ensejadoras
de aposentadoria por invalidez, nos termos do
regulamento da Previdência Social;

h) não estar aposentado pelo serviço público de
qualquer dos entes federativos ou ser detentor de
cargo, emprego ou função pública, exceto as ressalvas
das letras “a”, “b” e “c” do inciso XVI do artigo 37 da
Constituição Federal/1988.

i) preencher as exigências das funções segundo
o que determina a Lei e a Tabela do item 1.2 do
presente Edital;

j) não ter sido dispensado por justa causa,
demitido ou demitido a bem do serviço público de
qualquer dos entes federativos nos últimos 05 (cinco)
anos, a contar da data prevista para o início das
atividades, e

k) apresentar regularidade no cadastro NIS.
3.3. As inscrições serão realizadas obedecidos os

procedimentos abaixo:
a) O candidato deverá acessar, a partir das 10 horas

do dia 03/11/2016 até às 12 horas do dia 05/11/
2016, no site http://portaleducacao.guarulhos.sp.gov.br/
concurso, preencher o formulário de inscrição e o
Currículo Profissional disponíveis.

b) após preenchimento, o candidato deverá imprimir
o formulário de inscrição e o Currículo Profissional
anexando cópias simples e originais dos documentos
que comprovem as informações declaradas na ficha
de inscrição e no currículo, inclusive certidão de
nascimento dos filhos, menores de 18 anos, e entregar
no endereço abaixo:

Local: Sede da Secretaria da Educação
Endereço: Rua Claudino Barbosa nº 313 – Macedo
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- Guarulhos
Período: 07 e 08/11/2016
Horário: das 9 às 16 horas
3.4 O formulário de inscrição será recebido pelo

Departamento de Ensino Escolar – DEE que emitirá o
respectivo comprovante de inscrição.

3.5 Não será aceita inscrição por fac-símile, correio
eletrônico ou fora do período estabelecido neste Edital.

3.6 A comprovação das exigências contidas no item
3.2, deste Capítulo, será obrigatória quando da
convocação para contratação, sob pena de
desclassificação automática, não cabendo recurso.

3.7 O candidato deverá acompanhar todas as
informações referentes às fases da presente seleção
pública por meio do site http://
por taleducacao.guarulhos.sp.gov.br/concurso, a
convocação para a contratação será publicada em
Diário Oficial, sendo o acompanhamento de
responsabilidade do candidato.

3.8 As informações prestadas na documentação de
inscrição são de inteira responsabilidade do candidato,
ficando a Administração no direito de excluí-los da
seleção caso fique comprovada a inveracidade dos
dados fornecidos na ficha de inscrição ou o não
preenchimento e comprovação de informações
requeridas na mesma.

3.9 Efetuada a inscrição não será admitida a juntada
ou substituição de quaisquer documentos, sujeitando-se
o candidato ao indeferimento da inscrição quando da não
apresentação da documentação prevista neste Edital.

3.10 O candidato será responsável por qualquer
erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha
de inscrição.

O candidato que prestar declaração falsa, inexata
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição
cancelada e, em consequência, anulados todos os
atos dela decorrentes, mesmo que o candidato seja
classificado neste Processo Seletivo Simplificado.

3.11 Ficam impedidos de participar do presente
processo seletivo o candidato:

a) aposentado por invalidez ou compulsoriamente;
b) que exerce cargo, emprego ou função em acúmulo

ilegal;
c) que exerce cargo ou emprego na Prefeitura de

Guarulhos.
4. DA AVALIAÇÃO
4.1. O Processo Seletivo dar-se-á por avaliação de

títulos e experiência docente, de caráter classificatório,
cuja análise e avaliação objetiva do Currículo
Profissional será realizada por Comissão designada
pelo Secretário de Educação.

4.2. Serão aceitos para a comprovação da
experiência os registros em Carteira de Trabalho e
Previdência Social –CTPS ou Declaração oficial
expedida por órgão/instituição pública , desde que
contenha as informações necessárias para a
contagem de tempo de serviço, conforme modelo
constante do Anexo V deste Edital.

5. DA PROVA DE TÍTULOS
5.1. A Prova de Títulos, de caráter classificatório,

valerá 100 (cem) pontos e constituir-se-á da avaliação
dos títulos apresentados pelos candidatos de acordo
com os critérios definidos neste Edital.

5.2. . A avaliação dos títulos será realizada pela
Comissão Organizadora do Processo Seletivo
Simplificado;

5.3. Serão considerados como títulos apenas os
relacionados na tabela abaixo, limitada a pontuação
total da prova de títulos e obtidos até a data de
encerramento das inscrições.

5.4. Os títulos descritos deverão ser entregues pelo
candidato à Banca Examinadora, nos dias e horários
estabelecidos neste edital, juntamente com os
seguintes documentos:

I – Comprovação de Ensino Médio (Magistério) ou
Superior emitido por instituição reconhecida pelo MEC;

II – Currículo Profissional conforme modelo disponibilizado
no site http://portaleducacao.guarulhos.sp.gov.br/concurso,
III – Cópia da Carteira de identidade e CPF ou CNH (modelo
novo com foto) ou documento oficial de Órgão de Classe;

5.5. O Currículo Profissional dos candidatos deverá
ser entregue, devidamente anexado aos documentos
comprobatórios;

5.6. Na avaliação da prova de títulos serão
considerados os seguintes itens:

de cargo, carreira e salário do magistério municipal.
9.9. Não compete ao professor eventual participar

da hora atividade, bem como do planejamento escolar.
9.10. O professor eventual será contratado mediante

assinatura de Contrato de Prestação de Serviços em
caráter eventual, sem vinculo empregatício.

9.11. Dada a eventualidade da contratação, o
profissional contratado não fará jus ao recebimento
de vale refeição/alimentação e vale transporte.

9.12. Os casos omissos serão decididos pela
Comissão Organizadora do Processo Seletivo
Simplificado.

9.13. Decorridos 90(noventa) dias da homologação
da presente seleção pública e não caracterizando
qualquer óbice, é facultada a incineração das fichas
de inscrição, currículo profissional, cópias simples
dos documentos apresentados.

ANEXO I
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº 01/2016-SE
FICHA DE INSCRIÇÃO

Nº. da Inscrição ______
CANDIDATO(A) A FUNÇÃO DE PROFESSOR

EVENTUAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Nome do Candidato: ___
Identidade: ___ Órgão Expedidor:_____________
C.P.F.: ________ Data de Nascimento: ______/____/

_________
Nacionalidade:______ Naturalidade: ____________
Título de Eleitor: ______ Zona:__________

Seção__________
Endereço:______ Nº _____ Bairro: ___ Município

_______ UF:____ Escolaridade: ________ Tel celular:
( ) _______ Tel fixo: ( )________

E-mail: ____
DECLARO ESTAR CIENTE DAS CONDIÇÕES

DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE
PROFESSORES EVENTUAIS DE EDUCAÇÃO
BÁSICA DO EDITAL 01/2016-SE.

DECLARO, TAMBÉM, SOB AS PENAS DA LEI,
SER VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES
PRESTADAS.

Data da Inscrição: Guarulhos, ____/____/____.
Assinatura do candidato: ________

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
Destinatário: DEPARTAMENTO DE ENSINO

ESCOLAR/DEE
Endereço: Rua Claudino Barbosa, 313 Macedo,

Guarulhos-SP;
Descriminação: Recebi a Ficha de Inscrição

nº_____/2016, Anexo I do Edital nº 01/2016-SE .
Assinatura do recebedor: ________

Guarulhos-SP, _______ de _______ de 2016.

ANEXO II
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº 01/2016-SE
CURRICULO PROFISSIONAL

I - DADOS PESSOAIS
01 - NOME: (sem abreviaturas) ___
02 - SEXO: ( ) M ( ) F  03 - ESTADO

CIVIL: ___________
04 - DATA DE NASCIMENTO: ______ 05 - IDADE:

_____________
06 - IDENTIDADE: __________ 07 - ÓRGÃO

EXPEDIDOR: ________ 08 - DATA: ____
09 - NATURALIDADE: ___________ 10 – UF:

__________
11 -NOME DO PAI: ___________
12 - NOME DA MÃE: __________
13 - CPF DO CANDIDATO: ________
14 - PROFISSÃO DO CANDIDATO: _____________
16 - ENDEREÇO: ____________
17 - TELEFONE: __________
18 - E-MAIL: _______
19 – NUMERO DE FILHOS (Menores de 18 anos)

: _______
II - FORMAÇÃO ESCOLAR OU ACADÊMICA
01 - TÍTULO DE FORMAÇÃO ACADÊMICA (curso

superior em nível de graduação, reconhecido pelo
MEC): ____

III – TÍTULOS:
PÓS-GRADUAÇÃO:___________
INSTITUIÇÃO: ____
MESTRADO:______

INSTITUIÇÃO: ___
DOUTORADO:___
INSTITUIÇÃO: ___
IV – EXPERIÊNCIA COMO DOCENTE
TEMPO DE SERVIÇO EM CARGO E/OU

FUNÇÕES COMO DOCENTE EM ORGÃOS
FEDERAIS, ESTADUAIS, MUNICIPAIS OU
PARTICULARES.

Possui experiência docente: _______
Em caso positivo encaminhar Anexo V, juntamente

aos documentos a serem apresentados.
Data, ____/____/2016
____
Assinatura do candidato
Obs: Anexar cópia simples acompanhado de

original para certificação, de todos os
documentos que comprovem as informações
acima, inclusive da certidão de nascimento dos
filhos. (os originais serão para atestar a
veracidade das cópias e serão devolvidos ao
candidato no ato da efetivação da inscrição).

ANEXO III
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº 01/2016-SE
SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES

a) Ministrar aulas conforme sua área de atuação
de forma eventual;

b) Acompanhar e atender sempre aos alunos sob
sua responsabilidade;

c) Suprir a ausência do professor titular;
d) Buscar informações, quando necessárias, junto

aos docentes e equipe pedagógica, para compor dados
que possam favorecer seu trabalho;

e) Ter conhecimento do Projeto Político Pedagógico
da Secretaria de Educação;

f) Observar a disciplina da Unidade Escolar,
concernente aos deveres e proibições

ANEXO IV
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº 01/2016-SE
MODELO DE REQUERIMENTO DE RECURSO
OBS.: LER ATENTAMENTE O CAPÍTULO

REFERENTE À RECURSO DESTE EDITAL ANTES
DE PROCEDER AO PREENCHIMENTO DESTE
FORMULÁRIO.

Ao Senhor Presidente da Comissão do Processo
Seletivo Público para preenchimento de vaga na
função de Professor Eventual de Educação Básica

Nome: (preencher esse campo)
N.º de inscrição (preencher esse campo)
Questionamento: (preencher esse campo)
Embasamento: (preencher esse campo)
Data: ___/___/____
Assinatura: ____________

ANEXO V
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº 01/2016-SE
MODELO DE COMPROVAÇÃO DE

EXPERIÊNCIA (em papel timbrado)
Declaro, sob as penas da Lei, para fim de

comprovação de experiência Docente, para
preenchimento de vaga na função de Professor
Eventual, que o Sr(a) ____, RG. nº ___, UF _____,
nascido em _____/_____/_______ exerceu atividades
neste órgão/instituição, no período de ___/___/___ a
___/___/___, totalizando __________ dias.

Local e data
Assinatura e carimbo da autoridade responsável
(firma reconhecida)

ANEXO VI
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO Nº 01/2016-SE
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA

COMPROVAÇÃO DE PREVISÃO DE
CONCLUSÃO EM CURSO SUPERIOR

A __________(qualificação completa da Instituição
de Ensino Superior) declara para os devidos fins que
o(a) aluno(a) __________ está matriculado(a) e
cursando o curso de _____________ (indicar as
habilitações ou respectivas resoluções ) com a duração
de_________(anos/meses/períodos) e a previsão de
conclusão regular para o curso será em ___ / ___ /
___.

Guarulhos, (data).
_________
Instituição de Ensino Superior

Tabela de Títulos

6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS
DE DESEMPATE

6.1. Os candidatos inscritos serão avaliados e
classificados em ordem crescente, do total de pontos
obtidos com os títulos.

6.2. A lista de classificação definitiva será
elaborada, contendo todos os candidatos classificados
e será divulgada no site http://
por taleducacao.guarulhos.sp.gov.br/concurso e no
Diário Oficial do Município.

6.3. O diretor de escola deverá obedecer à lista de
classificação final dos candidatos e suas respectivas
pontuações por ocasião da atribuição de aulas;

6.4. Em caso de empate na avaliação dos títulos
e experiência docente, o desempate dar-se-á na
seguinte ordem de prioridade, considerado para esse
fim o currículo preenchido e apresentado pelo
candidato juntamente com os documentos
comprobatórios apresentados por ocasião da inscrição:

6.4.1 o que tiver maior grau de escolaridade;
6.4.2 o que tiver maior tempo de experiência docente

devidamente comprovado;
6.4.3 o que tiver maior encargo de família com

filhos menores de 18 anos.
6.4.4 No caso de empatados na ordem de

classificação, o que tiver idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos, dar-se-á preferência, nos termos da
Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003
(Estatuto do Idoso)

6.4.5. o candidato mais idoso entre os candidatos
com idade inferior a 60 (sessenta) anos.

6.5. Persistindo o empate, poderá haver sorteio com
a participação dos candidatos envolvidos.

6.6 A classificação e o credenciamento no presente
processo seletivo, não gera nenhum direito subjetivo
à convocação do candidato.

7. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
7.1. O Contrato firmado extinguir-se-á sem direito a

indenização:
7.1.1 pelo término do prazo contratual;
7.1.2 por iniciativa do Poder Público contratante,

nos caso de:
a) prática de infração disciplinar;
b) conveniência da Administração.
c) por iniciativa do contratado;
7.2 No caso de rescisão ou extinção do contrato,

as partes deverão comunicar por escrito e com
antecedência mínima de 10 (dez) dias, pela extinção
do contrato de trabalho, com exceção da prática de
infração disciplinar.

8. DO RECURSO
8.1 O prazo para interposição de recurso contra o

indeferimento das inscrições e pontuação dos títulos,
será de 2 (dois) dias úteis contados da data da divulgação
no site: http://portaleducacao.guarulhos.sp.gov.br/
concurso.

8.2 O recurso deverá ser protocolado com
preenchimento do formulário especifico, conforme
Anexo IV, na sede da Secretaria de Educação, Rua
Claudino Barbosa nº 313, Macedo Guarulhos no horário
das 8h às 16h30m e endereçado à Comissão
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado.

8.3. Somente serão considerados os recursos
interpostos no prazo estipulado para a fase a que se
referem.

8.4. No caso de procedência de recurso interposto
dentro das especificações, poderá eventualmente
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato
em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a
desclassificação do mesmo.

8.5. A decisão do recurso será dada a conhecer,
coletivamente, através de divulgação no site: http://
portaleducacao.guarulhos.sp.gov.br/concurso

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 A Classificação no Processo Seletivo

Simplificado não assegura ao candidato o direito a
contratação imediata, mas apenas a expectativa de
ser contratado. A concretização desse ato fica
condicionada à observância das disposições legais
pertinentes, observados os interesses da
administração.

9.2. A presente seleção terá validade de seis meses
podendo ser prorrogado por igual prazo.

9.3. Os direitos e obrigações decorrentes da
contratação por prazo determinado para a função de
professor eventual de educação básica ficarão suspensos
sempre que ao contratado não forem atribuídas aulas,
sendo-lhe facultado no período de vigência do contrato
aceitar ou não as que forem oferecidas.

9.4. Sobre a remuneração do profissional contratado
haverá incidência da contribuição ao Regime Geral de
Previdência Social – RGPS e Imposto de Renda,
quando couber.

9.5. Fica vedada a realização de serviços
extraordinários pelos professores eventuais

9.6. A contratação se dará quando a Administração
julgar conveniente e obedecerá rigorosamente a
listagem de Classificação Final dos candidatos.

9.7. A contratação será por tempo determinado, de
profissionais na função constante da tabela 1.1, de
acordo com a necessidade da Administração, pelo
prazo de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por
igual período por uma única vez.

9.8. O professor eventual, não se vinculará ao plano
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DEPARTAMENTO DA DESPESA

processamento e analise dos exames de patologia
clínica nas áreas de analises clinicas, citologia,
anatomia patológica geral, genética e biologia
molecular.
VALOR: R$ 313.453,88 (trezentos e treze mil
quatrocentos e cinquenta e três reais e oitenta e oito
centavos), referente a recursos vinculados – Secretaria
da Saúde, NF. 30706.
EXIGIBILIDADE: 17/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O pagamento é necessário para que
não se interrompa a execução dos serviços
laboratoriais, prejudicando a população do Município.
Attend Ambiental SA
CONTRATO/PEDIDO: 9101/2016.
EMPENHO: 5539/2016.
OBJETO: Despesas com tratamento de líquido
percolado (chorume).
VALOR: R$ 231.578,40 (duzentos e trinta e um mil
quinhentos e setenta e oito reais e quarenta centavos),
NFs. 5104 e 5369.
EXIGIBILIDADE: 16/06 e 30/06/2016.
JUSTIFICATIVA: Serviços de tratamento de líquido
percolado, provenientes do Aterro Sanitário de
Guarulhos e Aterro Controlado, conforme exigências
e fiscalização da CETESB.
Banco do Brasil S/A
CONTRATO/PEDIDO: 13501/2013.
EMPENHOS: 11058/2016 e 13766/2016.
OBJETO: Serviços financeiros e outras avenças.
VALOR: R$ 885.109,20 (oitocentos e oitenta e cinco
mil cento e nove reais e vinte centavos).
EXIGIBILIDADE: 25/10/2016.
JUSTIFICATIVA: A prestação dos serviços é essencial
para que a arrecadação de tributos não seja
interrompida.
Catia Cristina Gonçalez Esteves de Oliveira EPP
CONTRATO/PEDIDO: 25501/2016.
EMPENHOS: 13997/2016, 13998/2016, 13999/2016,
14000/2016, 14001/2016 e 14004/2016.
OBJETO: Prestação de serviços necessário a
execução do evento da Secretaria de Desenvolvimento
e Assistência Social.
VALOR: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais);
sendo R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais),
referente a recursos vinculados – Bolsa Família e R$
41.125,00 (quarenta e um mil cento e vinte cinco
reais), referente a recursos vinculados – FNAS –
Programa de Proteção Social Básica, NF.425.
EXIGIBILIDADE: 30/09/2016.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviços de infraestrutura
para montagem de uma unidade do projeto Busca
Ativa do Ministério de Desenvolvimento Social.
CM Hospitalar SA
CONTRATO/PEDIDO: 102/2016.
EMPENHO: 7237/2016.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 31.327,20 (trinta e um mil trezentos e
vinte sete reais e vinte centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NF. 1209952.
EXIGIBILIDADE: 23/06/2016.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de
medicamentos que são distribuídos gratuitamente na
rede municipal de Saúde e sua falta prejudicaria toda
a população usuária do SUS.
Comercial Brasil de EPI LTDA-EPP
CONTRATO/PEDIDO: 73/2016.
EMPENHO: 13188/2016.
OBJETO: Fornecimento de luvas de segurança.
VALOR: R$ 791,00 (setecentos e noventa e um reais),
NF. 2135.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial à Secretaria
de Serviços Públicos, sendo util izado como
complemento da segurança mínima dos agentes em
campo nos cemitério municipais.
Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella
Maris
CONTRATO/PEDIDO: 2022/2011.
EMPENHO: 163/2016.

OBJETO: Execução de serviços de atenção à saúde
em nível ambulatorial e hospitalar aos usuários do
SUS/Guarulhos.
VALOR: R$ 928.142,79 (novecentos e vinte oito mil
cento e quarenta e dois reais e setenta e nove
centavos), referente a recursos vinculados – Secretaria
da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 01/11/2016.
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio são
prestados serviços médicos em nível ambulatorial e
hospitalar, visando a continuidade do atendimento à
população do município.
Consorcio Aerocarta Millenio
CONTRATO/PEDIDO: 24201/2016.
EMPENHO: 13859/2016.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos
especializados de engenharia consultiva para
atualização cadastral e serviços correlatos para o
município de Guarulhos.
VALOR: R$ 481.345,05 (quatrocentos e oitenta e um
mil trezentos e quarenta e cinco reais e cinco
centavos), NFs. 58 e 1501.
EXIGIBILIDADE: 22/10/2016.
JUSTIFICATIVA: Os serviços prestados por meio do
contrato de prestação de serviço é indispensável para
Gestão do Cadastro Imobiliário.
Cooperativa Paulista de Teatro
CONTRATO/PEDIDO: 35401/2015.
EMPENHOS: 428/2016 e 430/2016.
OBJETO: Contratação da Cooperativa Paulista de
Teatro para realização de Projeto.
VALOR: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais),
referente a recursos vinculados - Secretaria de
Educação, NF. 41293.
EXIGIBILIDADE: 28/09/2016.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviços essenciais de
oficinas teatrais que estão sendo desenvolvidos nos
Centros de Educação Unificados e nas Escolas da
Prefeitura de Guarulhos.
Dakfilm Comercial LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 34601/2015.
EMPENHO: 2281/2016.
OBJETO: Fornecimento de agulhas ultrafinas.
VALOR: R$ 32.040,00 (trinta e dois mil e quarenta
reais), referente a recursos vinculados – Secretaria
da Saúde, NFs. 19582 e 19584.
EXIGIBILIDADE: 22/06/2016.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de
medicamentos que são distribuídos gratuitamente na
rede municipal de Saúde e sua falta prejudicaria toda
a população usuária do SUS.
Dantek Com. Imp. de Equipamentos para
Microfilmagem Assistência e Manutenção LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 21801/2013.
EMPENHO: 2363/2016.
OBJETO: Prestação de serviços de locação de 2
equipamentos novos, lacrados de fábrica, de scanners
de microfilmagem com carregador.
VALOR: R$ 2.750,00 (dois mil setecentos e cinquenta
reais), NF. 2927.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2016.
JUSTIFICATIVA: Locação de equipamentos novos e
lacrados de fábrica, scanners de microfilmagem com
carregador que se encontram instalados na Seção
Administrativa de Microfilmagem, pois se trata da
execução de atividades como: cópias de inteiro teor
de processos, para atendimento das demandas no
atendimento das demandas.
Dimas de Melo Pimenta Sistemas de Ponto e
Acesso LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 22/2016.
EMPENHO: 8565/2016 e 8566/2016.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no
fornecimento e configuração de cartões de controle
de acesso RF ID modelo proximidade Acura ISSO 30
– 650 unidades para catracas DIMEP, modelo Fancy.
VALOR: R$ 7.416,50 (sete mil quatrocentos e
dezesseis reais e cinquenta centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Educação, NF.

234572.
EXIGIBILIDADE: 16/07/2016.
JUSTIFICATIVA: Informamos que a contração em
questão é essencial para identificação, registro e
liberação dos acessos dos freqüentadores da SE.
Dimep Comércio e Assistência Técnica LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 44201/2014.
EMPENHOS: 3623/2016 e 3624/2016.
OBJETO: Contratação de empresa para implantação
de solução de tecnologia informatizada com o
fornecimento de equipamentos eletrônicos, com
respectivos softwares, para complemento da gestão.
VALOR: R$ 4.014,64 (quatro mil e quatorze reais e
sessenta e quatro centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação, NFs. 857, 858,
892, 893, 894.
EXIGIBILIDADE: 10/08 e 10/10/2016.
JUSTIFICATIVA: Informamos que a contratação de
empresa para implantação de solução de tecnologia
visando promover segurança dos funcionários e bens
públicos.
Elma dos Santos EPP
CONTRATO/PEDIDO: 91/2016.
EMPENHO: 15301/2016.
OBJETO: Aquisição de coroas de flores.
VALOR: R$ 1.122,80 (mil cento e vinte dois reais e
oitenta centavos), NF. 5186.
EXIGIBILIDADE: 27/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O Depar tamento de Serviços
Funerários, através da Lei nº 1.729/72, é obrigado a
fornecer produtos funerários e realizar os
sepultamentos, e a falta desses produtos causaria
enormes transtornos ao bom andamento dos serviços.
Ficapocos Fios & Cabos LTDA-ME
CONTRATO/PEDIDO: 1211/2016.
EMPENHO: 15126/2016.
OBJETO: Aquisição de material elétrico.
VALOR: R$ 2.686,10 (dois mil seiscentos e oitenta e
seis reais e dez centavos), referente a recursos
vinculados - COSIP, NF. 2322.
EXIGIBILIDADE: 29/10/2016.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária à Secretaria
de Obras na manutenção e implantação da iluminação
pública de ruas, praças, avenidas, vielas e próprios
municipais.
Fundação do ABC
CONTRATO/PEDIDO: 8822/2015.
EMPENHOS: 13249/2016, 13250/2016, 13251/2016,
15503/2016 e 15504/2016.
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de
cooperação mutua entre os participes, e integrar o
Pronto Atendimento Policlínica UPA – São João –
Lavras, Policlínica Maria Dirce e Policlínica Paraíso
na rede regionalizada e hierarquizada de
estabelecimentos de Saúde que constituem o SUS
Guarulhos.
VALOR: R$ 7.273.988,10 (sete milhões duzentos e
setenta e três mil novecentos e oitenta e oito reais e
dez centavos), referente a recursos vinculados –
Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 30/10/2016.
JUSTIFICATIVA: Através deste convenio estão sendo
prestados serviços médicos nas Policlínicas, Maria
Dirce, Jardim Paraíso e são João Lavras. A falta de
pagamento impossibilitaria a continuidade do
atendimento nesta unidade de saúde, prejudicando
toda a população do município.
Fundação Getúlio Vargas
CONTRATO/PEDIDO: 6501/2013.
EMPENHO: 11477/2016.
OBJETO: Assessoria técnica em gestão orçamentária.
VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), NF. 163318.
EXIGIBILIDADE: 10/09/2016.
JUSTIFICATIVA: A presente contratação é de extrema
importância para o Departamento de Controle e
Gestão, no que tange o assessoramento na área
orçamentária e financeira.
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas -
FIPE

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei
Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo
5º da Lei Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas
nos Átrios da Secretaria de Finanças e do Gabinete
do Prefeito, para conhecimento público, as justificativas
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
A Locadeira Locações LTDA-EPP
CONTRATO/PEDIDO: 20511/2016.
EMPENHOS: 15186/2016 e 15187/2016.
OBJETO: Locação de mesas e cadeiras plásticas.
VALOR: R$ 7.057,50 (sete mil e cinquenta e sete
reais e cinquenta centavos), NFs. 5517 e 5518.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2016.
JUSTIFICATIVA: A contratação foi imprescindível para
realização das atividades do gabinete, sem os quais
não seria possível e inviabilizaria o cumprimento da
agenda e programação.
Absoluta Elevadores Automação e Informática
LTDA ME
CONTRATO/PEDIDO: 1301/2012.
EMPENHO: 2056/2016.
OBJETO: Manutenção em elevador do imóvel da
Secretar ia do Trabalho; serviços técnicos de
manutenção preventiva e corretiva.
VALOR: R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais), NF. 7915.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2016.
JUSTIFICATIVA: Os serviços de manutenção
preventiva e corretiva nos elevadores do prédio da
Secretaria do Trabalho são essenciais para evitar
transtornos e para a segurança de servidores e
munícipes.
Aglon Comércio e Representações LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 352/2016.
EMPENHO: 14857/2016.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 1.657,80 (mil seiscentos e cinquenta e
sete reais e oitenta centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NF. 50488.
EXIGIBILIDADE: 15/10/2016.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
AGX Locações de Maquinas e Equipamentos
EIRELI - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 28311/2015.
EMPENHO: 11023/2016.
OBJETO: Locação de geradores.
VALOR: R$ 1.832,00 (mil oitocentos e trinta e dois
reais), NF. 574.
EXIGIBILIDADE: 21/10/2016.
JUSTIFICATIVA: Foi necessária para a realização das
atividades do gabinete, sem os quais não seria
possível o cumprimento da agenda e programação.
Associação Beneficente Jesus, José e Maria
CONTRATO/PEDIDO: 1922/2011.
EMPENHO: 165/2016.
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de
cooperação mútua entre os partícipes, e integração
do hospital na rede regionalizada e hierarquizada de
estabelecimentos de saúde que constituem o SUS –
Sistema Único de Saúde – Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.746.776,09 (um milhão setecentos e
quarenta e seis mil setecentos e setenta e seis reais
e nove centavos), referente a recursos vinculados –
Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 01/11/2016.
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio estão sendo
prestados serviços médicos em nível ambulatorial e
hospitalar. A falta do pagamento impossibilitaria a
continuidade do atendimento, prejudicando a
população do município.
Associação Fundo de Incentivo a Pesquisa-AFIP
CONTRATO/PEDIDO: 322/2016.
EMPENHO: 7877/2016.
OBJETO: Prestação de serviços laboratoriais de
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CONTRATO/PEDIDO: 41801/2014 e 24601/2016.
EMPENHOS: 1873/2016 e 13763/2016.
OBJETO: Prestação de serviços de consultoria visando
contribuir para a viabilização das ações priorizadas
pelo planejamento estratégico situacional e o
desenvolvimento de estudos sobre impactos e
alternativas de financiamento público.
VALOR: R$ 173.800,42 (cento e setenta e três mil e
oitocentos reais e quarenta e dois centavos), NFs.
42350 e 42352.
EXIGIBILIDADE: 22/10 e 26/10/2016.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria de Finanças, por tratar-se de despesas
inadiáveis e imprescindíveis ao prosseguimento das
ações governamentais de interesse público,
especialmente pela natureza das prestações.
GIMED Confecções Hospitalares LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 16001/2016.
EMPENHO: 9767/2016.
OBJETO: Fornecimento de aventais descartáveis.
VALOR: R$ 240.497,00 (duzentos e quarenta mil
quatrocentos e noventa e sete reais), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde NF. 9080,
9130, 9150, 9164, 9195 e 9243.
EXIGIBILIDADE: 29/07, 17/08, 21/08, 27/08, 04/09 e
16/09/2016.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de fornecimento de aventais,
descartáveis nas atividades de cuidados médicos e
de enfermagem, sua falta prejudicaria o atendimento
a população usuária.
Guarani Material p/ Construção LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 11/2016.
EMPENHOS: 9675/2016.
OBJETO: Aquisição de material para construção.
VALOR: R$ 661,00 (seiscentos e sessenta e um reais),
NF. 69627.
EXIGIBILIDADE: 08/10/2016.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
de Habitação, para execução de obras em todo
Município.
Guaru Pão Indústria e Comércio LTDA - EPP
CONTRATO/PEDIDO: 41/2016 , 45/2016 e 13511/2016.
EMPENHOS: 11704/2016, 12276/2016, 12277/2016 e
12588/2016.
OBJETO: Fornecimento de pão francês com
margarina.
VALOR: R$ 9.305,80 (nove mil trezentos e cinco reais
e oitenta centavos); sendo R$ 4.817,80 (quatro mil
oitocentos e dezessete reais e oitenta centavos),
referente a recursos próprios e R$ 4.488,00 (quatro
mil quatrocentos e oitenta e oito reais), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Educação, NFs.
62417, 62788, 62789, 63078, 63081 e 63427.
EXIGIBILIDADE: 30/09, 15/10, 18/10, 26/10, 03/11/2016.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
alimentação matinal dos servidores das Secretarias
de Obras, Educação e Esporte, Recreação e Lazer.
Guarupass - Associação das Concessionárias de
Transporte Urbano de Passageiros de Guarulhos
e Região
CONTRATO/PEDIDO: 10301/2016 e 11001/2016.
EMPENHOS: 5087/2016 e 5088/2016.
OBJETO: Fornecimento de vale-transporte municipal
em forma de crédito eletrônico.
VALOR: R$ 42.848,80 (quarenta e dois mil oitocentos
e quarenta e oito reais e oitenta centavos).
EXIGIBILIDADE: 26/10/2016.
JUSTIFICATIVA: A solicitação se faz necessária a
Secretaria do Trabalho, pois a falta do pagamento
causaria a interrupção no fornecimento do benefício
de vale-transporte necessários aos participantes do
“Programa Bolsa Trabalho” e “Programa Oportunidade
ao Jovem”.
Hidromaster Clinica de Reabilitação Aquática
LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 995/2016 e 999/2016.
EMPENHOS: 16728/2016 e 16729/2016.
OBJETO: Sessões de Hidroterapia.
VALOR: R$ 5.390,00 (cinco mil trezentos e noventa
reais), referente a recursos vinculados – Secretaria
da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 18/10/2016.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 6601/2012 e 32201/2014.
EMPENHOS: 2066/2016, 2421/2016, 2424/2016, 2426/
2016 e 2429/2016.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
Município na Imprensa Oficial do Estado.
VALOR: R$ 42.854,04 (quarenta e dois mil oitocentos
e cinquenta e quatro reais e quatro centavos), sendo
R$ 38.121,10 (trinta e oito mil cento e vinte um reais
e dez centavos), referente a recursos próprios; R$
3.016,32 (três mil e dezesseis reais e trinta e dois
centavos), referente a recursos vinculados - Secretaria
de Saúde e R$ 1.716,62 (mil setecentos e dezesseis
reais e sessenta e dois centavos), referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação, NFs. 72619,
1086972, 1087525 e 1087955.
EXIGIBILIDADE: 28/10, 31/10 e 02/11/2016.
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação na Imprensa
Oficial do Estado atende a preceitos e prazos legais
na forma estabelecida por meio dos artigos 3º e 20º,
inciso III da Lei 8666/93, sem o que a Administração
estaria ferindo um dos princípios fundamentais da Lei
de Licitações.
Indústria e Comércio de Panificação Rosa de
Ouro LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 9701/2014.
EMPENHOS: 6977/2016 e 6979/2016.
OBJETO: Fornecimento de lanches e café, incluindo
pessoal e material.
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais), referente a
recursos vinculados – Secretaria de Educação, NF. 44.
EXIGIBILIDADE: 10/09/2016.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
de Educação, para atender a demanda dos eventos
prevista no calendário escolar e formação permanente

desenvolvido pela Secretaria.
Instituto das Cidades, Valorização e Inclusão do
Trabalhador e Assessoria Social – CIVITAS
CONTRATO/PEDIDO: 27301/2014.
EMPENHOS: 154/2016 e 155/2016.
OBJETO: Prestação de serviços profissionais para
agente de apoio à inclusão escolar de educandos.
VALOR: R$ 1.292.895,88 (um milhão duzentos e
noventa e dois mil oitocentos e noventa e cinco reais
e oitenta e oito centavos), referente a recursos
vinculados – Secretaria da Educação, NF. 325.
EXIGIBILIDADE: 05/10/2016.
JUSTIFICATIVA: Serviços essências à secretaria de
Educação no atendimento dos educandos matriculados
na Rede Municipal de Educação, que não realizam
atividades escolares, alimentação, higiene e locomoção
com independência.
Inter Telecom Comercio e Locação de
Equipamentos de Comunicação LTDA EPP
CONTRATO: 7001/2011.
EMPENHO: 2337/2016.
OBJETO: Prestação de serviços de locação de
equipamentos para o Sistema de Radiocomunicação.
VALOR: R$ 5.799,16 (cinco mil setecentos e noventa
e nove reais e dezesseis centavos), NF. 23137.
EXIGIBILIDADE: 25/09/2016.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
em razão de tratar-se de prestação de serviços para
o Sistema de Radiocomunicação da Guarda Civil
Municipal, considerando-se a essencialidade dos
serviços por eles prestados.
JP Smart Vending Operadora de Máquinas
Automáticas LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 15401/2013.
EMPENHO: 5162/2016.
OBJETO: Serviços para fornecimento de máquina de
café e insumos.
VALOR: R$ 8.910,00 (oito mil novecentos e dez reais),
NF. 2636.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2016.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são essenciais, devido
ao fornecimento de máquinas automáticas de café e
chá para as unidades da Secretaria de Finanças.
LN Distribuidora e Comércio EIRELI
CONTRATO/PEDIDO: 15801/2016.
EMPENHO: 9593/2016.
OBJETO: Locação de caminhões com condutores
devidamente habilitados.
VALOR: R$ 165.870,00 (cento e sessenta e cinco mil
oitocentos e setenta reais), referente a recursos
vinculados – COSIP, NFs. 892, 893 e 894.
EXIGIBILIDADE: 22/10/2016.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial aos
serviços de manutenção da cidade.
Marcelo dos Santos Barbosa-EPP
CONTRATO/PEDIDO: 08/2016.
EMPENHO: 2825/2016.
OBJETO: Aquisição de hortifrutigranjeiros.
VALOR: R$ 3.087,72 (três mil e oitenta e sete reais e
setenta e dois centavos), NFs. 14135, 14159 e 14181.
EXIGIBILIDADE: 19/10, 21/10 e 26/10/2016.
JUSTIFICATIVA: Os alimentos são essenciais à
Secretaria de Meio Ambiente, e são indispensáveis
ao cardápio alimentar dos animais existentes no
Zoológico Municipal, uma vez que o mesmo é
elaborado de acordo com o balanceamento nutricional
apropriado para cada espécie animal, visando
condições ideais de saúde, sendo que a falta desses
alimentos poderá trazer a óbito algumas espécies.
Medeiros Jardins e Áreas Verdes LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 48501/2014.
EMPENHO: 10381/2016.
OBJETO: Contratação de empresa para poda e corte
de vegetação.
VALOR: R$ 650,38 (seiscentos e cinquenta reais e
trinta e oito centavos), referente a recursos vinculados
– Secretaria da Saúde, NF. 1550.
EXIGIBILIDADE: 08/09/2016.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de execução de serviços
nas Unidades de Saúde do Município, evitando riscos
à saúde dos usuários e funcionários.
Memorial Indústria de Ataúdes LTDA - ME
CONTRATO/PEDIDO: 98/2016.
EMPENHO: 15280/2016.
OBJETO: Aquisição de urnas funerárias.
VALOR: R$ 33.305,58 (trinta e três mil trezentos e
cinco reais e cinquenta e oito centavos), NF. 2645.
EXIGIBILIDADE: 26/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O Depar tamento de Serviços
Funerários, através da Lei nº 1.729/72, é obrigado a
fornecer produtos funerários e realizar os
sepultamentos e a falta desses produtos causaria
enormes transtornos ao bom andamento dos serviços.
Nevada Rent a Car LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 5011/2015.
EMPENHO: 3649/2016.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 12.270,00 (doze mil duzentos e setenta
reais), referente a recursos vinculados – COSIP, NFs.
1260 e 1313.
EXIGIBILIDADE: 22/10/2016.
JUSTIFICATIVA: Os serviços de aluguel de carros
são essenciais para atender às atividades
desenvolvidas pelo Departamento de Iluminação
Pública.
Nutricionale Comércio de Alimentos
LTDACONTRATO/PEDIDO: 23011/2015, 20311/2016
e 23411/2016.
EMPENHOS: 1691/2016, 14787/2016 e 15254/2016.
OBJETO: Fornecimento de materiais de copa e
cozinha e gêneros alimentícios.VALOR: R$ 59.489,30
(cinquenta e nove mil quatrocentos e oitenta e nove
reais e trinta centavos), NF. 273672, 273673 e 274509.
EXIGIBILIDADE: 20/10 e 27/10/2016.JUSTIFICATIVA:
Tal solicitação se faz necessária e a interrupção do
fornecimento causaria transtornos a PMG.
Planerr Comércio de Ferramentas e Manutenção
LTDA-EPP
CONTRATO/PEDIDO: 10111/2016.
EMPENHO: 13081/2016.
OBJETO: Fornecimento de botinas de segurança.
VALOR: R$ 4.382,28 (quatro mil trezentos e oitenta e

dois reais e vinte oito centavos), NF. 887.
EXIGIBILIDADE: 25/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O mater ial é essencial ao
Depar tamento de Transpor tes Internos, para
atendimento das normas de segurança, saúde e
condições de trabalho dos seus servidores.
Plural Educação e Cidadania
CONTRATO/PEDIDO: 10801/2015.
EMPENHOS: 194/2016 e 12016/2016.
OBJETO: Prestação de serviços especializada em
tele-atendimento SAMU-192.
VALOR: R$ 74.386,40 (setenta e quatro mil trezentos
e oitenta e seis reais e quarenta centavos), referente
a recursos vinculados – Secretaria da Saúde, NFs.
183 e 184.
EXIGIBILIDADE: 03/11 e 04/11/2016.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços
em tele-atendimento do SAMU, e a falta do pagamento
impossibilitaria a continuidade do atendimento de
urgência/emergência, prejudicando a população do
município.
Portal LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 28101/2015.
EMPENHO: 918/2016.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 109.400,00 (cento e nove mil e
quatrocentos reais), referente a recursos vinculados
– Secretaria da Saúde, NF. 65250.
EXIGIBILIDADE: 17/06/2016.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de fornecimento de medicamentos que
são distribuídos gratuitamente na rede municipal de
Saúde e sua falta prejudicaria toda a população usuária
do SUS.
Prati, Donaduzzi & Cia LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 30501/2015.
EMPENHO: 2707/2016.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 17.520,00 (dezessete mil quinhentos e
vinte reais), referente a recursos vinculados -
Secretaria da Saúde, NF. 417306.
EXIGIBILIDADE: 19/06/2016.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de
medicamentos que são distribuídos gratuitamente na
rede municipal de Saúde e sua falta prejudicaria toda
a população usuária do SUS.
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A
CONTRATO/PEDIDO: 28904/2012.
EMPENHOS: 4362/2016 e 4365/2016.
OBJETO: Controle de acesso nas escolas e unidades
Administrativas da SE.
VALOR: R$ 1.483.604,72 (um milhão quatrocentos e
oitenta e três mil seiscentos e quatro reais e setenta
e dois centavos), referente a recursos vinculados –
Secretaria de Educação, NF. 5381.
EXIGIBILIDADE: 03/09/2016.
JUSTIFICATIVA: O contrato em questão é de
fundamental importância para garantir segurança,
controle, orientação e movimentação no espaço físico
com grande área de circulação.
Reis Office Products Comercial LTDA
PROCESSSO ADMINISTRATIVO: 26.567/2016.
EMPENHO: 14133/2016.
OBJETO: Aquisição de peças para manutenção de
impressoras.
VALOR: R$ 1.890,00 (mil oitocentos e noventa reais),
NF. 95384.
EXIGIBILIDADE: 04/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o
pagamento de despesas, peças para manutenção de
impressoras.
Sandra Regina Gonçalves da Silva Alves
CONTRATO/PEDIDO: 127/2016.
EMPENHO: 7076/2016.
OBJETO: Realização de artesanato no Bairro Jardim
Macedo, dia 24 de setembro de 2016.
VALOR: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais).
EXIGIBILIDADE: 25/10/2016.
JUSTIFICATIVA: A contratação foi indispensável para
o desenvolvimento das atividades culturais no
Município.
São Judas Arte e Lazer LTDA - ME
CONTRATO/PEDIDO: 36301/2015.
EMPENHO: 16409/2016
OBJETO: Atendimento terapêutico (fonoaudiologia).
VALOR: R$ 26.857,08 (vinte seis mil oitocentos e
cinquenta e sete reais e oito centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde, NF. 657.
EXIGIBILIDADE: 07/10/2016.
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária,
por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede deste município.
Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio S/A
CONTRATO/PEDIDO: 9701/2015.
EMPENHOS: 341/2016, 342/2016, 343/2016, 344/
2016, 345/2016, 346/2016, 347/2016, 348/2016, 349/
2016, 350/2016, 351/2016, 352/2016 e 353/2016.
OBJETO: Fornecimento de vale refeição e vale
alimentação aos servidores públicos da Prefeitura de
Guarulhos.
VALOR: R$ 9.306.514,88 (nove milhões trezentos e
seis mil quinhentos e quatorze reais e oitenta e oito
centavos), sendo R$ 3.353.514,88 (três milhões
trezentos e cinquenta e três mil quinhentos e quatorze
reais e oitenta e oito centavos); referente a recursos
próprios; R$ 3.003.000,00 (três milhões e três mil
reais), referente a recursos vinculados - Secretaria de
Educação e R$ 2.950.000,00 (dois milhões novecentos
e cinquenta mil reais), referente a recursos vinculados
– Secretaria da Saúde, NFs. 5798, 5799, 557490,
557491 e 557543.
EXIGIBILIDADE: 31/10/2016.
JUSTIFICATIVA: Em cumprimento ao Decreto nº
17.965/1993, que institui o beneficia auxílio
alimentação aos servidores desta Prefeitura e ao
Decreto nº 32.712/2015, que regulamenta sua
concessão.
Solumed Distribuidora de Medicamentos e
Produtos para Saúde LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 153/2016.
EMPENHOS: 917/2016, 924/2016, 941/2016, 2725/

2016, 2726/2016, 8886/2016 e 10981/2016.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 400.378,00 (quatrocentos mil trezentos e
setenta e oito reais), referente a recursos vinculados
- Secretaria de Saúde, NFs. 54572, 54698, 54708,
54718, 55668, 56345, 56347, 56349, 56350, 56351,
56352, 56353, 56354, 56355, 56357, 56479, 57663,
57664, 58459 e 58460.
EXIGIBILIDADE: 17/06, 02/07, 13/07, 30/07, 07/08/
2016.
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de
medicamentos que são distribuídos gratuitamente na
rede municipal de saúde e sua falta prejudicaria toda
população usuária do SUS.
SPDM - Associação Paulista para o
Desenvolvimento da Medicina
CONTRATO/PEDIDO: 422/2016.
EMPENHO: 13473/2016.
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de
cooperação técnica e financeira mútua entre os
convenentes nas atividades de assistência médica,
praticadas no Hospital Municipal Pimentas/
Bonsucesso.
VALOR: R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais),
referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 30/10/2016.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços médicos
no Hospital Municipal Pimentas/Bonsucesso é
essencial à Secretaria da Saúde para a continuidade
do atendimento à população do Município, e a falta do
pagamento prejudicaria toda a população do Município.
Stella & Farias – Comércio e Serviços de
Tecnologia LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 58706/2011.
EMPENHO: 3284/2016.
OBJETO: Serviços de auditoria, operação e distribuição
de créditos eletrônicos para automatização dos
processos de remuneração do sistema de bilhetagem
eletrônica no município.
VALOR: R$ 51.105,90 (cinquenta e um mil, cento e
cinco reais e noventa centavos), referente a recursos
vinculados – FMTT, NF. 172.
EXIGIBILIDADE: 14/10/2016.
JUSTIFICATIVA: A Secretaria de Transporte e Trânsito
necessita dos referidos serviços, para o
desenvolvimento de um sistema automatizado de
remuneração, cujo objetivo será voltado ao tratamento
dos elevados volumes de informações existentes, da
complexidade e da qualidade de processos que
compõem o sistema de transportes atual de
remuneração, bem como a necessidade de tempos
de resposta adequados para efetuar o pagamento em
dia dos operadores de transporte, através da obtenção
de relatórios operacionais, dados estatísticos e
históricos de operações em banco de dados que
auxiliarão na gestão financeira e operacional do sistema
de bilhetagem eletrônica.
Teorema Engenharia e Construções LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 6001/2014.
EMPENHOS: 5998/2014, 6005/2014, 6017/2014 e
6020/2014.
OBJETO: Contratação de empresa para execução
das obras de construção de escolas e quadras do
Lote I.
VALOR: R$ 339.103,26 (trezentos e trinta e nove mil
cento e três reais e vinte seis centavos), referente a
recursos vinculados – Secretaria de Educação, NF.
409.
EXIGIBILIDADE: 22/10/2016.
JUSTIFICATIVA: Os contratos em questão são de
fundamental importância, visando a ampliação no
número de vagas e a educação de forma integral e
completa nas regiões onde serão implantados.
Tókio Marine Seguradora S/A
CONTRATO/PEDIDO: 438/2015.
EMPENHO: 2324/2016.
OBJETO: Seguro de vida em grupo para os Guardas
Civis Municipais.
VALOR: R$ 4.727,52 (quatro mil setecentos e vinte
sete reais e cinquenta e dois centavos), NF. 187947.
EXIGIBILIDADE: 30/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O seguro de vida é essencial à
Secretaria para Assuntos de Segurança Pública, para
garantir cobertura contra sinistros sobre o efetivo da
Guarda Civil Municipal.
Trans Nill Transportes em Geral LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 17301/2016.
EMPENHO: 10783/2016.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos
reais), NF. 68.
EXIGIBILIDADE: 26/10/2016.
JUSTIFICATIVA: A contratação do serviço é condição
indispensável no atendimento das necessidades das
unidades.
Vision Net LTDA
CONTRATO/PEDIDO: 24301/2014.
EMPENHOS: 5628/2016 e 12305/2016.
OBJETO: Serviços de rastreamento e monitoramento
24 horas por dia, em tempo real e ininterrupto dos
veículos da frota da Secretaria de Saúde.
VALOR: R$ 2.671,56 (dois mil seiscentos e setenta e
um reais e cinquenta e seis centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Saúde, NFs. 1500,
1597 e 1665.
EXIGIBILIDADE: 30/08, 30/09 e 21/10/2016.
JUSTIFICATIVA: A interrupção causaria enormes
transtornos deixando os veículos da frota que atendem o
transporte ambulatorial a mercê de roubos/perigos futuros.
Works Informática Comercial LTDA EPP
CONTRATO/PEDIDO: 9211/2015.
EMPENHO: 5561/2016.
OBJETO: Locação de equipamentos de informática.
VALOR: R$ 1.436,00 (mil quatrocentos e trinta e seis
reais), referente a recursos vinculados – COSIP, NF.
31927.
EXIGIBILIDADE: 02/11/2016.
JUSTIFICATIVA: A locação é essencial a Secretaria
de Obras, para compor a estrutura física do Call
Center.
REPASSES
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 14/10/2016
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Conta Corrente 12370-6 (PSEAC/Fundo Nacional de
Assistencia Social)
R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 14/10/2016
Conta Corrente 12371-4 (PSEMC/Fundo Nacional de
Assistencia Social)
R$ 60.850,00 (sessenta mil oitocentos e cinquenta
reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 14/10/2016
Conta Corrente 41476-X (PMG/ Quota Salário
Educação - QSE)
R$ 4.973.364,63 (quatro milhões novecentos e setenta
e três mil trezentos e sessenta e quatro reais e
sessenta e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 17/10/2016
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 50.660,39 (cinquenta mil seiscentos e sessenta
reais e trinta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 17/10/2016
Conta Corrente 7785-2 (FMS/GUARULHOS-FNS
BLGES)
R$ 81.245,94 (oitenta e um mil duzentos e quarenta e
cinco reais e noventa e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 17/10/2016
Conta Corrente 7786-0 (FMS/Guarulhos – FNS
BLVGS)
R$ 9.815,72 (nove mil oitocentos e quinze reais e
setenta e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 18/10/2016
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 4.054.466,08 (quatro milhões cinquenta e quatro
mil quatrocentos e sessenta e seis reais e oito
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 18/10/2016
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 52.715,43 (cinquenta e dois mil setecentos e quinze
reais e quarenta e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 19/10/2016
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 65.373,66 (sessenta e cinco mil trezentos e setenta
e três reais e sessenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 19/10/2016
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 190.764,64 (cento e noventa mil setecentos e
sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 20/10/2016
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 2.946.115,64 (dois milhões novecentos e quarenta
e seis mil cento e quinze reais e sessenta e quatro
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 20/10/2016
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 146.084,70 (cento e quarenta e seis mil e oitenta
e quatro reais e setenta centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 20/10/2016
Conta Corrente 6054-2 (PMG/INCRA)
R$ 1.054,95 (mil e cinquenta e quatro reais e noventa
e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 20/10/2016
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 8.534,07 (oito mil quinhentos e trinta e quatro
reais e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 21/10/2016
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 411.422,66 (quatrocentos e onze mil quatrocentos
e vinte dois reais e sessenta e seis centavos).
ERRATA
“D.O. Nº 055 - GP DE 21/10/2016
Onde se lê:
São Judas Arte e Lazer LTDA-ME
VALOR: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais);
Leia-se:
São Judas Arte e Lazer LTDA-ME
VALOR: R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais),
referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde”.

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA
DESPACHOS PROFERIDOS PELA DIRETORIA

DO DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÀRIA
– SF02

O Diretor do Departamento de Receita Mobiliária –
SF02, no estrito cumprimento das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Municipal nº 7119/2013 e
Decreto Municipal nº 31813/2014, FAZ SABER a todos
quanto a presente publicação virem ou dela
conhecimento tiverem e interessar possa, que foram
julgados os processos abaixo:
PROCESSOS DEFERIDOS EM 25/10/2016
56789/2010 – DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE
GUARULHOS NORTE
9943/2013 – BETA ASSESSORIA PARA VISTOS E
VIAGENS LTDA ME
21314/2016 – PAULO JOSE PINHEIRO
31572/2016 – VIAÇÃO ATUAL LTDA
35748/2016 – WESLWY ANTONIO DA CRUZ
43475/2016 – ELZA RODRIGUES WOLSKI
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 25/10/2016
29291/2011 – F TOLEDO REPRESENTAÇÃO
COMERCIAL LTDA
46248/2011 – LOGIC ENGRNHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA
57215/2011 – SATURNO ADMINISTRAÇÃO
PATRIMONIAL LTDA
62031/2011 – WAL MART BRASIL LTDA
31744/2014 – TREZE LISTAS SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA
10224/2016 – ALAERTE DE SOUZA SILVA
PROCESSOS AUTORIZA EM 25/10/2016
40389/2011 – DIMOPLAC DIVISORIAS MODULADAS
LTDA
PROCESSO NÃO CONHECIMENTO DA
IMPUGNAÇÃO POR EXTEMPORANEIDADE EM 25/
10/2016
41247/2015 – WENCESLAINE APARECIDA
FONTOURA ORMUNDO
45497/2015 – VALDIR GALAFASSI ME
64138/2015 – PLASTICOS DANUBIO INDÚSTRIA E
COMERCIO LTDA
41596/2016 – LUZIA OLIVEIRA DOS SANTOS
49737/2016 – LEOBER P. PORTO JUNIOR
MANTENÇÃO VEICULAR ME
51703/2016 – TBC LOG TRANSPORTES LTDA

EDITAL
4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GUARULHOS-SP JUIZA DE DIREITO – BEATRIZ
DE SOUZA CABEZAS

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO LUCIANO
MARCONDES MUNHOZ FILHO, REPRESENTANTE
DO ESPÓLIO DE YEDA GOMES MARCONDES
MUNHOZ EXTRAÍDO DOS AUTOS DA AÇÃO DE
DESAPROPRIAÇÃO PROCESSO Nº 0031809-
79.2004.8.26.0224, QUE O MUNICÍPIO DE
GUARULHOS MOVE CONTRA CAETANO
D’ANDREA e OUTROS, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

A Dra. BEATRIZ DE SOUZA CABEZAS, MM. Juiza
de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos,
Estado de São Paulo, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, pelo presente Edital, ao requerido:
LUCIANO MARCONDES MUNHOZ FILHO ,
qualificado nos autos, e que se encontra em lugar
incerto e não sabido, que por este Juízo da 4ª Vara
Cível da Comarca de Guarulhos, tramita a ação
supramencionada, requerida pelo MUNICÍPIO DE
GUARULHOS contra CAETANO D’ANDREA e
OUTROS, distribuída em 28 de outubro de 2004,
constando em suma o seguinte: “que com fulcro no
Decreto Municipal nº 22.751 de 07 de julho de 2004,
ajuizou a presente Ação de Desapropriação destinada
à ampliação de UBS, tendo por objeto, o imóvel situado
à Rua Dona Catharina Maria de Jesus (Praça Nossa
Senhora de Bonsucesso), Loteamento Bonsucesso,
Município e Comarca de Guarulhos Inscrição
Cadastral nº 092.74.19.0508.00.000.

Pretende o Município de Guarulhos desapropriar
esse imóvel mediante pagamento ou consignação da
importância oferecida ou daquela arbitrada pelo Juízo,
para assim atendidas às formalidades legais, ser
adjudicado e incorporado ao Patrimônio Público
Municipal, livre e desembaraçado de todo e qualquer
ônus. Constando nos autos que o requerido Luciano
Marcondes Munhoz Filho, encontra-se em lugar
incerto e não sabido, é expedido o presente edital nos
termos do artigo 246, inc. IV do Novo Código de
Processo Civil, artigo 18 do Decreto Lei 3.365 de 21
de junho de 1941, que será afixado em local de
costume, e pelo qual o mesmo fica CITADO, para os
termos da ação e do teor da petição inicial, para que
querendo, APRESENTE CONTESTAÇÃO a presente
ação, no prazo de 15 dias, o qual começara a fluir a
partir de 30 dias, fixados neste edital. Para que
ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital que será afixado e publicado na forma da Lei.
Guarulhos, 27 de outubro de 2016.

Por deliberação da autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
COMUNICADO
A Coordenadoria Geral de Licitações e Contratos -
CGLC, torna público às Unidades da Administração
Direta que realizará abertura de procedimentos
licitatórios para Registro de Preços dos seguintes
itens:
* Cebola e alho - PA 58529/16;
* Diversos tipos de carnes, frango e peixes - PA
58530/16;
* Cestas básicas - PA 58624/16.
Havendo interesse na participação, solicitamos o envio
de Memorando/Ofício (via original e assinada pelo
secretário da pasta) à Coordenadoria Geral de Licitações
e Contratos - CGLC/Divisão Técnica de Editais, o qual
deverá constar as quantidades pretendidas (estimativa
anual), a justificativa fundamentada para tal aquisição,
bem como indicação do local de entrega. O documento
deverá ser ENTREGUE NESTA UNIDADE ATÉ ÀS
17h00 DO DIA 09/11/2016, IMPRETERIVELMENTE,
sob pena de não adesão posterior à futura ata.
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PP 349/16 PA 11251/16 RC 22/16-SE04 A Prefeitura
de Guarulhos, através da Coordenadoria Geral de
Licitações e Contratos, torna público que realizará
Pregão Presencial do tipo menor preço total do lote,
exclusivo para Microempresa, Empresa de Pequeno
Por te e Microempreendedor Individual, visando a
aquisição de bota de segurança impermeável em PVC.
Abertura: 18/11/16 08h30.
PP 350/16 PA 34776/16 RC 27/16-SE04 A Prefeitura
de Guarulhos, através da Coordenadoria Geral de
Licitações e Contratos, torna público que realizará
Pregão Presencial do tipo menor preço total do lote,
visando o fornecimento de macarrão. Abertura: 21/11/
16 08h30.
PP 351/16 PA 25535/16 RC 30/16-CFSS A Prefeitura
de Guarulhos, através da Coordenadoria Geral de
Licitações e Contratos, torna público que realizará
Pregão Presencial do tipo menor preço total por lote,
com reserva de lote exclusivo para Microempresa,
Empresa de Pequeno Por te e Microempreendedor
Individual, visando o Registro de Preços para aquisição
de óleo de soja, extrato de tomate, tempero completo
e outros. Abertura: 17/11/16 08h30.
PE 352/16 PA 14230/16 RC 35/16-SE04 A Prefeitura
de Guarulhos, através da Coordenadoria Geral de
Licitações e Contratos, torna público que realizará
Pregão Eletrônico do tipo menor preço total por lote,
com reserva de lote exclusivo para Microempresa,
Empresa de Pequeno Por te e Microempreendedor
Individual, visando o Registro de Preços para aquisição
de uniformes para cozinheiros e operacionais.
Recebimento das Propostas: até 17/11/16 08h30
Abertura das Propostas: 17/11/16 08h30 Disputa de
Preços: 18/11/16 09h00.
PP 353/16 PA 46645/16 RC 07/16-SF03 A Prefeitura

de Guarulhos, através da Coordenadoria Geral de
Licitações e Contratos, torna público que realizará
Pregão Presencial do tipo menor preço total do item,
visando a aquisição de veículos tipo popular. Abertura:
21/11/16 08h30.
PP 354/16 PA 27551/16 RC 16/16-SN A Prefeitura de
Guarulhos, através da Coordenadoria Geral de
Licitações e Contratos, torna público que realizará
Pregão Presencial do tipo menor preço total por lote,
com reserva de lote exclusivo para Microempresa,
Empresa de Pequeno Por te e Microempreendedor
Individual, visando o Registro de Preços para aquisição
de acessórios do uniforme para a GCM: cinto, bibico
e meia. Abertura: 18/11/16 08h30.
REPETIÇÃO DE CERTAME:
CP 14/15 PA 9119/1994 A Prefeitura de Guarulhos,
através da Coordenadoria Geral de Licitações e
Contratos, torna público que realizará Concorrência
do tipo maior oferta, visando a venda de próprio
municipal consistente em parte de áreas destinadas
a vias públicas denominadas como Rua Miguel Ângelo
Lapenna, com 229,99m², e rua Nivaldo Romero, com
409,51m², ambas situadas no Loteamento Jardim
Santa Bárbara, Guarulhos - SP. Abertura: 05/12/16
09h00.
O edital e informações poderão ser obtidos no site
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações -
Licitações Agendadas-Coordenadoria Geral de
Licitações e Contratos.
Abertura adiada “Sine Die”
PP 341/16-CGLC
PA 34351/16
Homologação:
PE 241/16-CGLC PA 64059/15
Ref.: Itens 01 ao 03
PE 275/16-CGLC PA 32910/16
Ref.: itens 01 ao 09 e 11 ao 13
PP 328/16-CGLC PA 30814/16
PE RP 101/16-CGLC PA 57059/15
Ref.: Lotes 03 e 08
PP 340/16-CGLC PA 22637/15
Ref.: Lote 01
Revogação:
PP 340/16-CGLC PA 22637/15
Ref.: Lote 02
Fracassado:
PE 241/16-CGLC PA 64059/15
Ref.: Item 04
PE RP 330/16-CGLC PA 20579/16
PE 275/16-CGLC PA 32910/16
Ref.: item 10
PP 340/16-CGLC PA 22637/15
Ref.: Lotes 03 e 04
Tornar Sem Efeito:
PP RP 297/16-CGLC PA 18123/16
Adjudicação
Tendo em vista que a empresa Mult Beef Comercial
Ltda adjudicatária da referida licitação teve seus
documentos técnicos reprovados. Sendo assim, o Sr.
Pregoeiro declara vencedora a empresa BH Foods
Com. e Indústria Ltda. O prazo para recurso é 03
(três) dias.
Homologação e Adjudicação:
CP 22/16 - CGLC PA 43651/15
CV 16/16 - CGLC PA 29599/16
Chamamento 02/16 - CGLC PA 32154/15
Interposição de Recurso:
PP RP 301/16-CGLC PA 25545/16
Tornamos público que a empresa New Quality Ind. e
Com. de Carnes Prods. Alimentícios Ltda interpôs
recurso contra a decisão do Sr. Pregoeiro. O prazo
para as contrarrazões é de 03 (três) dias.
EXTRATO DE CONTRATOS/TERMOS:
Torna sem efeito:
Publicação do dia 13/09/2016 – PA 46577/2009
Termo de Apostilamento ao Contrato de Prestação
de Serviços: 019603/2010-SO (CGLC) PA: 46577/
2009 Contratante: PG Contratada:Consórcio
Geribello-Engevix Objeto: Prestação de serviços
técnicos profissionais em Engenharia, relativos ao
gerenciamento, supervisão e fiscalização da execução
de projetos e obras novas, reformas, ampliações,
adequações e manutenção de edificações escolares,
centros educacionais, auditórios e outras unidades
da rede pública da Secretaria Municipal da Educação
de Guarulhos – SP Finalidade: Para fins de reajuste
de preços e atualização do valor estimativo Valor: R$
18.495.728,44 Assinatura: 20/10/2016
Contrato de Fornecimento: 032601/2016-CGLC PA:
38122/2016 Contratante: PG Contratada:  CM
Hospitalar S.A Objeto: Fornecimento de Dabigatrana
Vigência: 12 meses Valor: R$ 60.660,00 Assinatura:
21/10/2016
Contrato de Fornecimento: 032701/2016-CGLC PA:
29674/2016 Contratante: PG Contratada: Bio Advance
Diagnósticos Ltda - EPP Objeto: Fornecimento de tiras
reagentes para diagnóstico de gravidez Vigência: 12
meses Valor: R$ 49.700,00 Assinatura: 24/10/2016
Contrato de Prestação de Serviços: 032801/2016-
CGLC PA: 61524/2015 Contratante: PG Contratada:
Lazaro Roque Oliveira Queiros – ME  Objeto:
Confecção de carimbos simples em madeira Vigência:
12 meses Valor: R$ 3.487,92 Assinatura: 24/10/2016
Contrato de Fornecimento: 032901/2016-CGLC PA:
40462/2016 Contratante: PG Contratada: Marcelo dos
Santos Barbosa – EPP Objeto: Fornecimento de
hor tifrutigranjeiros Vigência: A par tir da data da
assinatura até 31/12/2016 Valor:  R$ 72.763,79
Assinatura: 25/10/2016
Contrato de Fornecimento: 033101/2016-CGLC PA:
32801/2016 Contratante: PG Contratada: A.F Food’s
Eireli – ME Objeto: Fornecimento de gêneros
alimentícios para composição de kit lanche, para
atender pacientes portadores de doenças DST e AIDS
e outros Vigência: 12 meses Valor: R$ 35.917,44
Assinatura: 25/10/2016
Contrato de Prestação de Serviços: 033201/2016-
CGLC PA: 37477/2016 Contratante: PG Contratada:
São Judas Arte e Lazer Ltda - ME Objeto: Contratação
de instituição de ensino especial para a inclusão do
aluno Vinícios Augusto Gomes de Souza (despesas
com matrícula, mensalidades, material e uniforme

escolar) Vigência: 12 meses, contados da data de
sua assinatura, ou em prazo inferior mediante decisão
Judicial favorável ao contratante Valor: R$ 40.539,00
Assinatura: 20/10/2016
Contrato de Prestação de Serviços: 033301/2016-
CGLC PA: 64814/2015 Contratante: PG Contratada:
Geotec Consultoria Ambiental Ltda Objeto: Elaboração
do Plano de Manejo da APA-CTG a partir de estudos
sócio econômico-ecológico, institucionais e legais
Vigência:  12 meses Valor: R$ 919.285,40
Assinatura: 27/10/2016
Contrato de Prestação de Serviços: 033401/2016-
CGLC PA: 14940/2016 Contratante: PG Contratada:
Lessor Veículos Eireli - ME Objeto: Locação de veículos
leves sem condutor Vigência: 24 meses Valor: R$
279.480,00 Assinatura: 27/10/2016
Por omissão do dia 02/09/16 Termo de Aditamento:
01-027301/2015-CGLC Contrato de Prestação de
Serviços: 027301/2015-DCC PA: 46655/2015
Contratante: PG Contratada: Mendes & Freitas
Logistica Ltda – EPP Objeto: Locação de transporte
ambulatorial, com condutor devidamente habilitado
Finalidade: Prorrogação do prazo da vigência
contratual Vigência: Prorrogado por 06 meses, até 28/
02/2017 Valor: R$ 980.940,00 Assinatura: 31/08/2016
Termo de Aditamento: 001-028801/2015-CGLC
Contrato de Fornecimento: 028801/2015-DCC PA:
21229/2015 Contratante: PG Contratada: Medi House
Indústria e Comércio de Produtos Cirúrgicos e
Hospitalares Ltda Objeto: Fornecimento de fraldas
descartáveis Finalidade: 1) Acréscimo na importância
de R$ 970.885,33, do valor do contrato, referente à
inclusão de quantidades em todos os itens, com
consequente alteração das cláusulas 2. Descrição e
Condições e 5. Valor e Recursos Orçamentários, nos
termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8666/93
Valor: R$ 4.854.425,03 Assinatura: 20/10/2016
Termo de Apostilamento: 09101/2013-CGLC
Contrato de Prestação de Serviços: 09101/2013–
DCC PA: 5650/2012 Contratante: PG Contratada:
Fábio Julio Santana Objeto: Transporte de alunos da
rede municipal de ensino Finalidade: Para fins de
reajuste de preços e atualização do valor estimativo
Valor: R$ 89.792,76 Assinatura: 11/10/2016
Termo de Aditamento: 01-014601/2016-CGLC
Contrato de Prestação de Serviços: 014601/2016-
CGLC PA: 9848/2016 Contratante: PG Contratada:
Consórcio T-A Corredor Santos Dumont, constituído
pelas empresas Trail Infraestrutura Ltda, empresa
Líder e Arvek Técnicas e Construções Ltda Objeto:
Elaboração de projetos executivos e execução de
obras viár ias do corredor av. Santos Dumont,
Guarulhos – SP. Finalidade: 1) Alteração do item 4
da cláusula primeira do Contrato de Prestação de
Serviços np 014601/2016-CGLC, que trata do gestor
do contrato, alterando consequentemente a Cláusula
Primeira – Do Objeto e Regime de Contratação
Assinatura: 25/10/2016
APLICAÇÃO DE PENALIDADE E ABERTURA DE
PRAZO DE RECURSO
PA 41478/2013 - Contrato de Prestação de Serviços
nº 4101/2014-DCC
Comunico a empresa TRANSNILL TRANSPORTES
LTDA - ME CNPJ. Nº 57.633.802/0001-56, que foi
aplicada a penalidade de ADVERTÊNCIA Motivo:
Descumprimento de obrigações assumidas no item
1.4 e letra “a” da Cláusula Vistoria Técnica dos Veículos
Fundamento: Decreto 22542/2004 e nos termos do
disposto Incisos I do Art. 87 da Lei N° 8666/93.
Fica aberto prazo para a interposição de recurso pelo
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da
presente publicação.
Comunicamos que o processo encontra-se com vistas
franqueados aos interessados,na Coordenadoria Geral
de Licitações e Contratos, situado à Rua Padre
Celestino, 475 – Jardim Santa Francisca - Centro -
Guarulhos.
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES: Autorização e
Ratificação
P.A. 56796/2016
Contratada: Attend Ambiental S.A.
Objeto: Serviços de tratamento de líquido percolado
(chorume) provenientes do Aterro Sanitário Guarulhos
e do Aterro Controlado
Fundamento: Inciso IV, do Artigo 24
Vigência: 90 dias
Valor: R$ 990.000,00
P.A. 59088/2016
Contratada: Fundação Carlos Alberto Vanzolini
Objeto: Serviços de Certificação do Sistema de Gestão
da Qualidade no padrão Normativo ISO 9001:2008
Fundamento: Inciso XIII, do Artigo 24
Vigência: 03 anos
Valor: R$ 14.450,00
EXTRATO DE ATAS:
CONFORME PRECEITUA O § 3º DO ARTIGO 15 DO
DECRETO 23454/05, TORNAMOS PÚBLICO:
PA 9925/2016 – ARP 031511/2016-CGLC – Pregão
173/2016 – Contratante: Pg – Objeto: Fornecimento
De Material Farmacológico: Clorexidina 0,5%. –
Fornecedor : Capromed Farmacêutica Ltda - Me -
Vigência: 12 Meses. Ass: 21/10/2016. - Item - 4 -
Clorexidina 0,5%. Forma Farmacêutica Solução
Alcoólica. Forma De Apresentação Frasco Contendo
100 Ml. Via De Administração Dermatológica. Produto
Deve Ser Fabricado Conforme As Exigências Da
Anvisa. Código Interno: 3721 – Frasco – 21000 - Vic
Pharma/ Nacional/ Registro: Notificado / Validade: 24
Meses - R$ 1,24.
PA 9925/2016 – ARP 031611/2016-CGLC – Pregão 173/
2016 – Contratante: Pg – Objeto: Fornecimento De Material
Farmacológico: Repelente De Insetos. – Fornecedor: Ccp
Med Distribuidora Eireli - Epp - Vigência: 12 Meses. Ass:
21/10/2016. - Item – 2 - Repelente De Insetos. Para Uso
Profissional/Ocupacional. Com Amplo Espectro De Ação,
Não Tóxico, Hipoalergênico, Não Oleoso, Não
Comedogênico. Devendo Conter Como Ir3535, Deet Ou
Icaridina, Substâncias Ativas Contra O Aedes Aegypti.
Forma Farmacêutica Creme/Loção Cremosa/Gel. Forma
De Apresentação Tubo/Bisnaga/Frasco/Frasco Spray
Contendo 100 E 120 G (OU Ml). Via De Administração
Dermatológica. Produto Deve Ser Fabricado Conforme As
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Exigências Da Anvisa. Código Interno: 2758 – Mililitro –
2514480 – Repelmax - R$ 0,0638.
PA 9925/2016 – ARP 031711/2016-CGLC – Pregão
173/2016 – Contratante: Pg – Objeto: Fornecimento De
Material Farmacológico: Protetor Solar Fps 30. –
Fornecedor: Golden Clean Produtos Comerciais Eireli -
Me - Vigência: 12 Meses. Ass: 21/10/2016. - Item - 1 -
Protetor Solar Fps 30. Forma Farmacêutica Creme /
Loção Cremosa. Proteção Contra Radiação Uva/Uvb,
Não Tóxico, Hipoalergênico, Não Oleoso, Não
Comedogênico, À Prova D’água / Suor, Livre De Paba.
Forma De Apresentação Bisnaga / Frasco / Tubo
Contendo Entre 100 E 120 G Ou Ml. Via De Administração
Dermatológica. O Produto Deverá Atender Ao Disposto
Na Rdc Anvisa Nº 30/2012 E Suas Atualizações. Código
Interno: 3339 – Mililitro – 2482080 - Alg Sun / Toque Das
Feiticeiras/ Fps 30/120g/Ml / Nacional / R.M.S.
2.0933.0080.0038 - R$ 0,0360.
PA 9925/2016 – ARP 031811/2016-CGLC – Pregão
173/2016 – Contratante: Pg – Objeto: Fornecimento
De Material Farmacológico: Clorexidina 0,2% E
Solução De Ácido Peracético. – Fornecedor: Orizzon
Comercial Eireli – Me - Vigência: 12 Meses. Ass: 21/
10/2016. - Item – 5 - Clorexidina 0,2%. Forma
Farmacêutica Solução Aquosa. Forma De
Apresentação Frasco Contendo 100 Ml. Via De
Administração Dermatológica. Produto Deve Ser
Fabricado Conforme As Exigências Da Anvisa. Código
Interno: 3722 – Frasco – 11000 - Viclohex / Vic Pharma
/ Registro: Notificado / Nacional - R$ 1,28 – Item 6 -
Solução De Ácido Peracético Com Concentração De
0,09% A 0,20% Para Desinfecção De Alto Nível E
Inibidor De Corrosão Em Pó Ou Líquido. Forma
Farmacêutica Solução Líquida Para Pronto Uso Com
Ph De 3 A 7. Forma De Apresentação Frasco Contendo
De 1 A 5 Litros. Destinada À Desinfecção De Artigos
Semicríticos Tais Como Instrumentais Cirúrgicos,
Endoscópios E Outros Equipamentos. O Produto Deve
Ser Atóxico, Biodegradável, Com Odor Característico
Suave E Acondicionado Em Material Apropriado Que
Garanta A Integridade Do Produto. O Produto Deverá
Vir Acompanhado De Tiras De Controle Do Teor De
Ácido Peracético Específicas Para Análise (LEITURA
Da Atividade Da Solução) E Em Quantidade Não
Inferior A 30 Unidades Por Galão. Código Interno: 3389
Produtos Devem Atender As Exigências Da Anvisa. -
Litro – 5500 - Proxilife / Bell Type / R.M.S. 326300016
/ Nacional / Galão De 5 Litros - R$ 33,89.
PA 9925/2016 – ARP 031911/2016-CGLC – Pregão
173/2016 – Contratante: Pg – Objeto: Fornecimento
De Mater ial Farmacológico: Clorexidina 4%. –
Fornecedor: P S Distribuidora De Produtos Da Saude
Ltda Me - Vigência: 12 Meses. Ass: 21/10/2016. - Item
- 3 - Clorexidina 4%. Forma Farmacêutica Solução
Degermante. Forma De Apresentação Frasco
Contendo 100 Ml. Via De Administração Dermatológica.
Produto Deve Ser Fabricado Conforme As Exigências
Da Anvisa. Código Interno: 837 – Frasco – 15000 -
Riohex 4% Degermante 100ml Almotolia / Rioquimica
/ R.M.S. Medicamento De Notificação Simplificada
De Acordo Com A Rdc 199/2006 / Nacional - R$ 2,26.
PA 36957/2016 – ARP 032011/2016-CGLC – Pregão
280/2016 – Contratante: Pg – Objeto: Fornecimento
De Medicamentos: Glicosamina (como Sulfato), Para
Atendimento À Ordens Judiciais – Fornecedor: Josiane
Cristina Fusco Carraro - Epp - Vigência: 12 Meses.
Ass: 21/10/2016. Item - 4- Glicosamina (COMO Sulfato)
Assoc. Sulfato De Condroitina (1,5+1,2) G. Embalagem
Com 30 Sachês. Marca Comercial.: Condroflex®.
Laboratório.: Zodiac. Código 3651. Sachê 9000 Zodiac
/ Rms 1221400690056 / Nacional R$ 4,50 – Item 6
Glicosamina (COMO Sulfato) 1500 Mg. Embalagem
Com 30 Sachês. Genérico (LEI 9787/99). Código.:
5076. Sachê 4860 Zodiac / Rms 1221400310105 /
Nacional
R$ 3,05.
PA 32908/2016 – ARP 032111/2016-CGLC – Pregão
277/2016 – Contratante: Pg – Objeto: Fornecimento
De Sensor De Oximetria E Manguito Pni. – Fornecedor:
Pps Produtos Para Saúde Ltda - Epp - Vigência: 12
Meses. Ass: 24/10/2016.- Lote 1 – 1 - Sensor De
Oximetria, Pediátr ico, Compatível Com Monitor
Multiparâmetro Marca Alfamed, Modelo Vita 600
(CÓDIGO Interno 6223). - Unidade – 50 - Nqa / Nqa
092p / Nqa Ind., Com., Imp., Exp. De Prod. Med. E
Serv. Ltda Me Brasil / Rms 80787710013 - R$ 372,00
– 2 - Sensor De Oximetria, Adulto, Compatível Com
Monitor Multiparâmetro Marca Alfamed, Modelo Vita
600 (CÓDIGO Interno 6224). - Unidade – 100 - Nqa /
Nqa 092a / Nqa Ind., Com., Imp., Exp. De Prod. Med.
E Serv. Ltda Me Brasil / Rms 80787710013 - R$ 372,00
- Lote 3 -– 1 - Manguito Pni Adulto – Manguito Nibp 01
Tubo Tamanho 25 X 35 Cm Adulto, Compatível Com
Monitor Multiparâmetro Marca Alfamed, Modelo Vita
600 (CÓD. Interno 6226). - Unidade – 120 - Unimed /
U1880s Adulto / Unimed Medical Supplies Inc China /
Rms 80787710002 - R$ 84,00 – 2 - Manguito Pni
Obeso – Manguito Nibp 01 Tubo Tamanho 33 X 47 Cm
Obeso, Compatível Com Monitor Multiparâmetro Marca
Alfamed, Modelo Vita 600 (CÓD. Interno 6227). -
Unidade – 60 - Unimed / U1869s Adulto Grande /
Unimed Medical Supplies Inc China / Rms
80787710002 - R$ 102,00 – 3 - Manguito Pni Neonatal
– Manguito Nibp 01 Tubo Tamanho 6 X 11 Cm Neonatal,
Compatível Com Monitor Multiparâmetro Marca
Alfamed, Modelo Vita 600 (CÓD. Interno 6228). -
Unidade – 30 - Unimed / U1883s Neonatal /Unimed
Medical Supplies Inc China / Rms 80787710002 - R$
65,00 – 4 - Manguito Pni Infantil – Manguito Nibp 01
Tubo Tamanho 10 X 19 Cm Infantil, Compatível Com
Monitor Multiparâmetro Marca Alfamed, Modelo Vita
600 (CÓD. Interno 6229). - Unidade – 30 - Unimed /
U1882s Infantil / Unimed Medical Supplies Inc China
/ Rms 80787710002 - R$ 63,00 – 5- Manguito Pni
Pediátrico – Manguito Nibp 01 Tubo Tamanho 18 X 26
Cm Pediátr ico, Compatível Com Monitor
Multiparâmetro Marca Alfamed, Modelo Vita 600 (CÓD.
Interno0 6230). - Unidade – 30 - Unimed / U1881s
Pediatrico / Unimed Medical Supplies Inc China / Rms
80787710002 - R$ 67,00.
PA 32908/2016 – ARP 032211/2016-CGLC – Pregão
277/2016 – Contratante: Pg – Objeto: Fornecimento

De Cabo Paciente Monitor Ecg E Mangueira Pni–
Fornecedor: Tecnovent Comércio De Equipamentos
Médicos Ltda - Epp - Vigência: 12 Meses. Ass: 21/10/
2016.Lote 2 – 1 – Cabo Paciente Monitor Ecg Com
Terminações Tipo Garra, Compatível Com Monitor
Multiparâmetro Marca Alfamed, Modelo Vita 600
(CÓDIGO Interno 6225). - Unidade – 100 - Globaltec /
Global Tec Ind. E Com. De Produtos Médicos Eireli
Epp / Gt3001 / Nacional / Rms 80389130013 - R$
155,00 - Lote 4 - 1 - Mangueira Pni Compatível Alfamed
Para Uso Adulto / Pediátrico, (CÓDIGO Interno 6231).
- Conjunto- 100 - Globaltec / Global Tec Ind. E Com.
De Produtos Médicos Eireli Epp / Gt8024 / Nacional /
Rms 80389130034 - R$ 119,00.
PA 13156/2016 – ARP 032311/2016-CGLC – Pregão
121/2016 – Contratante: Pg – Objeto: Fornecimento
De Blocos De Concreto Estrutural Em U– Fornecedor:
Jr Transportes Eireli - Epp - Vigência: 12 Meses. Ass:
21/10/2016. Item 02 - 2 Bloco De Concreto Estrutural
Tipo Canaleta Em U, 14cm X 19cm X 14cm. Unidade
9000 Muralha /4 Nacional - R$ 1,82
PA 14641/2016 – ARP 032411/2016-CGLC – Pregão
202/2016 – Contratante: Pg – Objeto: Fornecimento
De Carne Bovina, Frango E Peixe – Fornecedor: Perfil
Jd Comércio De Produtos Alimenticios Eireli-Epp -
Vigência: 12 Meses. Ass: 24/10/2016. - Lote 1 - 1 -
Acém Em Peça – Congelado – Quilo – 1970 - Centro
Este / Sif – 716 - R$ 14,36 – 2 - Músculo Em Peça
Congelado – Quilo – 2500 - Centro Este / Sif – 716 -
R$ 13,96 – 3 - Coração Bovino – Congelado – Quilo –
960 - Centro Este / Sif - 716 - R$ 6,16 – 4 – Ossobuco
– Congelado – Quilo – 3070 - Centro Este / Sif – 716
- R$ 12,81 - Lote 2 – Item 1 - Frango Inteiro Resfriado/
Congelado – Quilo – 3750 - Alliz / Sif 3595 - R$ 5,94
- Lote 3 – 1 - Peixe Tipo Tilápia Inteiro Congelado –
(EVISCERADO) – Quilo – 440 - Magic Fish / Sif –
3567 - R$ 27,03
Termo De Rerratificação Nº 001-021911/2016-CGLC
- PA 19542/2016 – Arp 021911/2015 – Contratante:
Pg – Fornecedor: Aglon Comércio E Representações
Ltda - Objeto: Fornecimento De Medicamentos:
Divalproato De Sódio, Fenofibrato Micronizado,
Levotiroxina Sódica E Outros, Em Atendimento A
Ordens Judiciais. Finalidade: Retificar/Ratificar O Valor
Do Item 05 - Lote 03 Da Ata De Registro De Preços
Nº 021911/2016-Cglc, Conforme Manifestação Da Sra.
Pregoeira Fls. 864, Tabela Cmed, Fls.833 E Proposta
Readequada, Fls. 505, Bem Como De Acordo Com A
Correção Da Ata Da Sessão Pública, Fls. 855 A 863,
Que Passa A Vigorar Como Segue. Ass.: 24/10/2016.
Onde-Se Lê: Lote 03 - 5-Levotiroxina Sódica 150
Mcg. Embalagem Com 30 Comprimidos. Marca:
Synthroid®. Laboratório: Abbott. Código: 6134 -
comprimido -900-abbott / Porto Rico / Cód. Alfandegário
3004.39.81 / R.M.S. 1.0553.0289.0192 -r$ 0,82
Leia-Se: Lote 03 - 5-Levotiroxina Sódica 150 Mcg.
Embalagem Com 30 Comprimidos. Marca:
Synthroid®. Laboratório: Abbott. Código: 6134 -
comprimido -900-abbott / Porto Rico / Cód. Alfandegário
3004.39.81 / R.M.S. 1.0553.0289.0192 -r$ 0,69.
PA 35690/2016 – ARP 032511/2016-CGLC – Pregão
313/2016 – Contratante: Pg – Objeto: Fornecimento
De Alimento Rico Em Soja, Leite Em Pó Instantâneo
E Fórmula Infantil. – Fornecedor: W. Amaral Indústria
e Comercio Ltda - Epp - Vigência: 12 Meses. Ass: 26/
10/2016. - Lote Único – 1 - Alimento Com Soja Rico
Em Vitaminas E Minerais – Quilo – 10000 - Soymilke
/ Ovelbra / Rio Grande So Sul - R$ 77,85 – 2 - Leite
Em Pó Instantâneo Enriquecido Com Vitaminas, A, C,
D, B6, B12, Ferro E Cálcio – Quilo – 2640000 - Kamby
/ Leite Em Casa W. Amaral Ind E Com. Ltda. /
Contagem - R$ 25,01 – 3 - Fórmula Infantil De
Seguimento Em Pó A Base De Leite De Vaca Para
Lactentes A Partir Do 6º Mês. - Quilo – 10000 -
Nestogeno 2 / Nestle / São Paulo - R$ 74,96.
Termo De Aditamento Nº 01-019411/2016-CGLC -
PA 25547/2016 – Arp 019411/2016 – Contratante: Pg
– Fornecedor: Dcb Comercial Eireli - Me - Objeto:
Fornecimento De Copos Descartáveis Para Água E
Café. Finalidade: Cancelamento Dos Preços
Registrados No Lote Único – Itens 01 E 02 Da Arp
019411/2016-Cglc – Compromissário Fornecedor: Dcb
Comercial Eireli-Me. Os Demais Itens E
Especificações Constantes Na Ata De Rp 019411/
2016–Cglc, Permanecem Inalterados. Através Do
Presente Ficam Cancelados Os Preços Registrados
No Lote Único – Itens 01 E 02 Da Arp Em Questão.
PA 40201/2016 – ARP 032611/2016-CGLC – Pregão
281/2016 – Contratante: Pg – Objeto: Registro De
Preços Para Aquisição De Medicamentos De Uso
Interno: Ceftriaxona Sódica – Fornecedor: Mylan Brasil
Distribuidora De Medicamentos Ltda - Vigência: 12
Meses. Ass: 27/10/2016. Item 02 - CEFTRIAXONA
SÓDICA 1 G. FORMA FARMACÊUTICA PÓ LIÓFILO
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL. FORMA DE
APRESENTAÇÃO FRASCO-AMPOLA. VIA DE
ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA. CÓDIGO
INTERNO: 4022 FRASCO AMPOLA 40000 MYLAN
LABORATORIES LIMITED / IMPORTADO / REG.
18830.0016/0023 R$ 1,20
PA 40201/2016 – ARP 032711/2016-CGLC – Pregão
281/2016 – Contratante: Pg – Objeto: Registro De
Preços Para Aquisição De Medicamentos De Uso
Interno: Anfotercina B – Fornecedor: Teva Farmacêutica
Ltda - Vigência: 12 Meses. Ass: 27/10/2016. Item 01 -
ANFOTERICINA B COMPLEXO LIPÍDICO 5 MG/ML.
FORMA FARMACÊUTICA SUSPENSÃO INJETÁVEL.
FORMA DE APRESENTAÇÃO FRASCO-AMPOLA
CONTENDO 20 ML. VIA DE ADMINISTRAÇÃO
INTRAVENOSA. CÓDIGO INTERNO: 4022 FRASCO
AMPOLA 110 TEVA SIGMA TAU PHARMA SOURCE.
INC. INDIANÁPOLIS EUA / IMPORTADO / R.M.S.
1.5573.00340037 / DCB: 00786 / CLASSIF. FICAL
N.C.M: 30042095 / COD. EAN: 7898906376489 /
VALIDADE DO PRODUTO: 24 MESES. R$ 1.700,00
PA 40201/2016 – ARP 032811/2016-CGLC – Pregão
281/2016 – Contratante: Pg – Objeto: Registro De
Preços Para Aquisição De Medicamentos De Uso
Interno: Isoflurano 1ml/Ml – Fornecedor: Veterinária
Sul Catarinense Ltda - Vigência: 12 Meses. Ass: 27/
10/2016. Item 05 - ISOFLURANO 1 ML/ML. FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO.

FORMA DE APRESENTAÇÃO BOLSA / FRASCO
CONTENDO 100 ML. VIA DE ADMINISTRAÇÃO
INALATÓRIA. CÓDIGO INTERNO: 1901 UNIDADE
70 ISOFLURANO 100ML BIOCHIMICO / R.M.S.
100630222024/ NACIONAL R$ 46,23
PREÇOS REGISTRADOS:
Em atendimento ao disposto no Artigo 15, § 2º da Lei
de Licitações, torna público os seguintes preços
registrados:
PA 56334/2015 ARP 000811/2016 – conforme
Publicação de 29/07/2016 – DOM
PA 33947/2015 ARPs 000911 e 001011/2016 –
conforme Publicação de 29/07/2016 – DOM e conforme
Termo de Rerratificação 001- 0911e 001-01011/16 de
16/03/2016-DOM
PA 24906/2015 ARP 001311/2016 – conforme
Publicação de 29/07/2016 – DOM
PA 63850/2015 ARP 006611/2016 – conforme
Publicação de 22/07/2016 – DOM
PA 22270/2015 ARP 007211/2016 – conforme
Publicação de 29/07/2016– DOM
PA 14834/2015 ARP 017611, 017711/2016 – conforme
Publicação de 29/07/2016 – DOM
PA 30564/2015 ARP 001211/2016 – conforme
Publicação de 29/07/2016 – DOM

PA 58199/2015 ARP 006711/2016 – conforme
Publicação de 29/07/2016– DOM
PA 10/2016 ARP 006811/2016 – conforme Publicação
de 29/07/2016 – DOM
PA 59922/2015 ARP 006911, 007011 e 007111/2016
– conforme Publicação de 29/07/2016 – DOM
PA 56334/2015 ARP 000811/2016 – conforme
Publicação de 29/07/2016 – DOM
PA 64061/2015 ARP 007311/2016 – conforme
Publicação de 29/07/2016 – DOM
PA 62082/2015 ARP 007811/2016 – conforme
Publicação de 29/07/2016 – DOM
PA 64046/2015 ARP 007511, 007611 e 007711/2016
– conforme Publicação de 29/07/2016 – DOM
PA 62081/2015 ARP 007411/2016 – conforme
Publicação de 29/07/2016 – DOM
PA 9924/2016 ARP 017811, 017911, 018011, 018111,
018211 e 018311/2016 – conforme Publicação de 29/
07/2016 – DOM
PA 7721/2016 ARP 0018411/2016 – conforme
Publicação de 05/08/2016 – DOM
PA 27302/2015 ARP 032511/2015 – conforme
Publicação de 29/07/2016 – DOM
PA 22549/2015 ARP 035011, 035111/2015 – conforme
Publicação de 30/06/2016 – DOM

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
EDITAL Nº 077/16 – PRAZO - SDU03.08.01 “POSTURAS”

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital
virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
P. A. N.P. N° Requerente Despacho
39846/2016 86310 TÂNIA AUGUSTA GOMES DE SOUSA INDEFERIDO O PRAZO.
56343/2016 87675 EUGÊNIO PEREIRA DA SILVA DEFERIDO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

CONSECUTIVOS.
56387/2016 88044 JOSÉ REBELATO DOMINGOS DEFERIDO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

CONSECUTIVOS.
56514/2016 87528 E

87529 NEUZA JOAQUIM LEITE DEFERIDO PRAZO PARCIAL DE 30(TRINTA) DIAS
CONSECUTIVOS.

56845/2016 88045 JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DE BARROS DEFERIDO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS
CONSECUTIVOS.

56888/2016 85293
E 85294 SÍLVIO APARECIDO DA SILVA DEFERIDO PRAZO PARCIAL DE 30(TRINTA) DIAS

CONSECUTIVOS.
57042/2016 88007

E 88008 CMEN CENTRO METODISTA DE ENSINO NACIONAL DEFERIDO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS
CONSECUTIVOS.

57066/2016 86487 INEZ CUSTÓDIO DA SILVA DEFERIDO PRAZO PARCIAL DE 30(TRINTA) DIAS
CONSECUTIVOS.

57355/2016 87960 PAULO HIROYUKI HOSOKAWA DEFERIDO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS
CONSECUTIVOS.

57588/2016 87967
E 87968 MARIA DE FÁTIMA XAVIER DEFERIDO PRAZO PARCIAL DE 30(TRINTA) DIAS

CONSECUTIVOS.
58048/2016 85250

E 86153 APARECIDA FERNANDES PIRES DEFERIDO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS
CONSECUTIVOS.

58051/2016 87443 JOAQUIM ATSUSHI TANAKA DEFERIDO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS
CONSECUTIVOS.

58512/2016 87926
E 87927 MAGDI HANNA BOUTROS MOUSSA DEFERIDO PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS

CONSECUTIVOS.
O não cumprimento ao presente implicará na aplicação de multa prevista na Legislação vigente no Município.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO / AUTUAÇÃO Nº
078/16- SDU03.08.01 “POSTURAS”

PELO PRESENTE EDITAL, FICAM NOTIFICADOS OS SENHORES

PROPRIETÁRIOS/COMPROMISSÁRIOS E/OU RESPONSÁVEIS PELOS IMÓVEIS

DE INSCRIÇÕES CADASTRAIS ABAIXO RELACIONADAS, A PROVIDENCIAR

JUNTO A ESTA PMG, (ART. 239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº
3573/90), NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, E (ART.46 INCISO I E

III, 48, 235 E 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90 E ART. 109
DA LEI 6046/04), NO PRAZO DE 08 (OITO) A CONTAR DESTA

PUBLICAÇÃO, CONFORME SEGUE:
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 85437 – LAVRADA
EM 02/05/2016 – PA-57417/2016.
PROPRIETÁRIO: GELSON SANTANA COSTA E S/MR /
JARDIM GIOVANA EMPREEND. IMOB. LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 094.33.93.0001.00.000.
ENDEREÇO: RUA TRÊS, S/Nº LT. 12 QD. 04 JD.
GIOVANA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO
MURO DE FECHO, DE ACORDO COM O ART. 239
DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 86177 E Nº
86176 – LAVRADAS EM 18/08/2016.
PROPRIETÁRIO: VICENTE GOMES DE SOUZA.
INSCR. CADASTRAL: 091.85.37.0291.00.000.
ENDEREÇO: RUA MANOEL FERNANDES GARROTE,
S/Nº QD. 62 E 63 QD. I JD. NOVO PORTUGAL.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO
MURO DE FECHO E O PASSEIO PÚBLICO, DE
ACORDO COM O ART. 239 DA LEI MUNICIPAL Nº
3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 87934 E Nº
87935 – LAVRADAS EM 22/08/2016.
PROPRIETÁRIO: DEMA SOCIEDADE CIVIL LTDA. / JOSÉ
REIS SALGADO
INSCR. CADASTRAL: 082.12.67.0246.00.000.
ENDEREÇO: RUA MILTON ANTÔNIO DE MAGALHÃES
FIUSA, S/Nº LT. 32 QD. 12 JD. ADRIANA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO
MURO DE FECHO E O PASSEIO PÚBLICO, DE
ACORDO COM O ART. 239 DA LEI MUNICIPAL Nº
3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 83489 E Nº
83490 – LAVRADAS EM 04/07/2016.
PROPRIETÁRIO: FRANCISCO SCARPA E OUTROS /
SAMUEL RIBEIRO E OUTROS.
INSCR. CADASTRAL: 091.40.11.0380.00.000.
ENDEREÇO: AV. SEG. TENENTE AVIADOR NAPOLEÃO

R. BORGES, S/Nº LT. 12 QD. 01 CID. JD. CUMBICA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO IMÓVEL
E A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO, DE
ACORDO COM OS ART. 49 E 54, ART. 273 E 274 DA
LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 83491 – LAVRADA
EM 04/07/2016.
PROPRIETÁRIO: MARCELO FERNANDES SANTOS E S/
MR.
INSCR. CADASTRAL: 091.40.22.0103.00.000.
ENDEREÇO: RUA SARGENTO DA AERONÁUTICA
ARIOVALDO TEODORO B. DAS NEVES, S/Nº LT.P/
24 QD.P-1 CID. JD. CUMBICA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO IMÓVEL,
DE ACORDO COM O ART. 46 INCISO I DA LEI
MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 88121 – LAVRADA
EM 22/08/2016.
PROPRIETÁRIO: DEMA SOCIEDADE CIVIL LTDA. /
ANTÔNIO MARCOS CADEO E S/ MR.
INSCR. CADASTRAL: 082.02.97.0222.00.000.
ENDEREÇO: RUA CAPITÃO ZINEU SIMIONATO, 341
LT. 01 QD. 06 JD. ADRIANA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR REPAROS NO PASSEIO
PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 239, 240 E

241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87938 – LAVRADA
EM 22/08/2016.
PROPRIETÁRIO: COLE EMPREENDIMENTOS IMOB.
LTDA. ELENICE SILVA LIMA.
INSCR. CADASTRAL: 082.12.67.0291.00.000.
ENDEREÇO: RUA MILTON ANTÔNIO DE MAGALHÃES
FIUSA, LT. 28-A
QD. 12 JD. ADRIANA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239,
240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 88086,
Nº88087 E Nº 88088 – LAVRADAS EM 26/08/2016.
PROPRIETÁRIO: ALAN MIGUEL DACAR / ANTÔNIO
SOARES.
INSCR. CADASTRAL: 092.11.61.0241.00.000.
ENDEREÇO: RUA MONÇÃO, 87 LT. 15 QD. H JD.
PRESID. DUTRA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO IMÓVEL,
EXECUÇÃO DO MURO DE FECHO E A EXECUÇÃO
DO PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
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46 INCISO I, ART. 239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL
Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87448 – LAVRADA
EM 26/09/2016.
PROPRIETÁRIO: DAVID DOS SANTOS / TRANQUILIDADE
CIA IMOB.
INSCR. CADASTRAL: 111.45.23.0490.01.001.
ENDEREÇO: RUA DONA DICA, 596 LT.21 QD.6 JD.
TRANQUILIDADE.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87449 – LAVRADA
EM 26/09/2016.
PROPRIETÁRIO: RUBENS CAETANO ZAMPERETI E S/M.
INSCR. CADASTRAL: 111.45.23.0489.01.000.
ENDEREÇO: RUA DONA DICA, 606 LT.22 QD.6 JD.
TRANQUILIDADE.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87442 – LAVRADA
EM 26/09/2016.
PROPRIETÁRIO: ROBERTO PINTO.
INSCR. CADASTRAL: 111.53.07.0194.00.000.
ENDEREÇO: RUA CAVADAS, 138 CIDADE BRASIL.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DA
SARJETA (RAMPA DE CONCRETO), DE ACORDO
COM O ART. 48 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87813 – LAVRADA
EM 21/09/2016.
PROPRIETÁRIO: JAIRO MARQUES LUIZ / CARLOS
MESQUITA E OUTROS.
INSCR. CADASTRAL: 082.30.47.0187.00.000.
ENDEREÇO: RUA LENÇÓIS PAULISTA, 246 LT. P/27
QD.17 JD. BELA VISTA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239,
240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 80691 E Nº
80692 – LAVRADAS EM 12/05/2016.
PROPRIETÁRIO: LIN SHENG E OUTROS.
INSCR. CADASTRAL: 073.01.43.0391.00.000.
ENDEREÇO: RUA SANTA RITA, S/Nº LT.06 QD.54 VILA
NOVA BONSUCESSO.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL E EXECUTAR O PASSEIO
PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 49 E 54, ART.
239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 86491 – LAVRADA
EM 10/08/2016.
PROPRIETÁRIO: MARIA DO CARMO COSTA CRUZ
CIRQUEIRA E S/MD.
INSCR. CADASTRAL: 082.41.64.0124.00.000.
ENDEREÇO: AV. MARTINS JÚNIOR, 619 LT.3 QD.18 JD.
ALMEIDA PRADO.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87446 –
LAVRADAS EM 26/09/2016.
PROPRIETÁRIO: OSCAR HOFFMANN / TRANQUILIDADE
CIA IMOB.
INSCR. CADASTRAL: 083.40.61.0046.01.000.
ENDEREÇO: RUA DONA DICA, 273 LT.20 QD.27 JD.
TRANQUILIDADE.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239,
240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87474 – LAVRADA
EM 26/09/2016.
PROPRIETÁRIO: GILMARA APARECIDA DE OLIVEIRA /
WALDIR R. ANTÔNIO DE OLIVEIRA.
INSCR. CADASTRAL: 084.64.62.0086.01.000.
ENDEREÇO: RUA CALDAS NOVAS, 152 LT.9 QD.42 VILA
BARROS C. COMPRIDO.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239,
240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87184 – LAVRADA
EM 16/09/2016.
PROPRIETÁRIO: CLARA GONÇALVES COLLETTI.
INSCR. CADASTRAL: 084.04.05.0225.00.000.
ENDEREÇO: AV. PIRAPORA DO BOM JESUS, S/Nº
LT.311 QD. 09 JD. SANTA CLARA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A RECONSTRUÇÃO DO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239,
240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87183 – LAVRADA
EM 16/09/2016.
PROPRIETÁRIO: CLARA GONÇALVES COLLETTI.
INSCR. CADASTRAL: 084.04.05.0217.00.000.
ENDEREÇO: AV. PIRAPORA DO BOM JESUS, S/Nº
LT.319 QD. 09 JD. SANTA CLARA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A RECONSTRUÇÃO DO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239,
240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87185 – LAVRADA
EM 16/09/2016.
PROPRIETÁRIO: CLARA GONÇALVES COLLETTI.
INSCR. CADASTRAL: 084.04.05.0270.00.000.
ENDEREÇO: AV. PIRAPORA DO BOM JESUS, S/Nº
LT.224 QD. 09 JD. SANTA CLARA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A RECONSTRUÇÃO DO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239,
240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87181 – LAVRADA
EM 16/09/2016.
PROPRIETÁRIO: CLARA GONÇALVES COLLETTI.
INSCR. CADASTRAL: 084.04.05.0248.00.000.
ENDEREÇO: AV. PIRAPORA DO BOM JESUS, S/Nº
LT.216 QD. 09 JD. SANTA CLARA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A RECONSTRUÇÃO DO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239,
240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 86783 E Nº
86784 – LAVRADAS EM 26/08/2016.
PROPRIETÁRIO: FRANCISCO SCARPA E OUTROS
SAMUEL RIBEIRO E OUTROS.
INSCR. CADASTRAL: 091.40.14.0001.00.000.
ENDEREÇO: AV. SEG. TENENTE AVIADOR NAPOLEÃO
ALVES BORGES, S/Nº LT.14 QD.1 CID. JD.

CUMBICA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO IMÓVEL
E A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO, DE
ACORDO COM OS ART. 46 INCISO I E ART. 273 DA
LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 87953, Nº
87954 E Nº 87955 – LAVRADAS EM 21/09/2016.
PROPRIETÁRIO: ANNIBAL MARTINS.
INSCR. CADASTRAL: 082.31.56.0001.01.002.
ENDEREÇO: AV. ANIBAL MARTINS, 100 LT. 1E2 QD.E
CIDADE MARTINS.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO
(DEGRAUS E LIXEIRA) E REPAROS DO PASSEIO
PÚBLICO; DESOBSTRUÇÃO DA SARJETA (RAMPA
ACESSO A GARAGEM), DE ACORDO COM OS ART.
273 E ART. 48 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 87464 E Nº
87465 – LAVRADA EM 26/09/2016.
PROPRIETÁRIO: JAMIL BEYRUTI E OUTRO.
INSCR. CADASTRAL: 084.43.19.0174.00.000.
ENDEREÇO: RUA ALEMANHA, S/Nº LT.23 QD.15 JD.
DAS NAÇÕES.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO IMÓVEL
E A EXECUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO, DE
ACORDO COM OS ART. 46 INCISO I, ART. 239, 240
E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87814 – LAVRADA
EM 21/09/2016.
PROPRIETÁRIO: CARLOS MESQUITA E OUTROS.
INSCR. CADASTRAL: 082.30.47.0244.00.000.
ENDEREÇO: RUA SOROCABA, 267 LT.23 QD.17 JD.
BELA VISTA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87472 – LAVRADA
EM 26/09/2016.
PROPRIETÁRIO: ALI MOHAMOUD HASSAN.
INSCR. CADASTRAL: 084.53.68.0059.01.000.
ENDEREÇO: RUA PARAÚNA, 139 LT.10 QD.25-B VILA
BARROS.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87473 – LAVRADA
EM 26/09/2016.
PROPRIETÁRIO: MÁRIO EZEQUIEL, ALONSO LEITE DE
BARROS ESPÓLIO.
INSCR. CADASTRAL: 084.54.36.1067.00.000.
ENDEREÇO: RUA MARCELO FRANCISCO, 61 LT.49
QD.29A VILA BARROS C. COMPRIDO.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239,
240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87463 – LAVRADA
EM 19 /09/2016.
PROPRIETÁRIO: CLAUDENILTON XAVIER DOS SANTOS
/ ALONSO LEITE DE BARROS ESPÓLIO.
INSCR. CADASTRAL: 084.55.81.0080.01.001.
ENDEREÇO: RUA CAMPO GRANDE, S/Nº LT.P9 QD.59
VILA BARROS.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO IMÓVEL,
DE ACORDO COM O ART. 46 INCISO I DA LEI
MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87467 – LAVRADA
EM 26/09/2016.
PROPRIETÁRIO: CARLOS ROBERTO LOURENÇO /
ALONSO LEITE DE BARROS ESPÓLIO.
INSCR. CADASTRAL: 084.64.31.0256.01.001.
ENDEREÇO: RUA FORTALEZA DE MINAS, 37 LT. 37
QD.33 VILA BARROS.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR DESOBSTRUÇÃO DO
PASSEIO PÚBLICO (AVANÇO DO PORTÃO), DE
ACORDO COM O ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº
3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87963 – LAVRADA
EM 21/09/2016.
PROPRIETÁRIO: ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES E S/
MR / ANNIBAL MARTINS.
INSCR. CADASTRAL: 082.31.56.0036.00.000.
ENDEREÇO: AV. ANIBAL MARTINS, 132, LT. P/3 E P/4
QD. E CIDADE MARTINS.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239,
240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 87527 E Nº
86700 – LAVRADAS EM 16/08/2016.
PROPRIETÁRIO: MARIA APARECIDA BIANA / WALTER
LUONGO.
INSCR. CADASTRAL: 081.50.47.0048.01.001.
ENDEREÇO: RUA URÂNIA, 3A LT. 3A QD.E JD, BETEL.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO
(PONTALETES DE FERRO) E REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
273, ART. 239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº
3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 86685 E Nº
86686 – LAVRADAS EM 29/07/2016.
PROPRIETÁRIO: DIRCEU ALVES PEREIRA / PERFIL
EMPREEND. IMOB. LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 081.72.22.0356.00.000.
ENDEREÇO: RUA JOSÉ ANÉSIO RAMOS “CRUZEIRO”,
S/Nº LT.6 QD.7 JD. CITY.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO E REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO,
DE ACORDO COM OS ART. 46 INCISO I, ART. 239,
240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87816 – LAVRADA
EM 21/09/2016.
PROPRIETÁRIO: CARLOS MESQUITA E OUTROS.
INSCR. CADASTRAL: 082.30.47.0294.00.000.
ENDEREÇO: RUA SOROCABA, 213 LT.18 QD.17 JD.
BELA VISTA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 88041 – LAVRADA
EM 19/09/2016.
PROPRIETÁRIO: ARMÊNIO A. C. DE CARVALHO.
INSCR. CADASTRAL: 083.42.15.0136.00.000.
ENDEREÇO: RUA SOLDADO JOSÉ PIRES BARBOSA
FILHO, 80 QD.5 VILA HARMONIA.

SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR DESOBSTRUÇÃO DO
PASSEIO PÚBLICO (04 PONTALETES), DE ACORDO
COM O ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 87571, Nº
87572 E Nº 87573 – LAVRADAS EM 21/09/2016.
PROPRIETÁRIO: NOBUYA KATAYAMA E S/MR E SERGIO
GONÇALVES / CIA SOBERANA DE CAPIT..
INSCR. CADASTRAL: 064.04.90.0261.00.000.
ENDEREÇO: AV. LAGEDÃO X RUA ANTONINA, LT.26
QD.74B CID. SOBERANA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO IMÓVEL,
EXECUTAR MURO DE FECHO E O PASSEIO
PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 46 INCISO I,
ART. 239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 88040 – LAVRADA
EM 19/09/2016.
PROPRIETÁRIO: DANIEL SOUZA DE LIMA / JOÃO
ALFREDO B. BORBA FILHO S/M.
INSCR. CADASTRAL: 111.63.18.0244.01.000.
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO ANTUNES, 746 VILA
AUGUSTA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A CONSERVAÇÃO DO
IMÓVEL, DE ACORDO COM OS ART. 49 E 54 DA LEI
MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 88036, Nº
88037 E Nº 88038 – LAVRADAS EM 16/09/2016.
PROPRIETÁRIO: DIORACI ÂNGELO DA SILVA E S/MR.
INSCR. CADASTRAL: 083.41.17.0253.01/02.000.
ENDEREÇO: RUA CENTRAL 836 LT.22 QD.P PQ. SANTO
ANTÔNIO.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL, EXECUTAR MURO
DE FECHO E REPAROS NO PASSEIO PÚBLICO,
DE ACORDO COM OS ART. 46 INCISO I, ART. 239,
240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87191 – LAVRADA
EM 21/09/2016.
PROPRIETÁRIO: LEOPOLDINO DE OLIVEIRA PINTO /
VARLI JOSÉ DE OLIVEIRA E OUTROS.
INSCR. CADASTRAL: 084.34.46.0002.01.001/002.
ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO ALMEIDA DE ARAUJO,
516 LT.P1 QD.33 VILA FLÓRIDA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87194 – LAVRADA
EM 21/09/2016.
PROPRIETÁRIO: WALTER AURÉLIO COSTA / MARIA
NILZA AMORIM.
INSCR. CADASTRAL: 084.34.43.0098.01/02.000.
ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO ALMEIDA DE ARAUJO,
482 LT.P/2 QD.32 VILA FLÓRIDA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A RECONSTRUÇÃO DO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239,
240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87196 – LAVRADA
EM 21/09/2016.
PROPRIETÁRIO: ROBERTO RIBEIRO LOPES E OUTRO /
ANTÔNIO DE PÁDUA CAVALCANTE.
INSCR. CADASTRAL: 084.34.21.0260.01.000.
ENDEREÇO: RUA JOÃO PINHEIRO, 34 LT.P/26 QD.17
VILA FLÓRIDA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239,
240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 85320 – LAVRADA
EM 01/09/2016.
PROPRIETÁRIO: PIROSKA NYITRAI.
INSCR. CADASTRAL: 093.41.63.0065.00.000.
ENDEREÇO: AV. NOVA CUMBICA, 150 LT.45 QD.W CUMBICA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR DESOBSTRUÇÃO DO
PASSEIO PÚBLICO (ESTACAS METÁLICAS, DE
ACORDO COM O ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº
3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87832 – LAVRADA
EM 20/09/2016.
PROPRIETÁRIO: AILTON BRITO CERQUEIRA.
INSCR. CADASTRAL: 093.53.82.0144.00.000.
ENDEREÇO: RUA ACOPIARA, 44 LT.41 QD.Q VILA NOVA
CUMBICA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87830 – LAVRADA
EM 20/09/2016.
PROPRIETÁRIO: JOÃO DOS REIS SILVA E OZANDI DOS
SANTOS / COMISSÁRIA PAULISTA DE IMOVEIS SA.
INSCR. CADASTRAL: 093.41.98.0397.01.001/002.

ENDEREÇO: RUA BENEDITO VALADARES RIBEIRO,
585 LT.10 QD.U VILA NOVA CUMBICA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO DO
PASSEIO PÚBLICO (MURO), DE ACORDO COM O
ART. 273 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 87827 E Nº
87828 – LAVRADAS EM 20/09/2016.
PROPRIETÁRIO: ANDRÉ MARQUES RECACHO E S/MR
/ ROQUE DE LORENZO E OUTRO.
INSCR. CADASTRAL: 094.01.76.0001.00.000.
ENDEREÇO: ESTRADA VELHA GUARULHOS NAZARÉ
X RUA CAMPO ALEGRE LT.1 QD.8 JD. ARAPONGAS.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL E EXECUTAR O
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART. 49
E 54, ART. 239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº
3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87186 – LAVRADA
EM 16/09/2016.
PROPRIETÁRIO: CLARA GONÇALVES COLLETTI.
INSCR. CADASTRAL: 084.04.05.0277.00.000.
ENDEREÇO: RUA POÁ, S/Nº LT.230 QD.9 JD. SANTA
CLARA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87182 – LAVRADA
EM 16/09/2016.
PROPRIETÁRIO: CLARA GONÇALVES COLLETTI.
INSCR. CADASTRAL: 084.04.05.0210.00.000.
ENDEREÇO: RUA PIRAPORA DO BOM JESUS, S/Nº LT.
325 QD.9 JD. SANTA CLARA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLCIO, DE ACORDO COM OS ART.
239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 87826 – LAVRADA
EM 20/09/2016.
PROPRIETÁRIO: FRAGFER COMÉRCIO DE LAMINADOS
LTDA.
INSCR. CADASTRAL: 093.53.94.0001.01.001/002.
ENDEREÇO: RUA BENEDITO VALADARES RIBEIRO X

RUA CAIRUS LT.01 A 07 QD.L VILA NOVA CUMBICA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR OS REPAROS NO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 86785 E Nº
86786 – LAVRADAS EM 26/08/2016.
PROPRIETÁRIO: FRANCISCO SCARPA E OUTROS /
SAMUEL RIBEIRO E OUTROS.
INSCR. CADASTRAL: 091.40.14.0009.00.000.
ENDEREÇO: AV. 2º TEN. AVIADOR NAPOLEÃO R.
BORGES, S/Nº LT.15 QD.1 CID. JD. CUMBICA.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR LIMPEZA DO IMÓVEL E
A DESOBSTRUÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO, DE
ACORDO COM OS ART. 46 INCISO I, ART. 273 DA
LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 87983 – LAVRADA EM 26/
09/2016.
PROPRIETÁRIO: MANOEL DE ALMEIDA E S/MR /
GABRIEL POLITI E OUTROS.
INSCR. CADASTRAL: 084.45.13.0102.01.001.
ENDEREÇO: RUA GRACILIANO RAMOS, 177 LT.1 QD.
5 TABOÃO.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM O ART. 239,
240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: Nº 86619 – LAVRADA
EM 22/07/2016.
PROPRIETÁRIO: ANTÔNIO JOAQUIM DA SILVA / CARLOS
FERREIRA DA ROCHA.
INSCR. CADASTRAL: 094.21.85.0024.00.000.
ENDEREÇO: RUA SANTA BRANCA, 234 LT.26 QD.F VILA
SÃO GABRIEL.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A EXECUÇÃO DO
PASSEIO PÚBLICO, DE ACORDO COM OS ART.
239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.
NOTIFICAÇÕES PRELIMINARES: Nº 86834, Nº
86835 E Nº 86836 – LAVRADAS EM 01/09/2016.
PROPRIETÁRIO: ALBERTO ABUKATER E OUTROS.
INSCR. CADASTRAL: 082.55.36.0645.00.000.
ENDEREÇO: RUA SILVIANÓPOLIS, 209 LT.04 QD.14 JD.
PARAISO.
SOLICITAÇÃO: PROVIDENCIAR A LIMPEZA DO IMÓVEL,
EXECUTAR O PASSEIO PÚBLICO E O MURO DE
FECHO, DE ACORDO COM OS ART. 46 INCISO I,
ART. 239, 240 E 241 DA LEI MUNICIPAL Nº 3573/90.

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO
DE COSTUME.

EDITAL Nº 079/16 – CANCELAMENTO - SDU03.08.01 “POSTURAS”
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital

virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos,
conforme segue:
P. A. N.P. N° Requerente Despacho
10960/2016 83529 ECOBUILD EMPREEND. E PARTICIPAÇÕES LTDA INDEFERIDO O CANCELAMENTO.
10962/2016 83528 ECOBUILD EMPREEND. E PARTICIPAÇÕES LTDA INDEFERIDO O CANCELAMENTO.
10964/2016 83527 ECOBUILD EMPREEND. E PARTICIPAÇÕES LTDA INDEFERIDO O CANCELAMENTO.
10966/2016 83526 ECOBUILD EMPREEND. E PARTICIPAÇÕES LTDA INDEFERIDO O CANCELAMENTO.
22819/2016 85163 ECOBUILD EMPREEND. E PARTICIPAÇÕES LTDA INDEFERIDO O CANCELAMENTO.

O não cumprimento ao presente implicará na aplicação de multa prevista na Legislação vigente no Município.
PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

GERÊNCIA TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO E
SEGURANÇA DE OBRAS (SDU03.12)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 079/2016-
SDU03.12

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS  os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas,a providenciar junto a esta PMG,
Alvará de Construção da Obra (artigo 2º, 32, 54 e 58,
da Lei Municipal nº 6046/04), no prazo de 08 (oito),
dias a contar desta publicação, conforme segue:
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 51964/16
Notificação preliminar: 83072- Lavrada em 25/07/16
Compromissáro:Ailton Francisco Cabral
Inscr Cadastral:094.13.39.0078.01.000

Endereço: RUA Envira,24 – LOTE: P/8 - quadra :28
PROCESSO ADMINISTRATIVO :nº 66141/12
Auto de Infração: 80396 - Lavrada em 25/05/15
Compromissário: Camilo Pereira Viana
Inscr Cadastral: 092.40.57.0001.00.000
Endereço: Avenida Santana do Mundau – LOTE: 0005
- quadra :0027
Auto de Infração: 80397 - Lavrada em 25/05/15
Compromissário: Camilo Pereira Viana
Inscr Cadastral: 092.40.57.0001.00.000
Endereço: Avenida Santana do Mundau – LOTE: 0005
- quadra :0027
PROCESSO ADMINISTRATIVO :nº 9335/16
Auto de Infração: 87226 - Lavrada em 25/07/16
Compromissário:Marieli Pereira Neves e Outros
Inscr Cadastral: 063.60.93.0001.00.000
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Endereço: Rua Riachuelo, 365 – LOTE: 0006 - quadra
:0011
Auto de Embargo:30307- Lavrada em 25/07/16
Compromissário:Marieli Pereira Neves e Outros
Inscr Cadastral: 063.60.93.0001.00.000
Endereço: Rua Riachuelo, 365 – LOTE: 0006 - quadra
:0011
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 12274/15
Notificação preliminar: 76185 - Lavrada em 07/01/15
Compromissáro: Andressa MitikoPessalliIida
Inscr Cadastral: 083.61.84.0243.01.001
Endereço: RUA Mario – LOTE: 08 - quadra :13

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 080/2016-
SDU03.12

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS  os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas,a providenciar junto a esta PMG,
Certificado de Conclusão (artigo 41 e 43 da Lei
Municipal nº 6046/04), no prazo de 08 (oito), dias a
contar desta publicação, conforme segue:
PROCESSO ADMINISTRATIVO :nº 53463/13
Notificação preliminar: 67066 - Lavrada em 25/06/13
PROPRIETÁRIO: Márcio Santos de Brito
Inscr Cadastral: 084.01.34.0107.00.000
Endereço: RUA Margarida Maria Barbosa, 35 – LOTE:
P/17 - quadra :7
PROCESSO ADMINISTRATIVO :nº 27570/16
Notificação Preliminar: 85901 - Lavrada em 05/05/16
Proprietário: Rosana ApBegosso Pinto
Inscr Cadastral: 083.40.43.0812.01.000
Endereço: Rua Dona Dica, 214 – LOTE: 0111 - quadra
:0003

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 081/2016-
SDU03.12

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS  os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas,a providenciar junto a esta PMG,
Comunicar Inicio de Obra (artigo 35, da Lei Municipal
nº 6046/04), no prazo de 08 (oito), dias a contar desta
publicação, conforme segue:
PROCESSO ADMINISTRATIVO :nº 27570/16
Auto de Infração: 85902 - Lavrada em 05/05/16
Proprietário: Rosana ApBegosso Pinto
Inscr Cadastral: 083.40.43.0812.01.000
Endereço: Rua Dona Dica, 214 – LOTE: 0111 - quadra
:0003

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 082/2016-
SDU03.12

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS  os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas,a providenciar junto a esta PMG,
Loteamento sem Prévia Aprovação do Poder Executivo
(artigo 22 da Lei Municipal nº 6253/07), no prazo de 08
(oito), dias a contar desta publicação, conforme segue:
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 53834/16
Notificação preliminar: 88251 - Lavrada em 20/09/16
Proprietáro:Dergham Ahmad Dergham e S/mr
Inscr Cadastral:054.61.56.0525.00.000
Endereço: RUA Dolomita – LOTE: 17 - quadra :05
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 53834/16
Notificação preliminar: 88252 - Lavrada em 20/09/16
Proprietáro:Dergham Ahmad Dergham e S/mr
Inscr Cadastral: 054.61.56.0513.00.000
Endereço: RUA Dolomita – LOTE: 16 - quadra :05

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 083/2016-
SDU03.12

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS  os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas,a providenciar junto a esta PMG,
Obra Concluida, apresentar alvará de regularização
(artigo 40, 48, 58, da Lei Municipal nº 6046/04), no
prazo de 08 (oito), dias a contar desta publicação,
conforme segue:
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 46192//16
Auto de Infração: 88226 - Lavrada em 06/09/16
Compromissario: Ruth Pereira Leonel
Inscr Cadastral: 084.34.68.0181.01.001
Endereço: Rua Eliane, 67 – LOTE: I quadra : E

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 084/2016-
SDU03.12

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS  os
senhores proprietários/compromissários e/ou
responsáveis pelos imóveis de inscrições cadastrais
abaixo relacionadas,a providenciar junto a esta PMG,
Certificado de Conclusão (artigo 41 e 43 da Lei
Municipal nº 6046/04), no prazo de 08 (oito), dias a
contar desta publicação, conforme segue:
PROCESSO ADMINISTRATIVO :nº 18744/16
Notificação preliminar: 84897 - Lavrada em 06/09/16
PROPRIETÁRIO: Altemiro Jose Sigrist
Inscr Cadastral: 084.74.46.0001.00.000
Endereço: RUA Guarapuava,550 – LOTE: - quadra :67

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DO
ABASTECIMENTO - SDU04

Edital de Chamamento nº 003/2016 - SDU04
A Prefeitura de Guarulhos, através da Secretaria

de Desenvolvimento Urbano (SDU), TORNA
PÚBLICO que em face dacelebraçãodoDIA DE
FINADOS, estarão abertas inscrições aos
interessados para atividades econômicas enquadradas
como COMÉRCIO EVENTUAL, nos ramos de
FLORES e VELAS, mediante processo seletivo,
conforme as condições estabelecidas neste Edital.

1. Do objeto
1.1. O objeto deste edital é estabelecer regras,

critérios e procedimentos para seleção, organização
e licenciamento de comerciantes que pretendam
exercer atividades com Comércio Eventual, por tempo
determinado e limitado às vagas disponíveis nas
proximidades dos cemitérios públicos abaixo
discriminados:

1.1.1. Necrópole Campo Santo (Vila Rio) - Avenida
Benjamin Harris Hunnicutt, 1327 - Vila Rio de Janeiro;

1.1.2. Nossa Senhora de Bonsucesso - Avenida
Catarina Maria de Jesus, 708 - Bonsucesso;

1.1.3. São Judas Tadeu - Avenida Dr. Timóteo

Penteado, 1329 - Picanço.
1.2. Para fins do disposto neste Edital considera-

se comércio eventual a atividade temporária de caráter
precário, exercida por pessoa física ou jurídica,
mediante permissão de uso em logradouro público.

1.3. O Comércio Eventual por ocasião da celebração
do dia de Finados será realizado no dia 02 de
novembro de 2016.

1.4. O licenciamento será concedido nos termos
das disposições deste Edital, do artigo 18 do Decreto
Municipal nº 28.307, de 09/12/2010, e da legislação
pertinente.

1.5.Nos termos do artigo 13 da Lei Municipal nº
6.308/07, toda receita oriunda da cobrança de tributos
e multas referentes ao licenciamento e à fiscalização
de comércio eventual será revertida ao Fundo Municipal
de Desenvolvimento Urbano.

2. Das Inscrições
2.1. As inscrições para concorrer às vagas

disponíveis, conforme item 3.3, serão realizadas no
período de 14 a 22 de outubro de 2016.

2.2. As inscrições deverão ser efetuadas em
qualquer unidade da Central de Atendimento ao
Cidadão - FÁCIL de 2ª a 6ª feira das 8h às 17h, ou, no
FÁCIL da avenida Bom Clima nº 49 - Bom Clima, de
2ª a 6ª feira das 8h às 20h e aos sábados das 8h às
13h, mediante Ordem de Anexo ao Processo nº
56.057/2016.

2.3. A Ordem de Anexo será constituída de
requerimento devidamente preenchido pelo
interessado, com a indicação do ramo de atividade e
acompanhada de cópia da documentação descrita no
item 2.4.

2.4. No ato da protocolização do requerimento
deverá, obrigatoriamente, ser anexada cópia da
documentação indicada nos itens 2.4.1 a 2.4.3,
mediante apresentação do original ao Atendente do
FÁCIL:

2.4.1. Cédula de Identidade (RG) e do Cadastro da
Pessoa Física (CPF);

2.4.2. Comprovante de residência/endereço, com
data não superior a noventa dias;

2.4.3. Comprovante da regular inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, quando for o caso;

2.4.4. Procuração de legitimidade de interesse, com
firma reconhecida, nomeando um representante para
substituir o titular no momento do sorteio, se for o caso;

2.5. Será indeferida para todos os efeitos legais a
inscrição:

2.5.1. formalizada fora do prazo estabelecido no
item 2.1;

2.5.2. com documentação incompleta, conforme
fixado no item 2.4;

2.5.3. que possuir débitos com a municipalidade.
3. Das Vagas
3.1. As vagas para o Comércio Eventual nos ramos

de FLORES e VELAS  serão sor teadas entre as
inscrições deferidas.

3.2. As vagas para o ramo de ALIMENTAÇÃO
serão preenchidas pelos permissionários possuidores
de Alvará Sanitário para o Comércio Eventual em
área pública e que estejam em dia com o recolhimento
da respectiva tributação municipal.

3.3. As vagas disponíveis são as seguintes:
3.3.1. CEMITÉRIO CAMPO SANTO (VILA RIO)
Flores = 12 (doze) vagas
Velas = 8 vagas
Alimentação = 11 (onze) vagas
3.3.2. CEMITÉRIO NOSSA SENHORA DE

BONSUCESSO
Flores = 12 (doze) vagas
Velas = 8 Vagas
Alimentação = 11 (onze) vagas
3.3.3. CEMITÉRIO SÃO JUDAS TADEU
Flores = 12 (doze) vagas
Velas = 8 (oito) vagas
Alimentação - não haverá adequação de

equipamento.
4 - DOS SORTEIOS
4.1. O sorteio das vagas entre os inscritos ocorreráno

dia 26 de outubro (quarta-feira) às
10:00hnasdependências do Departamento de
Relações doAbastecimento (SDU04), da Secretaria
de DesenvolvimentoUrbano (SDU), sito avenida
Salgado Filho nº 3137, 8º andar, Vila Rio de Janeiro,
Guarulhos, SP.

4.2. Somente adentrará ao local do sorteio o
titularinscrito ou o representante legal, mediante
procuração, conforme item 2.4.4.

4.3. A participação no processo de sorteio será
autorizada somente para uma inscriçãopor núcleo familiar.

4.4. Caberá ao inscrito sorteado escolher uma vaga
dentre os locais disponíveis e demarcados pelo setor
competente, conforme descritos no item 3.3.

4.5. Os inscritos contemplados no sorteio
deverãoapresentar a documentação complementar no
dia31/10/16 (segunda-feira), junto ao Departamento
de Relações doAbastecimento (SDU04), no mesmo
endereço indicado no item 4.1.

4.6. Considera-se documentação complementar:
4.6.1.os comprovantes das taxas devidamente

recolhidas; e
4.6.2. alvará sanitário ou protocolo, nocaso do ramo

de alimentação.
4.7. O inscrito que não apresentar a documentação

complementar será declarado “desistente” e não
haverá devolução dos valores eventualmente
recolhidos ou cancelamento das taxas lançadas para
o comércio eventual.

5 - DOS EQUIPAMENTOS AUTORIZADOS
5.1. De acordo com o ramo deatividade fica

autorizada a utilização de Barracas nas seguintes
dimensões:

5.1.1. ramo de flores, barracas de 4m x 2m;
5.1.2. ramo de velas, barracas de 2m x 1m;
5.1.3. ramo de alimentação, barracas de 3m x 3m.
6 - DAS TAXAS
6.1. Os inscritos habilitados no sorteio deverão

recolher as taxas previstas na Legislação Municipal
(Taxa de licença para o exercício do comércio eventual,
Taxa de licença para ocupação do solo em vias e
logradouros públicos e Taxa de expedição de alvará),

conforme boletos expedidos pelo Departamento de
Relações deAbastecimento (SDU04), que estarão
disponíveis para serem retiradosem qualquer unidade
da Central de Atendimento ao Cidadão - FÁCIL,a contar
do dia 28/10/2016.

7 - DAS LICENÇAS
7.1. A entrega das Licenças de Comércio Eventual

será efetuada no Departamento de Relações
doAbastecimento (SDU04), no dia 31 de outubro
(segunda-feira)às 10:00h.

8 - DAS NORMAS
8.1. Os inscritos habilitados sujeitar-se-ão acumprir

as normas e os padrões fixados neste Edital, as
orientações dos agentes de fiscalização do
Departamento de Controle Urbano (SDU03), do
Departamento de Vigilância em Saúde e do Corpo
deBombeiros, sob pena decassação da licença e
imediata remoção doequipamento, e ainda, o que segue:

8.1.1. montar o equipamento no local demarcado e
autorizado;

8.1.2. cumprir rigorosamente o horário de início e
término dasatividades comerciais de acordo com a
Licença;

8.1.3.estar à frente da atividade comercial
pessoalmente;

8.1.4. a Licença de Comércio Eventual deverá estar
fixada em local de fácil visualização;

8.1.5. comercializar somente produtos autorizados
de acordo com este edital, com a legislação vigente e
código sanitário;

8.1.6. é proibida a comercialização de qualquer outro
produto, por exemplo: catavento, flor artificial e outros enfeites;

8.1.7. retirar a embalagem plástica das plantas e
flores comercializadas, ou seja, entregar ao cliente
somente os vasos com a planta ou flores sem a
proteção plástica que envolve os mesmos;

8.1.8. deverão ser mantidos limpos os locais de
atividade, devendo ser recolhido o lixo, ensacado e
ter destinação final adequada;

8.1.9. atender a padronização das barracas com
cobertura superior branca e saia frontale lateral na cor
azul-marinho, exceção para o ramo de alimentação
que atenderá o disposto do edital próprio;

8.2.0. os equipamentos utilizados no preparo de
gêneros alimentícios, abastecido com GLP, deverão
utilizarmangueiras e outros dispositivos conforme
determina as normas técnicas, devidamente
certificados pelo INMETRO e atender as instruções
técnicas do Corpo de Bombeiros, se for o caso;

8.2.1. obter o respectivo Alvará Sanitário para o
comércio de gêneros alimentícios, junto ao órgão
competente da Secretaria da Saúde do Município;

8.2.2. utilizar equipamento de higiene para o titulare
seus auxiliares (avental, touca e luva);

8.2.3. equipamento de conservação térmica

permitido: caixa térmica e isopor;
8.2.4. comercializar somente gêneros alimentícios

autorizados, produtos de procedência e deacordo com
o código de vigilância sanitária;

8.2.5. é vedado o comércio de qualquer produto
sem procedência;

8.2.6.é vedada a venda de bebidas alcoólicas
destiladas;

8.2.7.é terminantemente proibida a venda de bebidas
alcoólicas a crianças e adolescentes, ficando o infrator
sujeito às disposições legais da Lei Federal nº 8.069,
de 13/07/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;

8.2.8.os produtos ou alimentos que forem
considerados impróprios pela Fiscalização deverão
ser retirados do equipamento de forma imediata;

8.2.9. sistema de iluminação: gerador e outros;
8.3.0. não será permitido qualquer tipo de ligação

na rede elétrica local fora dos padrões determinados
pela concessionária de energia elétrica;

8.3.1. desmontar e retirar o equipamento ao término
da atividade;

8.3.2. no encerramento da atividade o local deverá
ser limpo com recolhimento do lixo em recipiente
próprio e ficar desobstruído de caixas e embalagens.

9. Das Considerações Finais
9.1. Os locais para comercialização serão definidos

pelo Departamento de Relações doAbastecimento
(SDU04) e poderão sofrer alterações antes e depois
de iniciadas as atividades, sem prévio aviso.

9.2. O licenciado que descumprir o previsto neste
edital e na legislação vigente será autuado e ficará
inapto a participar dos próximos editais de
chamamento de competência do Departamento de
Relações do Abastecimento (SDU04), pelo período
de 2 (dois) anos, observado o disposto no item 9.3.

9.3. O não cumprimento das normas estabelecidas
no presente Edital implicará na aplicação da penalidade
de advertência, e na reincidência na aplicação da
penalidade de cassação da licença e o encerramento
imediato das atividades.

9.4.As sanções pecuniárias pelo descumprimento
do previsto deste Edital serão aplicadas em
conformidade com a legislação municipal pertinente
aplicável a cada ramo de atividade.

9.5. É terminantemente proibido estacionar veículos
sobre o passeio público, praças e outros locais vedados
pela legislação de trânsito, devendo o licenciado
providenciar local apropriado para este fim.

9.6. O Departamento de Relações doAbastecimento
(SDU04) dará ciência, do comércio eventual, ao
departamento responsável pela fiscalização.

9.7. Os casos omissos serão apreciados e decididos
pelo Secretário de Desenvolvimento Urbano, com
fundamento nos artigos 34 e 184 da Lei nº 7.119, de
18/04/2013.

Comunicado 34/16-SDU04
A Prefeitura de Guarulhos, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de acordo com as

atribuições conferidas ao Departamento de Relações de Abastecimento torna público a quem possa interessar,
que foram expedidas licenças de funcionamento, certificados de conformidade, certificados de conformidade
de equipamentos, conforme tabela abaixo, no período de 14 a 20 de outubro de 2016.
Razão social Processo Licença nº Obs. Ramo Expedição

adm. atividade
TECNO CASTING IND. E COM. EQ. INDUSTRIAIS LTDA 62423/15 0137/16 METALURGICA 11/10
ANA PAULA TOLINI NAVAJAS 56234/16 0138/16 ODONTOLOGIA 14/10
ADEGA 33 BAR E RESTAURANTE LTDA 52628/15 0139/16 BAR 14/10
FERREIRA PINTO SOCIEDADE IND. DE ADVOCACIA 56277/16 0140/16 ADVOCACIA 17/10
CASA DO NORTE IPORANGA MERCEARIA LTDA 48802/10 1722/11 BAR 18/10
AUTO POSTO PICANÇO LTDA 58230/10 1965/16 COMBUSTÍVEIS 05/10
R D P TRANSPORTES E LOGISTÍCAS LTDA 8797/15 2003/16 TRANSPORTADORA 11/10
WMG2 PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA 55637/16 2004/16 AUTOMOTIVO 11/10
H2O TRUCK LTDA ME 42725/16 2005/16 AUTOMOTIVO 11/10
VENTANA SERRA DO BRASIL AG. DE CARGAS LTDA 34583/16 2006/16 TRANSPORTES AÉREO 11/10
OSVALDO BENTO E SOUZA COMÉRCIO DE MÓVEIS 54422/13 2007/16 MARCENARIA 13/10
COLÉGIO PLENITUDE LTDA 55237/15 2008/16 EDUCACIONAL 13/10
RODOVIÁRIO JOMI NACIONAL DE CARGAS LTDA 26575/15 2009/15 TRANSPORTADORA 13/10
ADRIANA CRISTINA RIBEIRO RODRIGUES ME 70391/15 2010/16 CURSOS LIVRES 13/10
PORTU BRASIL GRÁFICA E EDITORA LTDA 26449/15 2011/16 IND. GRÁFICA 13/10
J BONFIM ME 2145/16 2012/16 OBRAS 13/10
FIPARK ESTACIONAMENTO LTDA 54471/16 2013/16 ESTACIONAMENTO 13/10
IGREJA DE DEUS NO BRASIL -GUARULHOS 68096/14 2014/16 RELIGIOSO 13/10
JAS DO BRASIL AGENCIAMENTO LOGISTICO LTDA 54480/16 2015/16 AG. LOGISTICO 14/10
F A RIBEIRO ACESSÓRIOS ME 56058/16 2016/16 VESTUÁRIO 13/10
GOT ALIMENTAÇÃO LTDA 56502/16 2017/16 BAR 14/10
MLEAL COMÉRCIO DE ART. DE CAMA MESA E DEC. 56303/16 2018/16 COMÉRCIO VAREJISTA 14/10
ALLIANZ SEGURO AS 43442/16 2019/16 SECURITÁRIO 14/10
REI DA SELVA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 54729/16 2020/16 EVENTOS 14/10
REI DA SELVA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 54729/16 2021/16 EVENTOS 14/10
ADIPLAST PLÁSTICOS LTDA 9432/14 2022/16 MOLDAGEM 14/10
FERRAZ MAURO COM. DE PROD. DE INFORMATICA 47810/16 2023/16 INFORMÁTICA 14/10
FAOS WORLDFOOD COMÉRCIO DE AL. E BEBIDAS 50025/16 2024/16 ALIMENTAÇÃO 14/10
IGREJA EV. PENT. RENOVO DE CRISTO GUARULHOS 52827/16 2025/16 RELIGIOSO 14/10
ELAINE SALTALÉGGIO PREST. SERVIÇOS E COMÉRCIO 55519/16 2026/16 PRET. SERV. PREDIAL 14/10
IGREJA EV. PENTECOSTAL. CEIFEIROS DE JESUS 68319/15 2027/16 RELIGIOSO 17/10
LARISSA PIM FERREIRA CREMASCHI 42361/14 2028/16 CONS. PSICOLOGIA 17/10
SUPERMERCADO X LTDA 37583/16 2029/16 SUPERMERCADO 17/10
W TEC INDÚSTRIA E COM. DE PROD. TÉCNICOS LTDA 60616/14 2030/16 INDUSTRIA PLASTICA 17/10
AL MAFRA TRANSPORTES LTDA 19585/10 2031/16 TRANSPORTADORA 17/10
ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL CONHECER LTDA 30325/16 2032/16 EDUCACIONAL 17/10
NEO GEO WORLD DO B. ENT. E EMPREENDIMENTOS. 28502/15 2033/16 ENTRETENIMENTOS 17/10
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 45387/10 2034/16 SECURITÁRIO 18/10
LUÍS ANTONIO DE ANDRADE PEREIRA ME 56138/16 2036/16 OBRAS 18/10
LOPES SILVA CALÇADOS LTDA 47600/16 2037/16 CALÇADOS 18/10
PLAK COMÉRCIO FUNILARIA E PINTURA LTDA 43832/16 2038/16 FUNILARIA 18/10
SANTO TACO SNOOKER E CHOPERIA LTDA 39106/16 2039/16 CHOPERIA 18/10
ROSINEIDE BRAGA RODRIGUES DA SILVA 25912/16 2040/16 EDUCACIONAL 18/10
EVERALDO ALVES DA SILVA CONSTRUÇÕES LTDA 43425/16 2041/16 OBRAS 18/10
ACADEMIA GUARU LTDA ME 42370/16 2042/16 ACADEMIA DE ESPORTE18/10
JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA 55194/16 1782/16 MEI ENTREGA EXPRESS 13/10
EVANIR DE PAULA GESINI 55657/16 1783/16 MEI EVENTOS 13/10
LUCIANA FRODL MIRANDA 55705/16 1784/16 MEI EVENTOS 13/10
JOSE FERNANDES DE CASTRO 55787/16 1785/16 MEI COM. PEÇAS VEICULOS 13/10
SANDRA FRANCISCA DE SOUZA SILVA 55794/16 1786/16 MEI PERFUMARIA 13/10
FELIPE WRECHISKI LEITE 55831/16 1787/16 MEI PRODUÇÃO MUSICAL 13/10
LEONARDO ANALIO DOS SANTOS 55862/16 1788/16 MEI TRANSPORTADORA 13/10
MARTA ORSAG GRAZINA 55815/16 1789/16 MEI FACÇÃO DE VESTUÁRI 13/10
SANDRO ROBERTO DA LUZ 55740/16 1790/16 MEI FUN./PINT VEICULOS 13/10
EDNA JOSE DA SILVA 55737/16 1791/16 MEI CABELEIREIRO 13/10
MICHELE DA CONCEIÇÃO 40650/16 1792/16 MEI CABELEIREIRO 13/10
FRANCISCO EVANDIO DE BRITO 32579/16 1793/16 MEI COM. BEBIDAS 13/10
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DAREYLENE BITTENCOURT FERRARI 55999/16 1794/16 MEI CONFECÇÃO ROUPAS 14/10
RENATO GOMES DA SILVA 55941/16 1795/16 MEI AG. DE VIAGENS 14/10
LUIS FERNANDO COLOMBO TSUBONE 55946/16 1796/16 MEI TRANSPORTADORA 14/10
EDERSON ROBERTO BARBOSA 55994/16 1797/16 MEI TRANSPORTADORA 14/10
THAIS NERIS SANTOS 55996/16 1798/16 MEI FACÇÃO DE ROUPAS 14/10
JOSÉ RUBENS ESTENIO DOS SANTOS D SILVA 56168/16 1799/16 MEI MONTAGEM MÓVEIS 14/10
JOÃO BATISTA DOS SANTOS 56121/16 1800/16 MEI USINAGEM 14/10
MARCELO HENRIQUE LOPES 55776/16 1801/16 MEI SERVIÇO TATUAGEM 14/10
EMERSON LEANDRO DE SÁ 56014/16 1802/16 MEI COM. TELEFONIA 14/10
MARIA ANGELA CARVALHO DA SILVA 56052/16 1803/16 MEI COM. ALIMENTOS 14/10
CICERO BIZERRA NERIS CAVALCANTE 69372/15 1804/16 MEI INST. MAN. ELETRICA 14/10
DANIELLE APARECIDA SOUZA 35253/16 1805/16 MEI CABELEIREIRO 17/10
ESTEVÃO AMOS PORTO BARROS 42847/16 1806/16 MEI FUN. PINTURA VEICULO 17/10
IZABEL CRISTINA YUKIE NAKAZA 51049/16 1807/16 MEI COM. DE ALIMENTOS 17/10
JURANDIR CABREIRA 48416/16 1808/16 MEI COM. DE ALIMENTOS 17/10
MARIA NEIDE COSTA DE SOUSA 56405/16 1809/16 MEI CONFECÇÃO ROUPAS 17/10
MARCIA ROSANGELA ROMÃO GOMES 56240/16 1810/16 MEI PREST. SERVIÇOS ADM 17/10
DJAIR DE OLIVEIRA SANTOS 56243/16 1811/16 MEI SERV. OBRAS GERAL 17/10
PRISCILA ALVES DE DEUS 56474/16 1812/16 MEI COM. CALÇADOS 17/10
NOEL SILVA HORA 25225/14 1813/16 MEI PREST. SERVIÇOS OBR 17/10
ANA CLAUDIA PIMENTEL MACEDO 46056/16 1814/16 MEI COM. ALIMENTOS 19/10
ANDRE EDUARDO BELLATO ME 53090/16 1815/16 MEI COM. VAREJISTA 19/10
LINDALVA PEDRO DE OLIVEIRA 45064/16 1816/16 MEI COM. ALIMENTOS 19/10
AUTORIZAÇÃO PARA INSTALAÇÃO EM ÁREA PÚBLICA
Razão social Processo Licença matrícula Ramo Expedição

adm. atividade
MARIA ELIZABETE FERREIRA DA SILVA 35447/16 06/2016 177 TRAILER 17/10/16
MARIA DAS GRAÇAS DE ANDRADE 35244/11 2016 4094 AMBULANTE 19/10/16
ANTONIO RAFAEL DOS SANTOS 37745/08 2016 2552 AMBULANTE 19/10/16
MIRTES SILVA BUENO 35335/11 2016 2196 AMBULANTE 19/10/16
MARIA CELIA GERMANO MORENO 32065/08 2016 1287 AMBULANTE 19/10/16
JOANA DARC DE FIGUEREDO SABINO 60385/13 2016 731 BANCA DE JORNAL 13/10/16
CLARICE MARTINS DA SILVA 17594/14 2016 719 BANCA DE JORNAL 18/10/16
CASSIA ADRIANA SILVA SANTIAGO 13850/08 2016 657 BANCA DE JORNAL 14/10/16
SELMA DONIZETE DOS SANTOS ROMERO 15356/08 2016 538 BANCA DE JORNAL 14/10/16
MAURICIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 27308/13 2016 501 BANCA DE JORNAL 18/10/16
CICERO ROMÃO DA SILVA 14639/08 2016 161 BANCA DE JORNAL 18/10/16
IVONICE PACKER DA SILVA 14786/08 2016 147 BANCA DE JORNAL 18/10/16
JORGE E KANASHIRO PASTEIS LTDA ME 42372/08 2016 219 VAREJÃO 13/10/16
FABIANO LUIZ DE MELO LEAL 43350/08 2016 210 VAREJÃO 13/10/16
ERALDINA DE OLIVEIRA SOUZA 39086/08 2016 240 VAREJÃO 17/10/16
JULIA YOSHIKO HOSOTANI 43661/08 2016 100 VAREJÃO 19/10/16
UEHARA COMERCIO DE VERDURAS E LEGUMES 15947/16 2016 291 FEIRA-LIVRE 18/10/16
MARCOS SADAO ARAKAKI 8673/11 2016 506 FEIRA-LIVRE 14/10/16
OSVALDO PERES DA SILVA 26217/13 2016 864 FEIRA-LIVRE 19/10/16

da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 549/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações de

Abastecimento torna público a todos quanto o presente
Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar
possa, que a Licença de Funcionamento de 15/08/1995
exarada através do PA 8598/1995 (microfilmado) e os
Certificados de Conformidade de ACVB nº 2064/14 e de
Equipamentos nº 2063/14 ambos de 30/12/2014
expedidos através do PA 38993/2011 - razão social:
JOINHA DE GUARULHOS POSTO DE SERVIÇOS
LTDA - CFM 5615, localizado na Av. Tiradentes, 1654 -
Centro – Guarulhos/SP, FORAM CASSADOS tendo em
vista a não adequação aos Decretos 23.202 e 23.487/
2005, através do PA 38993/2011.

EDITAL Nº 550/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
636/2014 de 27/05/2014 expedida através do PA 48263/
2012 – razão social: E.F. DE LIMA BAR - ME – CFM
206940 , localizado na Av. Rio Real, 192 – Jd.
Presidente Dutra- Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo
em vista o vencimento em 05/11/2014 do Certificado
de Conformidade AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 870/2014, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 551/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
2474/2014 de 24/09/2014 expedida através do PA
58154/2013 – razão social: ANA PAULA DE BRITO
TRINDADE – CFM 222576, localizado na Av. Lagedão,
810 – loja 04 – Cidade Soberana - Guarulhos/SP, FOI
CASSADA tendo em vista o vencimento em 27/05/
2016 do Certificado de Conformidade AVCB (Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 1570/2014, nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 552/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
985/2013 de 16/09/2013 expedida através do PA 58586/
2012 – razão social: AC FONSECA ASSESSORIA E
CONSULTORIA ME – CFM 217385, localizado na
Av. Guarulhos, 1300 – sala 04 – Vila Augusta -
Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista o
vencimento em 13/05/2016 do Certificado de
Conformidade AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 1203/2013, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 553/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
861/2013 de 21/08/2013 expedida através do PA 65403/
2011 – razão social: MAX MENDEL MEDEIROS DE
MACEDO – PASTAS E MOSTRUÁRIOS - EPP –
CFM 151594, localizado na Av. São Paulo, 52 – Jd.
Tranquilidade - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo
em vista o vencimento em 07/05/2016 do Certificado
de Conformidade AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 998/2013, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 554/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
192/2007 de 22/01/2007 expedida através do PA 9553/
2006 – razão social: CENTRO DE FORMAÇÃO DE
CONDUTORES B FLECH LTDA – CFM 131565,
localizado na Av. Rouxinol, 291 (antigo 158-A) – Pq.
Continental IV - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo
em vista o vencimento em 24/02/2009 do AVCB (Auto
de Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 360911, nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 555/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
1322/2013 de 30/12/2013 expedida através do PA
62957/2013 – razão social: CLÍNICA BALLINI
SOCIEDADE SIMPLES LTDA – CFM 9499, localizado
na Rua Ramos de Azevedo, 159 – 2º andar conjunto

209 e 210 - Centro - Guarulhos/SP, FOI CASSADA
tendo em vista a mudança de endereço do
estabelecimento em tela a partir de 15/07/2015 e a
abertura do PA 58262/2016 visando novo licenciamento.

EDITAL Nº 556/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
128637/2013 de 08/04/2014 expedida através do PA
128637/2013 – razão social: DBMAXX LOCAÇÃO
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – CFM
222699, localizado na Av. Santa Efigenia, 152 – sala
01 – Vila Paraíso - Guarulhos/SP, FOI CASSADA
tendo em vista a mudança de endereço do
estabelecimento em tela a partir de 19/11/2014.

EDITAL Nº 557/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
180/2015 de 26/01/2015 expedida através do PA 47257/
2014 – razão social: BRUNA DE ALBUQUERQUE
BARBOSA – CFM 242537, localizado na Rua Loreto,
12 – apto 01 – Jd. Rodolfo - Guarulhos/SP, FOI
CASSADA tendo em vista o vencimento em 13/09/
2015 do Certificado de Conformidade AVCB (Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 265/2015, nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
da Licença de Funcionamento e lacração do
estabelecimento, após expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 558/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações de

Abastecimento torna público a todos quanto o presente
Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar
possa, que a Licença de Funcionamento de 19/05/1998
exarada através do PA 10213/1998 (microfilmado)- razão
social: METADIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
METALÚRGICA LTDA - CFM 6358, localizado Rua
Endres, 265 - Itapegica – Guarulhos/SP, FOI CASSADA
considerando que a adequação a legislação vigente está
sendo tratado através do PA 17993/2015, e esta cassação
através do PA 35579/2014.

EDITAL Nº 560/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
1780/2011 de 19/10/2011 expedida através do PA
9974/1998 (microfilmado) - razão social: ZINNI &
GUELL LTDA - CFM 69304, localizado na Estrada da
Água Chata, 1233 – Bonsucesso – Guarulhos/SP, FOI
CASSADA  por não atendimento na íntegra do
comunique-se nº 51286/2016, que diz respeito a
apresentação da Licença de Operação da CETESB
vigente e invasão de área pública.

EDITAL Nº 561/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
493/2008 de 29/03/2008 expedida através do PA 22621/
2005 (microfilmado) e o Certificado de Conformidade
de AVCB nº 357/2014 de 13/02/2014 expedido através
do PA 10163/2006– razão social: SHELLSAND
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOLDES PARA
FUNDIÇÃO LTDA EPP– CFM 126922, localizado na
Rua Macedônia, 560 – CIS Cumbica - Guarulhos/SP,
FORAM CASSADOS tendo em vista o vencimento
em 13/02/2016 do Certificado de Conformidade de
Equipamentos nº 358/2014, nos termos do § 3º do
artigo 2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido
de renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 562/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
560/2009 de 06/04/2009 expedida através do PA 32434/
2007 (microfilmado) – razão social: TRANSAL
TRANSPORTADORA SALVAN LTDA– CFM 141620,
localizado na Rua João Ranieri, 619 (antigo 108) -
Bonsucesso - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo
em vista o vencimento em 14/05/2016 do Certificado
de Conformidade AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 845/2013, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 563/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
817/2013 de 13/08/2013 expedida através do PA 42277/
2013 – razão social: CONFECÇÕES FLOR DO
CONTINENTAL LTDA ME– CFM 174590, localizado
na Rua Trinta e Dois A, nº 14- Pq. Continental IV -
Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista o
vencimento em 01/04/2016 do Certificado de
Conformidade AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 963/2013, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 541/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Publicidade nº
196/2015, expedida em 16/06/2015 através do PA nº
34754/2012, razão social: PAMPLONA MÓVEIS
DECORAÇÕES SOCIEDADE LIMITADA ME – CFM
197.406 estabelecido à Avenida Tiradentes, 11 – Jd.
Bandeirantes – Guarulhos – SP, FOI CASSADA, nos
termos do disposto no Artigo 40, Inciso V, do Decreto
Municipal nº 29.330/2011, uma vez que respectiva
Licença de Funcionamento n° 474/2012 foi cassada
em 16/09/2016, através do Edital n° 463/2016 –
SDU04.03, deixando de atender assim, o Art. 34,
Inciso VII, do Decreto Municipal n° 29.330/2011.

EDITAL Nº 542/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Publicidade nº
197/2015, expedida em 16/06/2015 através do PA nº
54263/2012, razão social: PAMPLONA MÓVEIS
DECORAÇÕES SOCIEDADE LIMITADA ME – CFM
197.406 estabelecido à Avenida Tiradentes, 11 – Jd.
Bandeirantes – Guarulhos – SP, FOI CASSADA, nos
termos do disposto no Artigo 40, Inciso V, do Decreto
Municipal nº 29.330/2011, uma vez que respectiva
Licença de Funcionamento n° 474/2012 foi cassada
em 16/09/2016, através do Edital n° 463/2016 –
SDU04.03, deixando de atender assim, o Art. 34,
Inciso VII, do Decreto Municipal n° 29.330/2011.

EDITAL Nº 543/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
213/2015 de 02/02/2015 expedida através do PA 51456/
2014 – razão social: FINOART PUBLICIDADE E
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – CFM 149536,
localizado na Av. Venturosa, 476 – Jd. Cumbica -
Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista o
vencimento em 16/05/2016 do Certificado de
Conformidade AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 315/2015, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 544/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
527/2014 de 28/04/2014 expedida através do PA 15638/
2014 – razão social: IGREJA PENTECOSTAL NAÇÃO
ESCOLHIDA – CFM 230673, localizado na Rua
Leovergilia Rodrigues da Conceição, 51 – Jd. Sta
Lídia - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista
o vencimento em 07/03/2016 do Certificado de
Conformidade AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 737/2014, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 545/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
1081/2014 de 19/09/2014 expedida através do PA
60795/2013 – razão social: DIEGO DA SILVA MODAS
– CFM 227319, localizado na Av. Brigadeiro Faria Lima,
2720 - Cocaia - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo
em vista o vencimento em 11/06/2016 do Certificado
de Conformidade AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 1531/2014, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 546/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
825/2014 de 23/07/2014 expedida através do PA 60663/
2013 – razão social: MARTINS & PÁDUA
TRANSPORTES LTDA ME – CFM 215026, localizado
na Rua dos Mineiros, 182 – Cidade Industrial Satélite
de São Paulo - Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo
em vista o vencimento em 06/06/2016 do Certificado
de Conformidade AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 1147/2014, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 547/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
071/2014 de 09/01/2014 expedida através do PA 40660/
2013 – razão social: CENTRO AUTOMOTIVO
SAMUCAR LTDA ME – CFM 164603, localizado na
Rua João Roberto Miranda, 164 – Pq. Continental II -
Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista o
vencimento em 20/05/2016 do Certificado de
Conformidade AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 106/2014, nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade”.

EDITAL Nº 548/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
2305/2013 de 10/09/2013 expedida através do PA
40907/2012 – razão social: JULIO BORGES DE
SANTANA – CFM 211160, localizado na Rua Lago
de Pedra, 1175 – Pq. São Miguel - Guarulhos/SP, FOI
CASSADA tendo em vista o vencimento em 23/05/
2016 do Certificado de Conformidade AVCB (Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros) nº 1162/2013, nos
termos do § 3º do artigo 2º do Decreto Municipal nº
23.487/2005 “O pedido de renovação do Certificado
de Conformidade de Equipamentos deverá ser
protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes do
vencimento da data de validade, sob pena de cassação
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EDITAL Nº 564/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
289/2015 de 12/02/2015 expedido através do PA 37966/
2014 – razão social: IGREJA APOSTÓLICA DEUS
DE MILAGRES – CFM 231922 localizado na Alameda
Yayá, 430 – Jd. Aida – Guarulhos/SP, FOI CASSADA
tendo em vista o encerramento do cadastro fiscal
mobiliário em 30/08/2016.

EDITAL Nº 565/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
1176/2008 de 23/07/2008 expedida através do PA
5918/1997 (microfilmado) – razão social: RANDON
IMPLEMENTOS PARA O TRANSPORTE LTDA–
CFM 160355, localizado na Rodovia Presidente Dutra,
km 213 – Jd. Cumbica - Guarulhos/SP, FOI CASSADA
tendo em vista o vencimento em 27/04/2014 do
Certificado de Conformidade AVCB (Auto de Vistoria
do Corpo de Bombeiros) nº 131/2014 e de
Equipamentos nº 130/2014 com vencimento em 10/
01/2016, nos termos do § 3º do artigo 2º do Decreto
Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de renovação do
Certificado de Conformidade de Equipamentos deverá
ser protocolado em até 60 (sessenta) dias úteis antes
do vencimento da data de validade, sob pena de
cassação da Licença de Funcionamento e lacração
do estabelecimento, após expirada a sua validade”,
através do PA 13450/2010.

EDITAL Nº 566/2016-SDU04.03
Pelo presente edital, o Departamento de Relações

de Abastecimento torna público a todos quanto o
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou
interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº
371/2016 de 01/02/2016 expedida através do PA 61848/
2015 – razão social: PARQUE DO POVO DE
GUARULHOS EVENTOS E GASTRONOMIA LTDA
EPP – CFM 155705, localizado na Rua Deputado
Ulisses Guimarães, 140 – Pq. Sto Agostinho -
Guarulhos/SP, FOI CASSADA tendo em vista o
vencimento em 07/05/2016 do Certificado de
Conformidade AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros) nº 630/2016 , nos termos do § 3º do artigo
2º do Decreto Municipal nº 23.487/2005 “O pedido de
renovação do Certificado de Conformidade de
Equipamentos deverá ser protocolado em até 60
(sessenta) dias úteis antes do vencimento da data de
validade, sob pena de cassação da Licença de
Funcionamento e lacração do estabelecimento, após
expirada a sua validade” e perturbação do sossego
público nos termos do disposto no inciso II do artigo
298 da Lei Municipal nº 3573/90.

PORTARIA Nº 15/2016-SSP
A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CREUSA SALETE DE OLIVEIRA MARRA, no uso
de suas atribuições legais próprias e considerando o
contido no Processo Administrativo nº. 60587/2015;

RESOLVE:
1 – Prorrogar retroativamente, a partir de 18/08/

2016, por 30 (trinta) dias os efeitos da portaria nº 11/
2016-SSP, nos termos do artigo 8º, § 2º, do Decreto
Municipal 23.584/2006, para apurar os fatos contidos
no Processo Administrativo em epígrafe.

PORTARIA Nº 16/2016-SSP
A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CREUSA SALETE DE OLIVEIRA MARRA, no uso
de suas atribuições legais próprias e considerando o
contido no Processo Administrativo nº. 40327/2016;

RESOLVE:
1 – Prorrogar retroativamente, a partir de 06/09/

2016, por 30 (trinta) dias os efeitos da portaria nº 08/
2016-SSP, nos termos do artigo 8º, § 2º, do Decreto
Municipal 23.584/2006, para apurar os fatos contidos
no Processo Administrativo em epígrafe.

PORTARIA Nº. 103/2016-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS
CHNAIDERMAN, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a Resolução nº 535 do Conselho
Nacional de Saúde de 19 de agosto de 2016, que no
seu artigo 1º convoca a 1ª Conferência Nacional de
Vigilância em Saúde (CNVS);

Considerando que a CNVS tem como diretriz a
formulação da Política Nacional de Vigilância em Saúde;

Considerando a necessidade de preparação do
Município para a participação na CNVS;

Considerando que as ações de Vigilância em Saúde
excedem a atuação pública do setor saúde,

RESOLVE:
Art 1º. INSTITUIR o Grupo de Trabalho Municipal

para discussão dos eixos e diretrizes da 1ª
Conferência Nacional de Vigilância em Saúde,
em conformidade às disposições Resolução nº 535
do Conselho Nacional de Saúde de 19 de agosto de
2016, com a seguinte composição:

- Um(a) representante da Divisão Técnica de
Vigilância Sanitária (DTVS);

- Um(a) representante da Divisão Técnica de
Epidemiologia e Controle de Doenças (DTECD);

- Um(a) representante da Divisão Técnica do Centro
de Controle de Zoonoses (DTCCZ);

- Um(a) representante da Divisão Técnica do
Laboratório de Saúde Pública (DTLSP);

- Um(a) representante da Seção Técnica de
Verificação de Óbitos (STVO);

- Um(a) representante do Departamento de
Articulação de Redes de Atenção à Saúde (DARAS);

- Um(a) representante do Departamento do
Complexo Regulador da Saúde (DCRS);

- Um(a) representante por Departamento de
Administração Regional de Saúde I, II, III e IV;

- Um(a) representante do Conselho Municipal de Saúde;
- Um(a) representante da Secretaria de Meio

Ambiente; e
- Um(a) representante do Centro de Referência em

Saúde do Trabalhador (CEREST);
- Um(a) representante do Hospitais Municipais de

Guarulhos;
Art. 2º. As reuniões do Grupo de Trabalho constituem

etapas preparatórias para a realização da 1ª
Conferência Municipal de Vigilância em Saúde (CMVS).

Art. 3º. As reuniões do Grupo de Trabalho serão
coordenadas pelo(a) Diretor(a) do Departamento de
Vigilância em Saúde (DVS).

Art. 4º. O Grupo de Trabalho terá reuniões ordinárias
mensais a partir de novembro de 2016, até o mês que
antecede a 1ª CMVS, podendo ser convocadas
reuniões extraordinárias, caso necessário.

Art. 5º. O cronograma geral da 1ª CMVS será aprovado
por meio de Resolução do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 6º.  O Regimento da 1ª CMVS terá como
referência o Regimento da Etapa Nacional da 1ª CNVS.

9696/10 25952/12 ANDREI DESTRI UTIMURA DEFERIDO
9696/10 38495/13 ANDREI DESTRI UTIMURA DEFERIDO
9696/10 95579/14 ANDREI DESTRI UTIMURA DEFERIDO
9696/10 30683/16 ANDREI DESTRI UTIMURA CANC CEVS
9989/10 37626/15 CLINICA DE SAUDE HOLOSSOMATICA LTDA DEFERIDO
30762/12 38966/16 GEANE DE SANTANA NASCIMENTO DEFERIDO
33275/12 57994/14 EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA DEFERIDO
29557/13 37975/16 FERNANDO HENRIQUE ANTONIO ME DEFERIDO
41530/13 41121/16 CASA DA MAE OPERARIA DEFERIDO
41530/13 43613/16 CASA DA MAE OPERARIA DEFERIDO
51724/13 51808/15 MCM VAZQUEZ RESTAURANTE ME DEFERIDO
65858/13 * QUITERIA BEZERRA DA SILVA DEFERIDO
65858/13 36382/15 QUITERIA BEZERRA DA SILVA INDEFERIDO
65858/13 40289/16 QUITERIA BEZERRA DA SILVA INDEFERIDO
74221/13 37133/16 DAMIAO MANOEL DE LIRA DEFERIDO
5929/14 * JOSIBERTO DIAS DO NASCIMENTO ME DEFERIDO
48809/14 * ROCK III CONVENIENCIA LTDA EPP DEFERIDO
45326/15 * MERCADINHO RECREIO DA MAMAE EIRELI DEFERIDO
56835/15 * REMOCENTER REMOCOES E SERVICOS MEDICOS LTDA DEFERIDO
49222/16 * BELLE OTICA E ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA DEFERIDO
53102/16 * PAULINHO COMERCIO DE PASTEIS LTDA ME DEFERIDO

Publicação n° 356/2016 - 20/10/2016
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
10965/06 37718/16 RESTAURANTE FAMILY LTDA DEFERIDO
60277/08 24612/16 SONIA MARIA DA SILVA DEFERIDO
29215/09 35750/16 INAPEL EMBALAGENS LTDA DEFERIDO
29215/09 35748/16 INAPEL EMBALAGENS LTDA DEFERIDO
29215/09 35751/16 INAPEL EMBALAGENS LTDA DEFERIDO
55801/10 35228/16 ROSALVO DOS SANTOS ARAGAO DEFERIDO
19389/11 35780/16 VALDEMAR DOS SANTOS SILVA JARDIM IPANEMA ME DEFERIDO
35574/11 39798/16 IZABEL BENTO PONTES RESTAURANTE ME DEFERIDO
63361/11 36337/16 ORGANIZACAO EDUCACIONAL SABER SS LTDA DEFERIDO
1422/12 38814/16 ZHANG LI LANCHONETE LTDA DEFERIDO
17209/12 2849/15 JOSE FRANCISCO DAMIAO DEFERIDO
58169/13 39118/16 FABIANO MANOEL DE LIRA DEFERIDO
37660/14 35298/16 RLSA RESTAURANTE LTDA ME DEFERIDO
47016/14 37432/16 FABIO PINTO BARBOSA TRANSPORTES EPP DEFERIDO
47071/14 37430/16 EMERSON PINTO BARBOSA EPP DEFERIDO
67319/14 39293/16 GOTAS D QUEIJO ALIMENTOS LTDA ME DEFERIDO
26767/15 24815/16 ANTONIO FRANCISCO PEREIRA TRANSPORTES ME DEFERIDO
26767/15 37390/16 ANTONIO FRANCISCO PEREIRA TRANSPORTES ME DEFERIDO
48466/15 37962/16 CLEBER NOBRE LEAL TRANSPORTE ME DEFERIDO
51705/15 39695/16 CINEPOLIS OPERADORA DE CINEMAS DO BRASIL LTDA DEFERIDO
51705/15 39697/16 CINEPOLIS OPERADORA DE CINEMAS DO BRASIL LTDA DEFERIDO

Publicação n° 357/2016 - 20/10/2016
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
18060/06 * SECAO ADMINISTRATIVA DE ALMOXARIFADO DE MATERIAIS

DA SAUDE CANC CEVS
34121/06 * USF MARIO LUIZ MACCA CANC CEVS
47862/06 * UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA JOSE SERAFIM DE SOUZA CANC CEVS
31832/07 * DEPARTAMENTO DE HIGIENE E PROTEÇÃO DA SAUDE SS CANC CEVS
31833/07 * DEPARTAMENTO DE HIGIENE E PROTEÇÃO DA SAUDE SS CANC CEVS
43879/07 * UNIDADE BASICA DE SAUDE DOUTOR ALLYRIO BRASIL

FIGUEIREDO CANC CEVS
55252/07 * DEPARTAMENTO DE HIGIENE E PROTEÇÃO DA SAUDE SS CANC CEVS
613/08 * UNIDADE BASICA DE SAUDE TABOAO CANC CEVS
5552/08 43205/16 PAULO TAKASHI KANASHIRO CANC CEVS
28389/08 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM ACACIO CANC CEVS
6734/09 * UNIDADE BASICA DE SAUDE MORROS CANC CEVS
34549/12 39957/16 S TEIXEIRA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA CANC CEVS
34549/12 39958/16 S TEIXEIRA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA DEFERIDO
53732/09 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM JOVAIA CANC CEVS
14797/10 * CENTRO DE ESPECIALIDADES MEDICAS DE GUARULHOS CANC CEVS
21419/11 * UNIDADE BASICA DE SAUDE EUGENIA SUMENSARI

MARTINS CANC CEVS
15169/12 * UNIDADE BASICA DE SAUDE ITAPEGICA CANC CEVS
30646/12 * UNIDADE BASICA DE SAUDE MARINOPOLIS CANC CEVS
31357/12 * UNIDADE BASICA DE SAUDE BANANAL CANC CEVS
33370/12 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM JACY DR RUBENS

CHIMARRA CANC CEVS
33560/12 * UNIDADE BASICA DE SAUDE MARCOS FREIRE CANC CEVS
34002/12 * UNIDADE BASICA DE SAUDE JARDIM SANTA LIDIA CANC CEVS
50117/12 * UBS BRIGADEIRO HAROLDO VELOSO CANC CEVS
58737/12 * UNIDADE BASICA DE SAUDE TENENTE CORONEL OLAVO

GUIMARAES LEME CANC CEVS
31370/14 * UNIAO UNIDADE DE ATENDIMENTO ODONTOLOGICO CANC CEVS
47289/14 * MARIA DO AMPARO FERREIRA DA SILVA CANC CEVS
62802/14 * EVJ 3 PALETERIA LTDA ME CANC CEVS

Publicação n° 358/2016 - 20/10/2016
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
13776/12 34835/16 LUCINEIDE PEREIRA DOS SANTOS CANC CEVS
50499/12 * TRANSPORTADORA COLATINENSE LTDA CANC CEVS
50499/12 33609/15 TRANSPORTADORA COLATINENSE LTDA DEFERIDO
62343/12 * ROZIVALDO JOSE DA SILVA CANC CEVS
18335/13 * EDUARDO SILVA CEZAR CANC CEVS
22883/13 33217/16 CARVALHO E HERRERO COMERCIO DE CHOCOLATES E DOCES LTDA ME
CANC CEVS
35693/13 * PIZZARIA LA GIOVANNA LTDA ME CANC CEVS
70805/13 * JANAINA DOS SANTOS BIANCHINI CANC CEVS
26607/14 * AMERICANA CARNES E ROTISSERIE LTDA ME CANC CEVS
26607/14 33402/15 AMERICANA CARNES E ROTISSERIE LTDA ME INDEFERIDO
27714/14 * OPCAO MERCADO COMERCIAL LTDA ME CANC CEVS
29114/14 42375/16 KAIQUE GABRILI PONTES MARTINS CANC CEVS
29705/14 * DINALVA DE JESUS GOMES CANC CEVS
37648/14 * DAIANA PEREIRA DA SILVA ME CANC CEVS
43959/14 * G SALES TRANSPORTES EPP CANC CEVS
44673/14 * BELLA EXPRESS TRANSPORTES LTDA CANC CEVS
45359/14 * FATIMA BARBOSA MIYAGUI CANC CEVS
15064/15 * KR DE QUEIROZ SUPERMERCADOS ME CANC CEVS
19815/15 43756/16 MARCOLOG TRANSPORTE LTDA ME CANC CEVS
19815/15 43755/16 MARCOLOG TRANSPORTE LTDA ME DEFERIDO
20646/15 * GILBERTO LOPES TEODORO CANC CEVS
23770/15 * LEIA MARQUES DA SILVA CANC CEVS
35617/15 * RICARDO FERNANDO AMANCIO PEREIRA CANC CEVS
55741/15 43490/16 ZENEIDE DE ALBUQUERQUE CALIXTO CANC CEVS
72845/15 38606/16 IVONE ELICKER INDEFERIDO
11597/16 * TORRES REFEICOES CORPORATIVAS LTDA ME INDEFERIDO
11598/16 * TORRES REFEICOES CORPORATIVAS LTDA ME INDEFERIDO
20997/16 * GUSTAVO DE OLIVEIRA MAZARINI INDEFERIDO
31892/16 44981/16 PRIME CARNES OTAVIO BRAGA LTDA EPP CANC CEVS
31892/16 38863/16 PRIME CARNES OTAVIO BRAGA LTDA EPP INDEFERIDO
31892/16 38864/16 PRIME CARNES OTAVIO BRAGA LTDA EPP INDEFERIDO
44595/16 42606/16 GIVALDO SEVERO DOS SANTOS CANC CEVS

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SECRETARIA DA SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Publicação n° 353/2016 - 18/10/2016

P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
39037/15 * CONVERPLAST EMBALAGENS LTDA DEFERIDO
47280/15 * CONVERPLAST EMBALAGENS LTDA DEFERIDO
42286/16 AUTORIZACAO DA PRODUCAO DOS CONCENTRADOS

POLIELETROLITICOS PARA HEMODIALISE DE USO EXCLUSIVO
EMPRESA: AMENEG ASSISTENCIA MEDICA E NOFROLOGICA
DE GUARULHOS S/C LTDA
CNPJ: 59650366/0001 – 59
ENDERECO: RUA MARRET N ° 425, VILA PROGRESSO –
GUARULHOS
RESPONSAVEL TECNICO: MARCOS ALESSANDRO PEREIRA
AGOSTINI – CRF N° 18461

Publicação n° 354/2016 - 18/10/2016
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
32034/02 41785/10 HIGIE TOPP INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

HIGIENICOS E TEXTEIS LTDA DEFERIDO
9879/07 37827/16 MAGGION INDUSTRIAS DE PNEUS E MAQUINAS LTDA DEFERIDO
44758/07 11551/16 LUCIANA ANTUNEZ CIOLETTI DEFERIDO
44758/07 11558/16 LUCIANA ANTUNEZ CIOLETTI DEFERIDO
24472/08 44993/16 PANIFICADORA NOVO AEROPORTO CUMBICA LTDA DEFERIDO
5525/09 5946/16 DISTRIBUIDORA BRASIL DE MEDICAMENTOS LTDA EPP DEFERIDO
17701/09 32984/16 DROGARIA NOVA BOM CLIMA LTDA EPP DEFERIDO
17701/09 30201/16 DROGARIA NOVA BOM CLIMA LTDA EPP DEFERIDO
17701/09 32985/16 DROGARIA NOVA BOM CLIMA LTDA EPP DEFERIDO
38794/12 7213/16 DISTRIBUIDORA BRASIL DE MEDICAMENTOS LTDA EPP DEFERIDO
38796/12 20962/16 DISTRIBUIDORA BRASIL DE MEDICAMENTOS LTDA EPP DEFERIDO
58735/12 6352/16 JIDAI FITNESS LTDA ME DEFERIDO
58735/12 6350/16 JIDAI FITNESS LTDA ME DEFERIDO
58735/12 6360/16 JIDAI FITNESS LTDA ME DEFERIDO
58735/12 10151/16 JIDAI FITNESS LTDA ME DEFERIDO
33470/13 * PIEDADE TEREZA DOS SANTOS ME DEFERIDO
51644/13 4807/16 REMOCENTER REMOCOES E SERVICOS MEDICOS LTDA DEFERIDO
66861/14 32205/16 CLINICA ISABEL GOMES DE CARVALHO LTDA ME DEFERIDO
66868/14 32208/16 CLINICA ISABEL GOMES DE CARVALHO LTDA ME DEFERIDO
10386/15 * DREI CLINICA ODONTOLOGICA SS LTDA ME DEFERIDO
32338/15 * COLEGIO ALMEIDA LEITE LTDA ME DEFERIDO
60730/15 * RAUFER CANDIDO FERREIRA JUNIOR DEFERIDO
60730/15 36940/16 RAUFER CANDIDO FERREIRA JUNIOR DEFERIDO
38980/16 * GABRIEL BORRERO AKASHI DEFERIDO

Publicação n° 355/2016 - 18/10/2016
P.A O.A REQUERENTE DESPACHO
10886/03 1252/16 ODONTOLOGIA MESQUITA CURY SS LTDA DEFERIDO
38345/08 21358/16 CLINICA VETERINARIA PONTE GRANDE SC LTDA DEFERIDO
45602/08 13548/16 TRANSPALLET TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO

DEPARTAMENTO DO COMPLEXO REGULADOR
DA SAÚDE – SS01

PORTARIA Nº 01/2016 – SS01
À DIRETORA DO DEPARTAMENTO DO

COMPLEXO REGULADOR DA SAÚDE, DRA.
BERENICE SABINO DO VALLE TROTTA, no uso de

suas atribuições legais e,
Considerando o que consta no Processo

Administrativo nº 57607/2016 – SS01;
RESOLVE:

Instituir Comissão de Sindicância, formada pelos
servidores abaixo relacionados para no prazo de 30
(trinta) dias proceder à apuração dos fatos de que
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trata o referido processo.
Presidente – Magda Costa Silva – CF. 46.906;
Membro – Antônio Maria Gamboa – CF. 19.551;
Membro – Renan Marani Garcia – Cf. 49.239;
Secretária – Josiana Maria de Jesus – CF. 47.986.

DEPARTARMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO
HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE
PORTARIA INTERNA Nº. 067/2016-SS04

A Diretora do Departamento de Administração do
Hospital Municipal da Criança, Drª. Maria Luiza Ferreira
de Souza Vieira da Cunha, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta no memorando de
Prorrogação da Comissão de Sindicância Por taria
Interna nº 049/014/2016-SS04- P.A nº 32593/2016.

RESOLVE:
Prorrogar por mais 60 dias, para apuração dos fatos

ocorridos em Sindicância.

DEPARTAMENTO DA REGIÃO DE SAÚDE III
SÃO JOÃO BONSUCESSO

PORTARIA N° 09/2016-SS08
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA REGIÃO

DE SAÚDE III – SÃO JOÃO/BONSUCESSO, Dra.
MARIA LETÍCIA ATAIDE BRAZ VARGAS, no uso
de suas atribuições legais e considerando o que consta
do Regimento Interno da Comissão de Revisão de
Prontuários da Região de Saúde III – São João/
Bonsucesso constituída através da Por taria nº 01/
2016-SS08,

RESOLVE:
1– Alterar membro da Comissão de Revisão de

Prontuários da Região de Saúde III – São João/
Bonsucesso:

Excluir:
Ligia Ortolani dos Santos – CF 51520
Incluir:
Rosilene Pinheiro Lemes Lopes – CF  39494
2- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
PORTARIA N° 10/2016-SS08

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA REGIÃO
DE SAÚDE III – SÃO JOÃO/BONSUCESSO, Dra.
MARIA LETÍCIA ATAIDE BRAZ VARGAS, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando o que consta no Memorando nº 01/2016,
RESOLVE:

Prorrogar por 30 (trinta dias a sindicância instituída
pela Por taria nº 06/2016-SS08, instaurada no
protocolado D. O nº 051/2016-GP de 30/09/2016, para
encerramento dos trabalhos.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DA SAÚDE

Processo Seletivo para Bolsas de Estudo
2016-2017

Edital de Retificação nº 037/2016-SS11
O Secretário da Saúde de Guarulhos, Carlos

Chnaiderman, no uso das atribuições legais;
TORNA PÚBLICO:

1. Fica retificado o Edital de Divulgação nº 036/
2016-SS11, publicado no Diário Oficial do Município

em 07/10/2016 para fazer constar conforme segue:
a. A redação correta para a letra d, do item 2.2 é:

“Ter obtido nota igual ou superior a 75 pontos no 4º
Ciclo do Programa de Avaliação de Desempenho da
Secretaria da Saúde aplicado em 2016, com publicação
em Diário Oficial do Município através da Portaria nº
087/2016-SS, de 09/09/2016 e Portaria de Resultado
Final 102/2016- SS de 21/10/2016;”

b. A redação correta para a letra i, do item 2.3 é:
“Que obtiver nota inferior a 75 pontos no 4º Ciclo da
Avaliação de Desempenho da Secretaria da Saúde
aplicado em 2016;”

c . A redação correta para o item 3.1 é: “O Processo
Seletivo se dará com a somatória da nota obtida no 4º
Ciclo do Programa da Avaliação de Desempenho da
Secretaria da Saúde do ano de 2016, publicada em
Diário Oficial através da Portaria nº 087/2016-SS, de
09/09/2016 e Portaria de Resultado Final 102/2016-
SS de 21/10/2016, acrescida de 0,5 (meio) ponto a
cada ano completo de exercício na Secretaria da Saúde,
considerando como data limite o último dia de inscrição
neste processo seletivo.”

PORTARIAn°56/2016 - SE
Dispõe sobre: Alteração do Calendário Escolar

para ano letivo de 2016 da Rede Municipal de Ensino
Própria e Conveniada.

O Secretário de Educação de Guarulhos, Professor
Moacir Nillio de Souza, no uso de suas atribuições:

Considerando o inciso I, do artigo 24, da Lei 9.394
de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional;

Considerando o inciso II, do artigo 31, da Lei 12.796,
de 04 de abril de 2013;

Considerando o Decreto nº 33.094, de 15 de janeiro
de 2016, que instituiu o calendário de feriados e dias de
trabalho facultativo para parte do exercício do ano 2016;

Considerando o Decreto nº 33.312, de 23 de março de
2016, que determinou ponto facultativo nas unidades
administrativas municipais no dia 24 de março de 2016; e

Considerando o Decreto nº 33722, de 14 de Outubro
de 2016, que determinou ponto facultativo nas
unidades administrativas municipais nos dias 31 de
outubro e 01 e 14 de novembro de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Calendário Escolar para o ano letivo de

2016 na Rede Municipal de Ensino, própria e conveniada:
§ 1º Considera-se Ponto Facultativo os seguintes dias:
31 de outubro (segunda feira);
01 de novembro – terça feira;
14 de novembro – dia anterior ao feriado da

Proclamação da Republica;
§ 2º Considera-se letivo o dia 28 de outubro em

virtude do Decreto n° 33.722 de 14 de outubro de 2016.
§ 3º Considera-se dia letivo a “7ª. Mostra de

Educação” a ocorrerem 20 de novembro de 2016 para
a Educação Infantil (creche e pré-escola),Ensino
Fundamental e Educação de Jovens e Adultos (EJA).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação e, revogada a Portaria nº 55/2016-SE
de 21 de outubro de 2016.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
O Secretário de Educação, MOACIR NILLIO DE

SOUZA, no uso de suas atribuições legais,
Torna público a partir de 10/11/2016, o

descredenciamento da função de Professor (a) Eventual
de Educação Básica, por Término de Contrato, dos
senhores abaixo relacionados:
62440 ADRIANA DE MOURA FOGACA
62387 ALAIDE RAMALHO CAMPOS DOS SANTOS
62407 ALEXANDRA DE CASSIA CALIXTO
62441 ANDREA APARECIDA DE OLIVEIRA
62419 ANTONIO GENIVAL ALVES DE ALMEIDA
62457 APARECIDA FRANCISCO DE ALMEIDA MORAES
62389 APARECIDA NOGUEIRA DA CUNHA SILVA
62410 ARISLETE BARRETO DOS SANTOS
62446 ARLETE MARIA DA COSTA FERNANDES
62454 AURENI CARLOS DA MOTA DE MELO
62399 CASSIA SANTOS REIS DE PAULA
62404 CATULINA NEVES QUEIROZ
62452 CELMA CRISTINA DA SILVA
62413 CICERO ABILIO SILVA
62445 CLAUDIA MARIA NOGUEIRA DOUTEL
62437 CLEIA APARECIDA DO NASCIMENTO REZENDE
62447 CLEIDE ALVES DA SILVA
62455 CLEIDE SILVA PEREIRA
62417 CRISTINA GATTI GONCALVES CARDOSO
62420 DEBORAH RODRIGUES PEREIRA
62424 EDILENE COUTINHO DE MELO
62398 EDINELIA SILVA SANTOS GAMA
62390 EDNA DA SILVA CONCEICAO
62439 ELAINE CRISTINA PEREIRA COSTA
62408 ELAINE CRISTINA RODRIGUES NEVES
62432 ELIS DA SILVA ARAUJO
62402 ELISAMA ESTEVAM DA SILVA BARREIRA

62435 ELZA KEIKO IMAMURA DE LIMA
62409 ERIKA SANTANA DE QUEIROZ RODRIGUES
62415 GIOVANNA MACIEL MARGHERI
62431 HELENA ROMAO DE SOUZA SANTOS
62388 HILDA RODRIGUES MAIA
62438 IVANI DA SILVA
62449 JANE CELMA DE ALCANTARA SEINO
62450 JANICE ALVES DA SILVA
62381 JOELMA DE PAULA
62391 JOSIANE APARECIDA DE LIMA GONCALVES
62456 JOSIANE SEVERINO DE OLIVERA
62423 JUCILA FREIRE CAVALCANTI DE ARAUJO
62384 JULIANA ARAUJO COSTA DE LEMOS
62428 KAREN CRISTINA DOS SANTOS
62430 KELCY GUIMARAES DE SOUZA
62433 LAUDECY DE LIMA
62394 LUCIANA CABRAL RAMOS
62400 LUCIANA MARCONDES DE SOUZA
62401 LUCINETE DE OLIVEIRA ANDRE
62382 LUIZA DONIZETTI DA SILVA
62443 MARCIA FREIRE PEREIRA
62411 MARCIA NOVAES
62426 MARIA APARECIDA DA COSTA SANTOS
62427 MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS
62416 MARIA CLARISNETE DE ARAUJO AQUINO
62403 MARIA DARCI GOMES LONGO
62418 MARIA EDILEUZA DA CUNHA SANTOS
62385 MARIA ELCINA ALVES MARINHO
62395 MARIA ERIVAN BRAGA SILVA
62392 MARIA HELENA ABRAHAO DIAS DE ABREU DA SILVA
62393 MARIA MADALENA DA MOTA
62379 MARISA SILVA MIRANDA
62444 MARLUCE BARBOSA DA SILVA
62422 MICHELE CRISTINA GIUDICI DOS ANJOS

62448 NADIA DARWICHE
62425 NUBIA REGINA LOPES ANDRADE
62405 ODETE MARIA DA SILVA GRASSE
62397 ORLEIDE SILVA SOUZA
62429 PATRICIA APARECIDA DE OLIVEIRA FRANCO
62383 PATRICIA PINHEIRO BONFIM
62434 ROSA MARIA NOVAES CAVALCANTE
62414 SANDRA SANTOS DA SILVA
62380 SEVERINA SILVA NETA DRAGANI
62125 SUELI FERREIRA DA VISITACAO
62436 TATIANE CARDOSO
62451 TATIANE FERREIRA DE SOUZA
62406 VALERIA VIEIRA BRAGA
62412 VALMIRA ALVES DE OLIVEIRA

62421 VERA LUCIA ALMEIDA SANTANA
62396 VIVIAM MIGUEL PEREIRA

DEPARTAMENTO DE ENSINO ESCOLAR
RETIFICAÇÃO LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
- 2017 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA

A Diretora do Departamento de Ensino Escolar,
Professora Sueli Santos da Costa, no uso de suas
atribuições legais, atendendo o Decreto Municipal nº
31314 de 18/10/2013 e a Portaria nº 049/2016-SE de
30/09/2016, retifica a Lista de Classificação Final dos
Professores de Educação Básica - Ano 2017, da Rede
Municipal de Ensino de Guarulhos, considerando a
aposentadoria das servidoras:

Nº COD.  NOME  RG PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FORMAÇÃO FREQUENCIA TOTAL
3254A 31330 ROSELY LOPES COLLARES TREVISAN 8209818-9 161,00 360,00 521,00
3271A 9295 PATRICIA FERNANDES DE MORAIS ASSIS 14259858-6 161,00 269,50 430,50

A Diretora do Departamento de Ensino Escolar, Professora Sueli Santos da Costa, no uso de suas
atribuições legais, atendendo o Decreto Municipal nº 31314 de 18/10/2013 e a Portaria nº 049/16-SE de 30/
09/2016, torna público a Lista de Classificação Final dos Diretores de Escola - Ano 2017, da Rede
Municipal de Ensino de Guarulhos.

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - ANO 2017
DIRETOR DE ESCOLA

Nº COD.  NOME  RG PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FORMAÇÃO FREQUENCIA TOTAL
1 3208 ANTONIA APARECIDA ACOSTA FERNANDES ALVES 7241833-3 92,00 13.433,00 13.525,00
2 7872 GELSE PERINE 13181448 95,00 10.653,50 10.748,50
3 5136 CLAUDIA FERNANDA MINIERI MORAES NEVES 1425550-0 16,00 10.467,00 10.483,00
4 4836 ZENAIDE EVANGELISTA CLEMENTE COBUCCI 14005446-7 193,00 10.012,50 10.205,50
5 8567 MARCIA OLIVEIRA BUENO 1710406-6 247,00 9.639,00 9.886,00
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6 7371 SILVANA ROMAO DA SILVA 12460595 91,00 9.511,00 9.602,00
7 10334 CLAUDIA ORTOLAN 16.536.618 54,00 9.431,50 9.485,50
8 7460 MONICA APARECIDA TORREGROSSA WELLAUSEN 17.492.411 42,00 9.426,50 9.468,50
9 13142 LUCIA HELENA PALAZZIN MACHADO 13490421 110,00 9.190,50 9.300,50
10 12898 DULCE ELENA CINTRA DE SOUSA 16.133.650 65,00 9.131,00 9.196,00
11 12210 CELIA REGINA BAPTISTA LOPES 16180006-3 100,00 8.699,50 8.799,50
12 13370 MARIA FILOMENA DE CASTRO 16.707.646-2 178,00 8.172,00 8.350,00
13 19229 BENJAMINITA FERREIRA DE BARROS DA SILVA 21838786-6 338,00 7.987,00 8.325,00
14 19777 ACLAER TREVISAN 7965824 390,00 7.833,00 8.223,00
15 18532 MARIA APARECIDA CANDIDA GONCALVES 11.365.199-5 96,00 8.106,00 8.202,00
16 19837 TANIA MARCIA KAISER PEREIRA SILVA 14488730-7 386,00 7.791,00 8.177,00
17 10406 RITA DE CASSIA XAVIER 19466743-1 102,00 7.986,50 8.088,50
18 13124 CLAUDIA MARTINS GALDINO LOPES DE AZEVEDO 16534056-3 240,00 7.684,50 7.924,50
19 12229 MIRIAN PIRES JACINTHO 20369619 119,00 7.661,50 7.780,50
20 13857 MIRIAM LEITE MORELLI 22563028-X 58,00 7.652,00 7.710,00
21 8129 MARIA CLARA GONCALVES DOS SANTOS 17101138-7 162,00 7.366,50 7.528,50
22 14219 JOAO AUGUSTO PEREIRA DA SILVA GOMES 8.179.865-9 178,00 7.333,50 7.511,50
23 23712 LUCIENE FERREIRA DA SILVA 17101215-X 418,00 7.003,50 7.421,50
24 23689 ADALGISA APOLONIO DE SOUSA COSTA 17688223-6 252,00 6.982,50 7.234,50
25 23800 MARIA HELENA MOREIRA 17429951 159,00 6.720,50 6.879,50
26 25751 LUCIANI MARIA FERNANDES 17329292-6 236,00 6.466,00 6.702,00
27 23752 ROBSON RODRIGUES 11004595-6 149,00 6.282,50 6.431,50
28 16553 DIJANEIDE VICENTE DE ALBUQUERQUE 12960128 184,00 6.223,00 6.407,00
29 18985 ARGENTINA CONCEBIDA DA SILVA BARBOSA 18839240-3 154,00 6.232,00 6.386,00
30 20812 GISLENE ZADRES LIMAO 23.376.496-3 130,00 6.190,00 6.320,00
31 27842 ROSALINA KEIKO ISHIY YAMADA 13042265-4 210,00 5.962,00 6.172,00
32 27817 JORGE DE SOUZA LIMA 14.256.723-1 134,00 5.943,50 6.077,50
33 27906 TANIA DA COSTA E SILVA 8.996.318-0 246,00 5.757,00 6.003,00
34 27806 ZENI DE SOUZA TEIXEIRA 13.183.012-0 148,00 5.854,50 6.002,50
35 27838 MARIA CECILIA JORGE 4122027 98,00 5.828,00 5.926,00
36 20111 VIVIANY MEGALE 14838805 153,00 5.759,50 5.912,50
37 27376 JAQUELINE MIRANDA SOARES DE NOBREGA 19106458 24,00 5.867,50 5.891,50
38 20974 PAULA MARIA NASCIMENTO 17848257 97,00 5.740,00 5.837,00
39 20728 PATRICIA WASSER FREIRE SILVA 21.598.132-7 36,00 5.756,50 5.792,50
40 25569 GINA VIGANO 19963535 30,00 5.610,50 5.640,50
41 54120 SOLANGE TURGANTE ADAMOLI 10.780.256-9 208,00 5.404,00 5.612,00
42 21833 VANIA MARIA MARANGONI SANTOS 20742552-8 56,00 5.532,50 5.588,50
43 22073 MARIA ESTELA GRACA MELLO 17560472 163,00 5.424,50 5.587,50
44 21762 JOVELINO ALBERTO DE FREITAS 17.417.830-X 80,00 5.329,75 5.409,75
45 22179 MARIA DE CASTRO SANTOS 16.471.498-4 172,00 5.178,75 5.350,75
46 20970 DJENANE MARTINS OLIVEIRA 24598933-X 249,00 5.067,00 5.316,00
47 19342 BENEDITA APARECIDA DE AZEVEDO 5641679-9 155,00 5.029,00 5.184,00
48 20810 DARCY MEDEIROS SANTANA BOLOU 25923026-1 182,00 4.933,00 5.115,00
49 25637 ADRIANA SANCHES VALENCA 18940822 163,00 4.861,25 5.024,25
50 26103 VALDIRENE MENEZES BARBOSA DOS SANTOS 23864559-9 249,00 4.735,50 4.984,50
51 27738 CRISTINA HERNANDEZ CALCIOLARI 20183517-4 95,00 4.874,50 4.969,50
52 26568 LUCIANA COSTA GOMES DE OLIVEIRA 22041596-1 161,00 4.801,00 4.962,00
53 21697 ELISANGELA GOMES DE ALMEIDA 22720321-5 29,00 4.911,50 4.940,50
54 18576 CECILIA MARTA DA SILVA 16536520 96,00 4.840,88 4.936,88
55 28083 VIVIANE RIBEIRO D ANGELO 30367396-5 157,00 4.774,00 4.931,00
56 22442 ANDREIA PAIXAO 20920013-3 106,00 4.751,50 4.857,50
57 27803 ANA LUIZA FERREIRA SINGH 4.425.154-3 94,00 4.736,00 4.830,00
58 3030 JUREMA MELLO DE FARIAS 9834757 68,00 4.662,25 4.730,25
59 29700 MONICA PINHEIRO DOS SANTOS 19289314-2 148,00 4.576,00 4.724,00
60 31034 ADRIANA NERSESSIAN DEYRMENDJIAN 16862516-7 190,00 4.525,75 4.715,75
61 30994 JOSEFA PEREIRA LOPES DE SOUSA 23.794.745-6 82,00 4.575,50 4.657,50
62 35307 LUCIA TORRES DO NASCIMENTO 20368813-2 270,00 4.376,50 4.646,50
63 61271 BENEDITA MARLENE SILVEIRA 13492538-5 120,00 4.514,00 4.634,00
64 34889 EVA ALVES DE SOUZA 2569050 84,00 4.411,50 4.495,50
65 34937 LUCINDA DE OLIVEIRA JANONI 17491285-7 124,00 4.365,00 4.489,00
66 33719 ROBERTO DE CASTRO PEREIRA 12362954 74,00 4.320,75 4.394,75
67 32413 CLAUDIO ALVES DEMETRIO 34.914.735-8 93,00 4.217,00 4.310,00
68 36260 MARIA DE DEUS ESTEVINHO LOPES GIANNATTASIO 3.814.083-4 288,00 4.015,50 4.303,50
69 22645 MARIA BETANIA DE ALCANTARA RIBEIRO SILVA 27333135-8 116,00 4.171,50 4.287,50
70 28765 DIVANIR FEITOSA DA SILVA 12771676 39,00 4.184,00 4.223,00
71 37247 REINALDO GUILHERME FIX 18255407-0 148,00 3.978,50 4.126,50
72 37251 CLARICE MARTINS 5170459 81,00 3.990,00 4.071,00
73 36365 JOSE AECIO OLIVEIRA SILVA 7.821.548-1 174,00 3.884,00 4.058,00
74 29634 LUCIANA GIANDELI MALECKA 26.829.114-7 98,00 3.915,50 4.013,50
75 3194 CLORILDA RODRIGUES DE MENDONCA PEREIRA 5417680 248,00 3.674,50 3.922,50
76 38167 VIVIANE CRISTINA DOS SANTOS 29595638-0 159,00 3.715,50 3.874,50
77 32384 CAROLINA COSTA LEANDRO FERREIRA 32968217-9 34,00 3.831,50 3.865,50
78 31870 FLAVIA NUNES RIBEIRO SOUZA 33764682-X 96,00 3.719,75 3.815,75
79 47508 GISELE MENDES AMORIM 26.585.906-2 119,00 3.672,00 3.791,00
80 26701 JOSE EDSON DA SILVA 29.319.553-5 20,00 3.726,88 3.746,88
81 19616 MARIA JOSE PEDRO DOS SANTOS MARQUES 12.641.511-0 44,00 3.564,00 3.608,00
82 21469 FERNANDA MAYUMI GARCIA ZERBINATO 18.286.098-X 27,00 3.567,00 3.594,00
83 34414 EDSON ALVES GOUVEIA 21142714-7 62,00 3.489,50 3.551,50
84 2783 ELIETE MARCELLO MARQUES 7489505-9 171,00 3.283,50 3.454,50
85 32657 RITA DE CASSIA CARDOSO 28641361-9 108,00 3.329,00 3.437,00
86 13614 JANE MARIA LEITE CATANHA ALVES 7411435 222,00 3.188,50 3.410,50
87 38102 MANOEL RODRIGUES PORTUGUES 15909491-4 168,00 3.196,00 3.364,00
88 39642 SANDRA CRISTINA SILVA DE PAULA 19484460-2 70,00 3.287,50 3.357,50
89 22574 ELENICE SATOKO SATO MIYAZAKI 7832600-X 304,00 2.908,00 3.212,00
90 5344 MARIA BERNADETE DE FATIMA JUSTINO DA SILVA 8486922 154,00 3.047,00 3.201,00
91 53839 TELMA DE MENDONCA EMIDIO 40367463-3 95,00 3.091,75 3.186,75
92 41495 AKERLI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS 18532038-7 224,00 2.903,00 3.127,00
93 43650 OSEIAS FERNANDES MARTINS 13362473 18,00 3.052,00 3.070,00
94 41493 MARCIA MARIA CARDOZO 24.514.454-7 26,00 3.019,00 3.045,00
95 40749 JOSE APARECIDO DA SILVA 20.140.200-2 81,00 2.893,00 2.974,00
96 40728 CRISTINA VITORINO DA ROS 17591635-4 331,00 2.601,00 2.932,00
97 3644 EMILIA SETUCO MORIKIO 7.119.857-X 62,00 2.738,00 2.800,00
98 5980 FERNANDA DE LOURDES DA SILVA 6.011.002-8 60,00 2.728,50 2.788,50
99 60741 CLAUDIA FELICIANO LOPES SILVA 40442163-5 81,00 2.606,25 2.687,25
100 5550 MARIA DE FATIMA XIMENES 14.003.516-3 124,00 2.441,50 2.565,50
101 46443 ELAINE STANDE 19.856.187-8 109,00 2.451,50 2.560,50
102 3651 CELIA REGINA DE ARAUJO 6531857 30,00 2.527,50 2.557,50
103 45912 LUIZ FERNANDO NOGUEIRA OLIVEIRA 34.672.794-7 86,00 2.446,50 2.532,50
104 3633 SUZANA MONEDA REINE 9284065 292,00 2.072,00 2.364,00
105 48337 EMIDIA DE CARVALHO DE VASCONCELOS 27.448.862-0 36,00 2.244,50 2.280,50
106 7484 ZILDA MORI GIANINI 5365939 48,00 2.215,00 2.263,00
107 45167 ROSA MARIA MENDRONI 6805161-X 198,00 2.061,25 2.259,25
108 62461 FERNANDA APARECIDA TEIXEIRA RODRIGUES 35258575-4 23,00 2.235,00 2.258,00
109 61116 KARINA GONÇALVES DE SOUZA 33764517-6 28,00 2.110,00 2.138,00
110 2349 EDITH TAKAHASHI 5524774-X 110,00 2.000,75 2.110,75
111 60690 GISELE RECCO TENDEIRO 29768754-2 210,00 1.874,75 2.084,75
112 7075 MARIA INES NEVES 8.796.622-0 45,00 1.933,50 1.978,50
113 33714 ADILSON PINTO PACHECO 8092699-X 78,00 1.867,25 1.945,25
114 52027 SIMONE CARLETO 22772574-8 156,00 1.639,75 1.795,75
115 37248 EUFRASIA PEREIRA ROCHA OLIVEIRA 17054315 99,00 1.676,00 1.775,00
116 53653 RONALDO DE JESUS 22908710-3 70,00 1.544,00 1.614,00
117 53809 MARLI GOMES BARBOSA 37136231-3 105,00 1.487,50 1.592,50
118 54454 ANTONIA DONIZETE DA SILVA 22313760-1 59,00 1.392,00 1.451,00
119 4970 NEUSA JORGE DELIGI 10.807.415-8 48,00 1.312,50 1.360,50
120 22527 TERESA SUIKO KATO KIRIHATA 3829245 193,00 734,00 927,00
121 18522 JANI SERRASQUEIRO CARDOSO 4.787.613-X 295,00 513,00 808,00
122 32242 MARIA GENAINA DE ALMEIDA RIBEIRO REDER 32348980-1 90,00 489,50 579,50
123 5020 ELITE RIBEIRO VALOTTO 5104261-7 228,00 277,00 505,00
124 19343 RAIMUNDA SOUZA GONCALVES 9.622.280-3 146,00 274,00 420,00
125 27848 MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA CARDOSO 8275509-7 24,00 304,50 328,50
126 23675 GUIOMAR HELENA PALAZZIN DE ALMEIDA 14.488.250-4 88,00 106,00 194,00
127 63544 IVY CRISTIANE MARQUES 24374305-1 0,00 0,00 0,00

128 63545 VERA LUCIA MANGOLIN 27746912-0 0,00 0,00 0,00
129 63563 CARMEM SOARES DE SOUZA 11377444-8 0,00 0,00 0,00
130 63551 SUZE CRISTINA DE CAMPOS 22458342-6 0,00 0,00 0,00
131 63549 SOLANGE DA CRUZ 26648496-7 0,00 0,00 0,00
132 63524 JULIANA SANTANA LEITE 35319228-4 0,00 0,00 0,00
133 63598 LUCIANA BORGES 32853207-1 0,00 0,00 0,00

RESOLUÇÃO N°02/2016
O Secretário Municipal de Educação, Professor

Moacir de Souza, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o inciso IX, do art. 37 e o art. 206 da

Constituição Federal, o inciso I, do art. 24 e o art. 3º
da Lei nº 9.394/96; art. 7º da Lei Municipal nº 6.058/05
e suas alterações e os artigos 593 e seguintes do
Código Civil Brasileiro;

Considerando a necessidade de estabelecer
normas, critérios e procedimentos que assegurem
eficácia, legitimidade e transparência ao processo
seletivo simplificado para a contração de professores
eventuais, visando atender a necessidade temporária
e de excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º - Instituir o processo seletivo simplificado

para a contratação de professores em regime eventual
para suprir a demanda pontual da Secretaria de
Educação de até 30 dias, no que tange:

I - Licença para tratamento de saúde;
II - Faltas ou ausências justificadas ou injustificadas;
III - Outros afastamentos que ocasionarem carência

temporária.
Parágrafo Único – O processo seletivo simplificado

será realizado de acordo com a natureza e as
peculiaridades da atividade a ser exercida na
conformidade do que dispõe a presente resolução.

Art. 2º - Poderá par ticipar do processo seletivo
simplificado, o candidato que atenda aos seguintes
requisitos:

a) ser portador de habilitação específica para o
Magistério (Ensino Médio), ou Licenciatura em
Pedagogia, ou Curso Normal Superior (equivalente a
Licenciatura em Pedagogia);

b) estiver no último ano de curso devidamente
reconhecido de Licenciatura em Pedagogia ou de curso
Normal Superior (equivalente a Licenciatura em
Pedagogia) e ter sido considerado aprovado em pelo
menos 50% das disciplinas cursadas.

Art. 3º Ficam impedidos de se inscrever, o
candidato:

I – aposentado por invalidez ou compulsoriamente;
II – que exerce cargo, emprego ou função em

acúmulo ilegal;
III – que exerce cargo ou emprego na Prefeitura de

Guarulhos.
Art. 4º Aos contratados aplica-se, na conformidade

com o disposto no § 13 do artigo 40 da Constituição
Federal, o Regime Geral de Previdência Social, bem
como as disposições da Lei Federal nº 8.212/91, art.
12, inciso V alínea “g” relativamente aos benefícios
previdenciários.

Art. 5º  O candidato contratado deverá prestar
serviços dentro do horário estabelecido pela
Administração Municipal, podendo ser diurno e/ou
noturno, em dias de semana, não excedendo 40
(quarenta) semanais.

Art. 6º Os direitos e obrigações decorrentes da
contratação por prazo determinado para a função
professor eventual ficarão suspensos sempre que ao
contratado não forem atribuídas aulas, sendo-lhe
facultativo no período de vigência do contrato aceitar
ou não as que forem oferecidas.

Art. 7º O salário do professor eventual será
remunerado em hora aula com base na Tabela II-A
Referência 1 - Grau A, da Lei nº 6.058/05 e suas
atualizações, e fará jus ao pagamento das horas
efetivamente trabalhadas.

Art. 8º O processo seletivo simplificado deverá ser
realizado pela Secretaria de Administração e
Modernização em conjunto com a Secretaria de
Educação, com divulgação por meio de edital, a ser
publicado no Diário Oficial do Município e afixado em
todas as escolas de sua circunscrição.

Parágrafo Único - Deverão constar do edital:
a) os requisitos para inscrição; e
b) as etapas do processo;
Art. 9º O candidato classificado deverá fazer opção

pelas Escolas da Prefeitura de Guarulhos que forem
designadas pela Administração.

§ 1º O diretor de escola deverá obedecer à lista de
classificação final dos candidatos e suas respectivas
pontuações por ocasião da atribuição de aulas.

§ 2º Em caso de empate na avaliação dos títulos e
experiência docente o desempate dar-se-á na seguinte
ordem de prioridade, considerado para este fim o
currículo preenchido e apresentado pelo candidato
juntamente com os documentos comprobatórios por
ocasião da inscrição:

I - o que tiver maior grau de escolaridade;

II - o que tiver maior tempo de experiência em
docência, devidamente comprovado;

III - o que tiver maior encargo de família com filhos
menores de 18 anos;

§ 3º Quando algum candidato, dentre os empatados
na ordem de classificação, tiver idade igual ou superior
a 60 (sessenta) anos, dar-se-á preferência ao de maior
idade, nos termos da Lei Federal nº 10.741, de 01 de
outubro de 2013 (Estatuto do Idoso).

§ 4º O candidato mais idoso entre os candidatos
com idade inferior a 60 (sessenta) anos.

§ 5º Persistindo o empate, poderá haver sor teio
com a participação dos candidatos envolvidos.

Art. 10 O processo seletivo de credenciamento
terá validade de seis meses podendo ser prorrogado
por igual prazo.

§ 1º A abertura de inscrições para realização de
novo processo, no decorrer do mesmo ano letivo,
somente poderá ocorrer quando o número de
candidatos credenciados, em reserva, for insuficiente
para o preenchimento das vagas existentes.

§ 2º A validade do processo seletivo, bem como de
sua classificação, será automaticamente cessada
com a publicação da homologação de novo concurso
público para provimento de vagas de Professor de
Educação Básica.

Art. 11 A natureza jurídica do contrato do professor
eventual (Prestador de Serviços), sem vinculo de
emprego deverá ser regido pelos art. 593 e seguintes
do Código Civil Brasileiro.

Art. 12 A Secretaria de Educação poderá baixar
instruções que se façam necessárias ao correto
cumprimento do disposto na presente resolução.

Parágrafo Único Os casos omissos serão
decididos pela Comissão de Organização do Processo
Seletivo Simplificado, instituída pelo Senhor Secretário
de Educação.

Art. 13 Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA EDUCAÇÃO

CONVOCAÇÃO
Entrega de Prestação de Contas Parcial da 3ª Parcela

de Consumo e Parcela Adicional (Bens Permanentes)
de 2016

Prestação de Contas de Convênios da Modalidade
Educação Infantil.

Considerando as novas Instruções nº 01/2016 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e que as
entidades conveniadas deverão efetuar a prestação
de contas em conformidade com o termo de convênio
e com o acordado no Plano de Trabalho;

Considerando a necessidade de aperfeiçoarmos a
análise da prestação de contas, para cumprimento
dos prazos que nos vinculam e para melhor
atendimento as solicitações das entidades
conveniadas;

CONVOCAMOS as conveniadas da modalidade da
Educação Infantil para a entrega da Prestação de Contas
Parcial da 3ª Parcela de Consumo e Parcela Adicional
(Bens Permanentes) do exercício 2016, conforme datas
e horários especificados no Anexo 01.

Local: Central de Atendimento da Educação,
sito à Rua Claudino Barbosa, nº 313, térreo, Macedo,
Guarulhos (SP) – Sede da Secretaria Municipal de
Educação.

Para evitar possíveis imprevistos no momento da
entrega, solicitamos que a documentação completa
deverá ser apresentada: assinada, ordenada, legível
e sem rasuras, em dois blocos de documentos
(originais e cópias), organizada conforme check
list contido no Anexo 02.

Em caso de descumprimento das orientações a
prestação de contas poderá ser REJEITADA.

Nos termos do convênio firmado e instruções nº
01/2016 do TCESP a não apresentação dos
documentos PODERÁ ACARRETAR a aplicação de
PENALIDADES administrativas e inclusive a
SUSPENSÃO de novos repasses.

Ressaltamos que as entidades deverão observar
a nova regulamentação do TCESP em especial o
artigo 77 da Instrução nº 01/2016 e novo anexo 17
daquela norma (http://www4.tce.sp.gov.br/
legislacoes-e-normas/instrucoes ).

Para esclarecimentos de quaisquer dúvidas, favor
entrar em contato com a Divisão Técnica de
Prestação de Contas de Convênio, pelos telefones
(11) 2475-7409 / 2475-7419 / 2475-7383.

ANEXO 01
CRONOGRAMA PARA ENTREGA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - 3º PARCELA/2016 E PARCELA

ADICIONAL (BENS PERMANENTES)
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS DA MODALIDADE EDUCAÇÃO INFANTIL

DATA HORÁRIO COM ENIADA
03/11 09:00 GRUPO ESPÍRITA DOUTOR BEZERRA DE MENEZES

14:00 ALIANÇA BRASILEIRA PELA INCLUSÃO SOCIAL
04/11 09:00 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GUARULHOS

14:00 INSTITUTO DE SOLIDARIEDADE VAMOS EDUCAR
07/11 09:00 NÚCLEO CULTURAL DO PARQUE MIKAIL NCPM

14:00 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E SOCIAL CAMINHOS DA ESPERANÇA
08/11 09:00 INSTITUTO SANTA ROSÁLIA

14:00 ASSOCIAÇÃO GUARULHENSE DE AMPARO AO MENOR
09/11 09:00 NÚCLEO BATUÍRA - SERVIÇO DE PROMOÇÃO DA FAMÍLIA

14:00 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL JESUS MENINO
10/11 09:00 INSTITUIÇÃO ALLAN KARDEC ALICE PEREIRA

14:00 NÚCLEO ASSISTENCIAL ANÁLIA FRANCO
11/11 09:00 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SÃO JOÃO BATISTA

14:00 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES PARA DESENVOLVIMENTO DO ÁGUA AZUL
16/11 09:00 CASA AMOR AO PRÓXIMO
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14:00 ASSOCIAÇÃO SEMENTE DO AMANHÃ
17/11 09:00 CENTRO CULTURAL E EDUCACIONAL VILA IZILDINHA E JARDIM JACY

14:00 NÚCLEO SOCIAL DO PARQUE SÃO MIGUEL GIRASSOL
18/11 09:00 ASSISTÊNCIA UNIVERSAL BOM PASTOR

14:00 CENTRO SOCIAL BRASIL VIVO
21/11 09:00 SERVIÇO PROMOCIONAL DA PARÓQUIA NOSSA SENHORA APARECIDA DO COCAIA

14:00 CLUBE DE MÃES SÃO PEDRO APÓSTOLO
22/11 09:00 ASSOCIAÇÃO CARITATIVA DA PARÓQUIA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA

14:00 ASSOCIAÇÃO ALFREDO CARIA DE CARVALHO A.A.C.C.
23/11 09:00 CENTRO COMUNITÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TIA ZENÊ

14:00 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRUTUOSO
24/11 09:00 ASSOCIAÇÃO SOS FAMÍLIA SÃO GERALDO

14:00 CLUBE DE MÃES NOVO RECREIO
25/11 09:00 ASSOCIAÇÃO JARDIM IRMÃ ELEONORA

14:00 OBRA SOCIAL INSTITUTO NOSSA SENHORA DAS DORES
28/11 09:00 ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA IMPÉRIO DOS ATLETAS PIMENTAS

14:00 ASSOCIAÇÃO SOCIEDADE FAMÍLIA CRISTÃ
29/11 09:00 NÚCLEO BENEFICENTE JOANA D’ARC

14:00 ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO DE AÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

35 290.686.168-54 ALEXANDRE MOREIRA DA SILVA 983º
36 377.151.688-90 DENISE DE LIMA MOREIRA 984º
37 296.064.728-92 SERGIO LUIS ATOLINO 985º
38 297.377.858-19 LEANDRO DE SOUZA 986º
39 185.917.028-59 EDILSON CARDOSO 987º
40 572.429.335-87 HUGO PEREIRA BOMFIM 988º
41 154.448.768-17 ADENILDO MARCOS BORGES 989º
42 307.943.348-30 ALLINNY LEANDRO DE OLIVEIRA DA SILVA 991º
43 336.329.498-08 DANIELA DOS SANTOS ALVES SANTIL 992º
44 074.707.368-67 ELIANE ANGELA DA PAIXAO SANTOS 993º
45 063.270.118-88 ANA MARIA DE SOUZA 994º
46 309.207.938-86 KATIA CARVALHO DO NASCIMENTO RODRIGUES 996º
47 009.910.038-02 PAULO ADILSON ALBERTAO 997º
48 095.346.088-66 SANDRA BRITO DA SILVA TEIXEIRA 998º
49 027.351.238-20 SUELY AP DE ARAUJO GALDINO 999º
50 427.253.938-84 MATHEUS DE LIMA CAZELATO 1000º
04 DE NOVEMBRO DE 2016
51 230.098.118-10 RENATO PEREIRA COSTOLA 1002º
52 407.178.398-26 CAMILA DE MELO MATOS MIRIANI 1003º
53 145.208.878-01 WAGNER LINO DE FREITAS RODRIGUES 1005º
54 154.419.498-64 MARY JOZWIAK 1007º
55 160.501.978-06 EDSON AMARAL DOS ANJOS 1008º
56 060.105.138-63 DORALICE ANTUNES DE CARVALHO BUENO 1009º
57 103.398.938-00 JOSE FRANCISCO LOURENCO JUNIOR 1010º
58 289.512.258-01 ALECSANDRO DA SILVA 1011º
59 043.854.555-97 NILZETE DE JESUS BISPO 1014º
60 184.123.558-06 MARIA APARECIDA DE FARIAS 1015º
61 450.858.205-25 ZULDINEIA DOS SANTOS ALENCAR 1017º
62 027.363.518-27 MANOEL SENHOR DE OLIVEIRA 1018º
63 221.638.158-62 VANESSA ARAUJO MARQUES 1019º
64 268.670.818-27 HELIA GONCALVES CRUZ PENTEADO 1020º
65 458.586.326-53 UMBERTO ALMEIDA SANTOS 1021º
66 179.040.738-97 CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS 1022º
67 298.780.548-96 EUZAMAR SANTOS PEREIRA FILHA 1023º
68 092.215.028-13 CELIA CRISTINA NASCIMENTO 1024º
69 256.382.398-63 ANA PAULA BORGES DA CRUZ 1025º
70 326.922.108-83 MARILIA LEANDRO DE SALLES 1026º
71 325.543.088-70 DIEGO DE OLIVEIRA GONZAGA 1027º
72 288.383.038-00 JOANA D ARC FERREIRA DOS SANTOS 1028º
73 854.182.936-72 WALDINEA BOAVENTURA FILIPINI 1029º
74 342.685.738-36 ELIANE DE MORAIS ALMEIDA SENA 1030º
75 922.555.315-34 ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS SILVA 1031º
76 488.564.795-91 DANIEL DE JESUS 1032º
77 378.695.398-80 WENDEL WILLIAM FAUSTO GALVAO 1033º
78 281.173.278-05 MARMELUZIA TERMOPILAS DAMASCENO 1034º
79 203.835.698-00 SARA REBOUCAS DE SALES 1035º
80 633.774.705-49 RUTE SANTOS TEIXEIRA ADAO 1036º
81 382.304.158-46 KELEN CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVA FERREIRA 1037º
82 584.783.456-04 PAULO SERGIO ALVES 1038º
83 304.973.678-07 GISLENE DA SILVA 1039º
84 360.427.418-45 PAULO GOMES OLIVEIRA 1040º
85 289.215.178-39 CRISLEI APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA 1041º
86 287.042.118-47 LUCINEIA ARAUJO DE AQUINO 1042º
87 295.093.808-65 WALTER KENDI HIROISHI 1043º
88 878.836.198-53 VALDIR DE AZEVEDO BARBOSA 1044º
89 392.526.028-52 EVELYN HELLEN MARINHO DOS SANTOS 1045º
90 231.163.198-55 KELLY CRISTINA DA SILVA 1047º
91 261.566.808-02 GEISA MARA RODRIGUES 1048º
92 145.266.888-43 MARCOS VILELA 1049º
93 094.335.327-08 FRANCISCO DE ASSIS DE JESUS SANTOS 1051º
94 048.408.708-88 JOAO CELSO DE MORAES 1053º
95 154.511.098-00 EDILSON DA SILVA SENA 1055º
96 260.515.438-64 ZILDA LEITE DOS SANTOS 1056º
97 113.413.778-81 LUCELENA APARECIDA DE MACEDO BARBOSA 1057º
98 289.205.018-90 ANDREIA DIAS DAMASCENO 1058º
99 266.606.318-60 WILSON DIAS MANGUINHO 1059º
100 184.833.528-85 ROSAURA MARCELINO 1060º
07 DE NOVEMBRO DE 2016
101 287.537.488-59 JANAINA GOMES GUEDES 1061º
102 730.075.364-72 ADEILDO RAIMUNDO DA SILVA 1062º
103 185.879.718-75 VALERIA ROCHA 1063º
104 248.444.418-41 ANDERSON FRANCISCO DOS SANTOS 1064º
105 055.658.078-83 CLARA YOKO NITTA MONTONI DA SILVA 1066º
106 345.868.278-31 ELEN CRISTINA DE OLIVEIRA LIMA 1069º
107 036.282.198-41 SONIA MARIA DE F DOS S QUEIROZ 1070º
108 145.262.658-88 NILTON DOS SANTOS SILVA 1071º
109 318.670.188-02 KEYLA LOPES MACEDO FIGUEIREDO 1072º
110 078.103.338-10 JACQUELINE ARANTES DA COSTA 1073º
111 230.224.058-80 THAIS HARUMI SATO 1074º
112 184.883.528-08 REGIANE CRISTINA ENGRACIO 1075º
113 054.660.928-78 GERSON PEREIRA DA SILVA 1076º
114 170.063.438-01 LUCILENE PEREIRA DA SILVA AZEVEDO 1077º
115 619.233.706-34 SEBASTIAO BENTO DE OLIVEIRA 1078º
116 334.878.818-88 LUCILIO CAIO PAZIKAS 1079º
117 315.432.058-01 PRISCILA RIZZO GERBER RODRIGUES 1080º
118 264.205.028-96 OSMARINA DE OLIVEIRA DOMINGOS SALES 1082º
119 334.928.048-02 FABIO GAROFALO FRAGA 1083º
120 145.353.178-52 ADRIANA FELIX DA SILVA 1085º
121 335.913.318-80 SIMONE DE MACEDO PEDROSO 1086º
122 400.267.548-35 MICHEL SILVA DE MELO 1087º
123 419.881.595-04 ANGELITA BRITO DOS SANTOS 1088º
124 004.362.618-12 SONIA REGINA FRANCO RIBEIRO MIGUEL 1089º
125 169.138.428-30 ROSENILDE DOS SANTOS ALVES 1090º
126 302.755.568-59 ANDREIA PATRICIA SANTOS DE SOUZA 1091º
127 087.912.788-05 DENISE GONCALVES DOS SANTOS 1092º
128 882.398.705-97 JOILSON SANTOS PEREIRA 1093º
129 287.260.698-06 HELEN CRISTINA SANTOS 1094º
130 655.134.875-00 CELSA SILVA DOS SANTOS 1095º
131 248.982.078-80 ALEXANDRE VIEIRA DO NASCIMENTO 1096º
132 026.727.706-70 SERGIO PAULO PEREIRA VIANA 1097º
133 185.843.748-25 AFRA MARIA SILVA PINTO 1098º
134 091.017.148-30 CLAUDIA TIMAFEJN DE ALMEIDA CRUZ 1099º
135 147.355.348-22 NUBIA TREVISAM 1101º
136 342.625.378-03 ESTEFANY ALECRIM ONATE 1102º
137 337.846.938-22 RAQUEL CARVALHO DOS SANTOS 1103º
138 196.105.708-52 ROSIVANI FERREIRA DA SILVA GONCALVES 1104º
139 368.686.038-43 ELAINE DA SILVA LIMA 1105º
140 045.457.046-54 WILMA MAGALHAES DE ALMEIDA 1106º
141 213.975.418-22 SAMIR PIRES DE FREITAS 1107º
142 248.876.958-45 EULINA MARIA DE SOUZA 1108º
143 010.024.448-37 OZANA MESQUITA BRAGA DE ANDRADE 1110º
144 365.051.948-86 DARIANE PEREIRA DE ALMEIDA 1111º
145 184.973.788-65 LUCIANA MARQUES DE SOUZA 1114º
146 226.962.558-73 FABIO CONCEICAO LOPES 1115º
147 306.322.898-21 MICHELLE MAURICIO DA SILVA 1116º
148 250.708.078-70 FABIANA GOMES PACHECO 1117º
149 352.647.298-08 VANESSA DE CARVALHO FRANCISCO 1118º
150 040.738.568-12 MARIA CECILIA FERRONI 1120º
08 DE NOVEMBRO DE 2016
151 290.541.818-42 ALBERTO FAGNER NEVES LEITE 1121º
152 247.432.388-03 RITA DE CASSIA DA SILVA 1122º
153 154.443.548-70 ANA CLAUDIA CAMPOS VARGAS DOS SANTOS 1124º

ANEXO 02
CHECK LIST DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

PARCIAL
1º, 2º, 3º PARCELAS (consumo) e Parcela

Adicional (Bens Permanentes)
( ) Verificar se todos os documentos estão legíveis;
( ) Verificar se as assinaturas nos documentos

solicitados acima foram colhidas;
( ) Certificar-se de que os documentos não possuem

rasuras;
( ) Verificar se os documentos fiscais e demais

documentos de despesas originais estão todos com
carimbo de “despesa efetuada com recurso concedido
pela Prefeitura....”;

( ) Verificar se os documentos fiscais e demais
documentos de despesas originais estão com seus
campos corretamente preenchidos e com carimbo de
quitação ou acompanhado de recibo emitido pelo
fornecedor;

( ) Não esquecer de paginar os documentos fiscais
e demais documentos de despesas originais.

( ) Verificar se as cópias dos documentos fiscais e
demais documentos de despesas estão realmente
legíveis e que todo o documento esteja copiado (não
tirar cópias pela metade);

( ) Certificar-se de que os documentos fiscais e
demais documentos de despesas (do kit 1 e 2) estejam
na mesma ordem de indicação do relatório de
despesas;

( ) Não esquecer de gravar as planilhas que compõe
a prestação de contas em arquivo eletrônico (cd).

Certificar-se de que os documentos de
despesas com recursos humanos constam nos
kits, a saber:

( ) Folha de pagamento dos funcionários mês a
mês;

( ) Holerites;
( ) Guias de INSS, IRRF, PIS, FGTS;
( ) GFIP/SEFIP e protocolo de Conectividade;
( ) Cópias das rescisões contratuais dos

funcionários, se houver;
( ) Não esquecer de anexar os extratos bancários

do período correspondente e
( ) Certificar-se de que o kit 2 está furado.
Além dos itens acima, se a Prestação de Contas

for da Parcela Adicional (Bens Permanentes),
verifique também:

( ) Se os kits 1 e 2 contém o Ofício solicitando ao
DEE tombamento dos Bens Permanentes protocolado
pela Secretaria de Educação acompanhado do Termo
de Doação.

ATENÇÃO!
Obs.: A prestação de contas da Parcela

Adicional (Bens Permanentes) deve ser realizada
na mesma data da 3ª Parcela de Consumo e, para
tanto, deverão ser providenciados kits separados.

SECRETARIA DE HABITAÇÃO

DEPARTAMENTO DE AÇÃO COMUNITÁRIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Secretaria de Habitação, através do Departamento
de Ação Comunitária, considerando as várias
tentativas de contato pessoal, NOTIFICA aos
munícipes abaixo discriminados os despachos
exarados nos processos dos quais figuram como
requerentes:

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA
C O M U N I C A D O nº 07/2016-SH/PMCMV
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA -

SERVIDORES
A SECRETARIA DE HABITAÇÃO CONVOCA OS

CANDIDATOS SUPLENTES HABILITADOS,
ABAIXO RELACIONADOS para comparecerem a
Rua Padre Cláudio Arenal, nº 64, 1º andar, Vila
Fátima (próximo a Secretaria de Habitação), no
horário das 10h00 às 19h00, nos dias constantes
do anexo I que integra este comunicado.

Nas datas indicadas os candidatos deverão
apresentar os seguintes documentos:

1- Ficha cadastral preenchida – Formulário padrão
(deverá ser retirado no local);

2- Cópias: RG e CPF (documentos atualizados
conforme nome contraído com casamentos ou divórcios,
se acaso ocorrer essa alteração, caso seja utilizada a
Carteira de Habilitação como documento, esta deverá
estar com prazo de validade mínimo de 6 meses)

3- Cópia de comprovante de estado civil (certidão
de casamento ou nascimento, em caso de divórcio a
certidão de casamento deverá estar averbada).

4- Cópia de comprovante de residência atualizado
(contas de água, luz, telefone, extrato de conta
corrente e cartão frente e verso, com data máxima de
60 dias de emissão.

5- Cópia de comprovantes de renda (últimos 2
holerites) ou extrato bancário completo da conta
corrente dos últimos 3 meses.

6- Cópia da carteira profissional atualizada: folha
de identificação e todos os registros (após o último
registro apresentar a página consecutiva em branco)

7- Imposto de Renda (folha de recibo de envio da
declaração e declaração completa – caso a declaração
seja retificadora apresentar a declaração original, recibo
de entrega e declaração.

8- Extrato do FGTS atualizado – emitido no máximo
nos últimos 30 dias

COMUNICADO Nº 07/2016-SH/PMCMV
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – SERVIDORES

CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES
ANEXO I

03 DE NOVEMBRO DE 2016
SEQ. ALFAB. CPF NOME ORDEM DE

SORTEIO
1 198.647.568-93 ROZANA PESSOA DE LIMA MONTEIRO 942º
2 067.130.028-89 JOCY COSME LINO DE LIMA 943º
3 681.756.988-53 REINAN SOARES SANTOS 944º
4 337.549.468-89 ELISANGELA DE ALMEIDA PINTO 945º
5 311.584.858-75 MARCIA QUEIROZ FREIRES 946º
6 362.055.008-50 EDNA AZEVEDO GUIMARAES 947º
7 309.108.098-60 JOELMA NIVALDA DOS SANTOS 948º
8 045.574.108-55 ELISABETE LOPES PARADELLA 949º
9 340.276.768-66 DIEGO DA SILVA PEREIRA 950º
10 301.886.708-40 ANDERSON FERRARI 951º
11 053.382.678-02 JOSE DA SILVA LIMA NETO 952º
12 005.825.588-59 JOSE LUIZ DA SILVA II 953º
13 352.800.668-42 VANESSA CARDOSO ROMAO 954º
14 067.031.178-29 JOSE CARLOS BARBOSA DA CRUZ 955º
15 007.944.794-56 CICERA DE SOUZA CANUTO 956º
16 349.257.508-01 CARLA OLIVEIRA CAMARGO SANTOS 958º
17 250.510.878-17 GERUSA SANTOS DE SANTANA 959º
18 027.389.408-03 MARIA INES NASCIMENTO 960º
19 074.407.308-10 ELENI MOREIRA DOS SANTOS 961º
20 105.710.238-51 ROSICLER CARVALHO FINOTI E SILVA 962º
21 859.978.708-04 ODAIR ROGER 963º
22 578.214.296-00 CREUSA MOREIRA DA SILVA QUEIROZ 964º
23 321.003.208-40 CECILIA ANGELICA BERNARDO 966º
24 299.715.514-20 MARCIA LUCIA DE SOUZA 969º
25 160.512.608-03 VALERIA ALVES DE ALMEIDA COSTA 970º
26 321.209.898-85 CINTIA LEILA PACHECO 972º
27 139.142.998-27 MARA REGINA MARQUES CORREA 974º
28 418.287.738-16 DANILO LIMA DE OLIVEIRA 975º
29 113.467.308-65 LAYLA KARLA DE FREITAS ANTONIO ROMAO 976º
30 059.431.438-07 MADALENA GONCALVES AGUIAR EUSEBIO 977º
31 377.896.898-00 ERICA SILVA RODRIGUES DE SOUZA 978º
32 266.715.038-42 CELESTE BATISTA DA SILVA 979º
33 108.640.828-43 IRANI DE LIMA SILVA 981º
34 048.432.498-58 DALVA QUEIROZ VILELA 982º
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154 701.637.158-15 FRANCISCA MARLENE DE OLIVEIRA 1125º
155 325.835.828-10 RENATO PEREIRA DE MENDONCA 1127º
156 087.565.668-40 IVAIR BENEDITO MANCINI 1128º
157 041.805.248-48 IVONETE MARIA DE FRANCA 1129º
158 871.889.708-82 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 1130º
159 103.775.938-93 JANDIRA PEREIRA RODRIGUES 1132º
160 184.897.998-30 ROSELI DE SOUZA DA SILVA RODRIGUES 1133º
161 020.653.084-60 JEDIAS FERREIRA BORGES 1135º
162 139.150.848-32 PAULO CESAR DOS SANTOS 1136º
163 315.376.118-36 JUSSARA MARIA DOS SANTOS 1137º
164 141.402.448-79 ANA PAULA FRANCA SOUZA 1138º
165 675.444.524-68 WANDUIR BARBOSA DE AGUIAR 1140º
166 027.451.228-94 PEDRO DE SOUSA PIA 1141º
167 066.990.618-28 MARINA FATIMA DOS SANTOS COSTA 1142º
168 341.655.918-58 MERCILANE DE ALMEIDA SILVA 1143º
169 104.199.418-43 ROSELI APARECIDA DA SILVA 1144º
170 440.494.888-33 MAXWEL TARCISIO DE FARIAS VIANA 1145º
171 322.964.518-96 GISELLE GONCALVES DE MATOS 1146º
172 126.323.878-50 ANA LUISA DA SILVA 1147º
173 350.625.988-18 HENRIQUE DA SILVA REIS 1148º
174 187.551.248-95 EDUARDO GALVAO DA CRUZ 1149º
175 250.414.098-38 VIVIANE CERQUEIRA SANTOS 1150º
176 365.297.658-40 TATIANE NUNES DE OLIVEIRA 1151º
177 093.586.628-08 IVETE RIBEIRO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 1152º
178 035.441.348-10 PAULA CRISTINA ALVES 1153º
179 252.404.618-48 ROSANGELA NERIS DOS SANTOS 1154º
180 046.540.884-23 EDNELMA ROZENDO DA SILVA 1155º
181 315.057.308-48 EUZA GONCALVES DE OLIVEIRA 1156º
182 276.975.608-79 LUCIANA DOS SANTOS MARINI 1157º
183 103.597.168-22 PAULO BELISARIO NEIVA 1158º
184 401.580.928-99 CAMILA SILVA MENDES 1159º
185 300.347.438-39 HEINE RIBEIRO DEDE PESSOA 1160º
186 598.833.084-34 NEDIR MARQUES DA SILVA 1161º
187 031.328.343-51 WILSON CARLOS RIBEIRO SANTOS 1162º
188 035.057.218-67 AGOSTINHO LOPES 1163º
189 090.472.998-25 GERALDA SOARES DOS SANTOS SOUZA 1164º
190 333.706.858-84 SARA CORSI ZANZERE 1165º
191 102.067.088-66 MONICA VALENTINA DE JESUS 1167º
192 077.889.638-28 MARIA CRISTINA SANTOS TAMPANELLI 1169º
193 031.451.778-26 JUAREZ FARIAS DE LIMA 1170º
194 268.229.528-29 VANESSA MENDES FRICELLI 1171º
195 253.074.168-90 ANGELA MARIA BARBOSA 1173º
196 256.515.088-13 SILVIO CESAR VALERIO 1174º
197 428.924.018-60 VANESSA MIRANDA PEREIRA 1175º
198 962.863.855-68 JANDIRA PAULINA AMARANTE SILVA 1176º
199 394.002.928-99 LARISSA DOS SANTOS 1177º
200 085.271.074-73 KARLA PRISCYLLA GONCALVES DE CAMPOS 1178º
09 DE NOVEMBRO DE 2016
201 310.378.708-16 RAQUEL HELENA NUNES TYCHONIUK 1179º
202 260.241.668-18 LUCIANO SOTELO 1180º
203 179.102.448-35 LEIVINHO SANTOS ROCHA 1182º
204 428.007.918-88 ROBERTA MELOTO RINCO 1183º
205 759.777.536-91 JUSCELENE FIRMINA DE SELES SILVA 1184º
206 353.622.488-12 RODOLFO ALENCAR SANTOS DA SILVA 1188º
207 067.005.428-39 JOSEFA GONCALVES DA SILVA 1189º
208 437.926.768-77 GUSTAVO HENRIQUE RODRIGUES ARAUJO 1190º
209 154.494.068-86 LEONOR JOSEFA DOS SANTOS 1192º
210 185.903.088-20 DIONEIA DA CRUZ DE F SILVA 1193º
211 330.061.148-25 ALINE MENDONCA PEREIRA 1194º
212 711.261.985-87 ROVELIA DA SILVA PEREIRA 1195º
213 076.466.008-06 TERESA CRISTINA DE MELLO RIBEIRO 1196º
214 173.454.748-01 VERANICE MILITAO SIRILLO 1197º
215 434.908.878-40 GUILHERME FERREIRA 1198º
216 134.335.218-59 RITA DE CASSIA PAULA 1199º
217 123.117.178-20 ISRAEL RODRIGUES DE ALMEIDA 1200º
218 281.015.848-70 SERGIO VIEIRA DOS SANTOS 1201º
219 387.791.868-90 TALITA MARTINS REZEI 1202º
220 867.879.185-34 MARIA SOARES DE BRITO 1203º
221 066.997.718-76 ANA CLARA DE OLIVEIRA 1205º
222 154.142.328-30 ADAIL ALVES DE ABREU 1206º
223 385.601.748-85 MAIDANE CRISTINA RODRIGUES DE JESUS 1207º
224 187.521.788-62 CLAUDIA GRACIANO 1208º
225 414.856.704-97 FELISMINA GOMES SOARES 1209º
226 287.887.898-10 MARIANGELA SANTOS DE SOUZA 1210º
227 263.873.598-13 JOICIMARA MIRANDA AZEVEDO 1211º
228 061.454.208-12 ROSILANDIR SANTANA BATISTA NARDY 1212º
229 078.367.318-39 LENICE SERAFIM DOS SANTOS MAIELLO 1213º
230 217.168.768-18 ELIANE DE LIMA NASCIMENTO 1215º
231 406.689.798-36 NATALI E SILVA CANTUARIA 1216º
232 307.051.388-36 SUELI PEREIRA DO NASCIMENTO 1217º
233 276.865.938-00 CRISTIANO BRITO DE ALMEIDA 1218º
234 055.262.778-01 IRACY MARIA BONFIM 1219º
235 316.101.058-26 CARLA CRISTINA DE LIMA KLEIN 1222º
236 084.230.537-84 RONIEMER BENICA 1223º
237 468.594.707-04 JUSSARA MARIA M TEIXEIRA 1224º
238 355.653.518-12 ARYANNE DA SILVA ROMAO 1225º
239 174.675.068-56 TONY ANDERSON CASSIMIRO 1226º
240 497.551.963-15 MARIA CREUSA DA SILVA SANTOS 1227º
241 157.822.698-80 ELIANA PEREIRA DA MOTA 1228º
242 085.298.288-79 SERGIO BENEDITO ROCHA 1229º
243 156.508.928-65 GILMAR QUINTILIANO COSTA 1230º
244 294.812.588-07 ANDREA TOMIYA GONCALVES 1232º
245 219.909.318-20 VALDOMIRO MARQUES LOPES 1233º
246 305.409.048-56 CARLA ROCHA DE JESUS 1234º
247 297.655.518-43 CRISTIANE GOMES ROCHA 1235º
248 373.148.664-49 JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS 1237º
249 100.949.258-60 SANDRA GONCALVES 1239º
250 315.682.098-94 JACQUELINE DE SOUZA GABRIEL 1240º
10 DE NOVEMBRO DE 2016
251 860.659.398-20 ERNESTO BACHMANN 1241º
252 218.111.768-36 DANIEL REIS PRADO 1242º
253 249.937.298-20 LUCIENE MEDEIROS DE MOURA 1243º
254 113.407.108-62 MARILENE OLIVEIRA RODRIGUES 1244º
255 116.228.208-86 MARIA EFIGENIA DE ANDRADE 1245º
256 003.098.748-23 MANOEL TENORIO DE FRANCA 1246º
257 187.519.968-39 PATRICIA DA SILVA 1247º
258 112.464.938-70 MARIA AP CLAUDIANO DE AMORIM 1248º
259 401.895.618-58 ANAIDE LIVRAMENTO ARAUJO LEITE 1249º
260 184.905.378-28 NEUSA MARIA DE OLIVEIRA 1250º
261 009.750.378-97 APARECIDA ROSA DE JESUS 1251º
262 427.369.088-80 PRISCILA DE SOUZA BATISTA 1252º
263 027.482.688-73 MARIA APARECIDA MARQUEZIM LOPES 1253º
264 034.329.676-40 MILENE DIAS LOPES 1255º
265 027.458.978-88 ROSALVO FERREIRA DA SILVA 1256º
266 114.618.368-24 VALDETE MARIA DE OLIVEIRA 1258º
267 369.356.478-78 ELLEN APARECIDA DE FARIAS CARDOSO 1259º
268 875.165.438-53 EDMA PEREIRA DO NASCIMENTO 1260º
269 256.707.098-29 HAMILTON NASCIMENTO ARAUJO 1261º
270 896.609.278-00 ANTONIO PARIZZI 1263º
271 184.883.708-90 SUSILEI MARINHO VENANCIO 1264º
272 461.342.393-72 LUIZA DOROTEU DA SILVA SOARES 1265º
273 107.531.628-65 LAUDELINA DE FATIMA SIQUEIRA PEREIRA 1266º

274 305.628.051-68 JANETE JANE DE MELO 1267º
275 185.133.768-76 ANA DIANA DE SOUSA PEZZIN 1268º
276 307.116.898-57 CARLOS MARAN ENGLER 1269º
277 229.435.558-00 LUCIENE DIAS PEDREIRA 1270º
278 768.834.938-91 MILTON FERMINO QUINTILIANO 1273º
279 145.204.698-05 MARCIA SANCHES ARAUJO BORGES 1274º
280 036.146.128-30 CLAUDETE FERREIRA E SILVA 1275º
281 687.545.074-72 MARIA SUELI DE SOUSA 1276º
282 641.465.295-49 SILVIA MARIA ANDRADE SENA 1277º
283 986.374.108-63 CREUZA CLEMENTINO 1280º
284 144.403.278-00 ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA 1281º
285 283.095.018-62 DEBORA MELO DE MESQUITA FLORES 1282º
286 291.249.888-04 JOSEFA RODRIGUES DE ANDRADE 1283º
287 298.919.528-94 MARIA CECILIA C LISBOA 1285º
288 187.621.188-11 NANCI CARUSO ROSA 1286º
289 692.255.328-49 EDSON CRAVEIRO 1288º
290 078.404.508-90 HERALDO ZENERATO PEREIRA 1289º
291 173.483.608-31 CLAUDINEI MUNIZ DOS SANTOS 1290º
292 028.199.668-70 SUELI CUNHA DOS SANTOS 1291º
293 626.464.438-20 VERA ANA MANOEL NUNES PRATA 1295º
294 340.906.398-67 RUTE DOURADO LOPES 1296º
295 108.744.748-84 CLAUDIA BONIFACIO 1298º
296 095.268.718-63 ROSALINA APARECIDA FIORINO CURVELLO 1299º
297 302.645.848-13 RAQUEL ROMAO DA SILVA 1301º
298 089.744.198-23 HADASSA BARBOSA GASPAR 1302º
299 264.776.988-54 VERALUCIA BARBOSA DA SILVA 1303º
300 258.628.788-66 VIRGINIA BROZIO DE CARVALHO 1306º
11 DE NOVEMBRO DE 2016
301 361.713.228-65 PAULO RICARDO SANTANA DE MOURA 1307º
302 847.098.474-87 CLEIDE SOARES DAS CHAGAS 1308º
303 257.323.108-94 ANA MARIA S DE SOUZA 1309º
304 027.299.338-75 DORIVAL APARECIDO DA SILVA 1310º
305 304.104.118-92 CRISTIANE ARTEN DE SOUZA 1311º
306 251.775.528-02 ALEXANDRE BEZERRA DE FRANCA 1312º
307 393.108.498-19 CLAUDIO MOISES BARBOZA ARAUJO 1313º
308 257.246.458-66 MARENI MARIA DE SOUSA 1314º
309 027.626.758-39 MARILI DOS SANTOS FONSECA 1315º
310 312.135.208-35 NATALIA VASCONCELLOS MANGELOT 1316º
311 091.010.278-32 MARIA CICERA CORATO DE SUNAS 1318º
312 308.983.048-57 JULIANA VIEIRA DOS SANTOS 1319º
313 043.673.267-05 CACILDA BATISTA COSER ARRUDA 1321º
314 358.538.998-80 ALINE GARCIA MORAIS SALES 1322º
315 322.653.178-61 GILLIARD FERREIRA DE MAIA MELO 1323º
316 051.653.408-48 JUSSARA IONE DOS SANTOS THOMAZ 1324º
317 371.194.808-12 ALINE AVELLAR SILVA 1325º
318 261.904.858-39 KELLY CRISTINA DA SILVA 1326º
319 248.914.478-26 MARCO AURELIO CORDEIRO GONZALEZ 1327º
320 063.362.008-41 SILVIA MARIA DA SILVA 1328º
321 054.962.068-04 NEUSA CAVALCANTE DOS SANTOS 1329º
322 169.163.458-10 ROSEMARY SANTOS 1332º
323 621.175.215-68 GILBERTO BASTOS PEREIRA 1333º
324 051.370.908-83 WAGNER MARIN 1334º
325 030.704.268-59 MARIA DE LOURDES SILVA DE ANDRADE 1336º
326 320.721.468-10 TATIANE DA SILVA BARROS 1338º
327 315.473.828-21 JACINTO FELIX FILHO 1339º
328 139.199.098-60 NAIR DE ARAUJO RAFAEL 1340º
329 356.628.018-60 MARIA CHRISTINA ZONZINI 1342º
330 368.512.378-57 SILVIA LETICIA VIEIRA DE SOUZA 1343º
331 254.569.348-09 DIANA CRISTINA GOMES DE VASCONCELOS 1344º
332 160.393.578-94 ANDREIA ALMEIDA JOVIANO 1345º
333 108.696.808-54 ROGERIO DIAS ARAGAO 1346º
334 289.322.638-84 ELAINE APARECIDA SOUZA 1347º
335 377.641.908-37 TAIS LOPES DA CRUZ 1348º
336 169.114.348-07 ADRIANA SIMONE RIBEIRO 1349º
337 346.595.168-90 ISETE LUIZA DA SILVA 1350º
338 263.004.038-07 DANIELE LUIZ CANDIDO DE MORAES 1351º
339 083.350.038-40 SONIA MARIA DOS SANTOS 1352º
340 126.489.178-45 MARIA DO SOCORRO SILVA 1353º
341 980.785.425-34 JAILTON SANTOS SILVA 1354º
342 906.218.598-34 MAIRE MACHADO 1355º
343 313.531.598-33 DAIANE JULIANA DA SILVA 1356º
344 250.423.478-36 ALCIONE DE FREITAS MARTINS 1357º
345 301.661.538-00 EDNA BATISTA ROCHA 1358º
346 303.364.098-26 MARILU MELO SILVA 1359º
347 439.470.005-10 MANOEL MESSIAS COSTA BRAGA 1360º
348 160.456.488-11 MARLINDA LIMA DA SILVA 1361º
349 307.185.298-39 LUANA GALVAO RODRIGUES DA SILVA 1362º
350 148.252.338-80 REINALDO RODRIGUES DA SILVA 1364º
16 DE NOVEMBRO DE 2016
351 153.752.308-28 ELISANGELA EVANGELISTA SOUSA 1365º
352 009.586.588-89 MARIO DE OLIVEIRA 1366º
353 090.760.738-13 JOSE ROBERTO DO AMARAL 1367º
354 304.789.188-52 DAYANE FERREIRA MONTE 1368º
355 145.346.198-12 KATIA ELAINE DE PAULA 1369º
356 305.762.838-94 MARIA JOSE ALVES DO PRADO 1370º
357 086.039.858-71 LUCIENE MARIA DA PAIXAO SILVA 1371º
358 198.564.658-77 LUCIANA CORREA 1372º
359 349.763.608-81 KARINA SANTOS DA SILVA 1373º
360 076.937.878-10 HELENA PASSARELLO JORGE DE BARROS 1375º
361 333.850.888-36 INGRID DOS SANTOS RODRIGUES 1376º
362 105.206.988-60 MARGARIDA AGUIAR COSTA 1378º
363 265.705.318-16 MAURO ANTONIOLLI 1379º
364 332.357.628-41 ELAINE DE MOURA 1380º
365 305.739.428-03 UILDILENE DOS SANTOS LIMA 1381º
366 309.405.778-01 DEBORA PRISCILA DE MORAES 1382º
367 027.309.398-30 MARIA ROSA SOUZA SILVA 1383º
368 837.135.228-04 EDVALDO FERNANDES SANTOS 1384º
369 343.859.898-18 NUBIA CELESTINO NOBRE 1385º
370 401.552.058-03 VERONICA SOARES GERALDI 1386º
371 003.467.238-92 REGINA CECILIA SOARES 1387º
372 327.178.508-21 PAULO GONCALVES PEREIRA JUNIOR 1388º
373 466.114.529-15 MARIO DE OLIVEIRA SOUZA FILHO 1389º
374 329.250.968-83 TIAGO CASTILHO MATEUS 1392º
375 078.080.098-22 CIRLENE MARIA SOARES MUNHOZ 1393º
376 154.480.488-11 CLAUDIA REGINA PEREIRA DA SILVA 1394º
377 140.988.888-66 MARCIO WILLIAM DA SILVA 1395º
378 332.327.518-73 MARIA BETANIA ARAUJO DA SILVA 1396º
379 180.005.808-02 EDIVAS DOS ANJOS SANTOS 1397º
380 629.481.995-49 FRANCILENE SILVA M DE JESUS 1398º
381 169.169.888-19 GILBERTO SANTOS MEIRA 1400º
382 250.437.318-00 ANDREA CARLA DOS SANTOS MEDEIROS 1401º
383 295.341.478-93 EDIVAN DA SILVA COSTA 1402º
384 279.702.408-79 ALEXANDRA ROSA DOS PASSOS 1403º
385 287.761.308-94 CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA SANTOS 1405º
386 229.787.258-50 RAMSES FERREIRA DA SILVA 1406º
387 280.399.468-24 RENAN BISPO DE OLIVEIRA 1407º
388 067.130.648-09 PAULO SERGIO PINHEIRO 1408º
389 303.188.208-38 LEANDRO SOARES DE BRITO 1410º
390 067.114.588-69 MARIA FERREIRA DA SILVA 1411º
391 285.892.998-05 ANDREA BORGES DOS SANTOS 1412º
392 366.976.538-76 JULIANA MARIA CRISTIANE DE SOUZA 1413º
393 092.566.066-31 MARIA DA GLORIA PEREIRA DE SOUZA 1414º
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394 306.264.108-86 KAISE CASTRO MARTINS 1415º
395 108.645.348-41 DEBORA MARTINS DOS SANTOS FERREIRA 1416º
396 360.845.928-64 VITOR DE RESENDE 1417º
397 281.209.028-66 WELINGTON ROSA DA SILVA 1419º
398 279.504.918-09 CLAUDIO DAS CHAGAS FERREIRA 1420º
399 325.582.858-90 VIVIAN PEDROSA DA CRUZ 1421º
400 075.856.988-28 CLEUSA MARIANO DOS SANTOS 1422º
17 DE NOVEMBRO DE 2016
401 123.057.958-31 SILVANA ALMEIDA DE OLIVEIRA 1423º
402 051.248.588-77 ANA DORIS DOS SANTOS MACHADO 1424º
403 318.646.498-60 ROSANA MARQUES DA SILVA 1425º
404 214.524.468-90 KARINA OLIVEIRA MOREIRA 1426º
405 076.205.388-79 MARIA JOSE GOMES DA CRUZ 1427º
406 103.753.308-95 ROSANGELA SERAFIM DE SOUZA ANDRADE 1428º
407 139.296.038-02 SUELI CRISTOVAO CABRERA 1429º
408 251.396.958-80 LIDIA MACIEL MARIANO 1431º
409 815.041.108-97 LEILAH NOBRE DE BORTOLI 1432º
410 139.164.968-08 EUNICE ALMEIDA DE SOUZA QUERINO QUEIROZ 1433º
411 701.932.238-72 JOAO LUIZ ESCUDERO 1434º
412 220.574.848-31 MICHELLE DA SILVA DUARTE 1436º
413 053.709.718-03 ANTONIA MARIA PINHEIRO 1437º
414 584.237.455-20 LUCIENE MARTINS DOS SANTOS 1438º
415 921.134.278-34 ALENCAR ANTERO CORREIA 1439º
416 078.089.498-76 DANIEL DE ALBUQUERQUE PAULO 1441º
417 223.730.978-77 LUIS EDUARDO CAMPOS AMORIM 1444º
418 688.165.615-72 SILVANA ALVES ESCALANTE 1445º
419 314.682.478-75 WELLINGTON R DE OLIVEIRA 1446º
420 681.323.798-53 MARIA HOSANA DE S DOS PASSOS 1447º
421 306.576.328-13 GLEICE NEVES DE OLIVEIRA 1448º
422 324.306.688-31 SUELLEN CONCEICAO DE MOURA 1449º
423 424.275.988-60 VERIDIANA NEMET DA SILVA 1450º
424 248.607.888-69 AILTON MORALE 1451º
425 361.713.428-90 ANTHONY BARBOSA PEREIRA 1452º
426 325.115.658-62 MICHELE DA SILVA RODRIGUES 1453º
427 335.033.348-66 MAIARA DE SOUZA SANTOS 1454º
428 395.108.848-63 ANA CAROLINA SIQUEIRA DOS SANTOS 1455º
429 082.796.068-90 PRISCILLA AMOROSINO ALTIERI PEDRAO 1456º
430 768.470.396-04 JOSE WILSON DE SOUZA 1457º
431 085.524.998-60 EVERALDO OLIVEIRA LEITE 1458º
432 288.782.848-74 SANDRA MARQUES FEIJAO 1459º
433 331.807.448-98 JESSIKA BERGER SILVA 1460º
434 174.562.858-45 MANOEL APARECIDO MENINO 1461º
435 690.426.915-49 EDLA CRISTINA LIMA SOARES 1462º
436 185.181.898-70 ANDREIA BOPPRE PEREIRA PLACIDO 1463º
437 325.393.848-46 ZENILDA ROSA P DOS SANTOS 1464º
438 169.065.138-50 JOAO CARLOS LEMOS DOS SANTOS 1465º
439 296.896.848-33 MARIA DO ROSARIO OLIVEIRA GOMES 1466º
440 123.032.878-55 SILVANA REGINA RODRIGUES DE ASSIS 1467º
441 324.756.098-00 PRISCILA TIEMI TOKUMORI 1468º
442 145.345.388-12 NANCI ELITA AMBROSIO 1469º
443 354.612.844-34 SANTINA MARIA RODRIGUES 1470º
444 095.086.208-89 MARCIA MARIA CASTELARI ALMEIDA 1471º
445 042.475.178-05 SONIA NERY PIMENTEL 1472º
446 261.983.588-79 CRISTIANO MONTEIRO DOS SANTOS 1473º
447 367.479.218-44 VICTOR ARTURO GIUSEPE MENEGATTI 1474º
448 503.519.903-72 MARIA DO SOCORRO SOARES 1475º
449 011.754.798-02 RUTE DIAS 1476º
450 332.113.438-14 VANESSA SANTOS ALCANTARA 1477º
18 DE NOVEMBRO DE 2016
451 145.270.088-54 VALDIVIO RIBEIRO NOLASCO 1478º
452 010.685.615-48 DANIELE OLIVEIRA JORGE 1479º
453 027.350.658-71 IVALDO HENRIQUE DOS SANTOS 1480º
454 040.600.578-86 EDI CALIXTO DE CAMPOS 1481º
455 114.134.578-19 JORGE MARCIO DE OLIVEIRA 1482º
456 174.553.708-22 CLAUDIA LUCIA DE ALMEIDA 1483º
457 174.741.108-65 MAGDA LUCIANA SOARES SANTOS 1484º
458 064.398.668-50 ROSANA DA CRUZ RACHAS 1486º
459 011.004.208-51 COSMA FERREIRA PEREIRA 1489º
460 578.628.185-04 ROBERTO PEREIRA SANTOS 1490º
461 289.060.728-30 WILIAN GONCALVES DE SOUZA 1491º
462 266.465.158-75 ANGELA MIRALLES DE PAULA 1492º
463 277.357.948-86 PATRICIA TORRES 1495º
464 066.985.648-77 JOANA D ARC DE OLIVEIRA GONCALVES 1496º
465 369.167.608-18 BRUNO TORQUATO DE ARAUJO 1497º
466 345.979.878-51 THIAGO MARTINS CASIMIRO 1498º
467 173.502.768-50 ANTONIO CARLOS LIMA DOS SANTOS 1499º
468 383.966.615-53 JOAO BATISTA BARBOSA LIMA 1500º
469 252.290.578-31 EDUARDO GALVAO ASTORF 1501º
470 037.642.957-75 JOELMA ALBERTINA DA SILVA 1502º
471 357.202.474-91 MARIA ANGELA NEVES DA SILVA 1506º
472 508.107.073-49 ANTONIA MARCIA PEREIRA MENDES 1507º
473 268.196.978-64 RENATA MAGNI SANTANA DO NASCIMENTO 1508º
474 878.658.748-04 ARMANDO BARBOSA DE ARAUJO 1509º
475 219.089.958-31 EDUARDO MORAIS DA SILVA 1510º
476 154.520.758-52 GENILSON SALATHIEL 1511º
477 312.258.598-75 DANIELLA DA SILVA FIDELIS 1512º
478 291.943.578-70 LUCAS SANTIAGO GALVAO OLIVEIRA 1513º
479 082.453.578-20 CARLOS ROBERTO DE FREITAS 1514º
480 347.230.928-89 ANDREIA APARECIDA CORREA TRINDADE 1515º
481 824.757.920-00 UPIHARA OLIVEIRA DA SILVEIRA 1516º
482 132.769.918-45 MARCIA RIBEIRO DA SILVA MOTA 1517º
483 108.684.628-10 MIRIAM YUMIKO ISHII 1518º
484 160.372.738-80 MARIZE GONCALVES NOVAES 1519º
485 334.806.628-03 ANGELA FERREIRA NASCIMENTO 1520º
486 221.888.808-46 RAQUEL FERRAZ DE CAMPOS 1521º
487 010.911.758-10 PAULO MANOEL DA SILVA 1522º
488 302.976.258-02 WELLINGTON DOS SANTOS RODRIGUES 1523º
489 522.837.475-20 TANIA SILVA BORGES SOUZA 1524º
490 018.291.318-00 TANIA MARIA PERON PEREIRA 1525º
491 372.674.198-44 BRUNA MASCARENHAS BERNARDO 1526º
492 064.115.828-90 JODINEIA SIQUEIRA 1528º
493 156.548.418-58 EDUARDO VERONEZ DOS SANTOS 1529º
494 944.576.548-68 IZILDINHA DUTRA 1531º
495 339.220.798-57 FRANCISCO ETTORE MARTINS BIGGI 1532º
496 386.942.448-61 PATRICIA FERREIRA DA SILVA 1533º
497 377.468.948-28 LEANDRO APARECIDO DA SILVA 1535º
498 666.921.724-20 ADABERTO RODRIGUES DA SILVA 1536º
499 103.237.648-19 MARIA DA PENHA FERREIRA MONIER 1538º
500 027.459.748-90 MARCIA REGINA DA SILVA ROSA DE SOUZA 1539º

ACORDO DE COOPERAÇÃO
Acordo de Cooperação/EME Nº 1606300. União representada pelo Comando do Exército, por intermédio da 2ª
Região Militar e a Prefeitura Municipal de Guarulhos
Objeto: Acordam a manutenção e funcionamento do Tiro de Guerra nº 02-084 em Guarulhos.
Prazo de Vigência: 5 (CINCO) anos
Data da Assinatura: 26/09/2016

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 018/2016-SN02, por erro de imprensa

PORTARIA INTERNA Nº 018/2016 – SN02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, JOSÉ JOÃO BEZERRA BICUDO, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Art. 181, inciso III, da Lei Municipal
n° 7.119, publicada no Diário Oficial do Município de
Guarulhos, edição de 19 de abril de 2013 e,
considerando o que consta nos autos do Processo
Administrativo nº 51.259/2016, visando à necessidade
de apuração dos fatos relatados no documento
supracitado,

RESOLVE:
1 – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da

Portaria Interna nº 016/2016 – SN02, para continuidade
dos trabalhos.

2 – Esta Portaria Interna entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

COMISSÃO ELEITORAL
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/

2016-SM
PARA ORGANIZAÇÕES NÃO

GOVERNAMENTAIS INTEGRAREM O
CONSELHO GESTOR DO FUNDO AMBIENTAL

DE GUARULHOS-FUNDAMBIENTAL
- RESULTADO FINAL -

De acordo com o ítem 5.1.5. do Edital de
Chamamento Público e o Aditamento nº 01, de 23 de
setembro de 2016, e considerando o que consta do
Proceso Administrativo nº 42389/2016,

COMUNICAMOS que foram selecionadas as
entidades abaixo relacionadas:

Associação Bárbara Cristina Sá
CNPJ 08.033.435/0001-44
Associação de Proteção e Valorização da Vida

Animal Deixe Viver
CNPJ 06.273.131/0001-29

COMUNICADO Nº 014/2016-SC
O Secretário de Cultura, no uso de suas atribuições

legais e atendendo exigência do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, COMUNICA que a entidade
abaixo relacionada está IMPEDIDA de receber auxílio
financeiro da Prefeitura Municipal de Guarulhos, enquanto
perdurar as irregularidades conforme seguem:

ESPAÇO CULTURA – ARTE E CIDADANIA
CNPJ: 09.267.503/0001-00
PA Nº 11.132/2014
Termo de Compromisso nº 001439/2013
Motivo: não devolução de recursos util izados

indevidamente, pelo não cumprimento do objeto
compreendido na disponibilização dos produtos
culturais na forma convencionada e não apresentação
da prestação de contas previstas no Termo de
Compromisso acima descrito, firmado entre a
Prefeitura de Guarulhos e o Espaço Cultura – Arte e
Cidadania, conforme Cláusula Sexta e o subitem 7.1.1
da Cláusula Sétima, do Termo de Compromisso nº
001439/2013.

DEPARTAMENTO DO VCONSERVATÓRIO
MUNICIPAL

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 11/2016-
SC02

O Diretor do Departamento do Conservatório Municipal
de Guarulhos, Paulo Antonio de Moraes, torna pública
listagem de INSCRIÇÕES DEFERIDAS para as faixas
etárias de 12 a 14 anos (nascidos entre 01/03/2002 e
30/06/2005), de 15 a 17 anos (nascidos entre 01/03/
1999 e 28/02/2002) e acima de 18 anos (nascidos até
28/02/1999) para o Processo Seletivo de ingresso no
Curso Livre de Música do Conservatório Municipal –
Ano Letivo 2017

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE

SECRETARIA DE CULTURA

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 12 a 14 anos
Dia da Prova NOME
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs ABEL COSTA MARINHO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs AGATHA GONÇALVES ARAUJO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs ALESSA GABRIELY PRIMO DOS SANTOS SILVA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs ANA CAROLINA GOMES RODRIGUES DOS SANTOS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs ANA CLARA NASCIMENTO FEITOSA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs ANA GABRIELA RODRIGUES DE MORAES
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs ANA JULIA TEIXEIRA SANTOS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs ANA LUIZA FERREIRA SANTOS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs ANDRE LEME ARAUJO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs ARTUR RIAN DA SILVA PEREIRA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs AUGUSTO PEREIRA BRANDÃO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs BÁRBARA OLIVEIRA ALVES
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs BRENDA DA SILVA COSTA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs BRENO NASCIMENTO SOUTO DOS SANTOS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs BRUNO NASCIMENTO LIMA DA SILVA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs CAROLINA QUERIA DE LIMA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs CASSIO JUNIOR SILVA VIEIRA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs CECILIA GIOVANA NASCIMENTO GALINDO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs DANIEL BARROSO DO NASCIMENTO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs DIOGO RIBEIRO SANTANA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs DOUGLAS MONTEIRO AMARAL
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs EDUARDO DE QUEIROZ DAMASCENO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs EDUARDO MICHAEL XAVIER DE ANDRADE
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs EMILLY GLEYCE DIAS LISBOA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs EMILY PINHEIRO SANTOS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs ESTER QUEILA DOS REIS BEZERRA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs ESTER YUMI HASHIMOTO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs EVELLYN NATTIELE DIAS LISBOA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs EVELYN UMBELINO DOS SANTOS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs EWERTON OLIVEIRA DOS SANTOS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs FELIPE ALVARES DA SILVA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs FILIPE BATISTA DE SÁ
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs FLÁVIO ROGÉRIO MELLO DE ANDRADE
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs FREDERICO NAZARETH
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs GABRIEL AMERICO NARDIM GAMBINI
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs GABRIEL COSTA DEMETRIO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs GABRIEL PEREIRA SANTOS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs GABRIELLY FERREIRA DELFINO DA CRUZ
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs GABRIELLY NUNES DE FREITAS FARIAS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs GILBERTO CAZARINO GAGLIARDI
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs GUILHERME MORAES
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs GUSTAVO ALBUQUERQUE MARINHO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs GUSTAVO AMERICO NARDIM GAMBINI
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs GUSTAVO JESUS STANKUNAVICIUS BARRIONUEVO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs GUSTAVO LEME ARAUJO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs HELOISA EMANOELLY DA SILVA FERNANDES
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs HELOISA URSI MARTINS DOS SANTOS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs INGRID PASSOS ARAUJO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs ISABELI BARROS VIGNARDI
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs ISABELLY DE SOUZA MUNHOZ
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs ISAC VINÍCIUS DE OLIVEIRA LIMA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs ISRAEL TEIXEIRA PRESCINOTTO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs JHULIA RODRIGUES DA SILVA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs JOÃO PEDRO DA SILVA BENTO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs JOÃO PEDRO DE LUNA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs JOÃO VITOR DE OLIVEIRA BATISTA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs JOAO VITOR REIS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs JOSE KAIO DOS SANTOS LIMA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs JÚLIA ALMEIDA GUIMARÃES
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs JULIA BATISTA VIEIRA DIAS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs JULIA LEME GUILHERME
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs JULIA MADEO BELLEZZO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs JÚLIA MARQUES FERRAZ
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs KAMILA GABRIELI DE SANTANA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs KEZIA RAYANE ALVES DA SILVA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs LARISSA GUERRA BARBOSA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs LARSSON DE ALMEIDA SILVA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs LAURA GALACCI GONÇALVES
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs LAYSLA GABRIELLY DOS SANTOS PLAINE
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs LINDA ROSA LOPES PAIXÃO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs LUCA DESTRO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs LUCAS GABRIEL DOS SANTOS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs LUCAS GUILHERME PARRA BARBOSA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs LUIZA NUNES SOARES
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs MARIA JULIA FRANCO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs MARIA JÚLIA INÁCIO ALIBERTI
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs MARIANA DA SILVA ALMEIDA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs MARIANY APARECIDA SOUSA DA SILVA

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA
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05/11/2016 (Sábado) 9:00hs MARTHA CRISTINA MAGNI SANTANA DO NASCIMENTO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs MARY HELLEN PEREIRA OLIVEIRA SALLES
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs MATHEUS MARQUES CUNHA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs MAURA GABRIELA DE SOUSA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs MELL BEATRIZ DOS SANTOS OLIVEIRA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs MIKAEL BRENNER SERRA ALEXANDRE
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs NAOMI BARROS VIGNARDI
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs NATALIA GUIMARÃES BARBOSA DOS SANTOS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs NATHALIE MILER RODRIGUES
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs NICOLAS DE LIMA DANTAS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs NICOLE GUIMARÃES BARBOSA DOS SANTOS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs NICOLE MENEZES DANTAS SANTOS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs OSÉIAS FELIPE RODRIGUES DE OLIVEIRA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs PAMELA CAIXTO MOREIRA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs PEDRO ARTHUR MENDES DOS SANTOS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs PIETRA PULIEZI GOUVEIA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs QUÉZIA JESSÂMI BORGHESE DE ARAÚJO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs RAFAEL DOMINGOS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs RAFAELA CRISTINA PINHEIRO MIRANDA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs RAFAELA SOUTO FERREIRA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs RAQUEL DA SILVA VIEIRA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs REBECCA EVANGELISTA DOS SANTOS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs RHARIEL MARCELO DE OLIVEIRA PERMANHANI
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs RIAN AGUSTINHO DA SILVA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs RICARDO SANTOS DA SILVA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs RICHARD JUAN COSTA DO NASCIMENTO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs RUAN LUCAS PERRONI DURAN
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs SAMIRA GROSSI DE OLIVEIRA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs SAMUEL HONORIO ESPINOSA DA COSTA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs SAMUEL RODRIGUES DE AZEVEDO
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs THIAGO ALVES BASTOS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs THIAGO MATHIAS DA SILVA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs VICTOR BARBOSA DE FRANÇA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs VICTOR COUTO BUCHER
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs VICTOR SANTIAGO FERNANDES
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs VINICIOS DE LIMA DANTAS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs WELDER OLIVEIRA DE BARROS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs WENDEL OLIVEIRA DE BARROS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs WESLEY DE SOUZA PRADO LUCAS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs WILSON GABRIEL RIBEIRO CARMONA
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs YASMIN CARNAÚBA DE JESUS
05/11/2016 (Sábado) 9:00hs YASMIN GALVÃO DE CARVALHO
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs ALANNA SOARES DA SILVA OLIVEIRA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs ÁLVARO SAMUEL DE OLIVEIRA BATISTA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs AMANDA ALVES DE SOUZA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs AMANDA BEZERRA BARROS
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs ANA CAROLINE DA SILVA VAZ
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs ANA CAROLINS DOS SANTOS SILVA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs ANNY RHYLLARY DOS SANTOS RIBEIRO RAMOS
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs BEATRIZ MIRELLY DE SOUZA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs BIANCA TAINA CAMPOS DA CRUZ
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs BRUNA MUNIZ PEREIRA DA SILVA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs CAINÃ ROCHA CAMPOS
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs CAMILA PIRES DA SILVA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs CARLOS EDUARDO DAMIÃO SOUSA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs CAROLINA SOARES BARBOSA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs CAROLINE SILVE DE OLIVEIRA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs CECÍLIA ARAÚJO MACHADO
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs DANIEL FERREIRA DE SOUZA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs DANIEL VIANA FALCÃO
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs DANILLO DE MELLO MOREIRA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs DAVID ROBERT CAVALLARO SANTOS
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs DÉBORA MENDONÇA PÁDUA MADEIRA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs DEBORAH SILVA MARQUES
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs DENNIS NOGUEIRA RAGONHA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs EDUARDA SILVA APPOLINARIO
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs ERIC ARAGÃO
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs ESTAHER ANDRADE SILVA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs EVELYN LUIZ
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs FABRICIO HENRIQUE SILVA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs FELIPE BARBOSA NOGUEIRA DA SILVA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs FELIPE GOMES DE SOUSA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs FELIPE REBOUÇAS BATISTA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs GABRIEL MICIANO ANTONIO
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs GABRIEL PERREIRA NEVES
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs GABRIEL SANTIAGO BISPO
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs GABRIEL VICTOR BRITO DOS SANTOS
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs GABRIELA FLORÊNCIO SILVA MARCOLINO
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs GABRIELLA DE OLIVEIRA SANTOS
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs GABRIELLI DOS SANTOS COIMBRA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs GABRIELLY VICTÓRIA TEODORO QUINTÃO
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs GIOVANA CANUTO MENDES DE MELO
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs GIOVANNA DE ANDRADE FIGUEIREDO
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs GIOVANNA GOMES BARBOSA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs GUILHERME DE FIGUEIREDO ARAUJO
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs GUILHERME ROCHA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs GUSTAVO MORAES
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs GUSTAVO GONÇALVES DAS NEVES LIMA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs GYOVANNA DE PAULA LEMOS OLIVEIRA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs HELENA DIAS TEIXEIRA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs HELOISA ANDRADE GUIMARÃES
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs HENDERSON DE MORAES
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs INGRID ALVARIM DA SILVA SANDER
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs ISABELA DE LIMA OLIVEIRA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs ISRON JESUS SILVA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs IZABELLI RODRIGUES SA TELES
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs IZABELLY RABELO RODRIGUES
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs JAMYLLE CAMPOS COSTA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs JOÃO PEDRO MONTEIRO GALDINO DA SILVA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs JOÃO PEDRO RODRIGUES VIEIRA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs JOAO VICTOR DE MELLO DIAS
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs JÔNATAS EDUARDO DUARTE DA COSTA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs JOSÉ RAFAEL BARBOSA ALVES
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs JOSUÉ MACHICADO AGUILERA FARINHA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs JULIA DE OLIVEIRA MOTA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs JULIA DE PAUAL LEMOS OLIVEIRA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs JULIA DOMINGUES FERREIRA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs JULIA SANTOS SÁ TELES
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs KESIA CRISTINA VIEIRA DA SILVA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs KEVIN GONÇALVES ARAÚJO
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs LAUANE CRISTINA SERRA ALEXANDRE
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs LEANDRA SILVA APPOLINARIO
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs LEANDRO EIKE ITO CUNHA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs LETICIA APARECIDA CARVALHO ANDRADE
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs LUCAS BRAZ PESSOA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs LUCAS CUNHA DA SILVA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs LUIZ MIGUEL SANCHEZ ANNUNCIATO GAROLA ELEOTERIO
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs MAIARA DA COSTA SILVA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs MARCOS VINICIUS DOS SANTOS LOURENÇO
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs MARIA EDUARDA DO CARMO LEONELLO
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs MARIA LAURA VICENTE OLIVEIRA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs MARIANA DE OLIVEIRA MOTA

06/11/2016 (Domingo) 9:00hs MARIANA VELA DE ALMEIDA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs MARIANNA APARECIDA DE BORBA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs MATHEUS DENOBILE COFFERS
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs MATHEUS GONÇALVES DE MORAIS
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs MATHEUS SALLES TURCI
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs MAURICIO DE ABREU LANFREDI
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs MELISSA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs MONISE NATALI FERREIRA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs NATHÃ CAETANO JUSTINO
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs NATHALIA SILVA REIS
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs NICCOLAS WILLIAM CLARINDO GOMES
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs NICOLAS FERREIRA BORGES
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs NICOLAS PAULO JOÃO PESSOA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs NICOLAS SCARCELLA FERREIRA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs PEDRO CORDEIRO SORRILHA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTANNA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs PEDRO HENRIQUE DINIZ DA SILVA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs RAPHAEL LEITE MEDEIROS
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs RAPHAELLA PEREIRA C. BARCELLONE
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs REBECA OLIVEIRA DE SOUZA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs RIAN FERNANDESERERA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs RICARDO CRAVEIRO SERRA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs SAMARA LOPES NOVAES DOS REIS
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs SÂMELA DIAS FONTES ARISTIMUNHA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs SAMUEL ALMEIDA DE FREITAS
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs SAMUEL GUTIÉRREZ ARAGÃO
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs SANDRA CECILIA LIMA DOS SANTOS
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs SHANTAL DE MORAISMANTOVANI
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs SOFIA MORAIS DE SOUZA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs TALITA BEATRIZ MARCOS DE LIMA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs THAINARA QUARESMA DO VALLE COSTA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs THAÍS BARBOSA ALMEIDA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs THALITA BERGAMINI DOS SANTOS
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs THIAGO ALVES BATISTA CALDAS
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs TIMÓTEO APOLINÁRIO EDUARDO SILVA
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs VITORIA MOURA DE GODOY
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs WESLEY DANIEL ALVES LOBATO
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs YASMIN GUARINOS VAZ
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs YASMIN SENA BABAN
06/11/2016 (Domingo) 9:00hs YOANE MIYAMURA

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 15 a 17 anos
Dia e Hora da Prova NOME
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Alanna Dos Santos Sá Barreto
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Alice Fernandes Moreno
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Alisson Santos
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Ana Maria De Moura Donda Madureira
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Ana Paula Yukari Hashimoto
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Andreza Dos Santos Pereira
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Antonio Buscaratti Peres Giatti
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Ayla Steysse R. Dos Reis
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Bianca Figueiroba Sousa
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Caio Vinicius Bessa De Oliveira
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Camila Marques Da Silva
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Caroline Rosso Camoleis
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Claudia Cristina Santana
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Claudio Silvestre De Faria Oliveira
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Daniel Joaquim Ramos Da Silva
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Daniel Moreira Da Silva
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs David Hércules Silva Gomes
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Diego Henrique Santos Souza
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Diego Leite De Macedo
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Edner Guilherme De Souza Araujo
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Eduardo Souza Luciano
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Elias Soares De Oliveira Junior
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Emanuel De Almeida Marques
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Erida Gabrielly Evangelista De Lima
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Erika Gomes Pereira Da Silva
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Estephania Ester De Miranda Ribeiro
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Felipe De Oliveira Souza
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Felipe Manzolli Lima
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Felipe Martins De Souza Furtado
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Felipe Ricardo Peixoto Do Carmo
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Francisco Willian Nascimento
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Fred Jackson Gonçalves
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Gabriel Amorim Rocha
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Gabriel Henrique Lima Amaral
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Gabriel Henrique Pires Da Silva
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Gabriel Soares Gaia
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Gabriela Maria De Andrade Almeida
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Gabriella Karla Pereira Silva
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Giovanna De Oliveira Almeida
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Giulia Augusto Batel
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Guilherme Rodrigues De Souza
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Gustavo Baggio Marcelino
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Hanna Cristina Jorge Da Silva
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Iago Henrique Santos Silva
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Igor Henrique Santos Silva
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Ingrid De Almeida
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Ingrify Steffanie Targino Pinto
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Isabella Ursi Martins Dos Santos
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Isabelly De Oliveira Sampaio
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Isac De Oliveira Dos Santos
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Izabella Fernandes Ambrosio
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Jacky Santana
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Jan Gustavo Lopes Dos Santos Souza
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Jéssica Batista Cardoso
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Jhennyfer Vitoria Leite Andrade
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs João Augusto Da Costa Neto
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs João Vitor Da Silva
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Jonatas Medeiros Lima
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Jonathan Monteiro Dayrell
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Jorge Fernando Araujo
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Julio Cesar Gomes Dos Santos
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Jullya Yasmin Santos Oliveira
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Kesya Cristina Madeira Lemos
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Kevin Dias Da Silva Aguiar
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Larissa De Almeida Rodrigues
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Leandro Pereira Da Silva
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Livia Helena Maziero Da Silva
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Luana Costa Demetrio
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Lucas Bueno Ferreira
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Lucas Kenji Hashimoto
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Lucas Oliveira Alves
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Lucas Rodrigues De Souza
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Luiz Gustavo Martins Da Silva
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Marcela Lopes Terrero
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Maria Júlia Hack Fernandes
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Marina Araujo Oliveira
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Marina Barbosa De Albuquerque
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Mateus Colleone De Souza
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Matheus Assis Braga
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Matheus De Lima Oliveira
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 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Matheus Gabriel Simões
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Matheus Machado Venâncio
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Matheus Mangelot Braz
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Matheus Maximo Da Silva
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Matheus Silva De Lima Santos
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Matusalém Freitas Gomes
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Mayara Dos Santos Felipe
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Maycon Cezar De Souza Gomes
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Mayra Sales Dos Santos
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Meison Barbosa Da Silva
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Nadiélson Gomes Da Silva
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Natalie Sanche Grifo
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Nathaly Alves Cavalcante
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Nathaly Amorim Ramos
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Nathaly Gabrielli Fonseca Nunes De Oliveira
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Pedro Henrique Pazikas Monteiro Mendes
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Pedro Neves Lopes Da Silva
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Priscila Sena Dos Santos
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Quemily Carvalho Dos Santos
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Quéren Hapuque Borghesi De Araújo
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Rafael Henrique Brazil
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Ranny Gazola Fernandes
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Raphael Da Silva Santos Franco
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Raquel Souza De Oliveira
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Richard Rodrigues Mendes
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Rina Pinheiro De Souza
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Robison Batista Mazzei
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Samuel Marques Da Silva
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Samuel Vitalino Leite
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Sara Grifo Silva
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Thainara Lima Falcão
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Thais Alessandra Da Silva
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Thais Lima Falcão
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Tiago Acacio De Jesus Silva
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Victor Omisade Rodrigues De Lima
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Vitoria Gabriela De Jesus
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Vitória Silva Vieira
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Wellington Alves De Souza
 05/11/2016 (sábado) 11:00hs Wilson Ferreira Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Agatha Lanorce Holanda Costa Da Silveira
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Alan Oliveira Santos
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Alex Oliveira Rocha
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Alexandro Bueno Da Silva Junior
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Alexia Nowak Gonçalves
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Ana Carolina Santos Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Andre Henrique Jesus De Oliveira
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs André Nunes Félix Dos Santos
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Angela Severo Dos Santos
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Anna Beatriz Miquilino Dos Santos
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Ariel De Souza Jesus
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Beatrice Da Silva Brito
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Bianca Brenda De Melo Gomes
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Cindy Nowak Gonçalves
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Dandara Pereira Neves
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Daniel Danilo Coelho Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Daniel Gonçalves
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Daniele Thaisa Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Danielle Carvalho Da Silva Santos
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Dorcas Ducilia Figueiredo Monteiro Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Douglas Nobre Rosa Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Efraim Bharzilay Hasafhe Nunes Souza
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Elizeu Camargo Fonseca
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Erika Andrade Firmino
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Everton Santos De Jesus
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Fabricio Dos Santos Dias
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Felipe Moreira Maciel Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Felipe Vitorino Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Flávia Lopes Silva
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Gabriel Cleviton De Carvalho
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Gabriel Guilherme Da Silva Martins
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Gabriel Luiz Barbosa Lira Lira
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Gabriel Marinho Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Gabriel Ribeiro De Oliveira
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Gabriel Rodrigo Da Silva Brito
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Gabriel Vinicius Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Gabriela De Britto Souza
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Gabriela Senatore Dos Santos
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Gabriela Tiburcio Borges
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Gabriela Umbelino Lotéria
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Giovane Nunes De Matos
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Graziele Souza Gama
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Guilherme Canuto Mendes De Melo
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Guilherme Izabel Santos
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Guilherme Xavier Lima
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Gustavo Kawwan Costa
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Gustavo Miguel Mazo De Carvalho
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Harrison David Furunato De Paula
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Helena Mancebo Soares
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Ícaro Silva Costa
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Ingrid Mateus Dos Santos
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Isabela Ferreira Marcolino
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Isabelli D´Vila Coronel
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Janaína Henrique Pena Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Jeivisson Lucas Gomes De Olivera
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Jônatas Campos Costa
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Josiele Morais Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Juan Rodrigues Trinidad
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Juliana Flores Miguel
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Juliana Menezes Araújo
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Julio Cesar Leal Barbosa
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Késia Barbosa Lopes
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Kevyn Rodrigues Das Neves
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Kézia Gonçalves De Oliveira
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Larissa Alves Dos Santos
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Laura Pastore Gorritti
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Leandro De Oliveira Silva
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Leonardo Modesto Santos De Almeida
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Leonardo Quaresma Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Letícia Bruna Abreu Esteves
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Lhaiza De Oliveira Souza
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Marcos Vinicius Neponucena Rodrigues
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Maria Luiza Meira Oliveira
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Mariana Rodrigues Machado
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Mariana Rosa Jacome
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Marina Diniz Menezes
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Mateus Gabriel Ledo Ferreira
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Matheus Alkimim Costa
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Matheus Ferreira Ribeiro
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Matheus Leme Dos Santos
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Matheus Oliveira Ng
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Monika Ferreira Dos Santos Sampaio
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Natã Lima Lopes De Oliveira

06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Natan Quirino Damasceno
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Otavio Roldan Gonçalves
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Pedro Henrique Alves Damasceno
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Pedro Paulo Desiderato Bueno
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Pedro Victor Delmondes De Sousa
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Queren Reis
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Rafael Arlindo Soares Dos Santos
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Raissa Ferreira Gomes De Oliveira
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Raphael Lucas
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Rebeca Cristina Gonçalves
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Rian Cardoso Vieira
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Roberto Angelo Costa
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Sandy Matos De Oliveira
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Sara Dos Santos Espinheira
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Silvio Gabriel Da Silva Lima
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Sofia Amoroso Brandi
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Stefany Luiz
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Steffany Fonseca Gonzaga
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Thais Gabriela Campos Ferreira
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Thaisa De Lima Nassaro
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Tharsilla Moura De Lima Nassaro
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Thayane Isabelly Scarcella Ferreira
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Thiago Ribeiro De Jesus Dias
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Tiago Neris Dos Santos
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Veronica Hollmann Mingates Silva
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Victória Petricio
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Vinicius De Cezar Nascimento
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Vinicius Marcos De Souza Lima
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Vinicius Rocha Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Vinicius Serra De Araujo
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Vitor Manoel Santos Silva
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Vitor Santos De Santana
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Vitória Moraes Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Vitória Pereira De Jesus
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Walace Ulisses
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Wallace Florêncio Silva Marcolino
06/11/2016 (Domingo) 11:00hs Ygor Figueiredo Dos Santos Luiz

INSCRIÇÕES DEFERIDAS Acima de 18 anos
Dia e Hora da Prova Nome
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Adilson Matias De Franca
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Adriano Gaiotto De Oliveira
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Agnaldo Ferreira Dos Santos
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Alex Sander De Oliveira
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Aline Martins De Mello
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Amanda Silva De Assis José
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Anderson De Aguiar Peixoto
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Anderson Dimas
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Andre Lanca De Oliveira
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs André Oliveira Dos Santos Leite
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Andressa De Souza Bernardes
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Anselmo Junior Bacarini
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Antonio Melo
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Ariana Do Nascimento Evangelista
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Arlene Pereira Sousa
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Armando Cardoso Da Silva
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Arthur Druwe Neto
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Augusto Cezar Alves Da Costa
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Beatriz Carla Coelho
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Benjamin Fernando Do Souza
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Bruno De Melo Vaz
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Camila De Lima Santos Dela Cruz
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Carmem De Oliveira
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Cesar Dos Santos Fontes Dias
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Clayton Olivares De Albuquerque
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Clecio Pereida Dos Santos Moura França
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Cristiane Cavazani Xavier
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Daniel Alexandre Batista De Lima
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Daniel Da Silva Santos
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Daniel De Olivera Passos
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Daniel Henrique Da Silva
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Danilo Vieira Da Silva
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Davi Araujo Santos
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Davi Filipe Germano Dos Santos
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Débora Oliveira Cordero
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Debora Saorin
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Diego Albuquerque
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Diego Antonio Torres
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Eder Corado Ribeiro
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Edson Teles Costa
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Elaine Guedes Cazeu Barbosa
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Elisangela Soares Ferreira
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Elizabete Da Silva Ferreira
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Elky Eduarda Oliveira Andrade Guimaraes
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Eric Da Silva Ribas
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Esdras Francisco Xavier
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Ezequiel Paulo Tenorio
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Fernanda Ferreira E Lima
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Francinaldo Candido De Brito
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Franklin Nery De Franca
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Gabriel Toledo
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Gilberto Nascimento
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Guilherme Alves Ferreira
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Guilherme Mahal Barbosa Da Silva
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Helder Ney Messias De Souza
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Henrique Bezerra Da Silva
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Heverton Novais De Lima
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Iordan Castanheiro Pauletto
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Irwing Renan
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs João Felipe Gonçalves Romano
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Jonas Cavalcante Da Silva
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Jonas Ribeiro Lino
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Josias Banddeira Dos Santos
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Josilene Maria Da Silva
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Josué Teodozio Da Silva
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Joteane Assis Dos Santos
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Juliano Lourenço Luna
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Karina Cavalcante Dos Santos
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Keila Cristina Morais
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Leonidio Amorim Fonseca
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Leticia Avelino De Carvalho
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Lucas Da Silva Nabarrete Garrido
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Lucas Ferreira Dos Santos
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Lucas Quirino Dos Santos
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Lucrécia Gracielly Rafael
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Luis De Oliveira Junior
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Luiz Paulo Diniz Da Silva
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Marcio Rogerio Da Cunha
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Maria Lígia Bolanho Lopes
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Mario Barboza Dos Santos Junior
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Nadia Albuquerque Torres
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Najalyne Jesus Santos
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Natali Barbosa Afonso Veloso
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05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Pamela Areias
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Paulo Henrique Ferreira Da Silva
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Pietro Mariano Nascimento Raymundo
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Rafael Da Silva Justino
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Rafael Sousa Teixeira
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Regina Araujo Dos Santos Fonseca
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Reinaldo Rezende Do Prado
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Renan Faustino Da Camara
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Ricardo Rodrigo Wurlitzer
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs River Rosa Sobires
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Rodolfo Alves Bezerra Moreira Carneiro
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Rodrigo Rodrigues Da Silva
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Rogerio Francisco De Souza
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Ronaldo Guimarães Poschardt
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Sandra Regina De Oliveira
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Sandra Saraiva De Oliveira
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Sem Junior Gonçalves Dos Reis
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Sergio Santos Dantas
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Silvia Pacheco Tonim
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Tatiana Akemi Kiyota Baba
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Tatiana Gurgel
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Thais Cristina Melo Rossetto
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Thais Eduarda Ribeiro Dos Santos
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Thiago Carlos Gomes
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Umberto Proietti Neto
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Valcimara Maria Campos Martins Da Silva
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Valdir Moreira Dos Santos Junior
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Valmir Lourenço Da Silva
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Vanessa Da Costa Araujo Oliveira
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Vinicius Dos Santos Bento
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Vinicius Tomaz Adorne
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Vitor Sappio De Lima
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Vitória Teixeira Da Silva
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Vladimir David Condori Humerez
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs William Peixoto Silva
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Yasmin Cristina Nunes
05/11/2016 (Sábado) 13:00hs Yurika Ogassavara
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Açucena Aparecida Pinheiro
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Adriana Lopes Rigo
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Alessandro Victor Rastrelli De Andrade Junior
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Allan Italo Dias Silva
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Alysson Bruno Câncio Do Rosario
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Amanda Batista Lima
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Ana Paula Galotti Matos
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Anderson Alves Carrilho
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Anderson Oliveira Neves
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Andre Lopes Rigo
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs André Luiz Santana Do Nascimento
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Anibal Vitor Pereira
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Anselmo Maciel
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Antonio Marcos Dos Santos Valença
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Arlane Pereira Sousa
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Augusto Severo Dos Santos
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Bruno Santos De Lucena
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Carlos Alberto Victorasso Gouveia
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Caroline Sodré Pequeno
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Cassio Cortez Pereira Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Claudia De Carvalho Machado
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Claudinei Ramires Pedro
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Cristhian De Oliveira Massini
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Cristiane De Oliveira Figueiredo Rodrigues
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Daniel Pereira Da Cruz
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Danielly Pozzi De Oliveira Fortunato
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Denis Santos De Morais
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Denise Valeria Dos Santos Oliveira
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Diego Mendes Fernandes
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Ederson Da Silva Paris
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Eduardo Godoi De Lima
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Eliabe Gomes Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Ellyas Alves Da Silva Pinheiro
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Emerson Silva Guerreiro
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Erasmildo Moreira De Souza Júnior
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Everton Ronaldo Ferreira
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Ezequias Santos Bezerra
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Ezequiel Amaral Figueiredo
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Fabio Henrique Rocha Ferreira
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Fábio Severino De Souza Silva
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Felipe Gonçalves Ribeiro
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Felipe Pacheco Dias
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Fernanda Correa Moitinho
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Fernanda Ferreira De Freitas
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Fernando Andrade De Almeida
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Flavio De Oliveira
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Flávio Grassi
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Flávio Marcelo Peñaranda Blanc
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Guilherme Jorge Goncalves
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Guilherme Mastrocessario Dos Santos
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Guilherme Santos De Oliveira
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Herica Oliveira
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Iris Fernanda Lins Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Isabela Monteiro Ranchstadt
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Italo Spioni De Paula Souza
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Jessica Pereira Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs João da Silva
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Jonathan Ramos De Oliveira
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Jose Anilton Carneiro Dos Santos
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Joyce Nascimento Sampaio
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Larissa Santoro Aragon Coscov
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Leandro Vieira Davi
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Leonardo Paulo Dos Santos
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Leslie Diana Cavalcante Pereira
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Lourdes Incerti Barbosa De Lima
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Lucas Henrique Castagnacci Maciel
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Lucas Santana
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Luis Eduardo Campos Amorim
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Maike Silva De Souza
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Marcelio Brito Santos
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Marcelo Da Silva Santos
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Marcio Jose Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Margarete Dos Santos Coelho
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Maria Aparecida Pereira Barbero
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Maria Claudia Belini
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Mariana Da Silva Vieira
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Mariana De Oliveira Silva
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Marianna Nogueira Lima
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Marluce Quispe Quispe
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Mayara Luiza Pomaro Rubio
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Mayara Regina Do Nascimento
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Michael Yuri Do Rego
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Michaele Nascimento Vieira Rodrigues
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Michelle Nonata Ferreira Dos Anjos
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Moises Vasconcelos Amaral Oliveira

06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Nazilda Maria Da Silva Inhudes
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Nelson Kusma Junior
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Nelson Luis Jucio Filho
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Priscila Meirelles Rigo
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Rafael Batista Dos Santos
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Rafael Rodrigo Dos Santos
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Ramon William De Sousa Lima
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Roberto Fernando Nabarrete Lopes
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Roberto Luis Da Silva Teixeira
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Rodolfo Rodrigues Dos Santos
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Rodrigo Fabiano Pires Dasilva
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Rogério Elias Carneiro
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Rosilene Ramos Dos Santos Lourenço
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Rubens Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Rubens Dos Santos Silva
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Samuel Moura Rodrigues
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Sando Valerio De Maos
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Sandra Regina Almeida
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Santilio Cardoso Lopes
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Sarah Branchini Lopes
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Sidney Turivio Neves
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Sulivan Matos Camargo Junior
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Tânia Maria De Oliveira
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Terezinha Maria Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Thays Inacio De Britto
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Thiago Diego Oliveira Silva
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Thiago Loreto De Oliveira
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Tiago Henrique Andrade Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Tiago João Rodrigues Silva
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Valdenilson Nunes Da Costa
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Valter Casusa Dos Santos
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Valter De Oliveira Melo
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Vanderlei Oliveira Macedo
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Vivian Rosa De Castro Melo
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Viviane Soares Gonçalves Da Silva
06/11/2016 (Domingo) 13:00hs Yara Rodrigues De Souza

4. O Candidato cuja inscrição tenha sido indeferida poderá interpor recurso nos termos do item 8 do Edital
nº 06/2016-SC02.

Edital nº 12/2016-DCMG
O Diretor do Departamento do Conservatório

Municipal de Guarulhos, Paulo Antonio de Moraes, no
uso de suas atribuições legais e atendendo ao que
dispõe a Lei nº 5944/2003 e ao Edital nº 09/2016-

DCMG - Teste de Proficiência e Seleção para ingresso
na Orquestra Jovem Municipal de Guarulhos, divulga
lista de aprovados como titulares e suplentes para
comporem a Orquestra, bem como CONVOCA todos
os titulares a se apresentarem em 26/10/2016:

LISTA DE APROVADOS (TITULARES E SUPLEMENTES)

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS

EDITAL Nº 081/2016-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
se encontram pautados para os trabalhos do dia 03/
11/2016, às 18:00 hrs, nas instalações do prédio da
Secretaria de Finanças, situado na Av. Salgado Filho,
886, Vila Progresso, o debate e o julgamento dos
processos abaixo:
Processo 25808/2001- PAT
Requerente TECNOGAB ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL CANCELAMENTO
102255
Relator: Vanderli Sandra Banci
Processo 46572/2009- PAT
Requerente LUCIANO FELINTRO DA SILVA
Assunto: RECURSO DE AUTO DE MULTA (REF
RECIBO 2008.117.0057790)
Relator: José Marcos Pelissari
Processo 8253/2012 – PAT
Requerente CND ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA.
Assunto: ITBI(NÃO INCIDÊNCIA)
Relator: Carlos Jones Pereira
Processo 8915/2013- PAT
Requerente BANCO BRADESCO SA
Assunto: COMPENSAÇÃO DE VALORES(REF
RECIBO 2012.112.3988618 P/O
RECIBO2012.112.4010670)
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 58641/2014- PAT
Requerente RAIMUNDO RIBEIRO DE CARVALHO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU EXERCÍCIO 2015
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 47138/2015- PAT
Requerente EDITORA CENTRAL DE CONCURSOS
LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL(1003518 E AUTO DE
INFRAÇÃO 103542 CANCELAMENTO)
Relator: Aníbal Castro de Sousa
Processo 47141/2015- PAT
Requerente EDITORA CENTRAL DE CONCURSOS
LTDA

Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (117793
CANCELAMENTO)
Relator: Aníbal Castro de Sousa
Processo 47752/2015- PAT
Requerente ASSOCIAÇÃO DA IGREJA METODISTA
Assunto: ISENÇÃO DE ISSQN (REF PROC 47749/
2015)
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Processo 74056/2015- PAT
Requerente LUIZ FERNANDO LEITE GOIS
Assunto: PARCELAMENTO DE DEBITOS (NOS
TERMOS DA LEI 7419/2015)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo 15423/2016- PAT
Requerente OLIMPIA ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES SA
Assunto: ITBI (NÃO INCIDÊNCIA POR
INCORPORAÇÃO)
Relator: Alexandre Parra de Siqueira

Facultar-se-á ao Contr ibuinte ou a seu
Representante Legal e à Autoridade Tributária de
Primeira Instância, seu Representante ou Procurador
Fiscal do Município o direito de sustentação oral
previsto no artigo 23 da Lei Municipal nº5875 de 18 de
Dezembro de 2002.

EDITAL Nº 082/2016-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no

estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
se encontram pautados para os trabalhos do dia 10/
11/2016, às 18:00 hrs, nas instalações do prédio da
Secretaria de Finanças, situado na Av. Salgado Filho,
886, Vila Progresso, o debate e o julgamento dos
processos abaixo:
Processo 27574/2010- PAT
Requerente MARIO ZAPAROLI
Assunto: CANCELAMENTO (DE LANÇAMENTO REF
RECIBO 2007.018.1228)
Relator: Aníbal Castro de Sousa
Processo 37350/2012- PAT
Requerente SYMEK LOCADORA DE
EQUIPAMENTOS LTDA
Assunto: CANCELAMENTO NOTA FISCAL
ELETRÔNICA 115
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 56028/2012- PAT
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Requerente ESMERALDO LIMA DOS SANTOS
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL 307950 E RECIBO
2010.117.46689 CANCELAMENTO
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Processo 23278/2013- PAT
Requerente MANUEL DE JESUS FERREIRA
Assunto: TRANSFERENCIA (DE POLO PASSIVO DE
DEBITOS REF RECIBO 2005.108.0100052 E OU)
Relator: Vanderli Sandra Banci
Situação: Pautado novamente após vistas.
Processo 67935/2013- PAT
Requerente SISTEMA DE EDUCAÇÃO MODELO LTDA
Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO (99283
CANCELAMENTO)
Relator: Vanderli Sandra Banci
Processo 58694/2014- PAT
Requerente JOAO BENEDITO MOTTA BARROCAL
PERES
Assunto: CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO
MOBILIÁRIA(RETROATIVA BEM COMO DOS
DEBITOS)
Relator: Vanderli Sandra Banci
Processo 23068/2015- PAT
Requerente NILSON MOREIRA DE OLIVEIRA
Assunto: CANCELAMENTO DEBITO INSCRITO EM
DIVIDA ATIVA(REF RECIBOS 2014.018.0038 E
OUTROS)
Relator: José Marcos Pelissari
Processo 31240/2015- PAT
Requerente ABC PNEUS LTDA

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO

Assunto: AUTO DE INFRAÇÃO(114819 A 114825
CANCELAMENTO) RUA PADRE CELESTINO 400
CENTRO
Relator: Aníbal Castro de Sousa
Processo 39542/2015- PAT
Requerente MITRA DIOCESANA DE GUARULHOS
Assunto: ISENÇÃO (ISSQN, IPTU E OUTROS)
Relator: José Marcos Pelissari
Processo 52182/2015- PAT
Requerente GP SERVICE REMOÇÃO DE VEICULOS
LTDA
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1004975
CANCELAMENTO)
Relator: Elias Rodrigues dos Santos
Processo 25135/2016- PAT
Requerente ASS EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA
Assunto: ITBI (ISENÇÃO)
Relator: Alexandre Parra de Siqueira
Processo 38224/2016- PAT
Requerente ROMILDA IGNACIO DA SILVA
TRINDADE
Assunto: DISPENSA DE COMINAÇÕES LEGAIS (REF
RECIBO 2005.002.0050299 E OU)
Relator: Roseli Gonçalves da Conceição
Facultar-se-á ao Contribuinte ou a seu Representante
Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância,
seu Representante ou Procurador Fiscal do Município
o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da
Lei Municipal nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.



Página 30 - 28 de Outubro de 2016 Diário Oficial do Município de Guarulhos

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
 E EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE, período de 20/10/2016 a 26/10/

2016, ENCONTRA-SE PARA CONSULTA NO SITE: http://www.guarulhos.sp.gov.br/diário oficial/
notificações e penalidades, e afixado no local público de costume na Secretaria do Governo

Municipal.

E para constar eu, (ADRIANA GALVÃO FARIAS), Diretora do Departamento de Relações Administrativas,
tornei público o presente diário Oficial.
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CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: AMBITRANS TRANSPORTES LTDA
PROCESSO: 218/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada em
coleta de lixo ambulatorial, sendo 2 coletas por mês.
VALOR: R$308,01 (trezentos e oito reais e um
centavo).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/10/2016.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento causaria a
interrupção no serviço de coleta de lixo ambulatorial,
ocasionando grandes transtornos para esta empresa
que presta serviços grande interesse público.
CREDOR: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO
MERCADO INSTITUCIONAL DE LIMPE
COMPRA DIRETA
OBJETO: Referente a associações.
VALOR: R$438,00 (quatrocentos e trinta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/09/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: CASTELLI COMÉRCIO DE FERRAGENS
E FERRAMENTAS EIRELI ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de ferramentas.
VALOR: R$3.340,65 (três mil, trezentos e quarenta
reais e sessenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de ferramentas utilizadas em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: COMERCIAL MONTE SINAI -
COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTR
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material hidráulico.
VALOR: R$1.312,50 (um mil, trezentos e doze reais e
cinquenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: COMPANHIA DE GAS DE SAO PAULO -
COMGAS
PROCESSO: 322/2014
OBJETO: Fornecimento de gás natural canalizado para
uso nas dependências da Proguaru.
VALOR: R$710,31 (setecentos e dez reais e trinta e
um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de gás, trazendo transtornos para a
Proguaru.
CREDOR: EFFECTOR BENEFÍCIOS LTDA.ME
PROCESSO: 184/2016
OBJETO: Aquisição, separação e envelopamento e
entrega com seguro de vale transporte em papel em
bilhetes magnéticos e em cartões eletrônicos dos
Municípios da região Metropolitana de São Paulo exceto
cartões eletrônicos para os Municípios de São Paulo
e Guarulhos.
VALOR: R$6.871,63 (seis mil, oitocentos e setenta e
um reais e sessenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para o transporte dos funcionários da
Proguaru.
CREDOR: EMATELL COMERCIO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material elétrico.
VALOR: R$637,00 (seiscentos e trinta e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS
PROCESSO: 148/2015
OBJETO: Prestação de serviços de envio de
telegramas (via internet, telefone e balcão), sedex,
(normal, sedex 10, sedex hoje, sedex mundi, sedex a
cobrar e opção de ar aviso de recebimento) e carta
comercial (com opção de serviços adicionais de
registro , ar-avi).
VALOR: R$2.112,66 (dois mil, cento e doze reais e
sessenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação do serviço.
CREDOR: ESPINOSA DIESEL PEÇAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$524,99 (quinhentos e vinte e quatro reais e
noventa e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/09/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos util izados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: FÁBRICA DE POSTES LÍDER LTDA-EPP
PROCESSO: 341/2015
OBJETO: Poste de concreto de 7,5 metros duplo T
resistência nominal de 300 Dan. O Produto deverá ser
de empresa homologada pela concessionária
bandeirante energia.
VALOR: R$1.546,00 (um mil, quinhentos e quarenta e
seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: FURTADO & SCHMIDT SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS
COMPRA DIRETA

PROGUARU OBJETO: Aquisição de móveis e utensílios.
VALOR: R$601,00 (seiscentos e um reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais util izados por nossos
funcionários, que realizam atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA
PROCESSO: 374/2014
OBJETO: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo.
VALOR: R$1.412,84 (um mil, quatrocentos e doze
reais e oitenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA
PROCESSO: 227/2016
OBJETO: Aquisição de gás liquefeito.
VALOR: R$449,90 (quatrocentos e quarenta e nove
reais e noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: GUARUPASS - ASSOCIACAO DAS
CONCESSIONARIAS DE TRANSPORT
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de benefícios.
VALOR: R$699,20 (seiscentos e noventa e nove reais
e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de benefícios para nossos funcionários,
que realizam atividades de relevante interesse público.
CREDOR: GUERRERO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA
PROCESSO: 405/2013
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
construção de piscina, vestiários, casa de bombas e
rampas no Céu São Domingos.
VALOR: R$55.332,17 (cinquenta e cinco mil, trezentos
e trinta e dois reais e dezessete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/11/2014.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia obras
de relevante interesse público.
CREDOR: IDEAL AGENCIA DE PUBLICIDADE
LTDA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Referente a publicações.
VALOR: R$790,00 (setecentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
publicação de itens de relevante interesse público.
CREDOR: L E L HIDROMECANICA COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais.
VALOR: R$763,61 (setecentos e sessenta e três reais
e sessenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21-25/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: MERCADAÇO COMÉRCIO DE FERRO
E AÇO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material para serralheria.
VALOR: R$1.074,89 (um mil e setenta e quatro reais
e oitenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: PLATI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de limpeza.
VALOR: R$335,04 (trezentos e trinta e cinco reais e
quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: POTÊNCIA DESENTUPIDORA E
DEDETIZADORA LTDA
PROCESSO: 0219/2016
OBJETO: Serviço de desratização e desincetização
nas Unidades da Proguaru.
VALOR: R$2.652,00 (dois mil, seiscentos e cinqüenta
e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20-27/10/2016.
JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de controle
sanitário integrado no combate a pragas urbanas
englobando: desintetização, desratização e
descupinização, como também o combate de
mosquitos e às suas larvas nos espelhos d’água.
CREDOR: PRÉ MOLD INDÚSTRIA E COM. LTDA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material de construção civil.
VALOR: R$1.900,00 (um mil e novecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA
PROCESSO: 130/2013
OBJETO: Prestação de Serviços de administração,
controle e gerenciamento do Abastecimento de
Combustíveis de veículos, máquinas e equipamentos
da frota da Proguaru.
VALOR: R$30.933,19 (trinta mil, novecentos e trinta e
três reais e dezenove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/10/2016.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos ao fornecimento de combustíveis para a
frota da Proguaru.

Guarulhos (SP), 28 de outubro de 2016.
ALVARO A CARVALHO GARRUZI

Diretor Presidente

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações a Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A torna público que
fará realizar a Rua Arminda de Lima – 788 – Vila
Progresso – Guarulhos – SP, a seguinte licitação:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2016 – Registro de
preços para fornecimento e instalação de telas
metálicas tipo mosqueteiro e telas de proteção.
Abertura 17/11/2016 às 10h00. Processo
Administrativo nº 402/2016.
O EDITAL  deverá ser retirado no site:
www.guarulhos.sp.gov.br, no link Licitações
Agendadas – Proguaru.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no:
Processo Administrat ivo nº  351/2016 ,  torna
públ ico a homologação  do Pregão Eletrônico
nº 044/2016, que trata do registro de preços para
tela soldada nervurada, e adjudicação do objeto a
favor da empresa A10 Metal Estruturas Metálicas
Eireli  ME.
Processo Administrat ivo nº  348/2016 ,  torna
público a homologação do Convite nº 003/2016,
que t ra ta da cont ratação de empresa para
execução de projeto estrutural em concreto armado
e fundações em diversas localidades situadas no
Município de Guarulhos, e adjudicação do objeto
a favor da empresa Soleil Consultoria, Projetos
e Obras Ltda.
Processo Administrativo nº 208/2016, torna público
a homologação do Pregão Eletrônico nº 040/2016,
que trata do registro de preços para açúcar refinado,
e adjudicação do objeto a favor da empresa Alpa
Alimentos de Mogi Guaçu Ltda.
Processo Administrativo nº 340/2016, torna público
a homologação do Pregão Eletrônico nº 043/2016,
que trata do registro de preços para gabiões, e
adjudicação do objeto a favor da empresa Lunal
Comercial Ltda. ME.

ANDRÉIA DANTAS GUEDES TEIXEIRA
Presidente da Comissão de Licitações

RETIFICAÇÃO
Face o equívoco no valor do Termo de Aditamento nº 003,
do Processo Administrativo nº 189/2013, Contrato nº
029/2013, que trata da contratação de empresa para
prestação de serviços de apoio a fiscalização da Proguaru,
ensaios e controles tecnológicos, condizentes com a
realidade e características de cada obra a ser executada
nesta cidade, faça-se a seguinte correção:
Onde se lê:
Cláusula Primeira - Fica prorrogado o contrato por
mais 12 (doze) meses, com fundamento no art. 57, II,
da lei 8.666/93, com vigência de 03 de setembro de
2016 a 02 de setembro de 2017, com valor do contrato
de R$ 1.696.230,00 (hum milhão, seiscentos e noventa
e seis mil, duzentos e trinta).
Leia-se:
Cláusula Primeira - Fica prorrogado o contrato por mais
12 (doze) meses, com fundamento no art. 57, II, da lei
8.666/93, com vigência de 03 de setembro de 2016 a
02 de setembro de 2017, com valor do contrato de R$
1.665.655,00 (hum milhão, seiscentos e sessenta e
cinco mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais).

CARTA CONTRATO
Processo Administrativo nº 395/2016, torna público a Carta
Contrato nº 034/2016, Solicitação 1231/2016. Objeto:
contratação de empresa para fornecimento de coroa de flores
fúnebre. Contratada: João Ferreira Filho Floricultura Me.
Valor: R$ 2.000,00. Assinado em 24/10/2016.
Processo Administrativo nº 388/16, torna público a
Carta Contrato nº 033/2016, Solicitação 938/2016.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento
de cal hidratada, para assentamentos e revestimentos.
Contratada: Guarutelha Mats. Para Construções
Ltda. Valor: R$ 12.000,00. Início em 20/10/2016.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 241/2016 torna público o Contrato nº
022/2016, Pregão Eletrônico nº 038/2016. Objeto:
Contratação de empresa especializada para
fornecimento e instalação de reservatórios elevados
metálicos. Contratada: A10 Metal Estruturas Metálicas
Eireli ME. Prazo: 12 meses. Valor: R$ 354.850,00-
Assinado em: 25/10/2016.
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PORTARIA Nº 121/2016 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que
lhe é facultado pelo artigo 11 da Lei nº 6.056, de 24 de
fevereiro de 2005;
RETIFICA a Portaria de nº 107/2016-IPREF, publicada
no Diário Oficial de Guarulhos nº 051/2016-GP de 30/
09/2016, para fazer constar que o nome correto do
ex-segurado falecido era Jose Nascimento Silva e
não como constou.

Guarulhos, 26 de outubro de 2016.
Miguel Nelson Choueri

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 121/2016 – IPREF
O Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no
uso de suas atribuições legais, considerando o que
lhe é facultado pelo artigo 11 da Lei nº 6.056, de 24 de
fevereiro de 2005;
RETIFICA a Portaria de nº 107/2016-IPREF, publicada
no Diário Oficial de Guarulhos nº 051/2016-GP de 30/
09/2016, para fazer constar que o nome correto do
ex-segurado falecido era Jose Nascimento Silva e
não como constou.

Guarulhos, 26 de outubro de 2016.
Miguel Nelson Choueri

Presidente do IPREF

EXTRATO DE CONVÊNIO DE CONSIGNAÇÃO
P.A. Nº 890/2015 - Convênio celebrado com a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL e o IPREF – OBJETO:
concessão de empréstimos aos seus servidores
ativos, inativos e pensionistas, mediante consignação
em folha de pagamento. PRAZO: 60 meses – Data
assinatura: 17/10/2016.

IPREF Extrato do Termo Aditivo do Convênio de
Consignação
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e o IPREF - Objeto
do Aditivo: O presente Termo Aditivo tem por finalidade
permitir a renovação da concessão de crédito com
desconto das prestações em folha de pagamento,
mediante repactuação dos termo e condições. P.A.:
890/2015 - Data da Assinatura: 17/10/2016

EXTRATO DE CONVÊNIO DE CONSIGNAÇÃO
P.A. Nº 890/2015 - Convênio celebrado com a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL e o IPREF, com anuência
da entidade sindical STAP – OBJETO: concessão de
empréstimos aos seus servidores regime CLT,
mediante consignação em folha de pagamento.
PRAZO: 60 meses – Data assinatura: 17/10/2016.

COMUNICADO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE

VAGAS
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, COMUNICA aos candidatos inscritos no
Concurso Público que os recursos referentes às notas
dos candidatos dos cargos de Assistente Social, Contador
Autárquico e Procurador Autárquico poderão ser interpostos
pelo site www.gsaconcursos.com.br (Resultados) ou
presencialmente na Avenida Paulista, 2.073 - Ed. Horsa I -
11º andar - Conj. 1.123 - Cerqueira César - São Paulo – SP,
nos dias 31/10 e 01/11/2016, das 9 às 12 horas e das 13 às
16h30, em decorrência do Decreto Municipal n° 33.722 de
13 de outubro de 2016 que Decreta ponto facultativo nos
dias 31 de outubro, 1º e 14 de novembro de 2016; tendo
como base o que dispõe o item 89 do Edital 01/2016:
Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações,
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância
que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado
no site www.gsaconcursos.com.br.

Guarulhos, 28 de outubro de 2016
MIGUEL NELSON CHOUERI

PRESIDENTE DO IPREF

CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS – SEGUNDA FASE
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS

O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, resolve:
Tornar público a CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS (2ª. FASE) do Concurso Público, de
acordo com as seguintes orientações e escalonamento:
Os candidatos inabilitados poderão obter suas notas no site www.gsaconcursos.com.br, identificando-se com
o número de inscrição e CPF.

DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA: 06/11/2016 (DOMINGO)
HORÁRIO: 9 HORAS
EE CAPISTRANO DE ABREU - RUA CAP. GABRIEL, 393 – CENTRO - GUARULHOS
002 - ASSISTENTE SOCIAL
NOTA MÍNIMA: 68,00
HABILITADOS: 21
INSCR. NOME DOCUMENTO CÓDIGO NOTA SALA CARTEIRA

FINAL
004005 ALESSANDRA MARIA DOS SANTOS SILVA 00000373214248 002 72,00 1 1
002642 ANNE OLIVEIRA DA SILVA 00000425411461 002 68,00 1 2
004481 ARLEIDE CRISTINA BARRETO DA SILVA 00000250990593 002 74,00 1 3
005684 AVILA MELISSA SANTOS SIVIERO 00000476120305 002 70,00 1 4
002613 CARLA DE MATOS LEORNE 02005010149114 002 84,00 1 5
003488 EDLA CORREIA SIQUEIRA 00000502818670 002 72,00 1 6
003208 ELKY EDUARDA OLIVEIRA ANDRADE GUIMARAES 00000396934080 002 72,00 1 7
001341 FERNANDA CRISTINA FREDDI JORGE 00000309595113 002 76,00 1 8
005647 FERNANDA DAS BROTAS AZEVEDO 00000586322760 002 78,00 1 9
004133 FERNANDA PICININ MOREIRA 00000621515280 002 70,00 1 10
003861 JADSON SALVIO DE SOUZA 0000028612340X 002 86,00 1 11
001124 JULIANA RIBEIRO NAKAJIMA 00000621197440 002 76,00 1 12
002220 LILIAN CAMPOS DA SILVA 00000273142501 002 84,00 1 13
005263 MARISA APARECIDA DA SILVA 0000MG15575413 002 70,00 1 14
001887 MARLENE ROCHA FELIX DOS SANTOS 00000291303997 002 70,00 1 15
004849 RENATA SILVA MEDEIROS 00000277830576 002 76,00 1 16
001686 ROSANA APARECIDA SOUSA KREDENSIR 00000258429720 002 68,00 1 17
002106 ROSANGELA ALVES DE AMORIM SILVA 0000034864971X 002 78,00 1 18
005908 SIDNEY TSUTOMU NAKO 00000285225480 002 70,00 1 19
000377 VANI BATISTA DA SILVA VIANNA 00000147993222 002 70,00 1 20
004998 YMARA PORTO DE CARVALHO 00000570567154 002 70,00 1 21

003 - CONTADOR AUTÁRQUICO
NOTA MÍNIMA: 70,00
HABILITADOS: 21

INSCR. NOME DOCUMENTO CÓDIGO NOTA SALA CARTEIRA
FINAL

001904 ALINE RODRIGUES MAZORCHE 000000M8560345 003 78,00 2 1
005669 AMILTON PELISSARI 00000152264930 003 72,00 2 2
005183 ANDRE LUIZ RODRIGUES FEIJO 00000405746817 003 70,00 2 3
005734 BIANCA TOLEDO PIZA 00000418917176 003 70,00 2 4
005152 BRENNO MARKUS STACH 00000338226394 003 80,00 2 5
001214 BRUNA BRITTO DE SANTANA 00000450136309 003 74,00 2 6
001625 CLAUDINEI ESTEVAO DE SOUZA 00000248906306 003 78,00 2 7
002824 CRISTIANO AUGUSTO DE OLIVEIRA LEAO 00000493216716 003 70,00 2 8
005157 DENISE BATISTA DE SOUZA 00000019650092 003 70,00 2 9
005680 DEUZIELIA ALVES DA SILVA 00000548432776 003 70,00 2 10
004789 DOUGLAS BENTO CANDIDO 00000438211303 003 74,00 2 11
005299 KATIA PRADO ZANATA QUEIROZ 00000353261178 003 76,00 2 12
001897 LORENZO CRICENTI SELLARI 00000305215450 003 82,00 2 13
001290 MAIRA PERSONA GONZALES AFFONSO PONTIN 00000355621034 003 80,00 2 14
005703 MARCK CARVALHO LEAO 00000011113393 003 74,00 2 15
005928 NEY GAGGIOTTI JUNIOR 00000191046450 003 76,00 2 16
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005790 REGIANE PAULINO PAES 00000432876030 003 72,00 2 17
003668 ROBSON RICARDO DOS SANTOS 00000035317452 003 72,00 2 18
004975 SERGIO LUIZ SANCHEZ ANTONIO 00000194357090 003 76,00 2 19
002464 TIAGO RODRIGUES MATIAS 00000411420082 003 76,00 2 20
003180 WALID NAGI DEGHAIDI 00000450647717 003 76,00 2 21

004 - PROCURADOR AUTÁRQUICO
NOTA MÍNIMA: 74,00
HABILITADOS: 45

INSCR. NOME DOCUMENTO CÓDIGO NOTA SALA CARTEIRA
FINAL

001246 ALEXANDRE ELISANDRO BRAGA 00000029355660 004 76,00 3 1
003758 AMANDA DUARTE DE ALMEIDA FERREIRA 00000420384789 004 74,00 3 2
005034 ANA CARINA CARRIERI 00000437274834 004 94,00 3 3
005681 ANDRE DA SILVA PEREIRA 00000346190599 004 80,00 3 4
005756 ANGELA PATRICIA DE BARROS 00000448885190 004 76,00 3 5
004247 ANTONIO CARLOS DE SOUZA 00000151799441 004 78,00 3 6
005835 CIBELE DA SILVEIRA KNOLL 00000270963406 004 78,00 3 7
005951 DALTON STRUCHEL NETO 00000436903246 004 76,00 3 8
005759 DANIELE SIMOES SOLON SOARES E SILVA NAMORATO 0000035555611X 004 74,00 3 9
003108 EVELIN DA SILVEIRA ROSA 00000234551604 004 74,00 3 10
004334 FABIANA CARLA DA ROSA BORGES 00000005492878 004 78,00 3 11
004463 FELIPE MONTEIRO DE SIQUEIRA 00000267452202 004 78,00 3 12
004752 GIULIANNA DAIBEM BAZALIA GORI 00000234937658 004 78,00 3 13
003823 GLADISTON LIASCH DA SILVA 00000214833872 004 84,00 3 14
001063 GUILHERME RADZEVICIUS DIAS 00000440387061 004 76,00 3 15
005746 GUSTAVO DE LIMA OLDANI 00000419131358 004 80,00 3 16
003334 IRIS APARECIDA FRANCO 00000459933656 004 80,00 3 17
005012 JANE GARCIA CARMO 00000291945399 004 82,00 3 18
005122 JOSE ANTONIO DE ASSIS JUNIOR 00000432815569 004 78,00 3 19
005965 JULIO CESAR GUEDES CORDEIRO 0000034220581X 004 76,00 3 20
004902 KAROLINE CEDRO DIAS DE AQUINO 00000440403935 004 88,00 3 21
000837 KELEN RAMOS DA SILVA 00000471557341 004 74,00 3 22
000839 LUANNA POMARICO 00000010627688 004 88,00 3 23
005906 LUCIANA KAYAMORI 00000086743965 004 76,00 4 1
000910 MANOEL CANDIDO DA SILVA NETO 02000002137870 004 76,00 4 2
004769 MARCELO GRACA FORTES 00000167511622 004 80,00 4 3
003414 MARCELO PEREIRA DE OLIVEIRA 00000302698693 004 80,00 4 4
000697 MARCIA FERNANDA DA SILVA 00000275426798 004 74,00 4 5
004281 MARIA EDUARDA MISQUEY ARAUJO 00000264074279 004 78,00 4 6
002786 MAURICIO LORENA COELHO DA SILVA 00000320033338 004 88,00 4 7
004442 MAYARA DIVERSI DE MATOS 00000362394404 004 78,00 4 8
003748 NATALIA DE AQUINO CESARIO 00000359171023 004 78,00 4 9
001277 NATHALIE GOMES ROVAI 00000034788681 004 94,00 4 10
000160 PAULO KOTO 00000244128583 004 80,00 4 11
005821 RAFAEL FERREIRA DE OLIVEIRA 00000205899719 004 76,00 4 12
003895 RENAN DE FARIAS BUSATO 00000043744570 004 74,00 4 13
001202 RICARDO ALMEIDA DOS SANTOS CATELAN YANO 0000047890714X 004 94,00 4 14
005394 RICARDO MASSAD 00000257344329 004 78,00 4 15
005877 RODRIGO DE ARAUJO 00000279094176 004 76,00 4 16
004823 ROSANGELA DE LOURDES MENDES 00000218654431 004 76,00 4 17
005232 STELA RIVA KNAUTH CASANOVA 00000372193225 004 80,00 4 18
003742 VANESSA MOURA FEITOSA 00000005021122 004 74,00 4 19

004659 VITOR KARAVISCH DE MORAES REGO 00000336960839 004 80,00 4 20
005879 WENDEL ALVES NUNES 00000547858012 004 86,00 4 21
000476 WILSON ROBERTO MORALES 0000023866093X 004 74,00 4 22

Nos termos do Edital 01/2016:
· Não serão admitidas solicitações, anteriores ou
posteriores, de aplicação de provas em local, dia e
horário fora dos preestabelecidos.
· Somente será admitido à sala de provas o
candidato que estiver munido de Cédula Oficial de
Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) ou Carteira expedida por Órgão ou Conselho
de Classe ou de Carteira de Trabalho e Previdência
Social ou de Certificado de Reservista. Como não
ficará retido, será exigida a apresentação do original,
não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas. O
documento deve estar em perfeito estado de
conservação, de forma a permitir, com clareza, a
identificação do candidato.
· Os candidatos deverão comparecer ao local da
prova pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência
da hora marcada, munidos de cartão de identificação
(comprovante de inscrição) e de um dos documentos
citados no item anterior e caneta esferográfica azul
ou preta,
· Os candidatos só poderão se ausentar do recinto de
provas após 60 (sessenta) minutos do início das
mesmas.
· Será vedado ao candidato se ausentar do recinto.
Em casos especiais, será acompanhado pelo fiscal.
· Não haverá segunda chamada, seja qual for o
motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência
do candidato.
· Durante a realização das etapas do certame, o
candidato que desejar ir ao banheiro deverá solicitar
ao fiscal da sala sua saída e este designará um fiscal
volante para acompanhá-lo no deslocamento, devendo
o candidato manter-se em silêncio durante todo o
percurso, podendo, antes da entrada no sanitário e
depois da utilização deste ser submetido a revista por
meio de detector de metais.
· Em hipótese alguma haverá segunda chamada,
vista, revisão de provas ou de resultados em quaisquer
das formas de avaliação, nas diferentes fases do
CONCURSO PÚBLICO, seja qual for o motivo alegado.
· A Prova de Redação deverá conter, no mínimo,
20 (vinte) linhas e, no máximo 30 (trinta) linhas.
· O candidato receberá o caderno da prova de redação
e/ou da prova prática (SEGUNDA FASE NOS CARGOS

DE CONTADOR AUTÁRQUICO E PROCURADOR
AUTÁRQUICO), pré-identificado por código de barras.
· A prova deverá ser feita com caneta de tinta azul
ou preta, em letra legível.
· A redação e/ou a prova prática, (SEGUNDA FASE
NOS CARGOS CONTADOR AUTÁRQUICO E
PROCURADOR AUTÁRQUICO) conforme o cargo,
não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em
outro local que não seja aquele indicado no caderno
de prova, qualquer palavra ou marca que identifique o
candidato, sob pena de ser anulada a prova. A
detecção de qualquer marca identificadora no espaço
destinado à transcrição do texto acarretará a anulação
da prova e a consequente eliminação do candidato no
concurso.
· No caso do CARGO ASSISTENTE SOCIAL o
candidato deverá entregar a redação ao fiscal da sala,
no final da prova.
· No caso dos CARGOS CONTADOR
AUTÁRQUICO E PROCURADOR AUTÁRQUICO, o
candidato deverá entregar a redação e a folha de
respostas da prova prática ao fiscal da sala, no final
da prova.
· Serão avaliadas na correção da redação/ prova
prática: a capacidade de fundamentação e a conclusão,
a clareza da exposição, o atendimento ao tema proposto
e o domínio da norma culta na modalidade da escrita
do idioma. A composição deverá, ainda, mobilizar
argumentos coerentes e consistentes, encadeados de
modo lógico, harmônico e objetivo, que viabilizem a
progressão do tema, o estabelecimento de relações
significativas entre as considerações veiculadas e a
dedução de proposições conclusivas.
· A segunda fase (Redação), no cargo ASSISTENTE
SOCIAL terá duração de 02 (duas) horas, incluindo
neste tempo o preenchimento da Folha de Redação
Definitiva.
· A segunda fase (Redação e Prova prática), nos
cargos de CONTADOR AUTÁRQUICO E
PROCURADOR AUTÁRQUICO terão duração de 04
(quatro) horas, incluindo neste tempo o preenchimento
da Folha de Redação e Prova Prática Definitivas.

Guarulhos, 28 de outubro de 2016
MIGUEL NELSON CHOUERI

PRESIDENTE DO IPREF
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AVISO DE LICITAÇÃO
- PREGÃO ELETRÔNICO 089/2016 – Proc. 4601/16 –
Registro de preços para aquisição de café torrado em pó
e açúcar refinado de primeira qualidade - para o exercício
de 2017 - ABERTURA: 17/11/2016, às 14 horas.*
*  O ed i ta l  encont ra-se d isponíve l  no s i te :
www.saaeguarulhos.sp.gov.br ou www.licitacoes-
e.com.br ou ainda contra apresentação de CD-R
gravável na Gerencia Licitações, Av. Tiradentes,
3198 – Bom Clima – Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-
7062/7065.

SAAE AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO 078/2016 – Proc. 4028/16:
Aquisição de peças genuínas para bomba dos
caminhões de hidrojateamento – fabricante Pratissoli
– modelo KF-30. Em virtude da única licitante a
apresentar proposta ter sido desclassificada.

EXTRATO DE ORDEM DE ENTREGA
Processo nº 2572/2015 – Registro de preços para
aquisição de concreto usinado FCK=15MPA E
FCK=25MPA.
ORDEM DE ENTREGA 234/2016 - PAUPEDRA
PEDREIRAS, PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES
LTDA – Valor: R$ 20.400,00.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em cumprimento ao disposto no § 2º, do Artigo 15, da Lei de Licitações, relacionamos os preços unitários
registrados:
Processo nº 3427/16 – Registro de preços para aquisição de modem vpn, concentrador, protetores e licença de
software - Validade: 12 meses.
ATA 108/2016 – NOVUS PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA, valor estimado R$ 208.000,00.

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste
Serviço em lugar público de costume, para
conhecimento a justificativa de pagamento ao(s)
credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008634
OBJETO: ADENDOS DIVERSOS PARA PAGAMENTO
DE ART 922212201611147641
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 74,37(Setenta e quatro
reais e trinta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2016
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais
com com CREA do estado de São Paulo.
CREDOR: ENORSUL SERVIÇOS EM SANEAMENTO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005726
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE HIDROMETROS
E PESQUISA DE VAZAMENTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 306.623,07(Trezentos e
seis mil, seiscentos e vinte e tres reais e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/11/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados no
programa de redução de perdas do sistema de
abastecimento de água do municipio.
CREDOR: AGNELO PACHECO CRIAÇÃO E
PROPAGANDA LTDA.

CONTRATO/PROCESSO: 2012/001356
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE
PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E MARKETING
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.728,01(Hum mil,
setecentos e vinte e oito reais e um centavo)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/11/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados para a
divulgação, publicação e confecção de informativos
publicitários destinados aos munícipes.
CREDOR: LESTENTULHO LOCAÇÃO DE
CAÇAMBAS LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/002453
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULOS, CAMINHÃO
LEVE F 4000, BASCULANTE, POLIGUINDASTE C/8
CAÇAMBAS E UTILITÁRIO TIPO S - 10
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 23.642,58(Vinte e tres
mil, seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta e
oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/11/2016
JUSTIFICATIVA: A locação se faz necessária, pois
os veículos serão util izados para atender os
funcionários (transporte) na execução nos serviços
de manutenção em redes e ligações de agua e esgoto,
em obras de extensão e em novas ligações.
CREDOR: DH PERFURAÇÃO DE POÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001814
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM P0ÇOS
TUBULARES PROFUNDOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 386.127,56(Trezentos
e oitenta e seis mil, cento e vinte e sete reais e

cinquenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/10/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços a serem contratados são
especializados em poços tubulares profundos.
CREDOR: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/002031
OBJETO: LOCAÇÃO DE ( 06 ) CAMINHÃO
BASCULANTE COM CABINE AUXILIAR
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 55.704,35(Cinquenta e
cinco mil, setecentos e quatro reais e trinta e cinco
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2016
JUSTIFICATIVA: A locação se faz necessária, pois
os veículos serão utilizados para a realização dos
serviços de manutenção e nas obras de expansão
dos sistemas de distribuição de água e de coleta
esgoto, ligações de água e esgoto no município, bem
como no transporte de funcionários
CREDOR: INSTITUTO DE FORMAÇÃO E AÇÃO
EM POLÍTICAS SOCIAIS PARA A CIDADANIA
CONTRATO/PROCESSO: 2013/003422
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A OPERAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA DE
EDUCAÇÃO AMBIENTAL - “GUARULHOS
SANEAMENTO AMBIENTAL E QUALIDADE DE VIDA”
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 20.523,87(Vinte mil,
quinhentos e vinte e tres reais e oitenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/11/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados no
desenvolvimento do Programa de Educação Ambiental
Guarulhos: Saneamento ambiental e qualidade de vida,
destinado ao público, as escolas e a grupos especiais.
CREDOR: IMBIL INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE
BOMBAS ITA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2013/005712
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS
MECÂNICOS, HIDRAULICOS E PNEUMÁTICO E
SISTEMA DE BOMBEAMENTO E TRATAMENTO DE
ÁGUA E ESGOTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 35.529,78(Trinta e cinco
mil, quinhentos e vinte e nove reais e setenta e oito
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/11/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados na
manutenção preventiva, preditiva e corretiva no
programa de conjunto moto-bombas e equipamentos
mecânicos existentes em diversas unidades
operacionais da Autarquia.
CREDOR: NET TELECOM INFORMÁTICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/000648
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE LINKS DE CABOS
OPTICOS E EQUIPAMENTOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.660,00(Seis mil,
seiscentos e sessenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/11/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados na
manutenção preventiva corretiva de links e cabos
óticos e equipamentos
CREDOR: VANIA MARIA SOUZA DA CUNHA
CARVALHO
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001604
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA POSTO DE
ATENDIMENTO FÁCIL CIDADE SERÓDIO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.500,00(Doze mil,
quinhentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2016
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação
CREDOR: ERG ELETROMOTORES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/001867
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA COM FORN.DE PEÇAS, P/
MANUTENÇÃO CORRETIVA EM MOTORES
ELÉTRICOS E MOTO FREIOS E TRANSFORMADORES
DE CHAVES DE PARTIDA DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.156,60(Hum mil, cento
e cinquenta e seis reais e sessenta centavos)
R$ 4.230,35(Quatro mil, duzentos e trinta reais e trinta
e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/11/2016 - 09/11/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação com fornecimento de
materiais se faz necessária, pois a empresa prestará
serviços de manutenção corretiva em motores elétrico
e moto freios transformadores de chaves de partidas
da Autarquia.
CREDOR: DASCO ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/002046
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGª
COM FORN, DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA E
EQUIPAMENTOS, P/EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
TROCA DE LIGAÇÃO DE AGUA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 479.560,56(Quatrocentos
e setenta e nove mil, quinhentos e sessenta reais e
cinquenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/10/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa prestara serviço com mão de obra e
fornecimento de materiais para execução nos serviços
de troca de ligação de agua no município.
CREDOR: IMBIL INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE
BOMBAS ITA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/002642
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
PREDITIVA E CORRETIVA PROGRAMADA DE
CONJUNTOS MOTO-BOMBAS E EQUIPAMENTOS
MECÂNICOS EXISTENTES EM DIVERSAS
UNIDADES OPERACIONAIS DO SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 41.833,33(Quarenta e um
mil, oitocentos e trinta e tres reais e trinta e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/11/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,

pois os serviços da empresa serão utilizados na
manutenção preventiva, preditiva e corretiva no
programa de conjunto moto-bombas e equipamentos
mecânicos existentes em diversas unidades
operacionais da Autarquia.
CREDOR: WSG ENGENHARIA LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004004
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS C/FORN.
DE MATERIAIS PARA REFORMA DE
RESERVATÓRIO DA EEA VILA BARROS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.912,50(Dez mil,
novecentos e doze reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação com fornecimento de
materiais se faz necessária, pois a empresa prestará
serviços para a reforma e recuperação do reservatório
da ETA Vila Barros.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004122
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE
VALE TRANSPORTE PARA OS SERVIDORES DA
AUTARQUIA, NAS AREAS ADMINISTRATIVA E
OPERACIONAL, AREA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA E DE ESGOTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 140,26(Cento e quarenta
reais e vinte e seis centavos)
R$ 12.034,25(Doze mil, trinta e quatro reais e vinte e
cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2016 - 03/11/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para
atender o programa de alimentação do trabalhador -
PAT instituido pela Lei nº 6.321 de 14/04/1976 e
regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993.
CREDOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2014/004245
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS
ORIGINAIS NOVAS P/MANUTENÇÃO DE VEICULOS
DA FROTA DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 49.980,17(Quarenta e nove
mil, novecentos e oitenta reais e dezessete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados na manutenção dos
veículos da frota do SAAE.
CREDOR: RM CONSULTORIA E ADM DE MÃO DE
OBRA LTDA.L
CONTRATO/PROCESSO: 2014/005170
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPA
E LIMPEZA NA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 72.232,35(Setenta e
dois mil, duzentos e trinta e dois reais e trinta e cinco
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 07/11/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados nos
serviços de limpeza nos prédios da Autarquia.
CREDOR: ERG SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/000682
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA SERVIÇOS DE MANUT. PREV.
CORRRET.PREDITIVA E CORRET. EMERG SISTEM
DE ACION. ELÉTRICO DE CONJTS MOTO BOMBAS
DO SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 98.350,47(Noventa e
oito mil, trezentos e cinquenta reais e quarenta e sete
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/11/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa prestará serviços de manutenção
preventiva, preditiva e corretiva emergencial do
sistema de acionamento elétrico de conjuntos moto
bombas do SAAE.
CREDOR: GOMAP ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES EIRELI EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/000828
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO NO RESERVATÓRIO ELEVADO DO
CENTRO OPERACIONAL PEDRO MOYSES DA SILVA
PINTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 90.400,10(Noventa mil,
quatrocentos reais e dez centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa prestará serviços de manutenção do
reservatório elevado do Centro Operacional Pedro
Moyses da Silva Pinto.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001191
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE VALES
ALIMENTAÇÃO E VALE REFEIÇÃO (CARTÃO
MAGNÉTICO)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 443.297,61(Quatrocentos
e quarenta e tres mil, duzentos e noventa e sete reais
e sessenta e um centavos)
R$ 413,91(Quatrocentos e treze reais e noventa e um
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/10/2016 - 10/11/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para
atender o programa de alimentação do trabalhador -
PAT instituido pela Lei nº 6.321 de 14/04/1976 e
regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993.
CREDOR: CARDON TEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/001709
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA P/EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUT. PREVENTIVA E CORRETIVA DOS
SISTEMAS DE TELEMETRIA E TELECOM. DAS
UNIDADES OPERAC. DO SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 37.895,55(Trinta e sete
mil, oitocentos e noventa e cinco reais e cinquenta e
cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa prestará serviços na execução dos
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos
sistemas de telemetria e telecomando das unidades
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operacionais da autarquia.
CREDOR: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/002746
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GERENCIAMENTO P/ABASTECIMENTO DE
VEICULOS E AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM,
ÓLEO DIESEL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 60.251,97(Sessenta mil,
duzentos e cinquenta e um reais e noventa e sete
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os combustíveis serão utilizados no abastecimento
das viaturas da autarquia.
CREDOR: MULTILIXO REMOÇÕES DE LIXO
SOCIEDADE SIMPLES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/003610
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTES E
DESTINO FINAL DE RESIDUOS SOLIDOS, ( Mº
060;15 - GPTE)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.010,00(Oito mil, dez reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/11/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados para
coleta, transporte e disposição final de resíduos sólidos
gerado pelos afluente
CREDOR: GUARU PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004192
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/FORN.
DE PÃO FRANCES 50 GRS COM E SEM
MARGARINA E LEITE ESPECIAL PASTEURIZADO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.790,15(Dez mil,
setecentos e noventa reais e quinze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa fornecerá os produtos a serem
utilizados no serviço de copa e serão oferecidos aos
funcionários da autarquia no café da manhã
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004219
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO ENVASADO EM CILIDROS NOVOS P-
13,P-20, P-45 KG
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 290,00(Duzentos e
noventa reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os produtos fornecidos serão utilizados pelos
setor de copa e cozinha da autarquia.
CREDOR: ENORSUL SERVIÇOS EM SANEAMENTO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004223
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO
METROLÓGICA DO PQ DE MACROMEDIDORES
DO SISTEMA DE ÁGUA DO SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 59.200,00(Cinquenta e
nove mil, duzentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/10/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados para a
execução do serviço de adequação metrológica de
macromedidores no sistema de abastecimento de água
do município.
CREDOR: SANIT ENGENHARIA EIRELI
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004246
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGª P/
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TROCA DE LIG ÁGUA
E MANUTENÇÃO EM REDES DE ABASTECIMENTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 173.089,16(Cento e
setenta e tres mil, oitenta e nove reais e dezesseis
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/11/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados no
programa de redução de perdas do sistema de
abastecimento de água do municipio.
CREDOR: AVANA INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004451
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
FORN.DE DIVERSOS PROD.QUIMICOS P/ AS ETAS
CABUÇU, TANQUE GRANDE ,VL BARROS E POÇOS
TUBULARES PROFUNDOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.750,00(Cinco mil,
setecentos e cinquenta reais)
R$ 5.750,00(Cinco mil, setecentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2016 - 09/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os produtos serão utilizados para tratamentos de agua
nas estações de tratamentos do Cabuçu, Tanque
Grande, Vila Barros e poços artesianos.
CREDOR: BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004451
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
FORN.DE DIVERSOS PROD.QUIMICOS P/ AS ETAS
CABUÇU, TANQUE GRANDE ,VL BARROS E POÇOS
TUBULARES PROFUNDOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 13.920,00(Treze mil,
novecentos e vinte reais)
R$ 11.600,00(Onze mil, seiscentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/11/2016 - 09/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os produtos serão utilizados para tratamentos de agua
nas estações de tratamentos do Cabuçu, Tanque
Grande, Vila Barros e poços artesianos.
CREDOR: GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
TRANSPORTES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004451
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
FORN.DE DIVERSOS PROD.QUIMICOS P/ AS ETAS
CABUÇU, TANQUE GRANDE ,VL BARROS E POÇOS
TUBULARES PROFUNDOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.131,56(Hum mil, cento
e trinta e um reais e cinquenta e seis centavos)
R$ 1.357,87(Hum mil, trezentos e cinquenta e sete
reais e oitenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2016 - 09/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os produtos serão utilizados para tratamentos de agua

nas estações de tratamentos do Cabuçu, Tanque
Grande, Vila Barros e poços artesianos.
CREDOR: QUIMISA S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004451
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
FORN.DE DIVERSOS PROD.QUIMICOS P/ AS ETAS
CABUÇU, TANQUE GRANDE ,VL BARROS E POÇOS
TUBULARES PROFUNDOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.744,10(Onze mil,
setecentos e quarenta e quatro reais e dez centavos)
R$ 11.744,10(Onze mil, setecentos e quarenta e quatro
reais e dez centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2016 - 02/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os produtos serão utilizados para tratamentos de agua
nas estações de tratamentos do Cabuçu, Tanque
Grande, Vila Barros e poços artesianos.
CREDOR: SUALL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004451
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
FORN.DE DIVERSOS PROD.QUIMICOS P/ AS ETAS
CABUÇU, TANQUE GRANDE ,VL BARROS E POÇOS
TUBULARES PROFUNDOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.050,97(Onze mil,
cinquenta reais e noventa e sete centavos)
R$ 11.050,97(Onze mil, cinquenta reais e noventa e
sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2016 - 09/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os produtos serão utilizados para tratamentos de agua
nas estações de tratamentos do Cabuçu, Tanque
Grande, Vila Barros e poços artesianos.
CREDOR: LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELI - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004561
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL ALCALINO
BRANCO COM ALTA ALVURA TAM A- 4
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 13.036,80(Treze mil,
trinta e seis reais e oitenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados no expediente da autarquia.
CREDOR: ANGOLINI & ANGOLINI LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004738
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
(SPR) GRUPO 09 - VÁLVULAS VENTOSAS
TRIPLICE,SIMPLES, GAVETA E BORBOLETA (S.C.
647, 690,716/15GODA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 76.207,92(Setenta e seis
mil, duzentos e sete reais e noventa e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para manutenção e
ampliação das rede de água.
CREDOR: BERMAD BRASIL INDÚSTRIA DE
VÁLVULAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004738
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
(SPR) GRUPO 09 - VÁLVULAS VENTOSAS
TRIPLICE,SIMPLES, GAVETA E BORBOLETA (S.C.
647, 690,716/15GODA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.400,00(Tres mil,
quatrocentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para controle e redução
de pressão em redes de distribuição e abastecimento,
em locais de topografia acentuada, atuando na redução
do número de vazamentos e controle de perdas físicas.
CREDOR: POLITEJO BRASIL - INDUSTRIA DE
PLÁSTICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004846
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT CAVALETE EM
POLIPROPILENO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 42.750,00(Quarenta e
dois mil, setecentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os equipamentos serão utilizados na execução de
serviços de manutenção em redes e ramais públicos
de ligação de água.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004940
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PÚBLICAÇÕES
OFICIAIS NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.673,51(Dois mil,
seiscentos e setenta e tres reais e cinquenta e um
centavos)
R$ 1.106,28(Hum mil, cento e seis reais e vinte e oito
centavos)
R$ 1.198,47(Hum mil, cento e noventa e oito reais e
quarenta e sete centavos)
R$ 1.382,85(Hum mil, trezentos e oitenta e dois reais
e oitenta e cinco centavos)
R$ 1.659,42(Hum mil, seiscentos e cinquenta e nove
reais e quarenta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2016 - 10/11/2016
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: J. E. MATERIAIS PARA SANEAMENTO
E CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2015/005154
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS VEDANTES
(FITA VEDA ROSCA, LENÇOL DE BORRACHA,
PASTA LUBRIFICANTE E ADESIVO-COLA)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.380,20(Cinco mil,
trezentos e oitenta reais e vinte centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados em obras e serviços
executados pela autarquia.
CREDOR: ANGOLINI & ANGOLINI LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/000340
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
(SRP) GRUPO: 09 E 14 PEÇAS DE FERRO FUNDIDO
VALIDADE.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 38.580,00(Trinta e oito
mil, quinhentos e oitenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para a execução dos

serviços de manutenção da rede de abastecimento
de água no município de Guarulhos.
CREDOR: INASA INDÚSTRIA NACIONAL DE
SANEAMENTO LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2016/000340
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
(SRP) GRUPO: 09 E 14 PEÇAS DE FERRO FUNDIDO
VALIDADE.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 32.984,64(Trinta e dois
mil, novecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e
quatro centavos)
R$ 33.783,89(Trinta e tres mil, setecentos e oitenta e
tres reais e oitenta e nove centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2016 - 30/10/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para a execução dos
serviços de manutenção da rede de abastecimento
de água no município de Guarulhos.
CREDOR: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/000527
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA PÓTAVEL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 72.014,50(Setenta e
dois mil, quatorze reais e cinquenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os veículos serão utilizados para o abastecimento
de água feito através de caminhões pipa na cidade de
Guarulhos.
CREDOR: VERBO E AÇÃO PROJETOS DE
COMUNICAÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/000598
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA DE IMPRENSA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.060,00(Quatro mil,
sessenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa prestará serviços de assessoria de
imprensa da autarquia.
CREDOR: NOVOS TEMPOS COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/000639
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS
MATERIAIS(COLAR TOMADA,CURVA,
EXTREMIDADE, LUVA DE CORRER E
TRIPARTIDA)P/ AMPLIAÇÃO DO SIST. DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.013,84(Hum mil, treze
reais e oitenta e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para a execução dos
serviços de manutenção da rede de abastecimento
de água no município de Guarulhos.
CREDOR: ANGOLINI & ANGOLINI LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/000647
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VÁLVULAS DO TIPO
GAVETA,RETENÇÃO,PÉ COM CRIVO E
GUILHOTINA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 48.629,29(Quarenta e
oito mil, seiscentos e vinte e nove reais e vinte e nove
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois os
materiais serão utilizados na execução de serviços de
manutenção, onde a substituição do registro é necessária.
CREDOR: BERMAD BRASIL INDÚSTRIA DE
VÁLVULAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/000647
OBJETO: AQUISIÇÃO VÁLVULAS DO TIPO
GAVETA,RETENÇÃO,PÉ COM CRIVO E
GUILHOTINA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.381,10(Nove mil,
trezentos e oitenta e um reais e dez centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os equipamentos serão utilizados para execução de
serviços de manutenção, onde a substituição do
registro é necessária.
CREDOR: WGL SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/000897
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
GRUPOS GERADORES EXISTENTES NA
AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 920,00(Novecentos e
vinte reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/11/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa prestará serviços de manutenção
corretiva de grupos geradores existentes na autarquia.
CREDOR: GRAFLEX - GRAFICA EDITORA FLEX
EIRELI - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2016/000992
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE BOBINAS DE PAPEL
TERMOSSENSIVEL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 35.467,60(Trinta e cinco
mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e sessenta
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados na impressão de contas
de agua aos consumidores do municipio
CREDOR: MÉRITO SERVICE COMÉRCIO DE
PEÇAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/001177
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS DE
BOMBAS CENTRÍFUGAS DO FABRICANTE BOMBAS
GRUNDFOS DO BRASIL LTDA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 80.242,38(Oitenta mil,
duzentos e quarenta e dois reais e trinta e oito
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/11/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa fornecerá peças genuínas de bombas
centrífugas Mark Grundfos com intuito de permitir à
correta gestão dos serviços de manutenção mecânica.

CREDOR: DASCO ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/001178
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE DIVERSOS
SERVIÇOS OPERACIONAIS NO SISTEMA DE
ESGOTO SANITÁRIO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 75.946,57(Setenta e
cinco mil, novecentos e quarenta e seis reais e
cinquenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 31/10/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados para
realizar diversos serviços operacionais no sistema de
coleta de esgoto do município de Guarulhos, tais
como: nivelamento e construção de poços de visita,
poços de inspeção, terminais de limpeza, entre outros
discriminados na planilha de custos e serviços que
compõem o Anexo II.
CREDOR: ATMOSFERA GASES ESPECIAIS E EPIS
LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/001288
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO
COM ENTREGA PARCELADA DE GASES
INDUSTRIAIS DE CORTE E SOLDAGEM
(OXIGÊNIO, ACETILENO E MISTURA C 25), BEM
COMO A LOCAÇÃO DOS SEUS RESPECTIVOS
CILINDROS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 746,82(Setecentos e
quarenta e seis reais e oitenta e dois centavos)
R$ 277,52(Duzentos e setenta e sete reais e cinquenta
e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/11/2016 - 05/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais (cilindros) serão utilizados para a execução
dos serviços de caldeiraria nos barriletes de bombas,
estações elevatórias de água.
CREDOR: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/001290
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE RETROESCAVADEIRA
COM PÁ CARREGADEIRA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 347.095,32(Trezentos
e quarenta e sete mil, noventa e cinco reais e trinta e
dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/10/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa prestará serviços de locação de
retroescavadeiras com operador qualificado, para a
realização de serviços de manutenção em redes e
ligações de água e de esgoto.
CREDOR: OFICINA MECANICA DE
COMPRESSORES DE AR ARANTES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2016/001417
OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
PEQUENO PORTE, PARA USO EM SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E OBRAS DESTE SAAE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.250,00(Nove mil,
duzentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/11/2016
JUSTIFICATIVA: A locação se faz necessária, pois
os equipamentos serão utilizados em serviços de
manutenção e obras da Autarquia.
CREDOR: LUIZ GESSIVALDO DE JESUS SILVA -
EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/001601
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMP ESP.ENGª P/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUT.PREV E
CORRETIVA EM
APARELHOS E SISTEMA CENTRAL AUTOMATIZADO
DE AR CONDICIONADO DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 14.050,00(Quatorze mil,
cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/11/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa e especializada em manutenção
preventiva e corretiva em sistema central de ar
condicionado e aparelhos individuais de ar
condicionado, para dar atendimento a Por taria do
Ministério da Saúde nº 3523/98, conforme Termo de
Referência.
CREDOR: QUIMLAB PRODUTOS DE QUÍMICA
FINA LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/002057
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
REFERÊNCIA E DE REFERENCIA CERTIFICADOS
P/O LABORATÓRIO DE CONTROLE DA QUALIDADE
DA ÁGUA SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 352,21(Trezentos e
cinquenta e dois reais e vinte e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais são necessário para o monitoramento da
qualidade da água.
CREDOR: ICX SOLUÇÕES COMERCIO E
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/002717
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UPGRADE DO STORAGE
EMC VNX 5300 (HARDWARE E SOFTWARE)
EXISTENTE NO SAAE GUARULHOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 48.499,98(Quarenta e
oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa
e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/11/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados para
manter a cópia de segurança dos arquivos eletrônicos
da autarquia.
CREDOR: ADONEX COMÉRCIO DE PRODUTOS
PRA LABORATÓRIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/002723
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE
CONSUMO PARA O LABORATÓRIO DE CONTROLE
DE QUALIDADE DA ÁGUA DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.500,00(Doze mil,
quinhentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 08/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados no controle de qualidade
da água que e distribuída ao usuários do município.
CREDOR: ANALYSER COMÉRCIO E INDÚSTRIA
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LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/002723
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE
CONSUMO PARA O LABORATÓRIO DE CONTROLE
DE QUALIDADE DA ÁGUA DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.749,98(Cinco mil,
setecentos e quarenta e nove reais e noventa e oito
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados no controle de qualidade
da água que e distribuída ao usuários do município.
CREDOR: PRO ANALISE QUIMICA E
DIAGNOSTICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2016/002723
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE
CONSUMO PARA O LABORATÓRIO DE CONTROLE
DE QUALIDADE DA ÁGUA DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.515,00(Tres mil,
quinhentos e quinze reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
o equipamento será utilizado para a realização do
controle da qualidade da água em equipamento de
análise microbiológicas.
CREDOR: SOVEREIGN COMÉRCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATÓRIOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2016/002723
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE
CONSUMO PARA O LABORATÓRIO DE CONTROLE
DE QUALIDADE DA ÁGUA DO SAAE GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.560,00(Dois mil,
quinhentos e sessenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados no controle de qualidade
da água que e distribuída ao usuários do municipio.
CREDOR: EDSON CARDOSO ROCHA
INFORMÁTICA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2016/002891
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS ATUALIZAÇÃO
E MANUTENÇÃO DAS LICENÇAS DO SOFTWARE
ANTIVIRUS CORPORATIVO SYMANTEC
PROTECTION SUITE ENTERPRISE EDITION
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 106.998,30(Cento e seis
mil, novecentos e noventa e oito reais e trinta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
o material sera utilizado para garantir a segurança
das informações eletronicas da autarquia
CREDOR: METALSEAL INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE LACRES LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/002892
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LACRES METALICO DE
SEGURANÇA COM MECANISMO DE TRAVA
INTERNO BLINDADO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 74.250,00(Setenta e
quatro mil, duzentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão util izados para garantir a
inviolabilidade dos medidores instalados nas ligações
dos consumidores da autarquia.
CREDOR: MECANOGRÁFICA & LASER LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/003159
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
MÁQUINA AUTO-ENVELOPADORA, INCLUINDO
REPOSIÇÃO DE PEÇAS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 650,00(Seiscentos e
cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/11/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa prestará serviços de manutenção e
reposição de peças, para manter o equipamento de
maquina auto envelopadora em perfeito estado.
CREDOR: GASBALL ARMAZENADORA E
DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2016/003428
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GLP (GÁS LIQUEFEITO
DE PETRÓLEO) EM BUTIJÕES DE 45- 13 KG E
CILINDROS DE 20KG
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 319,00(Trezentos e
dezenove reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os produtos serão utilizados pelos setor de copa e
cozinha da autarquia.
CREDOR: VALBECH EQUIPAMENTOS
HIDRÁULICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/003707
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS REFORMA DE
UM ATUADOR COM MECANISMO REDUTOR DE
TORQUE DE VÁLVULA BORBOLETA -
RESERVÁTÓRIO CIDADE MARTINS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.894,85(Tres mil,
oitocentos e noventa e quatro reais e oitenta e cinco
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados para a
adequação dos procedimentos de abertura e
fechamento da válvula tipo borboleta.
CREDOR: SETE SOLUCOES EM ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/003873
OBJETO: AQUISIÇÃO ELETRODUTO RIGIDO EM
AÇO CARBONO,CABO UTP CAT5, CONECTOR
BLINDADO, INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE
TRANSMISSÃO/RECPEÇÃO DE DADOS VIA RADIO
FREQUENCIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.378,72(Seis mil,
trezentos e setenta e oito reais e setenta e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os materiais serão utilizados para a comunicação de
dados nos reservatórios, Ponte Alta, Bananal e Lavras.
CREDOR: VALBECH EQUIPAMENTOS
HIDRÁULICOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004145
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS PARA
MANUTENÇÃO DE ATUADOR ELÉTRICO DE

VÁLVULA COM MECANISMO
REDUTOR DE TORQUE (COESTER - MODELO CSR 6T)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.997,56(Tres mil,
novecentos e noventa e sete reais e cinquenta e seis
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/10/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados para
realizar manutenção de um atuador elétrico de válvula
com mecanismo redutor de torque de abertura e
fechamento da válvula borboleta do grupo n.º 04 da
E.E.A. Gopoúva.
CREDOR: CAENGE ENGENHARIA S/S LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004156
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA DE
ENGENHARIA P/ELABORAÇÃO DE PROJETOS
DE REDES COLETORAS E ESTAÇÕES
ELEVATÓRIAS DE ESGOTO SANITÁRIO NO
MUNICIPIO GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 14.173,00(Quatorze mil,
cento e setenta e tres reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados para a
elaboração do projeto de rede coletora de esgoto no
município de Guarulhos.
CREDOR: S/A O ESTADO DE SÃO PAULO
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004426
OBJETO: CONTRATAÇÃO - ASSINATURA ANUAL
DO JORNAL O ESTADO DE SÃO PAULO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.099,28(Hum mil,
noventa e nove reais e vinte e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/11/2016
JUSTIFICATIVA: A publicação se faz necessária, pois
o material será util izados para a atualização e
ampliação do acervo da biblioteca, ficando disponível
para a consulta e leitura dos funcionário.

Guarulhos, sexta-feira, 28 de outubro de 2016
SUPERINTENDENTE

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

ERRATA
Informamos que no de pagamento publicado em 21/
10/2016 não constou(ram) o(s) pagamento(s) ao(s)
credor(es):
OBJETO: ADENDOS DIVERSOS PARA PAGAMENTO
DE ART 92221220161124721
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008634
CREDOR: CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 74,37(Setenta e quatro
reais e trinta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/10/2016
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais
com com CREA do estado de São Paulo.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TELEFONIA LOCAL, FIXA CONVECIONAL, FIXA
COMUTADA REGIONAL E INTERNACIONAL
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001024
CREDOR: TELEFONICA BRASIL S.A.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12,69(Doze reais e
sessenta e nove centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados na
comunicação para o desenvolvimento das atividades
da autarquia.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE
LINK DEDICADO PONTO A PONTO, INCLUINDO
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS TÉCNICOS DE SUPORTE
CONTRATO/PROCESSO: 2014/002413
CREDOR: AMERICA NET LTDA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.333,34(Oito mil,
trezentos e trinta e tres reais e trinta e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/10/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços de telecomunicação serão utilizados
para fornecimento de link dedicados ponto a ponto,
incluindo instalação, configuração, manutenção e
serviços técnicos de suporte.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
GERENCIAMENTO P/ABASTECIMENTO DE
VEICULOS E AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM,
ÓLEO DIESEL
CONTRATO/PROCESSO: 2015/002746
CREDOR: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 63.971,86(Sessenta e
tres mil, novecentos e setenta e um reais e oitenta e
seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/10/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os combustíveis serão utilizados no abastecimento
das viaturas da autarquia.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
FORNECIMENTO DE GÁS NATURAL ENCANADO
PARA O CENTRO OPERACIONAL GOPOUVA E
CIDADE MARTINS EXERCICO DE 2016
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004278
CREDOR: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO -
COMGÁS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 534,83(Quinhentos e
trinta e quatro reais e oitenta e tres centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/10/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois a empresa fornecerá gás encanado para o Centro
Operacional Gopoúva e Cidade Martins.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE JORNAL DIÁRIO DE
GRANDE CIRCULAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO DE
MATÉRIAS RELATIVAS À LICITAÇÕES
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004541
CREDOR: PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS
DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA. - EPP
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.050,00(Quatro mil,
cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/10/2016
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a

autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT CAVALETE EM
POLIPROPILENO
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004846
CREDOR: DOAL PLASTIC INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.360,00(Oito mil,
trezentos e sessenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/10/2016
Informamos que no de pagamento publicado em 21/
10/2016 não constou(ram) o(s) pagamento(s) ao(s)
credor(es):
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os equipamentos serão utilizados na execução de
serviços de manutenção em redes e ramais públicos
de ligação de água.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT CAVALETE EM
POLIPROPILENO
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004846
CREDOR: SANEMARCK - COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI - ME
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.849,00(Dois mil,
oitocentos e quarenta e nove reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/10/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os equipamentos serão utilizados na execução de
serviços de manutenção em redes e ramais públicos
de ligação de água.
OBJETO: CONTRATAÇÃO PÚBLICAÇÕES OFICIAIS
NO DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
P/O EXERCICIO DE 2016
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004940
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 829,71(Oitocentos e
vinte e nove reais e setenta e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/10/2016
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
FOTOGRÁFICOS PROFISSIONAIS
CONTRATO/PROCESSO: 2015/005112
CREDOR: STEFANE PRATA SENNE FERES - ME
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.868,68(Cinco mil, oitocentos
e sessenta e oito reais e sessenta e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/10/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
po is  a  empresa prestará serv iços de reg is t ro
fotográf ico para a atender  a  demanda do
Departamento de Comunicação da Autarquia, no
que se refere aos eventos internos e externos
realizados pela autarquia.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,
CONSERVAÇÃO E APOIO OPERACIONAL NAS ETAS
DO MUNICIPIO GRS
CONTRATO/PROCESSO: 2016/001643
CREDOR: AQUARUM CONSULTORIA E PROJETOS
EM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA. - EPP.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 49.166,67(Quarenta e
nove mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e
sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2016
JUSTIFICATIVA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E APOIO
OPERACIONAL NAS ETAS DO MUNICIPIO GRS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO DE ALTO RENDIMENTO DE 125CV
CONTRATO/PROCESSO: 2016/002278
CREDOR: STGR COMERCIAL LTDA. - EPP
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 50.499,00(Cinquenta
mil, quatrocentos e noventa e nove reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2016
JUSTIFICATIVA: AQUISIÇÃO DE MOTOR ELÉTRICO
TRIFÁSICO DE ALTO RENDIMENTO DE 125CV
OBJETO: CONTRATAÇÃO SERVIÇOS DE MÃO DE
OBRA PARA CONSERTO DE MICROCOMPUTADOR
CONTRATO/PROCESSO: 2016/003574
CREDOR: LORDEVAN VIEIRA DODO - EPP
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.894,00(Sete mil,
oitocentos e noventa e quatro reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/10/2016
JUSTIFICATIVA: x

SUPERINTENDENTE
Guarulhos, sexta-feira, 28 de outubro de 2016

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

ERRATA
Informamos que no de pagamento publicado em 14/
10/2016 não constou(ram) o(s) pagamento(s) ao(s)
credor(es):
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE
EXTENSÃO DE COLETOR TRONCO
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002953
CREDOR: CONSBEM CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 109.950,61(Cento e
nove mil, novecentos e cinquenta reais e sessenta e
um centavos)
R$ 133.501,77(Cento e trinta e tres mil, quinhentos e
um reais e setenta e sete centavos)
R$ 251.848,04(Duzentos e cinquenta e um mil,
oitocentos e quarenta e oito reais e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/10/2016
JUSTIFICATIVA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE
EXTENSÃO DE COLETOR TRONCO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE
EXTENSÃO DE COLETOR TRONCO
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002953
CREDOR: CONTRUTORA PASSARELLI LTDA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 251.848,05(Duzentos
e cinquenta e um mil, oitocentos e quarenta e oito
reais e cinco centavos)
R$ 133.501,77(Cento e trinta e tres mil, quinhentos e
um reais e setenta e sete centavos)
R$ 109.950,61(Cento e nove mil, novecentos e
cinquenta reais e sessenta e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/10/2016

JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados na
implantação de coletores tronco no sistema de
esgotamento sanitário, incluindo elaboração de projeto
executivo e o fornecimento parcial de materiais.
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TELEFONIA LOCAL, FIXA
CONVECIONAL, FIXA COMUTADA REGIONAL E
INTERNACIONAL
CONTRATO/PROCESSO: 2013/001024
CREDOR: CLARO S/A
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 30.770,09(Trinta mil,
setecentos e setenta reais e nove centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/10/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados na
comunicação para o desenvolvimento das atividades
da autarquia.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓDULO, EM AÇO INOX
PARA TRATAMENTO DE ÁGUA
CONTRATO/PROCESSO: 2014/002537
CREDOR: GRATT INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 815.600,00(Oitocentos
e quinze mil, seiscentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/10/2016
JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO É NECESSARIA
POIS SERÁ UTILIZADA NO TRATAMENTO DE AGUA
DO MUNICIPIO
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA P/TRANSPORTE E
RECEBIMENTO DE RÉSIDUOS SÓLIDOS INERTES
E DEVOLUÇÃO AO SAAE
CONTRATO/PROCESSO: 2015/002195
CREDOR: ECO X - USINA DE RECICLAGEM DE
RCD LTDA. - EPP
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 15.935,20(Quinze mil,
novecentos e trinta e cinco reais e vinte centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/10/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessaria,
pois a empresa prestará serviços de transporte,
recebimento, reciclagem e no descarte de residuos
produzidos pelo sistema de tratamento de esgoto
sanitário na cidade de Guarulhos.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAFÉ TORRADO EM PÓ
E AÇUCAR REFINADO DE 1ª QUALIDADE
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004564
CREDOR: J BRILHANTE COMERCIAL LTDA - EPP
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.648,00(Tres mil,
seiscentos e quarenta e oito reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/10/2016
JUSTIFICATIVA: A aquisição se faz necessária, pois
os produtos serão utilizados pelo serviço de copa e
cozinha da autarquia.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LIMPEZA,CONSERVAÇÃO PREDIAL E MANUTENÇÃO
DE ÁREAS, NO NÚCLEO E E.T.A. CABUÇU
CONTRATO/PROCESSO: 2015/004912
CREDOR: PROSSERVE TERCEIRIZAÇÃO LTDA ME
Informamos que no de pagamento publicado em 14/
10/2016 não constou(ram) o(s) pagamento(s) ao(s)
credor(es):
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 12.433,33(Doze mil,
quatrocentos e trinta e tres reais e trinta e tres
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/10/2016
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária,
pois os serviços da empresa serão utilizados nos
serviços de limpeza nos prédios da Autarquia.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FLANGE AVULSO TIPO
SOBREPOSTO DN 300 MM PN 10
CONTRATO/PROCESSO: 2016/004142
CREDOR: CONEFLAN COMÉRCIO DE FLANGES
LTDA. - ME
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.985,00(Cinco mil,
novecentos e oitenta e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/10/2016
JUSTIFICATIVA: x

SUPERINTENDENTE
Guarulhos, sexta-feira, 28 de outubro de 2016

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

P O R T A R I A N º 24.681
de 27 de outubro de 2016
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, ENGº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 2835/2016 SAAE,
RESOLVE:
Artigo 1º: Excluir da Portaria 24.662/2016, a Sra.
Milene Narita, Margarete Jorge e o Sr. Max Luiz Passeri
e incluir o Senhores Sergio Braga e Daniel
Vinicius de Lima.
Artigo 2º: A comissão deverá no prazo de 30 (trinta)
dias concluir os trabalhos de que trata o referido
processo.
Artigo 3º: Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Eng.º AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO
SUPERINTENDENTE

Registrada na Gerência de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
vinte e sete de outubro de dois mil e dezesseis.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos Humanos
Despacho do Senhor Diretor de 27/10/2016:
O do Departamento Comercial  Financeiro e de
Recursos Humanos do SAAE comunica que, a partir
de 01 de novembro de 2016, em decorrência da
decisão de inconstitucionalidade do art. 97 da Lei
Orgânica Municipal e do que mais consta nos autos
do Inquérito Civil 14.0155.0002604/2015; bem como
em razão do conteúdo da Ata de Reunião do
Ministério Público, lavrada no dia 19 de outubro do
corrente ano, deverá ser extinto pagamento da à
sexta-parte aos empregados contratados sob o
regime celetistas.

Heraldo Marcon
Diretor do Departamento Comercial Financeiro

e de Recursos Humanos
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Extratos
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES: Autorização e
Ratificação
P. A. 268/2016
Contratada: Imprensa Oficial do Estado S/A
Objeto: Contratação da empresa pública Imprensa Ofi-
cial do Estado S/A, objetivando a publicação de avisos
de licitações, extratos de contratos e aditivos, etc.
Fundamento: Caput do Artigo 25, da Lei Federal nº
8.666 /1993
Vigência: de 24/10/2016 a 31/12/2016
Valor: R$ 7.000,00
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES: Autorização e
Ratificação
P. A. 254/2016
Locador: Oziel Dias Ernesto
Objeto: Locação comercial da sala 81 do Edifício City
Hall para ampliação das dependências da sede da AGRU.
Fundamento: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666
/1993 e Lei 8.245/91
Vigência: de 01/11/2016 a 31/10/2017
Valor: R$ 38.463,84

AVISO DE LICITAÇÃO
- PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2016 – PROCES-
SO Nº 102/2016 – Contratação de empresa para for-
necimento da licença de uso de software por prazo
determinado (locação), com atualização mensal, que
garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas,
incluindo conversão, implantação, treinamento, su-
porte e atendimento técnico.
ABERTURA: 17/11/2016, às 10:00 horas
O edital encontra-se disponível no site:
www.agru.sp.gov.br, ou ainda contra apresentação de
CD-R gravável na DAF – Diretoria Administrativo-Finan-
ceira, situada à Rua Otávio Forghiere, 72, salas 51 e 54,
Jardim Gumercindo, Centro, CEP 07090-070, na cidade
de Guarulhos/SP, telefones (11) 2409-5455/2409-5456.

Guarulhos-SP, 28 de outubro de 2016.
Diretoria Administrativo-Financeira

AGRU

PORTARIA Nº 21279
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 3.130/16, de 18/10/2016, e
ainda de acordo com a Lei Municipal nº 7.408, de 04/
09/2015, que trata da lotação do Gabinete do Vereador
ANTONIO D’AGOSTINO (cód.185), RESOLVE:
EXONERAR
-FLAVIA AQUELINO DA SILVA (cód.24380), no cargo
de Assessor Parlamentar de Comunicação - NE-0,
em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 20 de outubro de 2.016.

PORTARIA Nº 21280
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta no Memorando nº 131/16-SCG, de 24/10/2016,
RELOTA, o servidor RAFAEL VINICIUS BROCHINI
(cód.23555), ocupante do cargo de Assistente Contábil
VI, NE-1, de provimento efetivo, na Diretoria de
Comunicação, Rádio e de TV Câmara.
CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 25 de outubro de 2.016.

PORTARIA N.º 21281
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta no Memorando n.º 106/16-DAJ, de 14/10/2016,
DESIGNA, a servidora ROSANGELA APARECIDA
PENA (cód.16733), ocupante do cargo de Procurador,
NE-1, de provimento efetivo, para responder em
substituição pela função de Procurador Chefe, NE-1,
enquanto perdurarem as férias da servidora Elaine
Cristina de S. O. Magalhães da Silva (cód.16810), no
período de 24/10/2016 a 12/11/2016.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 25 de outubro de 2016.

PORTARIA Nº 21282
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROFESSOR JESUS usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 3.153/16, de 20/10/2016, e
ainda de acordo à Lei Municipal nº 7.408, de 04/09/
2015, que trata da lotação do Gabinete do Vereador
MARCELO SEMINALDO (cód.176), RESOLVE:
EXONERAR
-DANDHARA CONSTANTINO TAVARES DE LIMA -
(cód.24154), do cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Institucionais, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 25 de outubro de 2.016.

PORTARIA Nº 21283
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROFESSOR JESUS usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta em fls.11 do Processo nº 3.106/16, de 13/10/
2016, e ainda de acordo à Lei Municipal nº 7.408, de
04/09/2015, que trata da lotação do Gabinete do
Vereador CLAUDILSON LEITE PEREIRA - PEZÃO
(cód.166), RETIFICA, os termos da Portaria nº 21.269,
de 13/10/16, conforme segue:
Onde se lê:
“...NOMEAR
-DIRCEU FABIO GERHARDT FAJOR - (cód.24392),
RG.nº 18.372.556-3, no cargo de Assessor de
Gabinete de Vereador, NE-0, em comissão....”

CAMARA MUNICIPAL

- Leia-se:
“...NOMEAR
-DIRCEU FABIO GERHARDT PAJOR - (cód.24392),
RG.nº 18.372.756-3, no cargo de Assessor de
Gabinete de Vereador, NE-0, em comissão....”

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 25 de outubro de 2.016.

PORTARIA Nº 21284
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 3.141/16, de 19/10/2016, e
ainda de acordo com a Lei Municipal nº 7.408, de 04/
09/2015, que trata da lotação do Gabinete do Vereador
ANTONIO D’AGOSTINO (cód.185), RESOLVE:
NOMEAR
-JOANA IMACULADA DE PAULA (cód.24399), RG.nº
23.635.010-9, no cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Comunitários - NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 25 de outubro de 2.016.

PORTARIA Nº 21285
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROFESSOR JESUS usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 3.095/16, de 11/10/2016, e
ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº
7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação do Gabinete
do Vereador CARLOS EDUARDO BARRETO
(cód.165), RESOLVE:
EXONERAR
-NOALDO SILVEIRA LEAL - (cód.24144), do cargo
de Assessor Parlamentar de Redes Sociais, NE-0,
em comissão;
-JOSIANE RUFINO FERREIRA - (cód.24316), do
cargo de Assessor Parlamentar de Bancada, NE-0,
em comissão;
-VANDERLEI DA SILVA CASTRO - (cód.23776), do
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador, NE-0,
em comissão;
-WILLIAN APARECIDO MAJOR DE OLIVEIRA  -
(cód.24246), do cargo de Assessor Parlamentar de
Redes Sociais NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 25 de outubro de 2.016.

PORTARIA Nº 21286
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROFESSOR JESUS usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 3.097/16, de 11/10/2016, e
ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº
7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação do Gabinete
do Vereador CARLOS EDUARDO BARRETO
(cód.165), RESOLVE:
NOMEAR
-LEANDRO SANTOS DOMINGOS - (cód.24400), RG
nº 29.938.574, no cargo de Assessor Parlamentar de
Redes Sociais, NE-0, em comissão;
-BRUNO DA SILVA COSTA - (cód.24401), RG nº
46.079.057-2, no cargo de Assessor Parlamentar de
Redes Sociais, NE-0, em comissão;
-ELISABETE DOS SANTOS - (cód.24402), RG nº
32.032.531, no cargo de Assessor Parlamentar de
Bancada, NE-0, em comissão;
-GLAUCO CAVALCANTI DE SOUZA - (cód.24403),
RG nº 45.852.870-5, no cargo de Assessor de Gabinete
de Vereador, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 25 de outubro de 2.016.

PORTARIA Nº 21287
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 3.187/16, de 26/10/2016, e
ainda de acordo com a Lei Municipal nº 7.408, de 04/
09/2015, que trata da lotação do Gabinete da Vereadora
VERA LÚCIA EVANGELISTA DE SOUZA (cód.179),
RESOLVE:
EXONERAR
-EDESIO FELIPE SANTIAGO - (cód.21050), do cargo
de Assessor Parlamentar de Assuntos Institucionais,
NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 27 de outubro de 2.016.

PORTARIA Nº 21288
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 3.188/16, de 26/10/2016, e
ainda de acordo com a Lei Municipal nº 7.408, de 04/
09/2015, que trata da lotação do Gabinete da Vereadora
VERA LÚCIA EVANGELISTA DE SOUZA (cód.179),
RESOLVE:
EXONERAR
-ROBERTO CARLOS OLIVEIRA GOMES  -
(cód.23861), do cargo de Assessor Parlamentar de
Bancada, NE-0, em comissão;
NOMEAR
-ROBERTO CARLOS OLIVEIRA GOMES  -
(cód.23861), no cargo de Assessor Parlamentar de
Assuntos Sociais, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 27 de outubro de 2.016.

PORTARIA Nº 21289
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROFESSOR JESUS usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 3.185/16, de 26/10/2016, e
ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº
7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação do Gabinete
do Vereador ELMER GOMES HAYASHIGUCHI -
ELMER JAPONES (cód.168), RESOLVE:
EXONERAR
-MARLY DA SILVA  - (cod.23595), do cargo de

Assessor Parlamentar de Assuntos Sociais, NE-0,
em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 27 de outubro de 2.016.

PORTARIA Nº 21290
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROFESSOR JESUS usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 3.186/16, de 26/10/2016, e
ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº
7.408, de 04/09/2015, que trata da lotação do Gabinete
do Vereador ELMER GOMES HAYASHIGUCHI -
ELMER JAPONES (cód.168), RESOLVE:
EXONERAR
-ELIANA BONO BATISTA - (cod.23291), do cargo
de Assessor Parlamentar de Assuntos Sociais, NE-0,
em comissão;
-NEIDE NEVES DUTRA SILVA - (cód.23294), do cargo
de Assessor Parlamentar de Comunicação, NE-0, em
comissão;
-JORGE BARUTTI LORENA - (cód.23966), do cargo
de Assessor Parlamentar de Comunicação, NE-0, em
comissão;
NOMEAR
-ELIANA BONO BATISTA - (cod.23291), no cargo
de Assessor Chefe de Gabinete de Vereador, NE-0,
em comissão;
-NEIDE NEVES DUTRA SILVA - (cód.23294), no cargo
de Assessor Parlamentar de Assuntos Comunitários,
NE-0, em comissão;
-JORGE BARUTTI LORENA - (cód.23966), no cargo
de Assessor Parlamentar de Assuntos Legislativos,
NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 27 de outubro de 2.016.

PORTARIA Nº 21291
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei, CONCEDE, aos
servidores abaixo discriminados:
DIOGO PERES CAMACHO (cód. 22925), Oficial
Assistente de Tecnologia da Informação, NE-2, de
provimento efetivo, 01 (um) dia de licença para
tratamento de saúde, em 07/10/2016 - Proc. n.º 3.082/
16, de 07/10/2016;
JAMES DE SOUZA SALGADO (cód. 24243), Agente
Técnico Legislativo G, NE-1, de provimento efetivo,
02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde,
no período de 10/10/2016 a 11/10/2016 – Proc. nº
3.085/16, de 10/10/2016.
JOSÉ CARLOS FERREIRA GOMES (cód. 1693),
Oficial Legislativo V, NE-3, 08 (oito) dias de licença
luto, no período de 12/10/2016 a 19/10/2016 - Proc.
3.119/16, de 14/10/2016;
MAISA BORGES SOARES (cód.23985), Assistente
Contábil VI, NE-1, de provimento efetivo, 01 (um) dia
de licença para tratamento de saúde em 11/10/2016 –
Proc. n.º 3.102/16, de 13/10/2016;
MARTHA RITA A. F. CECCHINATO (cód.2562),
Diretora de Eventos e Cerimonial, NE-1, de provimento
efetivo, 02 (dois) dias de licença luto, no período de
15/09/2016 a 16/09/2016 - Proc. n.º 3.129/16, de 18/
10/2016;
-MOACIR GARCIA DE SOUSA (cód. 22895), Agente
de Serviços VI, NE-3, de provimento efetivo, 01 (um)
dia de licença para tratamento de saúde, em 05/10/
2016 – Proc. nº 3.077/16, de 07/10/2016.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 27 de outubro de 2016.

PROFESSOR JESUS
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos, e afixada em lugar público de costume,
aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dezesseis.

RUBENS SHWAFATY GENARO
Diretor de Administração de Pessoal

PORTARIA Nº 21292
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROFESSOR JESUS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a apresentação de

comunicado de assunção ao cargo de Secretário
Municipal, através do Processo Administrativo nº 3160/
16 e o princípio instituído pelo Ato da Mesa nº 120, de
13 de junho de 2001 expede a presente Por taria
registrando  a concessão de licença ao Vereador
PROFESSOR MOACIR, a partir do dia 21 de outubro
de 2016, para assumir a Secretaria de Educação,
conforme possibilidade instituída pelo § 2º do art. 16
da Lei Orgânica Municipal.
REGISTRA, ainda, a designação ocorrida nesta
data, do Vereador LAÉRCIO PEREIRA como
Secretár io da Comissão de Obras e Serviços
Públicos, enquanto perdurar a licença do titular, em
cumprimento ao disposto no art. 79 da Resolução
nº 399, de 03.11.09.

C U M P R A - S E.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 27 de outubro de 2016.

PORTARIA Nº 21293
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor PROFESSOR JESUS, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a apresentação de
requerimento de licença, através do Processo
Administrativo nº 3165/16 e a exigência fixada pelo
inciso IV do art. 1º do Ato da Mesa nº 120, de 13 de
junho de 2001 expede a presente Portaria registrando
a concessão de 15 (quinze) dias de licença para
tratamento de saúde, de 20 de outubro a 3 de novembro
de 2016, à Vereadora DONA MARIA.
REGISTRA, ainda, as seguintes designações,
enquanto perdurar a licença da titular, em cumprimento
ao disposto no art. 79 da Resolução nº 399, de
03.11.09:
I – a par tir do dia 21 de outubro, da Vereadora
PROFESSORA MARISA DE SÁ para atuar na
Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, como
Membro, e na Procuradoria Especial da Mulher, como
1ª Procuradora Adjunta;
II – a partir desta data, do Vereador PROFESSOR
RÔMULO ORNELAS para atuar na Comissão de
Finanças e Orçamento, como Membro.

C U M P R A - S E.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 27 de outubro de 2016.

PORTARIA Nº 21294
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PROFESSOR JESUS, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista a apresentação de requerimento
de licença, através do Processo Administrativo nº 3171/
16 e o princípio instituído pelo Ato da Mesa nº 120, de
13 de junho de 2001, expede a presente Por taria
registrando a concessão de 15 (quinze) dias de licença
para tratar de assuntos particulares, de 21 de outubro
a 4 de novembro de 2016, ao Suplente em exercício
MAURÍCIO BRINQUINHO.

C U M P R A - S E.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 27 de outubro de 2016.

PROFESSOR JESUS
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixada em lugar público de costume,
aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dezesseis.

STYVENSON NOBORU KOGA
Secretário de Assuntos Legislativos

AVISO DE BALIZAMENTO DE PREÇO
Processo 2819/2016
A Comissão Permanente de Licitações e Contratos
comunica que busca orçamento para manutenção,
conforme laudo já realizado, de:
55 impressoras HP modelo 2015
02 impressoras HP modelo 1020
01 impressora HP modelo 3005
02 impressoras HP modelo 1320
74 impressoras Lexmark modelo 364 DN
05 impressoras Xerox modelo Workcenter 7242
Aos interessados, favor enviar, até dia 04/11/2016, e-
mail para mariana.mota@camaraguarulhos.sp.gov.br,
ou ligar para 2475-0200 (ramal 406) para maiores
informações quanto à descrição técnica do objeto.

Guarulhos, 25 de outubro de 2016.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E

CONTRATOS
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